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Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 22/2021
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
 1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
001/2018, homologado pelo DECRETO Nº1098 de 02/02/2019.
 2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 22 de Setembro de 2021.
 3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
p) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
CARGO: - CIRURGIÃO DENTISTA - 40 HORAS/SEMANAIS
 Nº Ord. NOME
4º KARINE RICHTER BUZINARO
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 15 DE SETEMBRO DE 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de BraSilÂndia do Sul
Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75
Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1235.
E-mail –licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL- PR, através da Pregoeira  Municipal com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal torna público para conhecimento dos interessados, que a licitação 
divulgada através do Edital do Processo Licitatório Nº 066/2021 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2021, tendo por 
objeto “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO PARA O MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL”, foi dada como DESERTA por falta de interessados no Certame. 
Brasilândia do Sul (PR), 16 de setembro de 2021.
LUANA BEATRIZ BERNARDO
PREGOEIRA

FNDE - Transferência Salário Educação 16/09/2021 12.600,81                   
TOTAL REPASSE 12.600,81                   

DERcIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 16 de setembro 2021.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFIcAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFIcAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 193/2021, DE 31 DE AGOSTO DE 2021
SÚMULA:  NOMEIA HELOISA DUTRA DE OLIVEIRA PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente e, de conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e 
suas alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada HELOISA DUTRA DE OLIVEIRA, inscrita na CI/RG sob nº 13.627.305-1/PR e CPF sob 
nº 093.892.729-98, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de DIRETORA DE ARRECADAÇÃO, 
FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA JUDICIAL, com lotação na Secretaria Municipal de Fazenda, percebendo a 
remuneração referente a sigla CC-01, a contar de 1° de setembro de 2021.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de agosto de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 84/21 
Pregão Eletrônico: Nº 38/21 
         Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados à Merenda Escolar.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 06/10/2021. Data e horário do inicio da 
disputa 08:45min do dia 06/10/2021. o Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.
pr.gov.br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: licitacao@
cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 85/21 
Pregão Eletrônico: Nº 39/21 
         Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios (carnes) destinados à Merenda Escolar.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 06/10/2021. Data e horário do inicio da 
disputa 08:45min do dia 06/10/2021. o Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.
pr.gov.br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: licitacao@
cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

(a) (b)

 1.119.221,96  - 

 1.119.221,96  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  928.840,54  - 

Obrigações Patronais  190.381,42  - 

 -  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 

Pensões  -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 1.119.221,96  - 

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

 41.062.724,34  - 

 -  - 

 671.460,00  - 

 40.391.264,34  - 

 1.119.221,96  2,77

  -     - 

 -  - 

 -  - 

Nota:

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
    COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma 
 indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

CAMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR - PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO/2020 A AGOSTO/2021

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 16/Set/2021, 13h e 16m.

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 107/2021, REF. AO PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 028/2021, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA JETHAMED 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-
000, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado 
na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa JETHAMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.° 34.027.398/0001-71, com sede na Rua Paula 
Freitas, n.º 33, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Município de Francisco Beltrão - PR, CEP 85.601-750, Telefone 
(46) 3524-6305, e-mail: comercial01.jethamed@gmail.com;   neste momento, representada pela Sra. JERURA 
APARECIDA PITT BASEGGIO, brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG sob o n.º 
9.273.377-7 SSP-PR, inscrita no CPF/MF 054.562.379-03, residente e domiciliado na Rodovia PR 180 Km 2, n.º 350, 
Bairro Água Branca, no município de Francisco Beltrão - PR, CEP 85.601-970, doravante denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade da aquisição contínua e fracionada de de medicamentos hospitalares para uso e 
consumo das Unidades Básicas de Saúde - UBS, Farmácia Popular e Hospital Municipal de Cidade Gaúcha - PR.
Considerando o requerimento da Contratada, em manter o reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, em 
decorrência do aumento de preço da matéria prima e, crescente demanda.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e, observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação, no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e § 2º, art. 58 da Lei n.º 8.666/93.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebrando o presente, conforme 
as cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) do contrato original, 
aumentando o valor a seguinte proporção vigorante:
ITEM DESCRIÇÃO VLR. UNIT.
ACORDADO VLR. UNIT.
AJUSTADO
152 PARACETAMOL 750Mg 0,13 0,14
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 31 
de Maio de 2021.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 16 de Setembro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
JERURA APARECIDA PITT BASEGGIO 
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO REF. A INEXIGIBILIDADE N.º 015/2021, FIRMADO 
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A SRA. ARMINDA FLORES CAMILO.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 
Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, nesta cidade de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-
20, residente e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 
87.820-000, doravante denominado LOCATÁRIO, e de outro lado, a Sra. ARMINDA FLORES CAMILLO, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.520.141-9/SSP-PR, inscrita no CPF n.º 004.205.899-61, residente 
e domiciliada a Rua Firmino Vieira de Oliveira, n.º 1559, centro, Cel. (44) 99922-3635, Município de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, CEP: 87.820-000, doravante denominado LOCADORA.
CONSIDERANDO a comunicação interna da Secretaria Municipal de Administração, solicitando a correção da 
clausula de pagamento, conforme Lei n.º 2.399/2021.
CONSIDERANDO a necessidade de correção da dotação orçamentaria, conforme Lei n.º 2.406/2021.
CONSIDERANDO o § 2º, art. 58 da Lei n.º 8.666/93, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE 
LOCAÇÃO, celebrando o presente conforme cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 5 (quinta) do contrato original sob n.º 
174/2021, que vem alterar o prazo da locação, a contar com a data retroativa de 20.07.2021 a 20.07.2022, podendo 
este período ser prorrogado conforme Lei Federal n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Além disso, as partes, resolvem alterar a dotação orçamentária, presente na cláusula 4 (quarta) do contrato, que 
passa a valer a seguinte:
09 – SEC. DE IND. COM. AGR. PEC. M. AMB. REC. REN. VI
09.01 - DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO
2266112582058 – MANUTENÇÃO DA INFRA ESTRUTURA DO PARQUE INDUSTRIAL.
3.3.90.36.00.00.00 – SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA
0 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 09 de 
Agosto de 2021.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 16 de Setembro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
LOCATÁRIO ARMINDA FLORES CAMILLO
Representante Legal
LOCADORA
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de douradina
DECRETO N°185
 De 16 de Setembro de 2021
DECLARA FRACASSADO O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NA MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS N° 
01/2021.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DOPARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO, o teor da Ata lavrada pela Comissão Especial de Licitação, não havendo no certame licitantes 
vencedores;
CONSIDERANDO que nenhum licitante apresentou recurso no prazo legal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica declarado fracassado o procedimento licitatório na modalidade de Tomada de Preços nº 01/2021, cujo 
objeto contratação de empresa para execução de recapeamento asfáltico do pavimento de vias urbanas do Município 
de Douradina, Estado do Paraná.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Fica revogado o Decreto nº 181, de 14 de setembro de 2021.
 PAÇO MUNICIPAL “FRANCISCO GIL VERA”, aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e 
um(16/09/2021).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 097/2018, ID nº 1730, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E B. H. R. TEIXEIRA BERBET,
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSE DE OLIVEIRA, a 
seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado B. H. R. TEIXEIRA BERBET, com sede Rua Prefeito Roberto 
Brzezinsk, nº1554, Centro, CEP. 87.302-120 na Cidade de Campo Mourão, CNPJ sob nº. 08.495.292/0001-92, 
Inscrição Estadual sob nº. 903.91715-60, representada neste ato pelo Senhor Ben Hur Roberval Teixeira Berbet, 
brasileiro, Casado, portador da C. I. R. G. sob n.º 5.763.940-7 SSP/PR e do CPF/MF sob nº. 017.158.299-30, residente 
e domiciliado na Rua Juscelino Kubitschek, nº 1964, Jardim Francisco Ferreira Albuquerque, CEP. 87.309-126, na 
Cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de 
alteração de prazo de vigência e valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do contrato a partir de 12/09/2021 até a data de 12/09/2022, 
sendo esse embasado no Processo Licitatório nº. 72/2018 Modalidade Pregão Presencial nº. 49/2018 de 26/07/2018 
e homologado em 12/09/2018, com fundamento no artigo 57, inciso II, da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Devido à alteração do prazo de vigência fica acrescido ao valor original contratado o valor de 
R$-71.890,00(Setenta um mil, oitocentos e noventa reais), a serem pagos em parcelas mensal podendo ser variável, 
até o dia 10(dez) do mês subsequente à prestação do serviço contratado, com fundamento no artigo 65, inciso I, Alínea 
b, da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de 
Serviços originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04(quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dez dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte um 
(10/09/2021).
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR.
Oberdam Jose de Oliveira
B. H. R. TEIXEIRA BERBET
Ben Hur Roberval Teixeira Berbet
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de eSPerança nova
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 36/2021
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação do objeto abaixo especificado, observada 
as disposições contidas na Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 118/2012, e Lei Municipal nº 407/2009, e demais legislações pertinentes, bem como 
as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário por Item.
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento de materiais 
de expediente e educativo, para serem utilizados nas Secretarias/Divisões do município de Esperança Nova/PR, 
conforme especificado no termo de referência constante no anexo I, do presente edital.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09h do dia 30/09/2021.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Divisão de Compras, Licitações, Contratos e Controle de Bens no Paço Municipal, 
sito na Avenida Juvenal Silva Braga, 181, Centro, Esperança Nova/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas 
alterações.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Compras e Patrimônio no endereço 
acima ou pelo Portal Transparência: www.esperancanova.pr.gov.br.
Esperança Nova/PR, 16 de setembro de 2021.
EVERTON BARBIERI
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de eSPerança nova
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2021
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, torna público, que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando a contratação do objeto 
abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, e demais legislações pertinentes, bem 
como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário – por Item.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a realização de serviço de topografia, com levantamento 
topográfico, projetos e laudos, para atender as necessidades da Divisão de Obras e Serviços Públicos do município de 
Esperança Nova/PR, conforme especificações constantes do ANEXO I, conforme especificado no termo de referência 
constante no anexo I, do presente edital.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09h do dia 01/10/2021.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Divisão de Compras, Licitações, Contratos e Controle de Bens no Paço Municipal, 
sito na Avenida Juvenal Silva Braga, 181, Centro, Esperança Nova/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas 
alterações.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Compras e Patrimônio no endereço 
acima ou pelo Portal Transparência: www.esperancanova.pr.gov.br
Esperança Nova/PR, 16 de setembro de 2021.
EVERTON BARBIERI
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de altônia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 136/2021
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 054/2021 de 03 de setembro de 2021 
e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 002/2021 de 04 de janeiro de 2021, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 054/2021 de 03 de setembro de 2021, que tinha como 
objeto REGISTRO DE PRECOS objetivando a Contratação EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE para prestação de Serviços de recargas de toner de impressoras de Diversas Secretarias desta 
Municipalidade.
 Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência as propostas da empresa: ELOISA RODRIGUES ALVES DE 
OLIVEIRA 07437241943, nos lotes 01 e 02, com valor total de R$ 11.810,00 (onze mil oitocentos e dez reais).
 Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 de setembro de 2021.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altônia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 137/2021
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 055/2021 de 03 de setembro de 2021 
e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 002/2021 de 04 de janeiro de 2021, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 055/2021 de 03 de setembro de 2021, que tinha 
como objeto a Contratação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE para fornecimento de 
equipamentos de informática para uso de diversas Secretarias desta Municipalidade.
 Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência as propostas das empresas: A CARNEVALI – EIRELI – EPP, no lote 
01, com valor total de R$ 5.140,00 (cinco mil cento e quarenta reais); PAULO SÉRGIO DE CARVALHO ME, no lote 
02, com valor total de R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos reais); J L PEREIRA ARCHILLA – ME, no lote 03, com valor 
total de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).
 Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 de setembro de 2021.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

  

 
MUNIcIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/cOMISSÃO PERMANENTE DE LIcITAÇÕES 

AVISO DE LIcITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 205/2021 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa do ramo para o fornecimento de equipamentos de 
informática, computadores, notebook, impressoras, projetores de 
mesa, equipamentos de rede WiFi, periféricos externos e internos, 
materiais de consumo e outros, que serão empregados em toda a 
estrutura municipal. LIcITAÇÃO cOM ITENS EXcLUSIVOS PARA 
PARTIcIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
Data de Abertura: às 14h00min do dia 30 de setembro de 2021. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Publique-se. 
Guaíra (PR), em 16 de setembro de 2021. 
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeira/comissão Permanente de 
Licitações 
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

(a) (b)

 21.083.767,14  - 

 20.758.311,97  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  19.453.169,55  - 

Obrigações Patronais  1.305.142,42  - 

 325.455,17  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 

Pensões  325.455,17  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 21.083.767,14  - 

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

 41.062.724,34  - 

 -  - 

 671.460,00  - 

 40.391.264,34  - 

 21.083.767,14  52,20

  -     - 

 -  - 

 -  - 

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

Nota:

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
    COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma 
 indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO/2020 A AGOSTO/2021

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 16/Set/2021, 10h e 19m.
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R$ 1,00

SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º
ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre
 2.410.063,60  2.236.985,43  2.061.976,62  - 

 155.296,32  155.296,32  131.563,88  - 
 2.254.767,28  2.081.689,11  1.930.412,74  - 
 2.254.767,28  2.081.689,11  1.930.412,74  - 

Internos  2.254.767,28  2.081.689,11  1.930.412,74  - 
Externos  -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

Internos  -  -  -  - 
Externos  -  -  -  - 

 -  -  -  - 
De Tributos  -  -  -  - 
De Contribuições Previdenciárias  -  -  -  - 
De Demais Contribuições Sociais  -  -  -  - 
Do FGTS  -  -  -  - 
Com Instituição Não Financeira  -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 3.704.466,13  8.028.411,72  5.239.872,18  - 
 3.704.466,13  8.028.411,72  5.239.872,18  - 
 4.869.408,51  8.279.846,05  5.414.724,11  - 
 1.164.942,38  251.434,33  174.851,93  - 

 -  -  -  - 
(1.294.402,53) (5.791.426,29) (3.177.895,56)  - 

 46.231.700,28  44.513.030,68  41.062.724,34  - 

 -  -  -  - 

 46.231.700,28  44.513.030,68  41.062.724,34  - 
 5,21  5,03  5,02  - 
(2,80) (13,01) (7,74)  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 
SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º
ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

(82.266,74) (78.826,51)  273.026,16  - 
 56.837,26  25.852,46  25.272,53  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2021

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)
Dívida Mobiliária
Dívida Contratual

Empréstimos

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios
Financiamentos

Parcelamento e Renegociação de dívidas

Demais Dívidas Contratuais
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos
Outras Dívidas

DEDUÇÕES (II)
Disponibilidade de Caixa¹

Disponibilidade de Caixa Bruta
(-) Restos a Pagar Processados

Demais Haveres Financeiros
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
(-) Transferências obrigatórias da União 
relativas às emendas individuais 
 (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 
AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)
% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO 
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <0,00%>

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000² (Não incluídos na DCL)
PASSIVO ATUARIAL
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA
RP NÃO-PROCESSADOS
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP

deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios".

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS
1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo
não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada".
Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".
2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram
incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que 

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 16/Set/2021, 10h e 21m.
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R$ 1,00
SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º
ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Em Operações de Crédito Externas
Em Operações de Crédito Internas

 -  -  -  - 
Em Operações de Crédito Externas  -  -  -  - 
Em Operações de Crédito Internas  -  -  -  - 

Em Operações de Crédito Externas
Em Operações de Crédito Internas

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)
 -  -  -  - 

 45.132.108,97  44.513.030,68  41.062.724,34  - 
 -  -  -  - 

 45.132.108,97  44.513.030,68  41.062.724,34  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º
ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Em Garantia às operações de Crédito Externas
Em Garantia às operações de Crédito Internas

 -  -  -  - 
Em Garantia às operações de Crédito Externas  -  -  -  - 
Em Garantia às operações de Crédito Internas  -  -  -  - 

Em Garantia às operações de Crédito Externas
Em Garantia às operações de Crédito Internas

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)
 -  -  -  - 

DOS ESTADOS (IX)

DOS MUNICÍPIOS (X)

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(XIII)=(IX+X+XI+XII)
MEDIDAS CORRETIVAS:

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO
SENADO FEDERAL 0%
LIMITE DE ALERTA
 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,00%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(VI)
(-)Transferências obrigatórias da União relativas as 
emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF)(VII)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)
% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

AOS ESTADOS(I)

AOS MUNICÍPIOS (II)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(V)=(I+II+III+IV)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2021

RGF - ANEXO 3 (LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 16/Set/2021, 10h e 47m.

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Setembro/2020 Outubro/2020 Novembro/2020 Dezembro/2020 Janeiro/2021 Fevereiro/2021

3.697.860,71 3.879.825,82 3.857.555,27 5.559.391,64 4.354.010,75 4.211.744,46

4.496.594,81 3.585.617,10 3.695.947,92 3.755.146,36 4.669.696,26 240.622,73

338.948,86 342.363,25 567.254,72 645.176,96 242.330,31 539.402,56

1.048.735,60 359.565,83 474.446,67 339.753,25 428.985,64 162.210,81

57.699,40 24.843,12 24.503,25 145.288,95 34.387,57 39.211,35

534.898,97 167.898,11 81.329,73 50.661,81 54.837,40 30.117,93

104.773,79 106.718,97 147.840,96 98.642,95 97.796,50 78.452,19

107.669,08 71.414,67 86.628,71 95.883,92 135.431,98 91.681,21

28.252,13 58.698,25 251.503,69 54.646,13 47.128,17 39.285,06

22.961,16 39.073,35 99.501,43 31.732,72 60.346,42 23.090,78

82.074,28 92.347,38 87.906,76 272.742,74 - 141.366,65

265.643,84 6.631,26 142.396,34 97.515,38 111.898,50 -

66.149,26 59.755,53 55.500,06 73.856,19 63.018,07 241.087,31

117.562,55 74.548,44 64.590,46 63.959,42 66.471,34 17.320,89

109.987,66 104.767,68 116.743,90 128.715,02 140.328,37 121.180,50

132.023,52 138.676,52 135.280,70 138.864,43 130.271,88 58.837,22

387,10 778,00 1.037,57 452.635,75 1.845,66 1.015,39

3.444,76 5.102,43 9.962,97 12.393,99 17.914,59 19.574,70

387,10 778,00 1.037,57 2.635,75 1.845,66 1.015,39

3.444,76 5.102,43 9.962,97 12.393,99 17.914,59 19.574,70

- - - 450.000,00 - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - 7.224,30 - -

3.045.983,77 3.228.736,59 2.994.570,17 4.032.843,38 3.791.115,43 3.544.098,91

3.306.909,95 3.078.779,90 3.071.272,57 3.250.666,12 4.086.332,98 -

669.660,49 901.092,69 1.194.330,10 1.780.838,44 1.297.162,57 1.700.251,23

1.139.642,68 1.191.410,07 1.431.910,85 1.238.380,56 1.692.100,13 -

898.539,44 829.008,52 782.149,01 991.782,55 803.935,13 767.327,20

973.101,25 793.939,55 733.795,00 1.025.423,60 824.609,88 -

48.484,89 50.671,78 42.361,68 45.267,84 586.764,07 205.144,00

140.878,08 121.836,20 139.565,91 96.333,75 62.659,87 -

55.691,24 360.205,24 42.042,65 13.370,01 13.470,00 1.164,82

561,34 63,37 356,65 165,44 1.108,81 -

- - - - - -

- - - - - -

13.835,09 15.833,69 17.356,47 18.254,49 14.500,07 11.666,48

13.853,08 13.894,00 13.429,34 12.318,94 14.228,40 -

459.882,43 509.283,01 519.219,28 590.807,13 724.612,91 590.225,86

635.479,77 501.743,50 378.375,78 598.295,50 487.358,30 -

899.890,19 562.641,66 397.110,98 592.522,92 350.670,68 268.319,32

403.393,75 455.893,21 373.839,04 279.748,33 1.004.267,59 -

202.553,32 203.180,30 177.948,91 300.020,53 178.390,98 6.047,10

5.480,98 3.492,42 4.985,01 6.244,27 6.191,17 -

337.241,95 431.362,13 415.647,73 464.088,70 543.166,07 537.110,52

453.606,93 424.228,36 463.811,29 474.524,17 396.501,64 -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

337.241,95 431.362,13 415.647,73 464.088,70 543.166,07 537.110,52

453.606,93 424.228,36 463.811,29 474.524,17 396.501,64 -

3.360.618,76 3.448.463,69 3.441.907,54 5.095.302,94 3.810.844,68 3.674.633,94

4.042.987,88 3.161.388,74 3.232.136,63 3.280.622,19 4.273.194,62 240.622,73

- - - - - -

- - - - - -

3.360.618,76 3.448.463,69 3.441.907,54 5.095.302,94 3.810.844,68 3.674.633,94

4.042.987,88 3.161.388,74 3.232.136,63 3.280.622,19 4.273.194,62 240.622,73

- - - - - -

- - - - 671.460,00 -

3.360.618,76 3.448.463,69 3.441.907,54 5.095.302,94 3.810.844,68 3.674.633,94

4.042.987,88 3.161.388,74 3.232.136,63 3.280.622,19 3.601.734,62 240.622,73

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA  CÁLCULO 
DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

40.391.264,34 43.788.181,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

41.062.724,34 43.788.181,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

671.460,00 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II)
41.062.724,34 43.788.181,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

- -

    Compensação Financ. entre Regimes Previdência - -

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 4.941.289,49 6.106.500,00

DEDUÇÕES (II) 4.941.289,49 6.106.500,00

    Contribuição do Servidor para Plano de Previdência - -

        Outras Transferências Correntes 5.588.297,67 5.133.700,00

    Outras Receitas Correntes 1.094.534,99 64.500,00

        Transferências da LC 61/1989 159.170,05 157.000,00

        Transferências do FUNDEB 5.995.283,47 6.700.000,00

        Cota-Parte do ITR 488.199,57 268.000,00

        Transferências da LC 87/1996 - 94.000,00

        Cota-Parte do ICMS 9.423.611,13 14.217.371,00

        Cota-Parte do IPVA 1.539.968,07 2.300.000,00

    Transferências Correntes 37.431.309,77 43.940.071,00

        Cota-Parte do FPM 14.236.779,81 15.070.000,00

    Receita Industrial - -

    Receita de Serviços 7.224,30 197.000,00

        Outras Receitas Patrimoniais 450.000,00 -

    Receita Agropecuária - -

    Receita Patrimonial 526.092,91 363.960,00

        Rendimentos de Aplicação Financeira 76.092,91 363.960,00

        Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 963.819,52 588.600,00

    Contribuições 1.455.677,40 943.550,00

        ITBI 756.219,29 470.000,00

        IRRF 1.300.523,13 1.082.000,00

        IPTU 1.245.677,59 1.140.000,00

        ISS 1.222.934,93 1.105.000,00

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2021

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 5.489.174,46 4.385.600,00

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR Página 1 de 2

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Setembro/2020 a Agosto/2021

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 5.965/2021
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.727 de 29 de Outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2021, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2021 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de                                R$ 20.000,00 (vinte mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA PÚBLICA
3.3.90.30.00.00 210 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
FONTE 511 TAXA DO Exercício DE PRESTACAO DE SERVIÇOS 10.000,00
07 SECRETARIA DA FAZENDA
07.01. FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.302.0009.2.030 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBUL. E HOSPITALAR
3.3.90.39.00.00 402 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00
FONTE 494 BLOCO DE CUTEIO DAS AÇÕES DA REDE DE SERVIÇOS PUBLICOS DE SAUDE 10.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA PÚBLICA
3.3.90.39.00.00 215 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00
FONTE 511 TAXA DO Exercício DE PRESTACAO DE SERVIÇOS 10.000,00
07 SECRETARIA DA FAZENDA
07.01. FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE
3.1.90.11.00.00 303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00
FONTE 494 BLOCO DE CUTEIO DAS AÇÕES DA REDE DE SERVIÇOS PUBLICOS DE SAUDE 10.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de Setembro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 118/2021
REF.: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 007/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de Setembro de 2021
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADO: L. C. FERREIRA DE FREITAS SERVIÇOS - ME
CNPJ: 17.775.091/0001-30
OBJETO: Chamamento público para credenciamento de pessoa jurídica para a prestação de serviços de 
procedimentos de ultrassonografia, conforme quantidade e especificação constante no anexo I e encaminhamento da 
Secretaria Municipal de Saúde de Icaraíma, os procedimentos serão pagos com valor constante na ata aprovada pelo 
conselho municipal de saúde, conforme a necessidade e solicitação da secretaria de saúde municipal.
VALOR TOTAL: R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do 
Contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná
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TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 15 de setembro de 2021.

PAULO ROBSON MORETTO

CONTRATADACONTRATANTE
SOS Distribuidora de Produtos par Saude EIRELI

CNPJ:282.897.990-00105

RG:9.087.736-4
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

1° Termo aditivo do contrato nº.91/2021, decorrente de PREGÃO n°31/2021 de Aquisição de 
medicamentos para atender a Secretaria Municipal de Saúde, conforme Termo de Referência - ANEXO I do 
edital..

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
SOS Distribuidora de Produtos par Saude EIRELI , inscrita no CNPJ sob nº. 28.289.799/0001-05, com 
sede no endereço AVENIDA PORTUGAL, 5201, CENTRO, ZONA I - A UMUARAMA-PR neste ato 
representada por  PAULO ROBSON MORETTO, portador do RG n° 9.087.736-4, portador do CPF sob n°
051.529.499-38, acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93  
na importância de R$      688,69 (seiscentos e oitenta e oito reais e sessenta e nove centavos)   , 
corresponde ao acréscimo de 0,0% com finalidade de Fica aditado em vinte e cinco porcento do quantativo 
do lote 57 e 208, conforme protocolo 2390 emitido pela Secretaria Municipal de Saúde.
com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL

s

CPF:051.529.499-38

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 16 de setembro de 2021.

FERNANDA PASSARELA FLORIANO

CONTRATADACONTRATANTE
ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

SUPRIMENTOS EIRELI - ME
CNPJ:277.894.460-00101

RG:6.251.643
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

1° Termo aditivo do contrato nº.99/2021, decorrente de PREGÃO n°31/2021 de Aquisição de 
medicamentos para atender a Secretaria Municipal de Saúde, conforme Termo de Referência - ANEXO I do 
edital.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 
27.789.446/0001-01, com sede no endereço AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 4455, 
CENTRO, ZONA I UMUARAMA-PR neste ato representada por FERNANDA PASSARELA FLORIANO,
portador do RG n° 6.251.643, portador do CPF sob n° 087.395.339-80, acordam por meio deste o que 
segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93
na importância de R$       40,56 (quarenta reais e cinquenta e seis centavos), fica aditado em vinte e 
cinco porcento do quantitativo do lote 522, conforme protocolo 2390 emitido pela Secretaria Municipal de 
Saúde, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL

q

CPF:087.395.339-80

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 16 de setembro de 2021.

ANACLETO FERRARI

CONTRATADACONTRATANTE
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

CNPJ:008.020.020-00102

RG:1.428.772
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

1° Termo aditivo do contrato nº.97/2021, decorrente de PREGÃO n°31/2021 de Aquisição de 
medicamentos para atender a Secretaria Municipal de Saúde, conforme Termo de Referência - ANEXO I do 
edital.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 00.802.002/0001-02, com 
sede no endereço ESTRADA BOA ESPERANÇA, 2320, CENTRO, BAIRRO FUNDO CANOAS RIO DO 
SUL-SC neste ato representada por ANACLETO FERRARI, portador do RG n° 1.428.772, portador do CPF 
sob n° 523.140.819-00, acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93
na importância de R$102,41 (cento e dois reais e quarenta e um centavos), fica aditado em vinte e cinco 
porcento do quantitativo do lote 219, conforme protocolo 2390 emitido pela Secretaria Municipal de Saúde,
com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL

c

CPF:523.140.819-00

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 16 de setembro de 2021.

INGRID RUTH HEGELE GRAMS

CONTRATADACONTRATANTE
GRAMS&GRAMS LTDA

CNPJ:104.481.450-00103

RG:1580701-6
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

1° Termo aditivo do contrato nº.98/2021, decorrente de PREGÃO n°31/2021 de Aquisição de 
medicamentos para atender a Secretaria Municipal de Saúde, conforme Termo de Referência - ANEXO I do 
edital.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
GRAMS&GRAMS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 10.448.145/0001-03, com sede no endereço RUA 
ITACOLOMI, 361, 361, CENTRO, CENTRO PATO BRANCO-PR neste ato representada por INGRID RUTH 
HEGELE GRAMS, portador do RG n° 1580701-6, portador do CPF sob n° 240.674.909-68, acordam por 
meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93
na importância de R$ 232,62 (duzentos e trinta e dois reais e sessenta e dois centavos), fica aditado em 
vinte e cinco porcento do quantitativo do lote 371, 597 e 527, conforme protocolo 2390 emitido pela 
Secretaria Municipal de Saúde, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL

d

CPF:240.674.909-68

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 16 de setembro de 2021.

SIRLEI FATIMA FOLLADOR

CONTRATADACONTRATANTE
MEDICAMENTOS DE AZ EIRELI

CNPJ:096.762.560-00198

RG:13.961.473-9
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

1° Termo aditivo do contrato nº.95/2021, decorrente de PREGÃO n°31/2021 de Aquisição de 
medicamentos para atender a Secretaria Municipal de Saúde, conforme Termo de Referência - ANEXO I do 
edital.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
MEDICAMENTOS DE AZ EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº. 09.676.256/0001-98, com sede no endereço 
RUA OCTAVIANO DOS SANTOS, 1132, CENTRO, CENTRO FRANCISCO BELTRÃO-PR neste ato 
representada por SIRLEI FATIMA FOLLADOR, portador do RG n° 13.961.473-9, portador do CPF sob n° 
465.988.800-25, acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93
na importância de R$ 104,01 (cento e quatro reais e um centavo), fica aditado em vinte e cinco porcento do 
quantitativo do lote 224 e 565, conforme protocolo 2390 emitido pela Secretaria Municipal de Saúde, com 
fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL

c

CPF:465.988.800-25

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 16 de setembro de 2021.

NILTON RENATO GONÇALVES ALVES

CONTRATADACONTRATANTE
PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ:043.553.940-00151

RG:201.455.344-6
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

1° Termo aditivo do contrato nº.90/2021, decorrente de PREGÃO n°31/2021 de Aquisição de 
medicamentos para atender a Secretaria Municipal de Saúde, conforme Termo de Referência - ANEXO I do 
edital.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 04.355.394/0001-51, 
com sede no endereço RUA JOSÉ FERREIRA DE BARROS, 89, CENTRO, FANNY CURITIBA-PR neste 
ato representada por NILTON RENATO GONÇALVES ALVES, portador do RG n° 201.455.344-6, portador 
do CPF sob n° 238.029.360-00, acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93
na importância de R$ 387,98 (trezentos e oitenta e sete reais e noventa e oito centavos), fica aditado em 
vinte e cinco porcento do quantitativo do lote 68 e 294, conforme protocolo 2390 emitido pela Secretaria 
Municipal de Saúde, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL

t

CPF:238.029.360-00

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 16 de setembro de 2021.

EDUARDO JOSÉ PRANDO

CONTRATADACONTRATANTE
DIMENSÃO COM.DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPIT.LTDA

CNPJ:039.244.350-00110

RG:4.676.294-0
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

2° Termo aditivo do contrato nº.103/2021, decorrente de PREGÃO n°31/2021 de Aquisição de 
medicamentos para atender a Secretaria Municipal de Saúde, conforme Termo de Referência - ANEXO I do 
edital.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
DIMENSÃO COM.DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPIT.LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 03.924.435/0001-10, 
com sede no endereço RUA GOVERNADOR NEY BRAGA, 4335, CENTRO, ZONA I UMUARAMA-PR neste 
ato representada por EDUARDO JOSÉ PRANDO, portador do RG n° 4.676.294-0, portador do CPF sob n° 
795.143.409-49, acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93
na importância de R$ 37,50 (trinta e sete reais e cinquenta centavos), fica aditado em vinte e cinco porcento 
do quantitativo do lote 588, conforme protocolo 2390 emitido pela Secretaria Municipal de Saúde, com 
fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL

t

CPF:795.143.409-49

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 16 de setembro de 2021.

FERNANDO PARUCKER DA SILVA

CONTRATADACONTRATANTE
PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA

CNPJ:028.166.960-00154

RG:188527
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

3° Termo aditivo do contrato nº.89/2021, decorrente de PREGÃO n°31/2021 de Aquisição de 
medicamentos para atender a Secretaria Municipal de Saúde, conforme Termo de Referência - ANEXO I do 
edital.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 02.816.696/0001-54, com sede no 
endereço RUA PADRE ARNALDO JANSSEN, 1452, CENTRO, CARA-CARA PONTA GROSSA-PR neste 
ato representada por FERNANDO PARUCKER DA SILVA, portador do RG n° 188527, portador do CPF 
sob n° 248.710.109-10, acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93
na importância de R$ 19,26 (dezenove reais e vinte e seis centavos), fica aditado em vinte e cinco porcento 
do quantitativo do lote 262, conforme protocolo 2390 emitido pela Secretaria Municipal de Saúde, com 
fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL

d

CPF:248.710.109-10

www.elotech.com.br

Página 1 de 3

25.716.431,41

   Receitas Correntes 43.788.181,00 25.716.431,41 18.071.749,59

      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 4.385.600,00 3.595.430,67 790.169,33

         Impostos 3.797.000,00 2.886.872,19 910.127,81

         Taxas 510.600,00 708.558,48 (197.958,48)

         Contribuição de Melhoria 78.000,00 - 78.000,00

      Contribuições 943.550,00 995.463,14 (51.913,14)

         Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 943.550,00 995.463,14 (51.913,14)

      Receita Patrimonial 363.960,00 71.254,49 292.705,51

         Valores Mobiliários 363.960,00 71.254,49 292.705,51

      Receita de Serviços 197.000,00 7.224,30 189.775,70

         Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 47.000,00 7.224,30 39.775,70

         Serviços e Atividades Referentes à Saúde 150.000,00 - 150.000,00

      Transferências Correntes 37.833.571,00 20.836.226,88 16.997.344,12

         Transferências da União e de suas Entidades 17.561.300,00 11.573.037,49 5.988.262,51

         Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades 13.572.271,00 5.970.240,47 7.602.030,53

         Transferências de Outras Instituições Públicas 6.700.000,00 3.292.948,92 3.407.051,08

      Outras Receitas Correntes 64.500,00 210.831,93 (146.331,93)

         Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 1.500,00 - 1.500,00

         Indenizações, Restituições e Ressarcimentos - 3.662,30 (3.662,30)

         Demais Receitas Correntes 63.000,00 207.169,63 (144.169,63)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) - - -

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 43.788.181,00 25.716.431,41 18.071.749,59

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) - - -

   Operações de Crédito - Mercado Interno - - -

   Operações de Crédito - Mercado Externo - - -

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 43.788.181,00 25.716.431,41 18.071.749,59

DÉFICIT (VI)¹ - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 43.788.181,00 25.716.431,41 18.071.749,59

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.926.535,40 - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 1.926.535,40 - -

25.796.724,68 25.673.305,10

   DESPESAS CORRENTES 42.165.597,19 24.749.038,11 24.625.618,53 17.539.978,66 22.369.309,00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 22.088.600,35 15.282.993,06 15.250.998,72 6.837.601,63 13.938.661,12

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 187.300,00 118.874,88 118.874,88 68.425,12 118.874,88

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 19.889.696,84 9.347.170,17 9.255.744,93 10.633.951,91 8.311.773,00

   DESPESAS DE CAPITAL 3.559.553,15 1.047.686,57 1.047.686,57 2.511.866,58 939.368,39

      INVESTIMENTOS 3.037.953,15 699.599,59 699.599,59 2.338.353,56 591.281,41

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 521.600,00 348.086,98 348.086,98 173.513,02 348.086,98

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 64.300,00 - - 64.300,00 -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) - - - - -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 45.789.450,34 25.796.724,68 25.673.305,10 20.116.145,24 23.308.677,39

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 45.789.450,34 25.796.724,68 25.673.305,10 20.116.145,24 23.308.677,39

SUPERÁVIT (XIII) - - 43.126,31 - 2.407.754,02

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 45.789.450,34 25.796.724,68 25.716.431,41 20.116.145,24 25.716.431,41

RESERVA DO RPPS - - - - -

- - -

- -- -

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO 

INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS SALDO
(a-c)-

42.095.281,00 25.796.724,68 - 25.673.305,10 -

- - - - -

42.095.281,00 25.796.724,68 19.992.725,66 25.673.305,10 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

42.095.281,00 25.796.724,68 19.992.725,66 25.673.305,10 -

- - - - -

234.300,00 - 64.300,00 - -

- - - - -

2.123.560,00 699.599,59 2.338.353,56 699.599,59 -

541.600,00 348.086,98 173.513,02 348.086,98 -

18.692.291,00 9.347.170,17 10.542.526,67 9.255.744,93 -

2.665.160,00 1.047.686,57 2.511.866,58 1.047.686,57 -

20.236.230,00 15.282.993,06 6.805.607,29 15.250.998,72 -

267.300,00 118.874,88 68.425,12 118.874,88 -

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS25.796.724,68 25.673.305,10

39.195.821,00 24.749.038,11 17.416.559,08 24.625.618,53 -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS

- - 1.926.535,40 -

- - 1.926.535,40 -

- - - -

43.788.181,00 58,73 25.716.431,41 58,73

- - - -

43.788.181,00 58,73 25.716.431,41 58,73

- - - -

- - - -

- - - -

43.788.181,00 58,73 25.716.431,41 58,73

- - 3.662,30 -

63.000,00 328,84 207.169,63 328,84

64.500,00 326,87 210.831,93 326,87

1.500,00 - - -

13.572.271,00 43,99 5.970.240,47 43,99

6.700.000,00 49,15 3.292.948,92 49,15

37.833.571,00 55,07 20.836.226,88 55,07

17.561.300,00 65,90 11.573.037,49 65,90

47.000,00 15,37 7.224,30 15,37

150.000,00 - - -

363.960,00 19,58 71.254,49 19,58

197.000,00 3,67 7.224,30 3,67

943.550,00 105,50 995.463,14 105,50

363.960,00 19,58 71.254,49 19,58

78.000,00 - - -

943.550,00 105,50 995.463,14 105,50

3.797.000,00 76,03 2.886.872,19 76,03

510.600,00 138,77 708.558,48 138,77

43.788.181,00 58,73 25.716.431,41 58,73

4.385.600,00 81,98 3.595.430,67 81,98

R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO 

INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS SALDO
(a-c)58,73 25.716.431,41 58,73

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2021/Meses Janeiro-Agosto

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º)
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 42.095.281,00 45.789.450,34 25.796.724,68 25.796.724,68 100,00 19.992.725,66 25.673.305,10 25.673.305,10 100,00 20.116.145,24
6.910.501,00 6.742.228,36 4.413.654,99 4.413.654,99 17,11 2.328.573,37 4.382.617,14 4.382.617,14 17,07 2.359.611,22

Administração Geral 5.455.401,00 5.861.401,00 3.970.721,62 3.970.721,62 15,39 1.890.679,38 3.943.784,77 3.943.784,77 15,36 1.917.616,23
Administração Financeira 1.455.100,00 880.827,36 442.933,37 442.933,37 1,72 437.893,99 438.832,37 438.832,37 1,71 441.994,99

2.427.560,00 2.561.656,36 928.371,19 928.371,19 3,60 1.633.285,17 920.652,01 920.652,01 3,59 1.641.004,35
Assistência ao Idoso 29.700,00 29.700,00 0,00 0,00 0,00 29.700,00 0,00 0,00 0,00 29.700,00
Assistência ao Portador de Deficiência 55.550,00 55.550,00 0,00 0,00 0,00 55.550,00 0,00 0,00 0,00 55.550,00
Assistência à Criança e ao Adolescente 309.820,00 340.820,00 133.165,20 133.165,20 0,52 207.654,80 132.309,77 132.309,77 0,52 208.510,23
Assistência Comunitária 2.032.490,00 2.135.586,36 795.205,99 795.205,99 3,08 1.340.380,37 788.342,24 788.342,24 3,07 1.347.244,12

12.139.910,00 14.961.101,65 9.979.671,26 9.979.671,26 38,69 4.981.430,39 9.900.585,52 9.900.585,52 38,56 5.060.516,13
Administração Geral 3.573.710,00 9.161.527,11 6.146.986,70 6.146.986,70 23,83 3.014.540,41 6.118.638,96 6.118.638,96 23,83 3.042.888,15
Atenção Básica 5.417.500,00 2.789.468,78 2.260.624,35 2.260.624,35 8,76 528.844,43 2.260.494,35 2.260.494,35 8,80 528.974,43
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.792.300,00 2.893.705,76 1.567.467,76 1.567.467,76 6,08 1.326.238,00 1.516.859,76 1.516.859,76 5,91 1.376.846,00
Vigilância Sanitária 356.400,00 116.400,00 4.592,45 4.592,45 0,02 111.807,55 4.592,45 4.592,45 0,02 111.807,55

11.993.155,00 12.012.188,88 6.952.042,38 6.952.042,38 26,95 5.060.146,50 6.947.428,75 6.947.428,75 27,06 5.064.760,13
Ensino Fundamental 10.656.700,00 11.025.733,88 6.938.361,31 6.938.361,31 26,90 4.087.372,57 6.933.747,68 6.933.747,68 27,01 4.091.986,20
Educação Infantil 1.312.200,00 962.200,00 13.681,07 13.681,07 0,05 948.518,93 13.681,07 13.681,07 0,05 948.518,93
Educação de Jovens e Adultos 24.255,00 24.255,00 0,00 0,00 0,00 24.255,00 0,00 0,00 0,00 24.255,00

527.010,00 527.010,00 177.031,85 177.031,85 0,69 349.978,15 177.031,85 177.031,85 0,69 349.978,15
Difusão Cultural 527.010,00 527.010,00 177.031,85 177.031,85 0,69 349.978,15 177.031,85 177.031,85 0,69 349.978,15

2.421.000,00 3.351.605,81 1.069.603,64 1.069.603,64 4,15 2.282.002,17 1.069.603,64 1.069.603,64 4,17 2.282.002,17
Infra-estrutura Urbana 110.000,00 396.505,81 297.136,18 297.136,18 1,15 99.369,63 297.136,18 297.136,18 1,16 99.369,63
Serviços Urbanos 2.311.000,00 2.955.100,00 772.467,46 772.467,46 2,99 2.182.632,54 772.467,46 772.467,46 3,01 2.182.632,54

110.000,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 110.000,00
Habitação Urbana 110.000,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 110.000,00

539.000,00 474.000,00 225.672,34 225.672,34 0,87 248.327,66 225.672,34 225.672,34 0,88 248.327,66
Preservação e Conservação Ambiental 539.000,00 474.000,00 225.672,34 225.672,34 0,87 248.327,66 225.672,34 225.672,34 0,88 248.327,66

267.905,00 433.905,00 247.736,48 247.736,48 0,96 186.168,52 246.773,30 246.773,30 0,96 187.131,70
Extensão Rural 267.905,00 433.905,00 247.736,48 247.736,48 0,96 186.168,52 246.773,30 246.773,30 0,96 187.131,70

166.000,00 166.000,00 21.315,66 21.315,66 0,08 144.684,34 21.315,66 21.315,66 0,08 144.684,34
Promoção Industrial 166.000,00 166.000,00 21.315,66 21.315,66 0,08 144.684,34 21.315,66 21.315,66 0,08 144.684,34

1.313.840,00 1.313.840,00 478.741,34 478.741,34 1,86 835.098,66 478.741,34 478.741,34 1,86 835.098,66
Energia Elétrica 1.313.840,00 1.313.840,00 478.741,34 478.741,34 1,86 835.098,66 478.741,34 478.741,34 1,86 835.098,66

2.221.200,00 2.310.843,79 784.061,39 784.061,39 3,04 1.526.782,40 784.061,39 784.061,39 3,05 1.526.782,40
Promoção da Produção Agropecuária 55.000,00 94.643,79 2.627,21 2.627,21 0,01 92.016,58 2.627,21 2.627,21 0,01 92.016,58
Transporte Rodoviário 2.166.200,00 2.216.200,00 781.434,18 781.434,18 3,03 1.434.765,82 781.434,18 781.434,18 3,04 1.434.765,82

823.900,00 760.770,49 518.822,16 518.822,16 2,01 241.948,33 518.822,16 518.822,16 2,02 241.948,33
Serviço da Dívida Interna 808.900,00 708.900,00 466.961,86 466.961,86 1,81 241.938,14 466.961,86 466.961,86 1,82 241.938,14
Outros Encargos Especiais 15.000,00 51.870,49 51.860,30 51.860,30 0,20 10,19 51.860,30 51.860,30 0,20 10,19

234.300,00 64.300,00 0,00 0,00 0,00 64.300,00 0,00 0,00 0,00 64.300,00
Reserva de Contingência 234.300,00 64.300,00 0,00 0,00 0,00 64.300,00 0,00 0,00 0,00 64.300,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
42.095.281,00 45.789.450,34 25.796.724,68 25.796.724,68 100 19.992.725,66 25.673.305,10 25.673.305,10 100 20.116.145,24

Indústria

Energia

Transporte

Encargos Especiais

Reservas

TOTAL (III)=(I+II)

Educação

Cultura

Urbanismo

Habitação

Gestão Ambiental

Agricultura

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Administração

Assistência Social

Saúde

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2021/Meses Janeiro-Agosto

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 16/Set/2021, 09h e 59m.
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal DTP  21.083.767,14  52,20
Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 0,00%  -  - 
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 0,00%  -  - 
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 0,00%  -  - 

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA
Dívida Consolidada Líquida (3.562.540,10) (8,68)
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

GARANTIAS DE VALORES VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA
Total das Garantias Concedidas  -  - 
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Operações de Crédito Internas e Externas  -  - 
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de
Crédito Externas e Internas  -  - 
Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de
Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

 41.062.724,34
 41.062.724,34
 40.391.264,34

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR  -  PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
2º QUADRIMESTRE DE 2021

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 16/Set/2021, 10h e 58m.
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R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de
Anteriores dezembro de 2020 Anteriores dezembro de 2020

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)
RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  141.982,61  1.022.959,77  990.090,45  -  174.851,93  -  56.837,26  31.564,73  31.564,73  -  25.272,53  200.124,46

PODER EXECUTIVO  141.982,61  1.022.959,77  990.090,45  -  174.851,93  -  56.837,26  31.564,73  31.564,73  -  25.272,53  200.124,46
PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

CAMARA MUNICIPAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 
TOTAL (III) = (I+II)  141.982,61  1.022.959,77  990.090,45  -  174.851,93  -  56.837,26  31.564,73  31.564,73  -  25.272,53  200.124,46

Pagos Cancelados Saldo
Inscritos

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2021/Meses Janeiro-Agosto

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)

Liquidados Pagos Cancelados Saldo

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total

Inscritos

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 16/Set/2021, 10h e 09m.
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Em reais

EXERCÍCIO EXERCÍCIO

ANTERIOR CORRENTE 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

   Contratadas(I.1)

   A contratar (I.2)

DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)

   Contratadas (II.1)

   A contratar (II.2)

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)

   Outros Passivos Contingentes

DESPESAS DE PPP

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)

   Riscos não Provisionados

   Garantias concedidas

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

   Obrigações contratuais

   Provisões de PPP

   Outros Passivos

TOTAL DE PASSIVOS

   Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

TOTAL DE ATIVOS

   Ativos Constituídos pela SPE

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM REGISTROS EFETUADOS EM

31 DE DEZEMBRO DO 2021

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre Até o Bimestre

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro/2021

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 16/Set/2021, 10h e 13m.

   
 

 

_____________________________________________________________________________________ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 
Nº 4229/2021 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 13 de SETEMBRO de 2021 
CONTRATADA: AGENCIA DE FOMENTO PARANÁ S/A  
CNPJ: 03.584.906/0001-99 
OBJETO: Financiamento no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e 
quinhentos mil reais) para execução de Projeto integrante do Programa 
de Investimentos do MUNICÍPIO, no âmbito do Sistema de 
Financiamento de Ações nos Municípios do Estado do Paraná - SFM. 
PRAZO DO CONTRATO: 96 (noventa e seis) meses, a contar da data da 
assinatura do mesmo, incluindo o prazo de carência de 12 (doze) meses, 
a partir da data da primeira parcela liberada. 
 

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 159/2021
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 044/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 DE SETEMBRO DE 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: TECFERT AGRICOLA LTDA
CNPJ: 26.606.226/0001-24 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E MÃO DE OBRA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO PROGRAMA DE INCENTIVO À FRUTICULTURA, QUE 
FOI CRIADO E ESTÁ SENDO CONDUZIDO PELA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR. 
VALOR TOTAL: R$ 2.405,00 (DOIS MIL E QUATROCENTOS E CINCO REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 004/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 110/2021
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, com fundamento na Lei Federal nº 
13.019/2014, especialmente seu art. 31, Lei Federal nº 13.204/15 e Decreto 
Municipal 1.164/2017, torna público que celebrará parceria conforme objeto abaixo 
descriminado:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DA LICENÇA DE USO DO APLICATIVO GOVFÁCIL QUE 
FAZ O ACOMPANHAMENTO DE CERTIDÕES E OBRIGAÇÕES ESTADUAIS E 
FEDERAIS, RECEITAS, DEMONSTRATIVOS DOS ÍNDICES CONSTITUCIONAIS, 
EDUCAÇÃO. FUNDEB, SAÚDE E FOLHA DE PAGAMENTO, ACOMPANHAMENTO 
DOS PROGAMAS E CONVÊNIOS EMPREGOS, FROTA, ACOMPANHAMENTO 
DAS PUBLICAÇÕES TRIBUNAIS, INDICADORES GERENCIAIS, E ALGUNS 
COMPARATIVOS ONDE É POSSÍVEL TRAZER DIVERSAS INFORMAÇÕES 
FUNDAMENTAIS COM O OBJETIVO DE FACILITAR O CONTROLE DA GESTÃO 
PÚBLICA E TORNAR MAIS EFICIENTE A GESTÃO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR.
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FAZENDA.
CONTRATADA: GOVFÁCIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA.
CNPJ: 41 .886.613/0001-55
VALOR CONTRATUAL: R$ 5.000,00
DATA DO INICIO DO PROCESSO: 09/09/2021
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses ressalvada a possibilidade de 
prorrogação nos termos da lei.

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 158/2021
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 043/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 DE SETEMBRO DE 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: JOELMA BUENO DE OLIVEIRA QUEIROZ 07472779903
CNPJ: 14.624213/0001-07
OBJETO: AQUISIÇÃO DE IMÃS DE GELADEIRA PERSONALIZADOS PARA 
A CAMPANHA DE SEPARAÇÃO DE RESÍDUOS URBANOS PARA A COLETA 
SELETIVA EFICIENTE NO MUNICÍPIO.
VALOR TOTAL: R$ 975,00 (NOVECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena 
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02
Ao Contrato de Fornecimento n.º 119/2019, firmado em 08 de agosto de 2019, 
modalidade Pregão Presencial nº 058/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: SANTA TEREZA COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS LTDA - EPP., com 
base na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o 
presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – Tendo em vista saldo remanescente do 
objeto contratado e a necessidade de aquisição dos itens licitados integrantes 
da contratação, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2021 o prazo de vigência 
estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n° 119/2019.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as 
demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 02 de agosto de 2021.

 

SÚMula de requeriMento de licença Prévia
Claudio Sacramento Turner (CPF:112.916.868-94) torna público que irá requerer 
ao IAT, a Licença Prévia para atividade de Parcelamento de Solo Rural - Chácara 
Primavera a ser implantada no Lote n° 35/B, da Gleba chacara ivaté, colônia serra dos 
dourados, município de Ivaté - PR. 

Prefeitura MuniciPal de iPorã 
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 698/2021
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
DECLARA A VACÂNCIA DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
OCUPADO PELO SERVIDOR REGINALDO JAQUES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições e considerando o disposto no Art. 67, Inc. IX, da Lei nº 233/93, 
e Certidão de Óbito Matrícula nº. 0847230155 2021 4 00012 066 0005022 27 do 
falecimento do servidor REGINALDO JAQUES, ocorrido em 19 de julho de 2021;
RESOLVE;
I - Declarar a vacância do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, ocupado 
pelo servidor REGINALDO JAQUES, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 13.173.503-0 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº 026.988.748-
21, residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, 
servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público, para o cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, nomeado através da Portaria nº. 047/2008 de 18 de fevereiro de 
2008, lotado na Secretaria de Infraestrutura Urbana e Rural.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 19 de julho de 2021.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 21 de julho de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal
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R$ 1,00

No Quadrimestre Até o Quadrimestre
de Referência de Referência (a)

 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

% SOBRE A RCL
AJUSTADA

 41.062.724,34  - 
 -  - 

 41.062.724,34  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 
 -  - 

No Quadrimestre Até o Quadrimestre
de Referência de Referência (a)

 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

      Tributos
      Contribuições Previdenciárias
      FGTS
Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas

1 Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites.
 No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA
VALOR REALIZADO

Parcelamento de Dívidas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)
OPERAÇÕES VEDADAS (VII)
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa)
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
INTERNAS E EXTERNAS
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%

         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II)
TOTAL (III)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES
VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§13, art. 166 da CF) (V)

         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I)
      Externa
         Empréstimos
         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Contratual
      Interna
         Empréstimos
         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
VALOR REALIZADO

Mobiliária
      Interna
      Externa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2021

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 16/Set/2021, 10h e 56m.
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

RECEITAS CORRENTES (I)

  Receita de Contribuições dos Segurados

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita Patrimonial

    Receitas Imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais

  Receita de Serviços

  Outras Receitas Correntes

    Compensação Financeira entre os regimes

    Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹

    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I+III-II)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Benefícios -

  Aposentadorias -

  Pensões por Morte -

Outras Despesas Previdenciárias -

  Compensação Financeira entre os regimes -

  Demais Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² -

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos

Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

RECEITAS CORRENTES (VII)

  Receita de Contribuições dos Segurados

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita Patrimonial

    Receitas Imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais

  Receita de Serviços

  Outras Receitas Correntes

    Compensação Previdenciária entre os regimes

    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO  (IX) = (VII + VIII)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Benefícios -

  Aposentadorias -

  Pensões por Morte -

Outras Despesas Previdenciárias -

  Compensação Previdenciária entre os regimes -

  Demais Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² -

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

Recursos para Formação de Reserva

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

Receitas Correntes

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII)

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Despesas Correntes (XIII) -

  Pessoal e Encargos Sociais -

  Demais Despesas Correntes -

Despesas de Capital (XIV) -

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) -

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)² -

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

Contribuições dos Servidores

Demais receitas Previdenciárias

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII)

DESPESAS PREVIDENCIARIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Aposentadorias -

Pensões -

Outras Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) -

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² -- - -

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração
2 O resultado previdenciário será apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º bimestre)

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- -

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

BENEFICIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

- -

- - - -

- - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- -

- -

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

APORTES REALIZADOS

-

-

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNICA DOS SERVIDORES - RPPS

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- - - -

- - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- -

- -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

- -

SALDO ATUAL

-

-

-

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

APORTES REALIZADOS

-

-

-

-

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-

- - - -

- - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

4.385.600,00

1.140.000,00

1.105.000,00

470.000,00

1.082.000,00

588.600,00

943.550,00

363.960,00

363.960,00

-

37.833.571,00

12.370.000,00

11.377.371,00

1.840.000,00

211.700,00

75.200,00

125.600,00

6.700.000,00

5.133.700,00

261.500,00

-

261.500,00

43.424.221,00

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

43.424.221,00

42.165.597,19 24.625.618,53 31.564,73

22.088.600,35 15.250.998,72 -

187.300,00 118.874,88 -

19.889.696,84 9.255.744,93 31.564,73

41.978.297,19 24.506.743,65 31.564,73

3.559.553,15 1.047.686,57 -

3.037.953,15 699.599,59 -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

521.600,00 348.086,98 -

3.037.953,15 699.599,59 -

64.300,00 - -

45.080.550,34 25.206.343,24 31.564,73

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS -

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.926.535,40

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS -

   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de 
Créditos Adicionais

1.926.535,40

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha 
(XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + 

893.402,58

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) = XXXIX - 
(XXV - XXVI)

941.022,97

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC 
(XXXVI)

-

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) -

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) -

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS 
PERMANENTES (IX)

-

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) -

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) -

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - 
XXXIb)

1.883.493,03

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2021

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 990.090,45

   Demais Haveres Financeiros - -

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) -1.294.402,53 -3.177.895,56

     Disponibilidade de Caixa Bruta 4.869.408,51 5.414.724,11

     (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 1.164.942,38 174.851,93

DEDUÇÕES (XXIX) 3.704.466,13 5.239.872,18

   Disponibilidade de Caixa 3.704.466,13 5.239.872,18

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência

-

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/Dez/2020 Até o Bimestre

2.410.063,60 2.061.976,62

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + 
(XXV - XXVI)

1.734.185,82

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre/2021
VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 71.254,49

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 118.874,88

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - 
(XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]

1.781.806,21

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência

-

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) - - - -

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 25.329.762,82 22.841.715,53 990.090,45 31.564,73

   Amortização da Dívida (XX) 348.086,98 348.086,98 - -

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 699.599,59 591.281,41 257.851,00 -

     Aquisição de Título de Crédito (XIX) - - - -

    Demais Inversões Financeiras - - - -

     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) - - - -

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) - - - -

   Investimentos 699.599,59 591.281,41 257.851,00 -

   Inversões Financeiras - - - -

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 24.630.163,23 22.250.434,12 732.239,45 31.564,73

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 1.047.686,57 939.368,39 257.851,00 -

   Juros e Encargos da Dívida (XIV) 118.874,88 118.874,88 - -

   Outras Despesas Correntes 9.347.170,17 8.311.773,00 481.120,23 31.564,73

DESPESAS CORRENTES (XIII) 24.749.038,11 22.369.309,00 732.239,45 31.564,73

   Pessoal e Encargos Sociais 15.282.993,06 13.938.661,12 251.119,22 -

Restos a Pagar 
Processados 

Pagos

Restos a Pagar não Processados

Liquidados Pagos (c)(a) (b)

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) -

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 25.645.176,92

DESPESAS PRIMÁRIAS Dotação 
Atualizada

Até o Bimestre/2021

Despesas 
Empenhadas

Despesas 
Liquidadas

Despesas Pagas

   Outras Receitas de Capital -

     Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) -

     Outras Receitas de Capital Primárias -

   Transferências de Capital -

     Convênios -

     Outras Transferências de Capital -

     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) -

     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) -

     Outras Alienações de Bens -

   Operações de Crédito (VI) -

   Amortização de Empréstimos (VII) -

   Alienação de Bens -

     Receitas Correntes Restantes 218.056,23

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 25.645.176,92

RECEITAS DE CAPITAL (V) -

     Outras Transferências Correntes 3.759.274,62

   Demais Receitas Correntes 218.056,23

     Outras Receitas Financeiras (III) -

     Transferências da LC 87/1996 -

     Transferências da LC 61/1989 75.112,33

     Transferências do FUNDEB 3.292.948,92

     Cota-Parte do ICMS 4.737.705,41

     Cota-Parte do IPVA 1.082.547,10

     Cota-Parte do ITR 13.512,39

     Outras Receitas Patrimoniais -

   Transferências Correntes 20.836.226,88

     Cota-Parte do FPM 7.875.126,11

   Contribuições 995.463,14

   Receita Patrimonial 71.254,49

     Aplicações Financeiras (II) 71.254,49

     ITBI 363.119,09

     IRRF 765.451,97

     Outros Impostos, Taxas, e Contribuições de Melhoria 708.558,48

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.595.430,67

     IPTU 993.342,87

     ISS 764.958,26

R$ 1,00
ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS Previsão 
Atualizada

Até o Bimestre/2021

Receitas Realizadas

25.716.431,41
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1- RECEITA DE IMPOSTOS

  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

  2.1- Cota-Parte FPM

    2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

    2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

  2.2- Cota-Parte ICMS

  2.3- Cota-Parte IPI-Exportação

  2.4- Cota-Parte ITR

  2.5- Cota-Parte IPVA

  2.6- Cota-Parte IOF-Ouro

  2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + 
(2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

  6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

    6.1.1- Principal

    6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

  6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF

    6.2.1- Principal

    6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

  6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT

    6.3.1- Principal

    6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)⁶

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

  10.1- Educação Infantil

    10.1.1- Creche

    10.1.2- Pré-escola

  10.2- Ensino Fundamental

11- OUTRAS DESPESAS

  11.1- Educação Infantil

    11.1.1- Creche

    11.1.2- Pré-escola

  11.2- Ensino Fundamental

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal²

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(q)

23- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica -

  23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos -

  23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF -

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)⁶

24- EDUCAÇÃO INFANTIL

  24.1- Creche

  24.2- Pré-escola

25- ENSINO FUNDAMENTAL

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² ᵉ ⁵

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB⁸

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

  34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

  34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

  34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

  35.1- Salário-Educação

  35.2- PDDE

  35.3- PNAE

  35.4- PNATE

  35.5- Outras Transferências do FNDE

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO         
(Por Área de Atuação)⁶

41- EDUCAÇÃO INFANTIL

  41.1- Creche

  41.2- Pré-escola

42- ENSINO FUNDAMENTAL

43- ENSINO MÉDIO

44- ENSINO SUPERIOR

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41+42+43+44+45)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)

  47.1- Despesas Correntes

    47.1.1- Pessoal Ativo

    47.1.2- Pessoal Inativo

    47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

    47.1.4- Outras Despesas Correntes

  47.2- Despesas de Capital

    47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

    47.2.2- Outras Despesas de Capital

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE  2020

49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

52- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) (262.002,75) 344.102,71

1 SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB.
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente 
subsequente, mediante abertura de crédito adicional.
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.

(262.002,75) 344.102,71

- -

- -

109.160,96 176.101,69

3.763.197,51 283.492,53

4.134.361,22 115.491,51

448.200,00 10.433,57 10.433,57 8.688,57 -

FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

448.200,00 10.433,57 10.433,57 8.688,57 -

- - - - -

90.000,00 86.370,41 86.370,41 86.370,41 -

2.600.555,00 665.975,38 661.361,75 473.822,51 -

8.873.433,88 6.189.263,02 6.189.263,02 5.749.886,23 -

- - - - -

12.012.188,88 6.952.042,38 6.947.428,75 6.318.767,72 -

11.563.988,88 6.941.608,81 6.936.995,18 6.310.079,15 -

1.591.755,00 642.814,38 642.814,38 608.162,95 -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

- - - - -

- - - - -

1.536.755,00 642.814,38 642.814,38 608.162,95 -

- - - - -

55.000,00 - - - -

- - - - -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
55.000,00 - - - -

- -

1.500,00 4,22

996.100,00 391.423,08

- -

- -

- -

- -

231.500,00 107.926,33

- -

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

994.600,00 391.418,86

763.100,00 283.492,53

- - - - -

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

90.963,37 94.895,37 8.699,64 - 82.263,73

(261.586,24) (149.732,57) 111.853,67 - (373.439,91)

SALDO INICIAL
(z)

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP CANCELADOS
(ac)

SALDO FINAL
(ad) = (z) - (ab) - (ac)

(170.622,87) (54.837,20) 120.553,31 - (291.176,18)

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 6.300.424,71

VALOR EXIGIDO
(x)

VALOR APLICADO
(w)

% APLICADO
(y)

4.990.956,13 6.300.424,71 31,56

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS⁴ = (L14h) -

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS⁴ ᵉ ⁷ -

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO -

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) 6.300.422,64

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) -2,07

3.439.533,88 1.855.759,39 1.855.759,39 1.675.688,03 -

4.023.233,88 1.869.440,46 1.869.440,46 1.685.901,10 -

583.700,00 13.681,07 13.681,07 10.213,07 -

- - - - -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
583.700,00 13.681,07 13.681,07 10.213,07 -

- - - - -

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

- - - - -

- - - - -

376.030,59 (670.676,24) (670.676,24) -17,84

VALOR NÃO
APLICADO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(r)

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR 
NÃO APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

- - - -

VALOR MAXIMO PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO APLICADO APÓS 
AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO

(p)

2.632.214,16 4.339.588,06 4.339.588,06 115,41

- - - -

- - - - -

VALOR EXIGIDO

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO

(l)

- - - - -

- - - - -

4.430.982,18 4.430.982,18 4.022.507,55 - -

- - - - -

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(SEM DISPONIBILIDADE DE CAIXA)⁷
(h)

4.339.588,06 4.339.588,06 3.931.113,43 - -

6.256.400,00 4.430.982,18 4.430.982,18 4.022.507,55 -

INDICADORES DO FUNDEB

- - - - -

289.900,00 91.394,12 91.394,12 91.394,12 -

323.500,00 - - - -

323.500,00 - - - -

5.643.000,00 4.339.588,06 4.339.588,06 3.931.113,43 -

613.400,00 91.394,12 91.394,12 91.394,12 -

- - - - -

- - - - -

5.643.000,00 4.339.588,06 4.339.588,06 3.931.113,43 -

- - - - -

3.760.305,94

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

551.525,80 (2,07)

VALOR

-

-

-

- -

- -

- -

- 467.357,02

- 467.357,02

- -

6.700.000,00 3.292.948,92

6.700.000,00 3.292.948,92

- -

2.803.868,55 1.698.005,13

FUNDEB

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

6.700.000,00 3.760.305,94

- -

35.809.371,00 19.963.824,51

6.148.474,20 3.292.950,99

268.000,00 16.890,43

2.300.000,00 1.353.181,88

- -

1.270.000,00 612.197,35

14.217.371,00 5.922.131,61

157.000,00 93.890,31

32.012.371,00 17.076.952,32

15.070.000,00 9.690.858,09

13.800.000,00 9.078.660,74

470.000,00 363.119,09

1.105.000,00 764.958,26

1.082.000,00 765.451,97

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

3.797.000,00 2.886.872,19

1.140.000,00 993.342,87

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
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 Valor Mínimo para 
aplicação em ASPS                                                 

(m)

 Valor aplicado em 
ASPS no exercício                                                  

(n)

2.902.744,07 2.846.826,99

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

Notas:

³Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

7.237.461,84 69,59

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a 
pagar considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).

76,58
TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 8.353.400,00 10.399.400,00 7.992.623,37 76,86 7.964.145,63

60,04

33,65(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de 
outros entes³

2.592.510,00 3.282.701,65 1.104.609,89 33,65 1.104.609,89 977.481,96 29,78

5.402.436,18 58,97

66,28
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 10.945.910,00 13.682.101,65 9.097.233,26 66,49 9.068.755,52 8.214.943,80

66,79
OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 3.573.710,00 9.161.527,11 6.146.986,70 67,10 6.118.638,96

-

-
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - - - -

348,45 0,30

-
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) - - - - - -

3,95
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 356.400,00 116.400,00 4.592,45 3,95 4.592,45

41,40

-
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) - - - - - - -

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

42,42
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 1.598.300,00 1.614.705,76 685.029,76 42,42 685.029,76 668.413,11

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM 
RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e)
% (e/c) x 100

3,38

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

5.419.510,00 9.686.701,65 6.240.676,27 64,43 6.221.928,53 64,23 5.488.096,85 56,66

5.355.000,52 63,19

     Despesas de Capital 308.110,00 645.744,91 35.001,66 5,42 35.001,66 5,42 21.835,66

66,78 5.376.836,18 58,96

     Despesas Correntes 3.204.000,00 8.474.182,20 6.073.585,04 71,67 6.054.837,30 71,45

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 3.512.110,00 9.119.927,11 6.108.586,70 66,98 6.089.838,96

-

     Despesas de Capital - - - - - - - -

- -

     Despesas Correntes - - - - - - -

- - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - -

-

     Despesas Correntes - - - - - - - -

- -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) - - - - - - -

0,50 348,45 0,42

     Despesas de Capital 33.000,00 33.000,00 4.175,00 12,65 4.175,00 12,65

     Despesas Correntes 323.400,00 83.400,00 417,45 0,50 417,45

-

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 356.400,00 116.400,00 4.592,45 3,95 4.592,45 3,95 348,45 0,30

- -

     Despesas de Capital - - - - - - -

- - -

     Despesas Correntes - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) - - - - -

44,26

     Despesas de Capital - 12.000,00 1.389,00 11,58 1.389,00 11,58 1.389,00 11,58

109.996,07 42,73

     Despesas Correntes 110.000,00 245.405,76 125.191,97 51,01 125.191,97 51,01 108.607,07

- - -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 110.000,00 257.405,76 126.580,97 49,18 126.580,97 49,18

     Despesas de Capital 27.500,00 7.500,00 - - -

0,47

     Despesas Correntes 1.413.500,00 185.468,78 916,15 0,49 916,15 0,49 916,15 0,49

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.441.000,00 192.968,78 916,15 0,47 916,15 0,47 916,15

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 3.449.000,00 3.449.000,00 2.242.037,25 65,01

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - - -

OUTRAS RECEITAS (XXX) - - - -

     Proveniente dos Estados 114.000,00 114.000,00 - -

     Proveniente de outros Municípios - - - -

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 3.449.000,00 3.449.000,00 2.242.037,25 65,01

     Proveniente da União 3.335.000,00 3.335.000,00 2.242.037,25 67,23

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - - - -

-

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) - - - - -

- - -

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXV) - - - -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final (não aplicado)1         
(aa) = (w - (x ou y))

- - -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -

Empenhos de 2013 - - - - -

-

Empenhos de 2014 - - - - - - - -

- -

Empenhos de 2015 - - - - - - -

- - -

Empenhos de 2016 - - - - - -

Empenhos de 2017 - - - - -

-

Empenhos de 2018 - - - - - - - -

- -

Empenhos de 2019 - - - - - - -

- - -

Empenhos de 2020 - - - - - -

Empenhos de 2021 - - - - -

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

Valor aplicado além 
do limite mínimo       

(o) = (n - m), se < 0, 
então (o) = 0

Total inscrito em 
RP no exercício                      

(p)

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade Financeira         

q = (XIIId)

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos                
(s)

Total de RP a pagar                
(t)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                
(u)

Diferença entre o valor 
aplicado além do limite e o 

total de RP cancelados                                                       
(v) = ((o + q) - u))

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) - - - - 55.917,08

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores - - - - -

Diferença de limite não cumprido em 2019 - - - - -

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO 
DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial 
(no exercicio atual)

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não aplicado)1 
(l) = (h - (i ou j))

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 55.917,08

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de 15% 
conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

- 14,71

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 2.902.744,07

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 2.902.744,07

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 - -55.917,08 -175.897,12

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 2.856.556,99 2.846.826,99 2.726.846,95

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)¹ - - -

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 2.856.556,99 2.846.826,99 2.726.846,95

-

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 5.526.400,00 3.995.400,00 2.856.556,99 71,50 2.846.826,99 71,25 2.726.846,95 68,25

25.600,00 61,54

     Despesas de Capital - - - - - - -

69,23 25.600,00 61,54

     Despesas Correntes 61.600,00 41.600,00 38.400,00 92,31 28.800,00 69,23

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 61.600,00 41.600,00 38.400,00 92,31 28.800,00

-

     Despesas de Capital - - - - - - - -

- -

     Despesas Correntes - - - - - - -

- - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - -

-

     Despesas Correntes - - - - - - - -

- -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) - - - - - - -

- - -

     Despesas de Capital - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - -

-

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) - - - - - - - -

- -

     Despesas de Capital - - - - - - -

- - -

     Despesas Correntes - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) - - - - -

41,29

     Despesas de Capital 55.000,00 5.000,00 - - - - - -

558.417,04 41,14

     Despesas Correntes 1.433.300,00 1.352.300,00 558.448,79 41,30 558.448,79 41,30 558.417,04

- - -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) 1.488.300,00 1.357.300,00 558.448,79 41,14 558.448,79 41,14

     Despesas de Capital 11.000,00 11.000,00 - - -

82,53

     Despesas Correntes 3.965.500,00 2.585.500,00 2.259.708,20 87,40 2.259.578,20 87,39 2.142.829,91 82,88

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 3.976.500,00 2.596.500,00 2.259.708,20 87,03 2.259.578,20 87,02 2.142.829,91

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO E 
CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 34.633.371,00 34.633.371,00 19.351.627,16 55,88

        Desoneração ICMS - LC 87/1996 94.000,00 94.000,00 - -

        Outras - - - -

    Cota-Parte IPI-Exportação 157.000,00 157.000,00 93.890,31 59,80

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 94.000,00 94.000,00 - -

    Cota-Parte IPVA 2.300.000,00 2.300.000,00 1.353.181,88 58,83

    Cota-Parte ICMS 14.217.371,00 14.217.371,00 5.922.131,61 41,65

    Cota-Parte FPM 13.800.000,00 13.800.000,00 9.078.660,74 65,79

    Cota-Parte ITR 268.000,00 268.000,00 16.890,43 6,30

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 1.082.000,00 1.082.000,00 765.451,97 70,74

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 30.836.371,00 30.836.371,00 16.464.754,97 53,39

        ISS 1.100.000,00 1.100.000,00 760.990,62 69,18

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 5.000,00 5.000,00 3.967,64 79,35

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI - - - -

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 1.105.000,00 1.105.000,00 764.958,26 69,23

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 470.000,00 470.000,00 363.119,09 77,26

        ITBI 470.000,00 470.000,00 363.119,09 77,26

        IPTU 1.022.000,00 1.022.000,00 864.599,99 84,60

        Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 118.000,00 118.000,00 128.742,88 109,10

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 3.797.000,00 3.797.000,00 2.886.872,19 76,03

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.140.000,00 1.140.000,00 993.342,87 87,14

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100
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Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado
Anexo de Metas Até o Bimestre
Fiscais da LDO

(a) (b)
0,00 969.647,81
0,00 922.027,42

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo
Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

1.164.942,38 0,00 990.090,45 174.851,93
Poder Executivo 1.164.942,38 0,00 990.090,45 174.851,93
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

56.905,78 0,00 31.564,73 25.341,05
Poder Executivo 56.905,78 0,00 31.564,73 25.341,05
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

1.221.848,16 0,00 1.021.655,18 200.192,98

Valor Apurado % Mínimo a
Até o Bimestre Aplicar no Exercício

6.300.424,71 25%

4.339.588,06 70%

0,00 50%

0,00 15%

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio
2.846.826,99 15%

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%) 0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 14,71

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00

Limite Constitucional Anual

Bimestre
Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 31,56
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 115,41

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO % Aplicado Até o

Resultado Primário
Resultado Nominal

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

Resultado Previdenciário 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação à Meta

(b/a)

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00
Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
Resultado Previdenciário 0,00

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO
Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 41.062.724,34
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 40.391.264,34

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre

26.610.063,08
Despesas Liquidadas 26.486.643,50

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre
Receita Corrente Líquida 41.062.724,34

Despesas Pagas 24.120.835,79
Superávit Orçamentário -

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

Dotação Atualizada 47.482.350,34
Despesas Empenhadas 26.610.063,08
Despesas Liquidadas 26.486.643,50

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 1.926.535,40
DESPESAS

Dotação Inicial 43.788.181,00

Previsão Atualizada 43.788.181,00
Receitas Realizadas 25.716.431,41
Déficit Orçamentário 770.212,09

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre
RECEITAS

Previsão Inicial 43.788.181,00

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2021/Meses Janeiro-Agosto
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 16/Set/2021, 10h e 15m.

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 22/2021
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
001/2018, homologado pelo DECRETO Nº1098 de 02/02/2019.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 22 de Setembro de 2021.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
p) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
CARGO: - CIRURGIÃO DENTISTA - 40 HORAS/SEMANAIS
   Nº Ord. NOME
4º KARINE RICHTER BUZINARO
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 15 DE SETEMBRO DE 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 378/2021
Data: 16.09.2021
Ementa: dispõe de novas medidas de flexibilização no âmbito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras 
disposições.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais conferidas pela alínea “o” do inciso 
I do Art. 84 da Lei Orgânica do Município;
Considerando a análise dos dados epidemiológicos e comportamento do COVID19 no âmbito municipal, regional e 
estadual;
Considerando o indíce de vacinação no âmbito municipal, onde aproximadamente 82% (oitenta e dois por cento) da 
população acima de 18 (dezoito) anos encontra-se vacinada com a primeira dose ou dose única, e aproximadamente 
54% (cinquenta e quatro por cento) com a segunda dose;
Considerando o Decreto Estadual nº 8.705 de 14 de setembro de 2021 que dispõe de novas medidas de flexibilização 
no âmbito do Estado do Paraná;
Considerando a reunião realizada na data de 15 de setembro de 2021 com a decisão advinda do Comitê Gestor do 
Plano de Prevenção e Contingenciamento em Saúde do COVID19, instituído conforme Decreto Municipal nº 282/2021;
Considerando o memorando online sob o nº 622/2020,
DECRETA:
Art. 1º Ficam estabelecidas as novas medidas de flexibilização para funcionamento das atividades em geral no âmbito 
do Município de Guaíra, Estado do Paraná.
Art. 2º Fica autorizado o funcionamento dos estabelecimentos comerciais e não comerciais mediante o cumprimento 
da capacidade máxima do local em 50% (cinquenta por cento).
Parágrafo único. As atividades religiosas nos templos estão permitidas conforme Resolução SESA 705/2021, 
mediante o cumprimento da capacidade máxima estabelecida no caput deste artigo.
Art. 3º Fica autorizado a realização de atividades esportivas em academias, clubes e associações de iniciativa pública 
e privada, mediante o cumprimento das medidas sanitárias já editadas por este Poder Público Municipal.
§ 1º Os treinos e jogos da equipe de futsal serão realizados  no Ginásio de Esportes Robinson Reis mediante protocolo 
sanitário estabelecido pela Federação Paranaense de Futsal e pelo Município de Guaíra.
§ 2º As atividades esportivas para treinamento dos atletas que participarão dos Jogos Abertos do Paraná 2021 serão 
realizadas no Ginásio de Esportes Robinson Reis, mediante controle da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e 
Cultura.
Art. 4º Fica autorizada a realização de eventos, mediante protocolo prévio junto à Vigilância Sanitária em até 05 (cinco) 
dias úteis anteriores a data do evento, sendo observadas as medidas sanitárias já editadas por este Poder Público 
Municipal e as seguintes disposições:
§ 1º O evento poderá ter duração de 6 (seis) horas, respeitado o horário máximo permitido até as 03h00min.
§ 2º Os eventos em locais abertos poderão ser realizados com capacidade máxima de até 60% (sessenta por cento) 
do previsto para o local, respeitado o limite de até 1.000 (mil) pessoas.
§ 3º Os eventos em locais fechados poderão ser realizados com capacidade máxima de até 50% (cinquenta por cento) 
do previsto para o local, respeitado o limite de até 1.000 (mil) pessoas.
§ 4º A realização dos eventos ficará condicionada à apresentação de teste PCR negativo de todos os participantes 
realizado dentro de 48 horas anteriores a data do evento, ou comprovação do esquema vacinal, apresentados na 
Vigilância Sanitária até às 16h00min do último dia útil anterior ao evento.
Art. 5º Fica autorizado a realização de som ao vivo nos eventos e nos estabelecimentos comerciais denominados 
bares, lanchonetes e restaurantes, desde que o público permaneça sentado com distanciamento mínimo de 1,5 
metros dentro das respectivas capacidades máximas estipuladas neste Decreto.
Art. 6º Fica autorizado o acesso ao Centro Náutico Marinas para realização de caminhadas, passeios ciclísticos e 
atividades de lazer.
§ 1º Fica autorizada a utilização das quadras e parques infantis mediante controle sanitário a ser realizado pela 
Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, sendo observadas as seguintes disposições:
I – evitar cumprimentos, abraços e toques em outras pessoas;
II – realizar a higienização das mãos ao utilizar os equipamentos;
III – evitar o compartilhamento de objetos pessoais.
§ 2º Durante a permanência das crianças nos parques infantis os pais e/ou responsáveis terão a incumbência de vigília 
para orientação e real cumprimento das disposições.
§ 3º Fica autorizado a lotação das embarcações de passeios turísticos de grande porte com capacidade reduzida em 
60% (sessenta por cento).
Art. 7º O descumprimento das disposições neste Decreto enseja a aplicação das seguintes medidas, cumulativamente:
I – multa de 100 UFG (R$ 4.765,00 – quatro mil, setecentos e sessenta e cinco reais), independente de prévia 
notificação;
II – cassação do Alvará de Funcionamento do estabelecimento, independente de prévia notificação.
Art. 8º Revoga-se integralmente os Decretos Municipais nº 344/2021 e 359/2021 e as demais disposições em contrário.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com vigência até o dia 04 de outubro de 2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de setembro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto ParaíSo 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n. 079/2021
Processo Administrativo n° 113/2021
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRONICO, 
para o seguinte:
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO HOSPITALAR E INSTRUMENTAIS, PARA REALIZAR OS 
ATENDIMENTOS NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME RELAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO I – 
(TERMO DE REFERÊNCIA) DESTE EDITAL. OS PRODUTOS OBJETO DESTA LICITAÇÃO SERÃO RETIRADOS 
CONFORME A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE 
EDITAL”.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00min do dia 30/09/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 11h30min do dia 30/09/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13h30min do dia 30/09/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 754.006,52 (setecentos e cinqüenta e quatro mil seis reais e cinqüenta e dois 
centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de 
Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei Complementar 
123/06 e 147/2014 e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de Setembro de 2021.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-lação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 142/2021
b) Licitação Nrº             :            60/2021
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 14/09/2021
e) Objeto Homologado  : Aquisição de 7.015 peças de Uniformes Escolares sendo eles composto por Camisetas, 
Bermudas e Conjunto de aga-salhos infantis e adulto.
 f) Dotação Orçamentaria:
12.361.0022.2.072. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM OS REPASSES DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
12.365.0026.2.080. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) R DE SOUZA TRENTO EPP inscrito no CNPJ/CPF Nº 24.504.841/0001-02 no valor total dos itens venci-dos de R$ 
127.000,00 (cento e vinte e sete mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 14 de setembro de 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
ADITIVO Nº 182/2021
CONTRATO  Nº  375/2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal  Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
24.399.184/0001-72 - CIRURGICA PLENA PRODUTOS HOSPITALARES - Rua Roberto Romanelli, 2305, Jardim 
Riviera, CEP 86187-015, CAMBÉ - PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) 
FLAVIA RENATA DEL MORO  – CPF: 044.459.859-61  , tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR, 
da(o) Pregão  nº  105/2020 , que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da 
Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão  
nº  105/2020 na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, reajustar o valor do 
produto:
LOTE ITEM DESCRIÇÃO UN VALOR ANTERIOR VALOR ATUALIZADO DIFERENÇA
220 1 TERMOMETRO DIGITAL INT-20+70 EXT-50+70 MAX/MIN C/CABO UD 
R$  50,00 R$124,60 R$ 74,60
Conforme solicitação e justificativa em nota fiscal e PROTOCOLO 3671/2021.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão  
nº  105/2020, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao CONTRATO  Nº  375/2020.
Cruzeiro do Oeste/PR, 10 de Setembro de 2021.
CIRURGICA PLENA PRODUTOS HOSPITALARES
   Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

SuMula de requeriMento de licença Prévia
D & B Moveis LTDA, torna público que irá requerer ao IAT, a Licença Prévia para as atividades de Fabricação de 
móveis com predominância de madeira; Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente; 
Comércio varejista de artigos de iluminação a ser implantada na Avenida Portugal, nº. 5817, Zona I A Umuarama/PR.
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IN 36/2009 - TCE R$ 1,00 

PREVISÃO

ATUALIZADA até o bim %

(a) (b) (b/a)

RECEITAS CORRENTES 43.788.181,00 25.716.431,41 58,73%

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  4.463.600,00 3.682.451,30 82,50%

Receita de Contribuições  943.550,00 995.473,95 105,50%

Receita Patrimonial  363.960,00 71.254,49 19,58%

Receita de Serviços  197.000,00 7.224,30 3,67%

Transferências Correntes  43.940.071,00 24.129.175,86 54,91%

Outras Receitas Correntes  64.500,00 210.831,93 326,87%

(-) Dedução  -6.184.500,00 -3.379.980,42 54,65%

 

RECEITAS DE CAPITAL 0,00                           -   0,00%

Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00%

Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00%

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00%

Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00%

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00%

TOTAL 43.788.181,00 25.716.431,41 58,73%

DESPESAS COM ASSISTÊNCIA DOTAÇÃO

(Por Grupo de Natureza da Despesa) ATUALIZADA até o bim %
(c) (d) (d/c)

 DESPESAS CORRENTES 2.374.024,00 798.021,19 33,61%

   Pessoal e Encargos Sociais 1.094.230,00 467.245,56 42,70%

   Juros e Encargos da Dívida 0,00%

   Outras Despesas Correntes 1.279.794,00 330.775,63 25,85%

0,00%

 DESPESAS DE CAPITAL 187.632,36 130.350,00 69,47%

   Investimentos 187.632,36 130.350,00 69,47%

   Inversões Financeiras 0,00%

   Amortização da Dívida 0,00%

 TOTAL (IV) 2.561.656,36 928.371,19 36,24%

DESPESAS COM ASSISTÊNCIA DOTAÇÃO

ATUALIZADA até o bim %

(c) (d) (d/c)

 DESPESAS CORRENTES 340.820,00 133.165,20 39,07%

   Pessoal e Encargos Sociais 152.130,00 83.298,59 42,70%

   Juros e Encargos da Dívida 0,00%

   Outras Despesas Correntes 188.690,00 49.866,61 26,43%

 DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00%

   Investimentos 0,00%

   Inversões Financeiras 0,00%

   Amortização da Dívida 0,00%

 TOTAL (IV) 340.820,00 133.165,20 39,07%

até o bim %

(f) (f/e)

243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 340.820,00 133.165,20 39%

 TOTAL 340.820,00 133.165,20 16%

(e/a) % (f/b) %
0,78% 0,52%

MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência 

Bimestre Janeiro/Agosto de 2021

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS

PERCENTUAL DA SUBFUNÇÃO 243 EM RELAÇÃO À 
RECEITA

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS EMPENHADAS

243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE                                                             
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS COM  ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE                                                                                   
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA            

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 463/2021
Data: 16.09.2021
Ementa: transfere de lotação servidora pública municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando o 
memorando on-line sob o nº 3556/2021,
RESOLVE: 
Art. 1º Transferir de lotação a servidora pública municipal a seguir mencionada, a partir do dia 15 de setembro de 2021:
Nome/Cargo RG nº  Da Para
Fernanda Figueira Ribeiro Nakashima
/ Técnico em Enfermagem 10.155.921-1 - SESPII/PR Diretoria de Vigilância em Saúde/Vigilância 
Epidemiológica 
- Efetivos Diretoria de Atenção Primária/Atenção Primária 
- Efetivos
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com eficácia retroativa a data de 15.09.2021.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de setembro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 23/2021
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018)
 O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
 1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
001/2018, homologado pelo DECRETO Nº1098 de 02/02/2019.
 2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, até o dia 23 de Setembro de 2021.
 3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a)Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b)Xerox e original do CPF ou CIC;
c)Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d)Xerox e original do PIS ou PASEP;
e)Xerox e original do Título Eleitoral;
f)Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g)Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
h)Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i)Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j)Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k)Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l)01 (uma) foto 3x4 recente;
m)Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n)Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o)Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
p)Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
CARGO: - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS- 40 HORAS/SEMANAIS
 Nº Ord.NOME
8ºMIRYAN GOMES CORONADO
9ºMATEUS DOS SANTOS
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 16 DE SETEMBRO DE 2021.
 GIOVANI MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto ParaíSo 
Estado do Paraná
DECRETO N. 2555
DATA: 16 de Setembro de 2021
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão Eletrônico, n. 070/2021
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas A R MATERIAIS ELETRICOS LTDA os itens 41, 44 e 80; ALED 
COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI os itens 02, 06, 10 ao 13, 19 ao 24, 27 ao 31, 33, 36, 42, 43, 46, 
48 ao 50, 53, 56, 58 ao 61, 65, 70, 73 ao 75, 79, 94, 99, 100, 111, 123, 124, 127, 129, 130 e 132; BRUNO PETINATI 
ME os itens 89 e 90; DIPAR FERRAGENS EIRELI os itens 109 e 110; ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA – EPP o item 88; FORTLUX DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI o item 4; 
INSTALART MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA os itens 07, 08, 14, 16 ao 18, 25, 37, 51, 54, 55, 63, 64, 77, 78, 91, 93, 
102, 104, 105, 112, 113, 115 ao 117, 121 e 126; J.A.A. MATERIAIS ELETRICOS EIRELI os itens 01, 26, 38, 40, 45, 
47, 52, 62, 66, 67, 69, 72, 76, 95, 97, 106, 118 ao 120, 122, 128 e 131; JV COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E 
DECORAÇÃO LTDA ME os itens 09, 15, 32, 34, 35, 39, 57, 68, 71, 81 ao 87, 92, 96, 98, 101, 103, 107, 108, 114, 125, 
MULTILUZ COMERCIAL LTDA os itens 03 e 05, o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico, 
n. º 066/2021.
     Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico, n.º 070/2021, em 
favor das empresas A R MATERIAIS ELETRICOS LTDA os itens 41, 44 e 80; ALED COMERCIO DE MATERIAIS 
ELETRICOS EIRELI os itens 02, 06, 10 ao 13, 19 ao 24, 27 ao 31, 33, 36, 42, 43, 46, 48 ao 50, 53, 56, 58 ao 61, 
65, 70, 73 ao 75, 79, 94, 99, 100, 111, 123, 124, 127, 129, 130 e 132; BRUNO PETINATI ME os itens 89 e 90; 
DIPAR FERRAGENS EIRELI os itens 109 e 110; ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA – 
EPP o item 88; FORTLUX DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI o item 4; INSTALART MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA os itens 07, 08, 14, 16 ao 18, 25, 37, 51, 54, 55, 63, 64, 77, 78, 91, 93, 102, 104, 105, 112, 113, 115 
ao 117, 121 e 126; J.A.A. MATERIAIS ELETRICOS EIRELI os itens 01, 26, 38, 40, 45, 47, 52, 62, 66, 67, 69, 72, 76, 95, 
97, 106, 118 ao 120, 122, 128 e 131; JV COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E DECORAÇÃO LTDA ME os itens 
09, 15, 32, 34, 35, 39, 57, 68, 71, 81 ao 87, 92, 96, 98, 101, 103, 107, 108, 114, 125, MULTILUZ COMERCIAL LTDA 
os itens 03 e 05, que tem como objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO, POSTES E AFINS, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 
PARAÍSO, INCLUSIVE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO. TODAVIA, OS MATERIAIS SERÃO RETIRADOS 
DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO, EM UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME AS 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERENCIA E DEMAIS ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 16 dias do mês de Setembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 195/2021
b) Licitação Nrº             :            99/2021
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 14/09/2021
e) Objeto Homologado  : Aquisição de componente para o Sistema Separador de Água e Óleo destinado ao 
tratamento de efluentes líquidos (águas residuárias) do lavador de veículos da municipalidade (Secretaria Municipal 
de Obras, Viação e Serviços Públicos).
 f) Dotação Orçamentaria:
26.782.0051.2.034. - MANUTENCAO DA DIVISAO DO SERVICOS RODOVIARIO MUNICIPAL
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) GRABE BOMBAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 06.055.391/0001-28 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 14 de setembro de 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
DECRETO N.º 331/2021
Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria por Idade do servidor  ANTENOR GAIOLA
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedido ao servidor ANTENOR GAIOLA, brasileiro, servidor público municipal de Cruzeiro do Oeste–
Pr, portador da Cédula de identidade RG. nº 1.786.021 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 326.224.579-87, residente e 
domiciliado em Cruzeiro do Oeste-PR., APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, no cargo de OPERÁRIO,  nos 
termos do Art. 40º, § 1º, III “b” da C . F , e Art. 50 da Lei Municipal nº 59/2012.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensal de sua aposentadoria, o valor de R$ 485,07 (quatrocentos e oitenta e 
cinco reais, e sete centavos), referente  a média aritmética obtida em 31,79% dos maiores salários corrigidos  desde 
Junho/96, conforme planilha de cálculo de proventos, garantidos por força § 3º, ar. 39 c/c art. 7º inciso VII ambos da 
C.F./88, o recebimento de um salário mínimo nacional.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de publicação, com efeitos desde 17  de setembro, revogadas as 
disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste,  17  de setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-lação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 142/2021
b) Licitação Nrº             :            60/2021
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 14/09/2021
e) Objeto Homologado  : Aquisição de 7.015 peças de Uniformes Escolares sendo eles composto por Camisetas, 
Bermudas e Conjunto de aga-salhos infantis e adulto.
 f) Dotação Orçamentaria:
12.361.0022.2.072. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM OS REPASSES DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
12.365.0026.2.080. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) R DE SOUZA TRENTO EPP inscrito no CNPJ/CPF Nº 24.504.841/0001-02 no valor total dos itens venci-dos de R$ 
127.000,00 (cento e vinte e sete mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 14 de setembro de 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 273/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: HERNANDES & CIA LTDA - ME
SEDE: CAMBÉ – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico  nº 
63/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de tecidos, aviamentos e materiais de artesanatos para atender as 
oficinas do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos realizados no Centro de Referência e Assistência 
Social (CRAS) e  no Centro de Referência da Juventude (CRJ).
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 22.198,00 (vinte e dois mil, cento e noventa e oito 
reais)
Data da assinatura do contrato: 10 de setembro de 2021
Vigência do contrato: 10 de setembro de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 275/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: MEDICAL.COM HOSPITALES - EIRELI - ME
SEDE: LONDRINA – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico  nº 
64/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de Empresa especializada para Aquisição de Órteses, Próteses e 
Meios Auxiliares de Locomoção.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 6.000,00 (seis mil reais)
Data da assinatura do contrato: 10 de setembro de 2021
Vigência do contrato: 10 de setembro de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º 079/2020 ID: nº. 2123, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E FABRICIO FRANKLIN FERRARESSO
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSE DE OLIVEIRA, 
a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado FABRICIO FRANKLIN FERRARESSO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG n°. 6.913.284-7 SSP/PR, inscrito no CPF n°. 004.532.519-78, residente 
e domiciliado na Rua 15 de novembro, nº 348, centro, CEP. 87.485-000, no Município de Douradina, Estado do 
Paraná, de ora em diante denominada CONTRATADA, mediante as cláusulas e condições que abaixo estabelecem e 
outorgam, para fins de alteração de Prazo de vigência e Valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do contrato a partir de 10/09/2021 até a data de 10/09/2022, 
baseado no Regime do Código Civil Brasileiro e à Lei nº. 8.245\91, ficando assegurado ao Locador todos os direitos 
e vantagens conferidas pela legislação que vier a ser promulgada durante a locação, em conformidade com Processo 
Licitatório nº. 78/2020 Modalidade Dispensa nº. 41/2020 de 04/09/2020 Homologado em 04/09/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA: Devido à alteração do prazo de vigência fica acrescido o valor de R$-1.750,56, 
aproximadamente de 10,42%(dez, quarenta dois por cento) Referente ao INPC (índice Nacional de Preços ao 
Consumidor) passando o valor contratual de R$-18.550,56 (dezoito mil e quinhentos e cinquenta reais, cinquenta seis 
centavos), a ser pago em 12(doze) parcelas mensal), até o dia 10(dez) do mês subsequente ao vencido.
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de 
Serviços originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04(quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dez dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte 
um(10/09/2021)
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR.  Fabricio Franklin Ferraresso
Oberdam Jose de Oliveira              Proprietário
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de douradina
 LEI Nº. 2.285
De 16 de setembro de 2021
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI Nº. 2.267/2020 DE 11/11/2020 – 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA, INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 2.262/2020 
DE 01/07/2020 – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 2.107/2017 DE 19/10/2017 - PPA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:
Artigo  1º - Fica aberto  no 
corrente Exercício Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do 
 Município, no  valor de R$  
500.000,00 (quinhentos mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
Suplementação
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
07.002.15.451.0010.1.006. OBRAS DE GALERIAS PLUVIAIS
202 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES  500.000,00
 Total Suplementação:  500.000,00
 Artigo 2º - Para atender o 
disposto no Artigo 1º
,servirá como recurso o Cancelamento de Dotações 
Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal 
nº 4.320/64.
Redução
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
07.002.15.451.0010.1.010. APLICAÇÃO DE LAMA ASFALTICA
206 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00
07.002.15.451.0010.1.093. AMPLIAÇÃO E MELHORIA DO PATIO MUNICIPAL
208 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00
07.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.452.0010.1.205. Revitalização das Calçadas das Vias Urbanas
225 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 80.000,00
07.004.00.000.0000.0.000. ILUMINAÇÃO PÚBLICA
07.004.25.752.0010.1.067. REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS
245 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.1.096. REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE
411 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 120.000,00
 Total Redução: 500.000,00
Artigo   3º   -    Fica    o    Poder    Executivo    Municipal    autorizado a  atualizar os valores constantes de anexos 
previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano Plurianual de   Investimentos   considerando   
o   cumprimento   das   normas estabelecidas   no   SIM-AM   2021   (Sistema   de   Informações   Municipais   
-   Acompanhamento Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com   referência   ao   Módulo 
Planejamento.
Artigo   4º   -   Esta   Lei   entrará   em   vigor    na    data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Paraná, em 16 de 
setembro de 2021.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de franciSco alveS 
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 062/2021
PROCESSO N° 109/2021
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar 
possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA 
FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios, perecíveis e não perecíveis, que 
poderão ser utilizados em todos os departamentos e secretarias municipais ligados a administração do Município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná, observadas as características e demais condições definidas neste Edital e no 
anexo I do referido Edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 29/09/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 29/09/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 29/09/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 68.408,55 (sessenta e oito mil, quatrocentos e oito reais e cinquenta e cinco 
centavos).
   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Decreto 
Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://www.franciscoalves.
pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, 
situado à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, à 
Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 16 de Setembro de 2021.
DANIEL DOS S. T. CHAMORRO
Pregoeiro
LIOMAR MENDES LISBOA
PREFEITO MUNICIPAL INTERINO

Prefeitura MuniciPal de eSPerança nova
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA 201/2021
SUMULA: Concede licença por motivo de doença em pessoa da família a servidora Marli Scuizato Hidalgo Martinez 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença por motivo de doença em pessoa da família à servidora Marli Scuizato Hidalgo Martinez, 
ocupante do cargo de Professora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.468.564-5, por  15 (quinze) dias, com 
fundamento no artigo 67 da Lei nº 438 de 22 de abril de 2010.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11/08/2021, 
Conforme protocolo sob nº475/2021.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de Setembro do 
ano de dois mil e vinte e um.
   Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
ESTADO DO PARANÁ.                                                                             
EDITAL Nº.  078/2021
SÚMULA: Convoca os Candidatos Aprovados em Processo Seletivo Simplificado de que se trata o Edital nº. 052/2018, 
para assumir suas atividades e dá outras providências: 
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado Edital nº. 052/2018, 
publicado em 04/09/2018, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, 
através do Edital nº. 059/2018 do dia 24/09/2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 26/09/2018, 
observadas as condições previstas no Edital nº. 052/2018, itens 8 à 8.4.
CARGO: AUXILIAR DE INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL
NOME CPF CLASSIFICAÇÃO
ROSIMEIRE DE JESUS MENDES 048.594.769-21 15º
LUCIANA ROSA DIAS DUARTE 036.099.839-90 16º
ROSANA BARBOSA 029.934.609-94 17º
LUCINEIA ROSA DIAS ROCHA 903.937.249-72 18º
LEANDRO SOARES DE MENDONÇA 024.715.289-70 19º
MARTA OLIVEIRA MARCOLINO DA SILVA 228.535.318-99 20º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 052/2018.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 16 DE SETEMBRO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de iPorÂ
ESTADO DO PARANÁ.
 PORTARIA Nº 887/2021
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA PATRICIA DA SILVA FAZAN, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 13 de setembro de 2021 a 14 de setembro de 2021, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA a Servidora PATRICIA DA SILVA FAZAN, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 9.715.661-1 - SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob nº 064.493.379-82, residente e domiciliada nesta cidade e 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada através da Portaria nº. 063/2012 de 15 de fevereiro de 2012, 
lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 13 de setembro de 2021.
 Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 16 de setembro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorÂ
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº. 149/2021
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS TP Nº 009/2021, DO PROCESSO LICITATÓRIO 095/2021, TIPO MENOR 
PREÇO GLOBAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SERGIO LUIZ BORGES, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei;
DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Municipal de Licitação, nomeada pela 
Portaria nº. 036/2021 de 07/01/2021, do Processo Licitatório 095/2021, na modalidade Tomada de Preços-TP nº. 
009/2021-PMI, cujo objeto trata de Contratação de empresa PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA PARA ADEQUAÇÃO DE 
ESTRADA VICINAL, OBJETO VINCULADO AO CONTRATO DE REPASSE N° 1042879-942017 – CONVÊNIO N° 
847064 – PROGRAMA DE APOIO AO DESESENVOLVIMENTO DO SETOR AGROPECUARIO/ MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a favor das empresas:
- SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data.
 Paço Municipal, 23 de Agosto de 2021.
SERGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorÂ
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº. 150/2021
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
HOMOLOGA E ADJUDICA  O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS TP Nº 010/2021, DO PROCESSO LICITATÓRIO 096/2021, TIPO MENOR 
PREÇO GLOBAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SERGIO LUIZ BORGES, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei;
DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Municipal de Licitação, nomeada pela 
Portaria nº. 036/2021 de 07/01/2021, do Processo Licitatório 096/2021, na modalidade Tomada de Preços-TP nº. 
010/2021-PMI, cujo objeto trata de Contratação de empresa PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TST, EM TRECHO 
DA ESTRADA INÊS CAPRI E ASCÂNIO NO MUNICÍPIO DE IPORÃ-PR, OBJETO VINCULADO AO CONTRATO DE 
REPASSE N° 1044327-13/2017 – CONVÊNIO N° 846746 – SECRETARIA ESPECIAL DE AGRICULTURA FAMILIAR 
E DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO PRONAT/CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL a favor das empresas:
- SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data.
 Paço Municipal, 23 de Agosto de 2021.
SERGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 151/2021
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
HOMOLOGA E ADJUDICA  O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS TP Nº 011/2021, DO PROCESSO LICITATÓRIO 097/2021, TIPO MENOR 
PREÇO GLOBAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SERGIO LUIZ BORGES, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei;
DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Municipal de Licitação, nomeada pela 
Portaria nº. 036/2021 de 07/01/2021, do Processo Licitatório 097/2021, na modalidade Tomada de Preços-TP nº. 
011/2021-PMI, cujo objeto trata de Contratação de empresa PAVIMENTAÇÃO NA ESTRADA YARA QUE DARÁ 
ACESSO AO RIO XAMBRÊ ONDE OCORRE OS EVENTOS AMIGOS DO RIO XAMBRÊ NO MUNICÍPIO DE 
IPORÃ-PR, OBJETO VINCULADO AO CONTRATO DE REPASSE N° 1046889-44/2017 – CONVÊNIO N° 854127 – 
MINISTÉRIO DO TURISMO-MTUR, - EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO TURISMO - PROGRAMA TURISMO/
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a favor das empresas:
- CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data.
 Paço Municipal, 23 de Agosto de 2021.
SERGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 152/2021
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS TP Nº 012/2021, DO PROCESSO LICITATÓRIO 098/2021, TIPO MENOR 
PREÇO GLOBAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SERGIO LUIZ BORGES, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei;
DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Municipal de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº. 036/2021 de 07/01/2021, do Processo Licitatório 098/2021, na modalidade Tomada de Preços-TP 
nº. 012/2021-PMI, cujo objeto trata de Contratação de empresa PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA RURAL, TRECHO 
DE ACESSO À PRAÇA DA CAPELA NOSSA SENHORA APARECIDA NO MUNICÍPIO DE IPORÃ-PR, OBJETO 
VINCULADO AO CONTRATO DE REPASSE N° 1056481-17/2018 – CONVÊNIO N° 850710/2018 – MINISTÉRIO DO 
TURISMO, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO TURISMO/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
a favor da empresa:
- SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data.
 Paço Municipal, 24 de Agosto de 2021.
SERGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 153/2021
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS TP Nº 013/2021, DO PROCESSO LICITATÓRIO 099/2021, TIPO MENOR 
PREÇO GLOBAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SERGIO LUIZ BORGES, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei;
DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Municipal de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº. 036/2021 de 07/01/2021, do Processo Licitatório 098/2021, na modalidade Tomada de Preços-TP 
nº. 012/2021-PMI, cujo objeto trata de Contratação de empresa PAVIMENTAÇÃO DA ESTRADA MARGARETH, 
OBJETO VINCULADO AO CONTRATO DE REPASSE N° 1056498-79/2018 – CONVÊNIO N° 872431 – PROGRAMA 
DE APOIO AO DESESENVOLVIMENTO DO SETOR AGROPECUARIO/AÇÕES RELATIVAS DO FOMENTO AO 
SETOR AGROPECUÁRIO/MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO/CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, a favor da empresa:
- SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data.
 Paço Municipal, 24 de Agosto de 2021.
SERGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 157/2021
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS TP Nº 016/2021, DO PROCESSO LICITATÓRIO 104/2021, TIPO MENOR 
PREÇO GLOBAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SERGIO LUIZ BORGES, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei;
DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Municipal de Licitação, nomeada pela 
Portaria nº. 036/2021 de 07/01/2021, do Processo Licitatório 104/2021, na modalidade Tomada de Preços-TP nº. 
016/2021-PMI, cujo objeto trata de Contratação de empresa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO 
SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM TSTDE TRECHO DA 
ESTRADA ASCÂNIO, ACESSO A ORLA DO RIO XAMBRÊ, OBJETO VINCULADO AO CONTRATO DE REPASSE 
N° 1063822-52/2019 – CONVÊNIO N° 887770 – PROGRAMA DE APOIO A INFRAESTRUTURA TURISTICA/
MINISTÉRIO DO TURISMO/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a favor da empresa:
- CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data.
 Paço Municipal, 26 de Agosto de 2021.
SERGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 158/2021
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS TP Nº 017/2021, DO PROCESSO LICITATÓRIO 105/2021, TIPO MENOR 
PREÇO GLOBAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SERGIO LUIZ BORGES, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei;
DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Municipal de Licitação, nomeada pela 
Portaria nº. 036/2021 de 07/01/2021, do Processo Licitatório 105/2021, na modalidade Tomada de Preços-TP nº. 
017/2021-PMI, cujo objeto trata de Contratação de empresa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO 
SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, DA OBRA DE RECAPEAMENTO ASFALTICO EM CBUQ DE TRECHOS 
DAS RUAS CAMPO SALES, GETULIO VARGAS, PEDRO ALVARES CABRAL, CRISTÔVÃO COLOMBO, PASTOR 
NILSON F. BRAGA E DA AVENIDA DUQUE DE CAXIAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE IPORÃ-PR OBJETO 
VINCULADO AO CONTRATO DE REPASSE N° 1066402-75/2019 – CONVÊNIO N° 887307 – PROGRAMA DE 
PLANEJAMENTO URBANO/MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL/CAIXA ECÔNOMICA FEDERAL, 
a favor da empresa:
- SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data.
 Paço Municipal, 26 de Agosto de 2021.
SERGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

MunicíPio de iPorã -ParanÁ
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF:EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 15/2021
PROCESSO n° 103/2021
A comissão de licitação desta municipalidade, comunica aos interessados na execução de PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA EM TST DE TRECHOS DAS ESTRADAS: BRASILIA, CEDRO, FLÓRIDA, JABORANDI E NORTE SUL, 
OBJETO VINCULADO AO CONTRATO DE REPASSE N° 1069640-55/2020 – CONVÊNIO N° 890858 – PROGRAMA 
DE FOMENTO AO SETOR AGROPECUÁRIO /MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO/
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, que após análise do recurso interposto pela proponente CONSTRUTORA LONGUINI 
LTDA, teve a seguinte conclusão:
LOGROU HABILITAÇÃOAS SEGUINTES PROPONENTES:
SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 67.156.943/0002-60
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 16.514.870/0001-19
A comissão vem através deste comunicar aos interessados no presente processo, que se dará continuidade a 
sessão de licitação para proceder a abertura dos envelopes nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS das proponentes 
HABILITADAS, que acontecerá as 09:00 horas do dia 21 de SETEMBRO de 2021, na sala de licitações da Prefeitura 
Municipal, localizada na Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 – CEP 87560-000 – Iporã / PR.
Iporã/Pr, 16 de Setembro de 2021.
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
GILBERTO MARCIAKI Presidente
MICHELE LINARES DE OLIVEIRA Membro
EMERSON DOS SANTOS LEANDRO Membro

Prefeitura MuniciPal de iPorã
ESTADO DO PARANÁ.
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Referência: Resultado de Recurso Interposto – TOMADA DE PREÇOS Nº 15/2021 - PROCESSO n° 103/2021
AOS INTERESSADOS:
A empresa proponente CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, inconformada com a decisão proferida pela Comissão de 
Licitação desta Municipalidade, interpôs, tempestivamente, recurso ao resultado da licitação em referência.
A CPL por unanimidade, decidiu conhecer o recurso, por tempestivo e, no mérito, julgar-lhe PROCEDENTE, 
reformando a decisão constante na Ata da sessão, datada de 04 de agosto de 2021 e declarando-a habilitada no 
certame.
O processo foi encaminhado à consideração da autoridade superior, na forma do §4º do art. 109 da Lei 8.666/93, a 
qual julgou o recurso procedente.
É  a decisão.
Edifício da Prefeitura Municipal de Iporã/Pr, 16 de Setembro de 2021.
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
GILBERTO MARCIAKI Presidente
MICHELE LINARES DE OLIVEIRA Membro
EMERSON DOS SANTOS LEANDRO  Membro

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 393/2021
DATA – 16/09/2021
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Marcia da Silva Ereno, por um período de 20 dias, referente ao período aquisitivo 
de 2019/2020, a partir de 20/09/21 a 09/10/21;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 16 de Setembro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 395/2021
DATA – 16/09/2021
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Milton Borges de Oliveira, por um período de 30 dias, referente ao período 
aquisitivo de 2020/2021, a partir de 15/09/21 a 14/10/21;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 15/09/21.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 16 de Setembro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 394/2021
DATA – 16/09/2021
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Dulcineia Aparecida Onorio, por um período de 15 dias, referente ao período 
aquisitivo de:
 2019/2020 – 1º período, a partir de 15/09/21 a 29/09/21;
 2019/2020 – 2º período, a partir de 15/09/21 a 29/09/21;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 15/09/21.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 16 de Setembro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 819/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
Considerando a metodologia estabelecida pela Lei Complementar 006/2005 e Decreto N° 476/2008 que disciplina 
a metodologia e os procedimentos da Avaliação Especial de Desempenho dos Servidores Públicos da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Oeste,
Considerando, que a progressão por merecimento é a passagem do servidor de um nível de vencimento ao nível 
subsequente dentro da faixa de vencimentos de seu cargo após o interstício de 36 (trinta e seis) meses com aprovação 
da avaliação especial de desempenho Programa de Avaliação Probatória durante o período.
RESOLVE:
Art. 1° Promover o servidor que obteve a média igual ou superior a 60 (sessenta) pontos ao término do período do 
estágio probatório para elevação de nível vertical subsequente.
MATRÍCULA NOME CPF CARGO NÍVEL ATUAL APÓS AVALIAÇÃO
181527 LUCILENE CHAMPAN 101.664.698-40 Psicóloga A1 A2
Art. 2° Os efeitos pecuniários da promoção terão vigência no mês subsequente ao da última avaliação especial de 
desempenho Programa de Avaliação Probatória.
Registra-se Publica-se Cumpra-se.
Cruzeiro do Oeste, aos 16 de setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 820/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELIANE CESAR DELGADO OLIVEIRA, CPF. nº 046.537.029-26, ocupante do cargo de 
Nutricionista, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 10 (dez) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 
13/01/2020 a 12/01/2021, a contar do dia 08/09/2021 a 17/09/2021.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15(quinze) dias do mês de Setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 821/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora HELENA MARIA PENASSO, CPF. nº,  726.881.229-91, ocupante do cargo de Zelador,  na 
Agência do Trabalhador, junto ao departamento de Indústria e Comércio, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 17/10/2019 a 16/10/2020,  a contar do dia 01/09/2021 a 30/09/2021.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 822/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ROSANGELA MARIA MARTINS, CPF. nº 768.413.911-87, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Enfermagem da UBS do Jardim Cruzeiro, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias restantes,  
referente ao período aquisitivo 01/02/2019 a 31/01/2020, a contar do dia 23/08/2021 a 06/09/2021.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 823/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ROSANGELA MARIA MARTINS, CPF. nº 768.413.911-87, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Enfermagem da UBS do Jardim Cruzeiro, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias 
regulamentares,  referente ao período aquisitivo 01/02/2020 a 31/01/2021, a contar do dia 07/09/2021 a 21/09/2021.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 824/2021
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ILMA DONHA DA SILVA SOARES CPF. nº 700.250.619-68 ocupante do cargo de Enfermeira 
na Divisão da Unidade Básica de Saúde Maria Nair Vieira Pretti, junto a Secretaria Municipal de Saúde 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/2019 a 31/07/2020  a contar  do dia 01/09/2021 
a 30/09/2021.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 825/2021
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CINTHIA MOREIRA DA SILVA, CPF. nº 292.296.928-24, ocupante do cargo de Agente 
Comunitário de Saúde na Divisão da Unidade Básica de Saúde Maria Nair Vieira Pretti, junto a Secretaria Municipal 
de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 13/10/2019 à 12/10/2020, a 
contar  do dia 01/09/2021 a 30/09/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 826/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora CRISTINA ANDREIA ROZELLA, CPF. nº 073.246.309-28, ocupante do cargo de Agente 
Comunitário de Saúde da Unidade Básica de Saúde Maria Nair Vieira Pretti, junto a   Secretaria Municipal de Saúde 
, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/09/2020 a 31/08/2021, a contar  do dia 
01/09/2021 a 30/09/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 827/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MARIA NEUZA DA SILVA SPLENDOR, CPF. nº 035.291.669-95, ocupante do cargo de 
Técnica de Enfermagem no Hospital Municipal, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares,  referente ao período aquisitivo 09/01/2020 a 08/01/2021, a contar do dia 13/09/2021 a 12/10/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 828/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora PALMIRA CANDIDO DE SOUZA MACEDO, CPF. nº 705.077.249-68, ocupante do cargo 
de Técnica de Enfermagem no Hospital Municipal, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares,  referente ao período aquisitivo 03/12/2019 a 02/12/2020, a contar do dia 06/09/2021 a 05/10/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 829/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora DANIELE STABELINI, CPF. nº,  041.183.429-01, ocupante do cargo de Enfermeira na 
Unidade Básica de Saúde do Jardim Cruzeiro,  junto a Secretaria Municipal de Saúde , 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 27/02/2019 a 26/02/2020,  a contar do dia 08/09/2021 a 07/10/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 830/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora GERALDA PARECIDA FERREIRA DA SILVA, CPF. nº 794.550.009-97, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a   Secretaria Municipal de Agricultura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 04/08/2019 a 03/08/2020, a contar  do dia 11/09/2021 a 10/10/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 831/2021
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
INTERROMPER a contar do dia 20 de Setembro de 2021, as férias da servidora JACKELINE CREMONESI 
BERTASSO, CPF. nº 072.747.159-76, ocupante do cargo de Auxiliar de Inspeção Sanitária Animal (Bovino), junto ao 
Frigorífico Astra, referente ao período de gozo 06/09/2021 a 05/10/2021, concedidas pela Portaria nº 749/2021, sendo 
assim necessário seu retorno antecipado para reorganização do setor.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 832/2021
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
INTERROMPER a contar do dia 20 de Setembro de 2021, as férias do servidor FÁBIO JUNIOR DA SILVA, CPF. 
nº 971.275.071-04, ocupante do cargo de Auxiliar de Inspeção Sanitária Animal (Bovino), junto ao Frigorífico Astra, 
referente ao período de gozo 06/09/2021 a 05/10/2021, concedidas pela Portaria nº 748/2021, sendo assim necessário 
seu retorno antecipado para reorganização do setor.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 833/2021
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ALICE BONO DO PRADO SILVA CPF. nº 089.667.238-70, ocupante do cargo de Merendeira, 
no Programa Alternativo, junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 18/06/2020 a 17/06/2021, a contar do dia 01/09/2021 a 30/09/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 834/2021
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 14 de Setembro de 2021, a servidora, ELIZETE SANTOS PAISANA, CPF. 
nº 695.536.459-68, ocupante do cargo de Técnico em Administração, no Centro de Referência Especializada da 
Assistência Social (CREAS), junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, para o Departamento de Arquivo, 
Junto a Secretaria Municipal de Administração.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 835/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MERCÍLIA PEREIRA DA SILVA, CPF. nº 548.547.339-34, ocupante do cargo de Enfermeira, 
junto à Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao período aquisitivo 
12/07/2018 a 11/07/2019, a contar retroativamente do dia 12/07/2021 a 10/08/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 836/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CUSTODIA FERREIRA CARMINATTI, CPF. nº 740.065.689-91, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, junto a Secretaria Municipal de Administração, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 28/04/2020 a 27/04/2021, a contar  do dia 13/09/2021 a 27/09/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 837/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor NILSON VIEIRA, CPF. nº 173.489.638-89, ocupante do cargo de VIGIA, junto à Secretaria 
Municipal de Obras Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias regulamentares,  referente ao período 
aquisitivo 01/08/2018 a 31/07/2019, a contar do dia 12/09/2021 a 11/10/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 838/2021
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CRISTIANE ARNALDES DA SILVA MOURA, CPF. nº  049.301.249-48, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
referente ao período aquisitivo 16/08/2016 a 15/08/2017, a contar retroativamente do dia 26/07/2021 a 24/08/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 839/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora IRANY DUTRA, CPF. nº 843.712.189-20, ocupante do cargo de Merendeira no Centro 
Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, 30 (trinta) dias de licença prêmio restantes, referente ao quinquênio 07/03/2016 a 06/03/2021, a contar do 
dia 29/08/2021 a 27/09/2021.
Registre-se
Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 396/2021
DATA – 16/09/2021
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Rosalina Augusta de Souza Carvechi, por um período de 30 dias,  referente ao 
período aquisitivo de 2020/2021, a partir de 15/09/21 a 14/10/21;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 15/09/21.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 16 de Setembro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 397/2021
DATA – 16/09/21
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial ao servidor Fabio Araujo de Almeida,  por um período de 30 dias,  a partir de 
06/09/21 a 05/10/21, referente ao período aquisitivo 2016/2021.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 06/09/21.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 16 de Setembro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 014
CONTRATO NÚMERO 005/2021 – AQUISIÇÃO PARCELADA DE ÓLEO DIESEL COMUM, OLEO DIESEL S10, 
GASOLINA COMUM E ARLA PARA ABASTECIMENTO EM BOMBA NA SEDE DO MUNICIPIO DESTINADO A 
FROTA MUNICIPAL, CONFORME DESCRIÇÃO E QUANTIDADES ESPECIFICADO NO EDITAL DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 001/2021.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado o SR LEANDRO FERREIRA BONFIM, brasileiro (a), portador do – RG. 
5.329.640-8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 785.944.809-20, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA 
PR. representante da empresa POSTO COLONIAL DE MARILUZ EIRELI ME. aqui denominado Contratada, resolvem 
aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Fica realinhado os preços do lote I, da cota 75%, os item I (diesel comum) de R$ 4,23, para 
R$ 4,31 e item II (diesel s10 ) de R$ 4,25 para R$ 4,33 e item III (gasolina) de R$ 5,59 para R$ 5,67, Lote II cota 
25% item I (diesel comum) item I de R$ 4,23 para R$ 4,31 , item II (diesel s10) de R$ 4,25 para R$ 4,33, e item III 
(  gasolina comum) de R$ 5,57 para R$ 5,65 alterando o valor do contrato , passando de R$ 3.151.625,18 
para R$ 3.199.847,24 , em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93, devidamente autorizado pelo processo 
licitatório 001/2021.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,16 DE SETEMBRO DE 2021.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
POSTO COLONIAL DE MARILUZ EIRELI – ME
LEANDRO FERREIRA BONFIM
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 093/2020 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
GEOMEMBRANA EM PEAD (POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE) PARA IMPERMEABILIZAÇÃO DE CELULA NO 
ATERRO SANITARIO MUNICIPAL, CONFORME TERMO DE REFERENCIA, E OS ELEMENTOS INSTRUTORES DO 
EDITAL, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 037/2020
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado A SR. ROBERTO APARECIDO GIORGI, brasileiro (a), inscrito no CPF/
MF sob o nº 043.528.219-00, residente e domiciliado na cidade de ITAIPULÂNDIA/PR. representante da empresa. 
IRRIGABEM SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica realinhado o preço do item 1, do lote I   do contrato nº 093/2020, passando de R$ 20,16 (vinte 
reais e dezesseis centavos) para R$ 21,68 (vinte um reais e sessenta oito centavos), consequentemente alterando o 
valor do contrato, passando de R$ 64.505,60 (sessenta e quatro mil, quinhentos e cinco reais e sessenta centavos) 
para R$ 68.425,68 (sessenta e oito mil, quatrocentos e vinte cinco reais e sessenta oito centavos), em conformidade 
com o artigo 58 – I c/c art.65 inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
                                            MARILUZ,16 DE SETEMBRO DE 2021
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
     PREFEITO MUNICIPAL
               Contratada
IRRIGABEM SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA
      ROBERTO APARECIDO GIORGI
              Contratada
Testemunhas
NOME....................................................................... CPF............................................
NOME....................................................................... CPF............................................

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 271/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
CNPJ: 16.514.870/000-19
BASE LEGAL: Tomada de Preços 0005/2021
OBJETO: Contratação de empresa por empreitada global para execução obra de infraestrutura urbana - Pavimentação 
Asfáltica e Drenagem de Trecho da R Amapá, da R Pres Epitácio Pessoa, da R Pres Rodrigues Alves, da Rua Barão 
do Rio Branco e da Rua Bomfim, na Sede do Município de MARILUZ PR, conforme Projetos, Memoriais descritivos, 
Cronogramas Físicos Financeiros, especificações constantes em anexo e informações complementares constantes 
no Convenio nº 885285/2019., conforme orçamento, projetos, memorial descritivo e cronograma Físico Financeiro. No 
Município de Mariluz, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, em 
consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da licitação Tomada de Preços 
nº 5/2021, fornecida pelo CONTRATANTE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 297.809,43 (duzentos e noventa e sete mil, oitocentos e nove reais e quarenta e três 
centavos)
RECURSOS: Contrato de repasse que entre si celebram a União Federal, por intermédio do Ministério do 
Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal, e o Município de Mariluz, objetivando a 
execução de ações relativas ao Planejamento Urbano. - CONTRATO DE REPASSE: 885285/2019/MDR/CAIXA
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de forma parcelada, em até 10 (dez) dias, mediante 
apresentação de medição e nota fiscal. Os pagamentos das parcelas serão efetuados na forma de crédito em conta 
corrente da CONTRATADA, em até 10 (dez) dias, após emissão e entrega da nota fiscal.
PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato 
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização em 120 (cento e vinte) dias, contados a partir do 11º 
(décimo primeiro) assinatura da ordem de serviços.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do presente Contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco), 
contados da data da assinatura do Contrato de Empreitada.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Mariluz, 15 de setembro de 2021.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADA
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
CNPJ: 16.514.870/000-19

MUNICÍPIO DE MARILUZ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.572.286,58 2.293.300,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  540.774,81 592.700,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  311.968,50 499.700,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  280.870,04 450.900,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  438.673,23 750.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  17.112.672,63 29.830.000,00

    2.1- Cota-Parte FPM  11.043.746,12 18.500.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  10.431.548,77 17.000.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  612.197,35 1.500.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  5.150.738,36 9.200.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  79.146,06 130.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR  59.303,06 1.050.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  779.739,03 950.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  32.123.300,00  18.684.959,21

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))  5.666.000,00  3.300.095,06

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))  2.364.825,00  1.371.144,75

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  3.738.677,12 6.146.000,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  3.738.677,12 6.146.000,00

      6.1.1- Principal  3.731.392,60 6.140.000,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  7.284,52 6.000,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0,00 0,00

      6.2.1- Principal  0,00 0,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00 0,00

      6.3.1- Principal  0,00 0,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)  474.000,00  431.297,54

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

 68.023,38

 68.023,38

 0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  3.806.700,50
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  5.008.459,09  0,00 2.407.714,12  2.407.714,12  2.407.714,12

    10.1- Educação Infantil  2.101.848,40  0,00 1.050.248,38  1.050.248,38  1.050.248,38

      10.1.1 - Creche  2.101.848,40  0,00 1.050.248,38  1.050.248,38  1.050.248,38

      10.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    10.2- Ensino Fundamental  2.906.610,69  0,00 1.357.465,74  1.357.465,74  1.357.465,74

11- OUTRAS DESPESAS  1.205.564,29  147,75 616.147,73  615.999,98  615.999,98

    11.1- Educação Infantil  374.000,00  0,00 194.728,33  194.728,33  194.728,33

      11.1.1 - Creche  374.000,00  0,00 194.728,33  194.728,33  194.728,33

      11.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    11.2- Ensino Fundamental  831.564,29  147,75 421.419,40  421.271,65  421.271,65

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11)  6.214.023,38  3.023.861,85  3.023.714,10  147,75 3.023.714,10

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica  2.407.714,12  2.407.714,12  2.407.714,12  0,00  0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

 3.023.861,85  3.023.714,10  3.023.714,10  147,75  0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR
CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

 2.617.073,98  2.407.714,12  2.407.714,12  64,40

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício  373.867,71  714.963,02  19,12 714.963,02

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE QUE 
INEGRARÁ O LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

 67.985,16 235.103,22

 51.640,15

 0,00

 16.383,23

 0,00

 38,22

 16.383,23 51.640,15 -38,22

 0,00

 38,22

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL  721.800,00  11.520,34 63.751,86  52.231,52  52.021,23

    24.1 - Creche  721.800,00  11.520,34 63.751,86  52.231,52  52.021,23

    24.2 - Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL  2.035.546,12  34.302,78 786.506,94  752.204,16  379.248,34

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

 850.258,80 2.757.346,12  45.823,12 804.435,68  431.269,57
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APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO 
ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac)) 

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

 431.297,54

 3.828.188,00

 0,00

 3.396.890,46

 0,00

 0,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  4.671.239,80  3.396.890,46  18,18

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  0,00 797,60  0,00 0,00  797,60

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 0,00 797,60  0,00 0,00  797,60

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 861.500,00  392.634,82

    35.1- Salário-Educação  621.000,00  277.495,14

    35.2- PDDE  0,00  0,00

    35.3- PNAE  160.000,00  95.030,40

    35.4 - PNATE  80.000,00  19.495,72

    35.5- Outras Transferências do FNDE  500,00  613,56

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  226.723,45  1.302,09

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

 9.900,00  17.363,02

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  230.000,00  48.964,90

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

 1.328.123,45  460.264,83

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL  127.000,00  19.284,16  16.095,26  16.095,26  3.188,90

    41.1- Creche  127.000,00  19.284,16  16.095,26  16.095,26  3.188,90

    41.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL  1.722.959,69  548.486,79  538.483,61  177.192,02  10.003,18

43- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

 1.849.959,69  567.770,95  554.578,87  193.287,28  13.192,08
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DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)  10.651.329,19  4.441.675,90  3.648.055,25 4.382.512,95  59.162,95

    47.1- Despesas Correntes  9.519.635,01  3.679.789,04  3.613.818,39 3.620.626,09  59.162,95

      47.1.1- Pessoal Ativo  7.141.959,09  3.135.589,21  3.135.589,21 3.135.589,21  0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 185.000,00  100.800,00  100.800,00 100.800,00  0,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes  2.192.675,92  443.399,83  377.429,18 384.236,88  59.162,95

    47.2- Despesas de Capital  1.131.694,18  761.886,86  34.236,86 761.886,86  0,00

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes  1.131.694,18  761.886,86  34.236,86 761.886,86  0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 68.023,38  98.370,73

 3.738.677,12  277.495,14

 0,00  0,00

 782.986,40  315.054,50

 315.054,50 782.986,40

 3.023.714,10  60.811,37

-96,23  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ, emitido em 16/set/2021 as 09h e 53m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES

Contadora

BEATRIZ AP. DE OLIVEIRA

Tesoureiro

LEANDRO ANTONIO LIMA CARVALHO
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LOTE I

Item Unid. Med. Qtd. Descriminação UNITÁRIO TOTAL EMPRESA VENCEDORA

1 Unidade 10

Aparelho celular contendo as especificações
mínimas: Rede GSM - Quad Band
(850/900/1800/1900), Dual SIM, 260 MHz,
32mb de memória RAM e interna, com memória
expansiva e bateria de lítio de 800 mAh. Deverá
vir acompanhado com cabo e tomada para
recarga de bateria.

 R$                     150,00  R$                1.500,00 
HISLEI STANCKI DA LUZ 
ORCHEL 04793098924 - 

CNPJ: 41.509.851/0001-41

2 Unidade 10

Aparelho celular contendo as especificações
mínimas: acesso as bandas GSM / HSPA / LTE,
Dual SIM, Android 10, 2 GHz 8 core, chipset
Helio G25, 2gb de memória RAM e 32gb de
memória interna, com memória expansível e
bateria LiPo de 5000 mAh. Deverá vir
acompanhado com cabo e tomada para recarga
de bateria.

 R$                  1.000,00  R$              10.000,00 
HISLEI STANCKI DA LUZ 
ORCHEL 04793098924 - 

CNPJ: 41.509.851/0001-41

3 Unidade 10

Aparelho celular contendo as especificações
mínimas: acesso as bandas GSM / HSPA / LTE,
Dual SIM, Android 10, 2 GHz 8 core, chipset
Helio G85, 4gb de memória RAM e 128gb de
memória interna, proteção de tela Gorila Glass 5
e bateria LiPo de 5020 mAh. Deverá vir
acompanhado com cabo e tomada para recarga
de bateria.

 R$                  1.680,00  R$              16.800,00 
HISLEI STANCKI DA LUZ 
ORCHEL 04793098924 - 

CNPJ: 41.509.851/0001-41

TOTAL 28.300,00R$              

Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CEP: 87.470-000 - FONE/FAX: (44) 3534-1120

CNPJ: 76.404.136/0001-29

PROPOSTA VENCEDORACELULARES

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão 077/2021, cujo objeto é a Contratação 
de empresa para o fornecimento parcelado de celulares destinados a utilização das Secretarias do Município de Mariluz, conforme especificações 

contidas no termo de referência, e nos elementos instrutores do edital. 

Mariluz, 16 de setembro de 2021.

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 079/2021 

 
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de 

Apoio, referente ao  Pregão Eletrônico nº 079/2021 cujo objeto é a Contratação de 

Empresa para fornecimento de 01 (um) Caminhão Pipa, Novo, Zero Km, Cor: Branca, 

Ano/modelo: 2021/2021, conforme especificações constantes no Convênio nº 

901599/2020 MAPA; Termo de Referência e elementos instrutores do edital. 

 

EMPRESA (S) VENCEDORA(S): 

LOTE I - CHIAPETTI COMÉRCIO DE CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA – CNPJ: 

26.902.814/0001-05; com proposta de R$ 409.000,00 (quatrocentos e nove mil 

reais). 

 

Fica(m) a(s) empresa(s) vencedora(s) convocada(s) no prazo de 03 (três) dias úteis 

contados da publicação, para assinatura do contrato na Divisão de Compras. 

 

Mariluz, 16 de setembro de 2021. 

 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de nova olíMPia
Estado do Paraná
DECRETO 132/2021
SÚMULA: Homologa resultado do processo de Pregão Presencial n°030/2021.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei e em pleno exercício 
de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo de Pregão Presencial n° 030/2021, apresentado pela Pregoeira 
nomeada pelo Decreto n.º 004/2021 em favor da empresa: IRENICE MIRIAM DA SILVA, com o valor total de R$ 
46.008,00 (quarenta e seis mil e oito reais), conforme os itens previsto no edital, que tem como objeto a contratação 
de empresa localizada na cidade de Nova Olímpia/Pr, em regime de menor preço para fornecimento de refeições a 
pessoas a serviço do Município, encaminhadas pela Administração Municipal e servidores da Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme necessidade, por um período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 16 (dezesseis) de setembro de 2021.
LUIZ LAZARO SORVOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova olíMPia
Estado do Paraná
DECRETO 133/2021
 SÚMULA: Homologa resultado do processo de Pregão Presencial n°031/2021.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei e em pleno exercício 
de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo de Pregão Presencial n° 031/2021, apresentado pela Pregoeira 
nomeada pelo Decreto n.º 004/2021 em favor da empresa: CREPALDI, CREPALDI & CIA LTDA - ME, com o valor 
total de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme os itens previsto no edital, que tem como objeto a contratação 
de empresa especializada, para mecânica leve preventiva ou corretiva em veículos da frota do Município de Nova 
Olímpia, a ser executados no pátio da oficina da proponente vencedora, por um período de 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 16 (dezesseis) de setembro de 2021.
LUIZ LAZARO SORVOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova olíMPia
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATO/2021
·  CONTRATO N.º 147/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
CONTRATADA: TONELLI SERVIÇOS DE AGRIMENSURA E TOPOGRAFIA LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços topográficos, bem como, levantamento planialtimétrico 
em uma área global de 222..491,28 m² para projeto do município de Nova Olímpia.
VALOR TOTAL: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
DATA DA ASSINATURA: 16 de setembro de 2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Dispensa de Licitação Nº 057/2021.
Paço Municipal Prefeito Edvaldo Rodrigues Pessanha, 16 de setembro de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Reais
SALDO

RECEITAS % %
(b/a) (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 15,75 54,88 22.320.596,63
    RECEITAS CORRENTES 16,15 59,52 17.920.816,42
        RECEITA TRIBUTÁRIA 19,46 70,02 1.099.628,66
            Impostos 19,06 68,56 721.013,42
            Taxas 17,86 85,57 80.096,52
            Contribuição de Melhoria 21,65 63,57 298.518,72
        RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 16,80 66,91 715.264,88
            Contribuições Sociais 17,35 69,50 369.044,76
            Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Contribuição de Iluminação Pública 16,10 63,62 346.220,12
        RECEITA PATRIMONIAL 35,86 85,93 27.583,63
            Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 6,69 6.532,01
           Valores Mobiliários 38,10 91,03 16.551,62
            Receita de Concessões e Permissões #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Compensações Financeiras #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens 
Públicos em Áreas de Domínio Público #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Cessão de Direitos #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 4.500,00
        RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 2.000,00
            Receita Agropecuária 0,00 0,00 2.000,00
        RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 1.000,00
            Receita da Indústria 0,00 0,00 1.000,00
        RECEITA DE SERVIÇOS 17,04 58,63 963.315,31
             Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 16,95 59,75 869.235,82
             Serviços e Atividades Referente a à Navegação e ao                                 
Transporte 0,00 0,00 11.300,00
             Serviços e Atividades Referente a Saúde #DIV/0! #DIV/0! 0,00
             Serviços e Atividades Financeiras #DIV/0! #DIV/0! 0,00
             Outros Serviços 19,56 47,51 82.779,49
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 15,66 57,99 15.003.244,10
            Transferências da União e de suas Entidades 16,96 57,78 8.724.238,82
           Transferencias dos Estados e do Distrito Federal e de 
suas Entidades 13,91 56,57 3.865.397,88
            Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 5.000,00
            Transferencias de Outras Instituições Públicas 13,83 60,77 2.408.607,40
            Transferências do Exterior #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Pessoas Físicas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 7,40 46,91 108.779,84
            Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Indenizações e Restituições e Resarcimentos 3,17 69,77 14.511,18

0,00

2.000,00 2.000,00

Tabela 1 - Balanço Orçamentário
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO-AGOSTO/2021 - BIMESTRE JULHO-AGOSTO/2021

0,00
0,00

96.120,16
0,00

33.488,82

0,00
1.365.084,69

20.706.755,90
11.940.761,18

1.290.164,18

0,00
0,00
0,00

1.446.535,12
840.955,24

605.579,88
168.516,37

467,99

0,00

27.152.726,82
26.351.183,58

2.568.171,34
1.572.286,58

474.903,48
520.981,28

7.792.796,38
7.150.796,38

713.628,02
437.040,64

0,00
204.900,00

0,00
48.000,00

157.700,00

8.900.000,00

2.159.400,00

11.300,00

0,00

0,00
0,00

20.665.000,00

2.161.800,00

196.100,00
7.000,00

184.600,00

4.500,00
2.000,00

951.800,00

44.272.000,00
3.667.800,00
2.293.300,00

555.000,00
819.500,00

1.210.000,00
0,00

1.000,00
1.000,00

2.328.400,00

35.710.000,00

0,00
0,00

8.900.000,00

204.900,00
0,00

48.000,00

1.000,00
1.000,00

2.328.400,00

35.290.000,00

2.159.400,00

11.300,00
0,00
0,00

951.800,00
196.100,00

7.000,00
184.600,00

43.852.000,00
3.667.800,00
2.293.300,00

555.000,00
819.500,00

2.161.800,00

15.161,90
0,00

1.523,18

396.767,29

5.591.729,31
3.504.246,91

0,00

0,00
0,00

365.928,42

0,00
0,00
0,00

0,00

4.500,00
2.000,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

177.444,76
363.179,69
209.912,37

153.267,32
70.330,17

0,00

0,00

47.992.000,00 49.473.323,45

No Bimestre
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

70.330,17

0,000,00

168.048,38

1.210.000,00

(c)(a) (b)

99.142,62

0,00

30.838,87 74.920,51

1.238.025,46

157.700,00

20.245.000,00

5.034.602,12

6.140.000,00 6.140.000,00 849.456,94 3.731.392,60
0,005.000,00 5.000,00

            Bens,Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio 
pùblico #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Demais Receitas Correntes Diversas 8,69 39,92 94.268,66
    RECEITAS DE CAPITAL 12,34 15,41 4.399.780,21
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 3.050.000,00
            Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 3.050.000,00
            Operações de Crédito - Mercado Externo #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        ALIENAÇÃO DE BENS 256,80 256,80 -392.000,00
            Alienação de Bens Móveis 256,80 256,80 -392.000,00
            Alienação de Bens Imóveis #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 8,39 1.741.780,21
            Transferências da União e de Suas Entidades 0,00 0,00 1.311.323,45
            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 
suas Entidades 0,00 27,04 430.456,76
            Transferências dos Municípios e de Suas entidades #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Pessoas Físicas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Outras Instituições Públicas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências do Exterior #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Integralização do Capital Social #DIV/0! #DIV/0! 0,00
           Dív.das Disponibilidades do Tesouro     #DIV/0! #DIV/0! 0,00
           Resgate de Títulos do Tesouro #DIV/0! #DIV/0! 0,00
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 17,67 67,74 1.683.929,18
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 15,93 56,11 24.004.525,81
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) #DIV/0! #DIV/0! 0,00
    Operações de Crédito Internas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        Mobiliária #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        Contratual #DIV/0! #DIV/0! 0,00
    Operações de Crédito Externas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        Mobiliária #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        Contratual #DIV/0! #DIV/0! 0,00
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 15,93 56,11 24.004.525,81
DÉFICIT (VI)
TOTAL (VII) = (V + VI) 15,93 56,11 24.004.525,81
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Adicionais

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO
DESPESAS INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o 

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre
(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 47.719.950,00 51.707.916,03 6.241.038,97 22.903.044,19 28.804.871,84 6.419.594,04 22.550.785,27 29.157.130,76 21.696.501,00
    DESPESAS CORRENTES 39.673.050,00 41.172.371,77 5.358.541,41 20.316.110,72 20.856.261,05 5.383.318,97 19.985.073,15 21.187.298,62 19.919.178,88
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 24.422.350,00 24.797.301,04 3.385.978,23 13.048.963,86 11.748.337,18 3.385.978,23 13.048.963,86 11.748.337,18 13.048.917,35
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 400.500,00 243.000,00 22.966,44 89.383,39 153.616,61 22.966,44 89.383,39 153.616,61 89.383,39
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 14.850.200,00 16.132.070,73 1.949.596,74 7.177.763,47 8.954.307,26 1.974.374,30 6.846.725,90 9.285.344,83 6.780.878,14
    DESPESAS DE CAPITAL 7.724.600,00 10.213.244,26 882.497,56 2.586.933,47 7.626.310,79 1.036.275,07 2.565.712,12 7.647.532,14 1.777.322,12
        INVESTIMENTOS 6.723.100,00 9.211.744,26 680.821,25 1.786.449,65 7.425.294,61 834.598,76 1.765.228,30 7.446.515,96 976.838,30

30.688.797,64

0,00

53.212.000,00

53.212.000,00 8.715.363,21 30.688.797,64

3.536.070,82
30.688.797,64

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

642.000,00
0,00

159.543,24
0,00

159.543,24

62.631,34
801.543,24

0,00
0,00
0,00

642.000,00

0,00

5.220.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

1.901.323,45
1.311.323,45

590.000,00
0,00

5.201.323,45
3.050.000,00
3.050.000,00

0,00
250.000,00
250.000,00

0,00
156.900,00

840.000,00
250.000,00

590.000,00

5.220.000,00
53.212.000,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
156.900,00

4.140.000,00
3.050.000,00

0,00
0,00

3.050.000,00
0,00

250.000,00
250.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

922.566,83
8.715.363,21

642.000,00
642.000,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
13.638,72

642.000,00
0,00
0,00
0,00

54.693.323,45

54.693.323,45

8.715.363,21

DESPESAS EMPENHADAS

2.522.511,47

54.693.323,45

0,00

2.522.511,47

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE

DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS2                               

(k) 

        INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.001.500,00 1.001.500,00 201.676,31 800.483,82 201.016,18 201.676,31 800.483,82 201.016,18 800.483,82
    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 322.300,00 322.300,00 322.300,00 322.300,00
    RESERVA DO RPPS
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 5.492.050,00 5.604.209,99 326.287,27 4.288.592,17 1.315.617,82 926.287,27 3.538.592,17 2.065.617,82 3.538.592,17
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 53.212.000,00 57.312.126,02 6.567.326,24 27.191.636,36 30.120.489,66 7.345.881,31 26.089.377,44 31.222.748,58 25.235.093,17
AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
        Dívida Mobiliária
        Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
        Dívida Mobiliária
        Outras Dívidas
SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 53.212.000,00 57.312.126,02 6.567.326,24 27.191.636,36 30.120.489,66 7.345.881,31 26.089.377,44 31.222.748,58 25.235.093,17
SUPERÁVIT (XIII) 3.497.161,28 4.599.420,20 5.453.704,47
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 53.212.000,00 57.312.126,02 6.567.326,24 30.688.797,64 7.345.881,31 30.688.797,64 30.688.797,64 0,00

SALDO
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS % %

(b/a) (c/a) (a-c)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 17,67 67,74 1.683.929,18
    RECEITAS CORRENTES 17,67 67,74 1.683.929,18
        RECEITA TRIBUTÁRIA #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Impostos #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Taxas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Contribuição de Melhoria #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 14,53 57,93 933.929,18
            Contribuições Sociais 14,53 57,93 933.929,18
            Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Contribuição de Iluminação Pública #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA PATRIMONIAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receitas Imobiliárias #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receitas de Valores Mobiliários #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita de Concessões e Permissões #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Compensações Financeiras #DIV/0! #DIV/0! 0,00            Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens 
Públicos em Áreas de Domínio Público #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Cessão de Direitos #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Outras Receitas Patrimoniais #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA AGROPECUÁRIA #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Produção Vegetal #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Produção Animal e Derivados #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Outras Receitas Agropecuárias #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA INDUSTRIAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Indústria Extrativa Mineral #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Indústria de Transformação #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Indústria de Construção #DIV/0! #DIV/0! 0,00

    Outras Receitas Industriais #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA DE SERVIÇOS #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências Intergovernamentais #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Instituições Privadas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências do Exterior #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Pessoas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Convênios #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências para o Combate à Fome #DIV/0! #DIV/0! 0,00

1.286.070,82
1.286.070,822.220.000,00 2.220.000,00 322.566,83

2.220.000,00 2.220.000,00 322.566,83

5.220.000,00 5.220.000,00 922.566,83 3.536.070,82
(c)

3.536.070,825.220.000,00 5.220.000,00 922.566,83

(a) (b)

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre

        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 20,00 75,00 750.000,00
            Multas e Juros de Mora #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Indenizações e Restituições #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Dívida Ativa #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita Decorrentes de Aportes Periódicos para #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receitas Correntes Diversas 20,00 75,00 750.000,00
    RECEITAS DE CAPITAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Operações de Crédito Internas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Operações de Crédito Externas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        ALIENAÇÃO DE BENS #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Alienação de Bens Móveis #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Alienação de Bens Imóveis #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências Intergovernamentais #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Instituições Privadas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências do Exterior #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Pessoas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Outras Instituições Públicas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Convênios #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências para o Combate à Fome #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Integralização do Capital Social #DIV/0! #DIV/0! 0,00
           Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.       #DIV/0! #DIV/0! 0,00
           Receitas de Capital Diversas #DIV/0! #DIV/0! 0,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre
Até o 

Bimestre No Bimestre
Até o 

Bimestre
(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 5.492.050,00 5.604.209,99 326.287,27 4.288.592,17 1.315.617,82 926.287,27 3.538.592,17 2.065.617,82 3.538.592,17
    DESPESAS CORRENTES 5.422.050,00 5.534.209,99 315.505,37 4.245.464,57 1.288.745,42 915.505,37 3.495.464,57 2.038.745,42 3.495.464,57
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.172.050,00 2.284.209,99 273.550,57 1.084.849,09 1.199.360,90 273.550,57 1.084.849,09 1.199.360,90 1.084.849,09
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 250.000,00 250.000,00 41.954,80 160.615,48 89.384,52 41.954,80 160.615,48 89.384,52 160.615,48
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.000.000,00 3.000.000,00 0,00 3.000.000,00 0,00 600.000,00 2.250.000,00 750.000,00 2.250.000,00
    DESPESAS DE CAPITAL 70.000,00 70.000,00 10.781,90 43.127,60 26.872,40 10.781,90 43.127,60 26.872,40 43.127,60
        INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 70.000,00 70.000,00 10.781,90 43.127,60 26.872,40 10.781,90 43.127,60 26.872,40 43.127,60

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

LEANDRO ANTONIO LIMA CARVALHO
TESOUREIRO

2.250.000,00
0,00
0,00

2.250.000,00
0,00

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

3.000.000,00 3.000.000,00 600.000,00

0,00

3.000.000,00 3.000.000,00 600.000,00
0,00 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS                          

(k)

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em Reais

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c) = (a-b) (d) (d/total d) (e) = (a-d)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 47.719.950,00 51.707.916,03 6.241.038,97 22.903.044,19 84,23 28.804.871,84 6.419.594,04 22.550.785,27 86,44 29.157.130,76
    LEGISLATIVA 1.420.000,00 1.420.000,00 165.716,20 685.514,14 2,52 734.485,86 166.153,38 670.205,66 2,57 749.794,34

Ação Legislativa 1.420.000,00 1.420.000,00 165.716,20 685.514,14 2,52 734.485,86 166.153,38 670.205,66 2,57 749.794,34
    JUDICIÁRIA 361.000,00 325.856,00 38.299,26 156.665,58 0,58 169.190,42 38.299,26 156.665,58 0,60 169.190,42

Ação Judiciária 361.000,00 325.856,00 38.299,26 156.665,58 0,58 169.190,42 38.299,26 156.665,58 0,60 169.190,42
Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    ESSENCIAL A JUSTIÇA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa da Ordem Jurídica 0,00 0,00 0,00 0,00
Representação Judicial e Extrajudicial 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    ADMINISTRAÇÃO 4.886.000,00 4.919.644,00 572.237,20 2.719.602,40 10,00 2.200.041,60 625.236,65 2.556.358,51 9,80 2.363.285,49
Planejamento e Orçamento 306.500,00 386.500,00 25.932,98 112.952,00 0,42 273.548,00 25.932,98 112.952,00 0,43 273.548,00
Administração Geral 3.671.500,00 3.657.644,00 442.128,97 2.154.041,76 7,92 1.503.602,24 490.658,83 1.996.155,55 7,65 1.661.488,45
Administração Financeira 469.000,00 427.000,00 48.104,58 220.174,45 0,81 206.825,55 52.574,17 214.816,77 0,82 212.183,23
Controle Interno 89.000,00 89.000,00 8.655,44 39.201,48 0,14 49.798,52 8.655,44 39.201,48 0,15 49.798,52
Administração de Receitas 350.000,00 359.500,00 47.415,23 193.232,71 0,71 166.267,29 47.415,23 193.232,71 0,74 166.267,29
Administração de Concessões 0,00 0,00 0,00 0,00
Comunicação Social 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    DEFESA NACIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Aérea 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Naval 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Terrestre 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    SEGURANÇA PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 0,00
Policiamento 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Informação e Inteligência 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    RELAÇÕES EXTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00
Relações Diplomáticas 0,00 0,00 0,00 0,00
Cooperação Internacional 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 

PROCESSADOS1 

(f)

DESPESAS EMPENHADAS
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Tabela 2 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

    ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.047.100,00 2.373.262,66 207.225,27 785.510,33 2,89 1.587.752,33 220.096,70 778.752,32 2,98 1.594.510,34
Assistência ao Idoso 36.000,00 36.000,00 0,00 75,09 0,00 35.924,91 0,00 75,09 0,00 35.924,91
Assistência à Criança e ao Adolescente 681.000,00 711.000,00 53.333,32 261.518,77 0,96 449.481,23 52.291,32 260.476,77 1,00 450.523,23
Assistência Comunitária 1.330.100,00 1.626.262,66 153.891,95 523.916,47 1,93 1.102.346,19 167.805,38 518.200,46 1,99 1.108.062,20
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    PREVIDÊNCIA SOCIAL 6.672.000,00 6.672.000,00 907.257,23 3.620.443,84 13,31 3.051.556,16 907.257,23 3.620.443,84 13,88 3.051.556,16
Previdência do Regime Estatutário 6.672.000,00 6.672.000,00 907.257,23 3.620.443,84 13,31 3.051.556,16 907.257,23 3.620.443,84 13,88 3.051.556,16

    SAÚDE 10.362.344,00 11.772.266,03 1.502.344,70 5.919.691,79 21,77 5.852.574,24 1.623.064,56 5.849.915,40 22,42 5.922.350,63
      Administração Geral 375.044,00 1.429.749,04 104.507,01 964.382,98 3,55 465.366,06 152.992,03 950.290,14 3,64 479.458,90

Atenção Básica 4.694.800,00 4.953.537,87 614.535,84 2.206.658,89 8,12 2.746.878,98 675.090,95 2.166.558,26 8,30 2.786.979,61
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 4.220.500,00 4.201.920,21 638.345,48 2.215.054,08 8,15 1.986.866,13 642.013,36 2.211.858,88 8,48 1.990.061,33
Vigilância Sanitária 238.000,00 243.970,05 22.609,21 88.360,65 0,32 155.609,40 27.076,47 84.966,11 0,33 159.003,94
Vigilância Epidemiológica 214.000,00 221.000,00 31.455,89 115.945,78 0,43 105.054,22 31.216,68 115.706,57 0,44 105.293,43
Suporte Profilático e Terapêitico 620.000,00 722.088,86 90.891,27 329.289,41 1,21 392.799,45 94.675,07 320.535,44 1,23 401.553,42

    TRABALHO 112.000,00 118.000,00 16.107,91 55.387,07 0,20 62.612,93 15.898,31 55.177,47 0,21 62.822,53
Relações de Trabalho 112.000,00 118.000,00 16.107,91 55.387,07 0,20 62.612,93 15.898,31 55.177,47 0,21 62.822,53

    EDUCAÇÃO 8.791.950,00 9.530.079,19 1.650.569,71 4.002.609,68 14,72 5.527.469,51 1.657.557,29 3.942.240,28 15,11 5.587.838,91
Ensino Fundamental 5.264.200,00 5.895.014,08 1.289.569,88 2.597.071,38 9,55 3.297.942,70 1.313.769,96 2.553.914,48 9,79 3.341.099,60
Educação Infantil 2.845.550,00 2.853.598,40 302.688,14 1.145.500,98 4,21 1.708.097,42 287.978,90 1.130.791,74 4,33 1.722.806,66
Educação de Jovens e Adultos 86.000,00 86.000,00 3.952,08 16.014,80 0,06 69.985,20 3.952,08 16.014,80 0,06 69.985,20
Educação Especial 266.000,00 266.000,00 38.352,14 131.734,10 0,48 134.265,90 38.352,14 131.734,10 0,50 134.265,90
Alimentação e nutrição 330.200,00 429.466,71 16.007,47 112.288,42 0,41 317.178,29 13.504,21 109.785,16 0,42 319.681,55

    CULTURA 217.000,00 217.000,00 0,00 3.640,85 0,01 213.359,15 0,00 3.640,85 0,01 213.359,15
Difusão Cultural 217.000,00 217.000,00 0,00 3.640,85 0,01 213.359,15 0,00 3.640,85 0,01 213.359,15

    DIREITOS DA CIDADANIA 0,00 0,00 0,00 0,00
Custódia e Reintegração Social 0,00 0,00 0,00 0,00
Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 0,00 0,00 0,00 0,00
Assistência aos Povos Indígenas 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    URBANISMO 5.755.200,00 6.909.607,85 246.289,35 1.611.826,26 5,93 5.297.781,59 239.575,15 1.600.020,12 6,13 5.309.587,73
Infra-Estrutura Urbana 2.564.900,00 3.573.798,08 0,03 331.669,07 1,22 3.242.129,01 0,03 331.669,07 1,27 3.242.129,01
Serviços Urbanos 3.190.300,00 3.335.809,77 246.289,32 1.280.157,19 4,71 2.055.652,58 239.575,12 1.268.351,05 4,86 2.067.458,72

    HABITAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00
Habitação Rural 0,00 0,00 0,00 0,00
Habitação Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    SANEAMENTO 2.301.900,00 2.156.900,00 246.346,04 977.593,37 3,60 1.179.306,63 251.278,04 977.593,37 3,75 1.179.306,63
Saneamento Básico Rural 0,00 0,00 0,00 0,00
Administração Geral 575.100,00 556.100,00 60.103,77 255.436,53 0,94 300.663,47 65.035,77 255.436,53 0,98 300.663,47
Saneamento Básico Urbano 1.726.800,00 1.600.800,00 186.242,27 722.156,84 2,66 878.643,16 186.242,27 722.156,84 2,77 878.643,16

    GESTÃO AMBIENTAL 271.000,00 291.000,00 15.221,98 73.290,80 0,27 217.709,20 15.221,98 73.290,80 0,28 217.709,20
Controle Ambiental 226.000,00 246.000,00 14.237,82 69.840,20 0,26 176.159,80 14.237,82 69.840,20 0,27 176.159,80
Infra-Estrutura Urbana 45.000,00 45.000,00 984,16 3.450,60 0,01 41.549,40 984,16 3.450,60 0,01 41.549,40

    CIÊNCIA E TECNOLOGIA 0,00 0,00 0,00 0,00
Desenvolvimento Científico 0,00 0,00 0,00 0,00
Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 0,00 0,00 0,00 0,00
Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00
    AGRICULTURA 703.500,00 1.161.000,00 81.736,45 280.010,66 1,03 880.989,34 80.066,45 278.340,66 1,07 882.659,34

Promoção da Produção Agropecuaria 17.000,00 17.000,00 0,00 0,00 0,00 17.000,00 0,00 0,00 0,00 17.000,00
Extensão Rural 260.000,00 717.500,00 29.153,17 78.118,69 0,29 639.381,31 29.153,17 78.118,69 0,30 639.381,31
Administração Geral 426.500,00 426.500,00 52.583,28 201.891,97 0,74 224.608,03 50.913,28 200.221,97 0,77 226.278,03

    ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00
Reforma Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00
Colonização 0,00 0,00 0,00 0,00

    INDÚSTRIA 140.000,00 211.000,00 19.122,75 63.326,92 0,23 147.673,08 19.122,75 63.326,92 0,24 147.673,08
Promoção Industrial 140.000,00 211.000,00 19.122,75 63.326,92 0,23 147.673,08 19.122,75 63.326,92 0,24 147.673,08

    COMÉRCIO E SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Promoção Comercial 0,00 0,00 0,00 0,00
Comercialização 0,00 0,00 0,00 0,00
Comércio Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00
Turismo 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    COMUNICAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00
Comunicações Postais 0,00 0,00 0,00 0,00
Telecomunicações 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    ENERGIA 0,00 0,00 0,00 0,00
Conservação de Energia 0,00 0,00 0,00 0,00
Energia Elétrica 0,00 0,00 0,00 0,00
Petróleo 0,00 0,00 0,00 0,00
Álcool 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    TRANSPORTE 1.063.656,00 1.222.500,30 248.524,20 851.946,56 3,13 370.553,74 236.926,57 829.030,55 3,18 393.469,75
Transporte Áereo 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Rodoviário 1.063.656,00 1.222.500,30 248.524,20 851.946,56 3,13 370.553,74 236.926,57 829.030,55 3,18 393.469,75
Transporte Ferroviário 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Hidroviário 0,00 0,00 0,00 0,00
Transportes Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    DESPORTO E LAZER 840.000,00 790.000,00 99.619,14 206.886,85 0,76 583.113,15 99.418,14 206.685,85 0,79 583.314,15
Desporto Comunitário 840.000,00 790.000,00 99.619,14 206.886,85 0,76 583.113,15 99.418,14 206.685,85 0,79 583.314,15

    ENCARGOS ESPECIAIS 1.453.000,00 1.295.500,00 224.421,58 889.097,09 3,27 406.402,91 224.421,58 889.097,09 3,41 406.402,91
Serviço da Dívida Interna 1.400.000,00 1.242.500,00 224.421,58 889.097,09 3,27 353.402,91 224.421,58 889.097,09 3,41 353.402,91
Outros Encargos Especiais 53.000,00 53.000,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 322.300,00 322.300,00 322.300,00 322.300,00
    RESERVA DO RPPS
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 5.492.050,00 5.604.209,99 326.287,27 4.288.592,17 15,77 1.315.617,82 926.287,27 3.538.592,17 13,56 2.065.617,82
    LEGISLATIVA 80.000,00 80.000,00 8.734,44 37.040,56 0,14 42.959,44 8.734,44 37.040,56 0,14 42.959,44

Ação Legislativa 80.000,00 80.000,00 8.734,44 37.040,56 0,14 42.959,44 8.734,44 37.040,56 , 42.959,44
Controle Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    JUDICIÁRIA 52.000,00 52.000,00 6.594,26 26.377,04 0,10 25.622,96 6.594,26 26.377,04 0,10 25.622,96

Ação Judiciária 52.000,00 52.000,00 6.594,26 26.377,04 0,10 25.622,96 6.594,26 26.377,04 0,10 25.622,96
Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ESSENCIAL A JUSTIÇA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa da Ordem Jurídica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Representação Judicial e Extrajudicial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ADMINISTRAÇÃO 3.329.000,00 3.327.000,00 45.727,71 3.185.345,38 11,71 141.654,62 645.727,71 2.435.345,38 9,33 891.654,62
Planejamento e Orçamento 2.000,00 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00
Administração Geral 3.222.000,00 3.235.000,00 32.868,55 3.136.285,11 11,53 98.714,89 632.868,55 2.386.285,11 9,15 848.714,89
Administração Financeira 60.000,00 40.000,00 5.337,96 19.871,82 0,07 20.128,18 5.337,96 19.871,82 0,08 20.128,18
Controle Interno 13.000,00 13.000,00 1.557,98 6.231,92 0,02 6.768,08 1.557,98 6.231,92 0,02 6.768,08
Normatização e Fiscalização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Tecnologia da Informação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Ordenamento Territorial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Administração de Receitas 32.000,00 37.000,00 5.963,22 22.956,53 0,08 14.043,47 5.963,22 22.956,53 0,09 14.043,47
Administração de Concessões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Comunicação Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    DEFESA NACIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Aérea 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Naval 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Terrestre 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    SEGURANÇA PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Policiamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Informação e Inteligência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    RELAÇÕES EXTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Relações Diplomáticas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Cooperação Internacional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ASSISTÊNCIA SOCIAL 60.000,00 64.659,99 6.820,24 28.284,51 0,10 36.375,48 6.820,24 28.284,51 0,11 36.375,48
Assistência ao Idoso 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Assistência ao Portador de Deficiência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Assistência Comunitária 60.000,00 64.659,99 6.820,24 28.284,51 0,10 36.375,48 6.820,24 28.284,51 0,11 36.375,48
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    PREVIDÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Previdência Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Previdência do Regime Estatutário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Previdência Complementar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Previdência Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    SAÚDE 358.000,00 381.500,00 58.721,90 241.084,94 0,89 140.415,06 58.721,90 241.084,94 0,92 140.415,06

       Administrão Geral 18.000,00 40.500,00 7.138,28 25.788,25 0,09 14.711,75 7.138,28 25.788,25 0,10 14.711,75
Atenção Básica 85.000,00 81.000,00 9.055,79 39.566,69 0,15 41.433,31 9.055,79 39.566,69 0,15 41.433,31
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 215.000,00 220.000,00 37.945,17 156.915,92 0,58 63.084,08 37.945,17 156.915,92 0,60 63.084,08
Suporte Profilático e Terapêutico 15.000,00 15.000,00 1.918,62 7.629,50 0,03 7.370,50 1.918,62 7.629,50 0,03 7.370,50
Vigilância Sanitária 25.000,00 25.000,00 2.664,04 11.184,58 0,04 13.815,42 2.664,04 11.184,58 0,04 13.815,42
Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    TRABALHO 18.000,00 12.000,00 1.438,36 4.721,24 0,02 7.278,76 1.438,36 4.721,24 0,02 7.278,76
Proteção e Benefícios ao Trabalhador 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Relações de Trabalho 18.000,00 12.000,00 1.438,36 4.721,24 0,02 7.278,76 1.438,36 4.721,24 0,02 7.278,76
Empregabilidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Fomento ao Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    EDUCAÇÃO 1.146.250,00 1.121.250,00 112.112,56 439.066,22 1,61 682.183,78 112.112,56 439.066,22 1,68 682.183,78
Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Ensino Fundamental 594.200,00 572.200,00 63.389,74 251.696,91 0,93 320.503,09 63.389,74 251.696,91 0,96 320.503,09
Ensino Médio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Ensino Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Ensino Superior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Educação Infantil 474.050,00 471.050,00 47.221,48 182.511,75 0,67 288.538,25 47.221,48 182.511,75 0,70 288.538,25
Educação de Jovens e Adultos 70.000,00 70.000,00 711,38 2.882,66 0,01 67.117,34 711,38 2.882,66 0,01 67.117,34
Educação Especial 8.000,00 8.000,00 789,96 1.974,90 0,01 6.025,10 789,96 1.974,90 0,01 6.025,10
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    CULTURA 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00
Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Difusão Cultural 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    DIREITOS DA CIDADANIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Custódia e Reintegração Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Assistência aos Povos Indígenas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    URBANISMO 23.000,00 105.000,00 14.223,76 58.672,32 0,22 46.327,68 14.223,76 58.672,32 0,22 46.327,68
Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços Urbanos 23.000,00 105.000,00 14.223,76 58.672,32 0,22 46.327,68 14.223,76 58.672,32 0,22 46.327,68
Transportes Coletivos Urbanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    HABITAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Habitação Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Habitação Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    SANEAMENTO 24.800,00 59.800,00 11.104,06 30.715,04 0,11 29.084,96 11.104,06 30.715,04 0,12 29.084,96
Administração Geral 12.000,00 31.000,00 4.490,42 15.032,56 0,06 15.967,44 4.490,42 15.032,56 0,06 15.967,44
Saneamento Básico Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Saneamento Básico Urbano 12.800,00 28.800,00 6.613,64 15.682,48 0,06 13.117,52 6.613,64 15.682,48 0,06 13.117,52
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    GESTÃO AMBIENTAL 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00
Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Preservação e Conservação Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Controle Ambiental 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00
Recuperação de Áreas Degradadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Recursos Hídricos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Meteorologia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    CIÊNCIA E TECNOLOGIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Desenvolvimento Científico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    AGRICULTURA 30.000,00 30.000,00 3.535,62 13.684,31 0,05 16.315,69 3.535,62 13.684,31 0,05 16.315,69
Administração Geral 30.000,00 30.000,00 3.535,62 13.684,31 0,05 16.315,69 3.535,62 13.684,31 0,05 16.315,69
Promoção da Produção Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Promoção da Produção Animal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Sanitária Vegetal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Sanitária Animal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Abastecimento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Extensão Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Irrigação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Reforma Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Colonização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    INDÚSTRIA 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

Promoção Industrial 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
Produção Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Mineração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Propriedade Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Normalização e Qualidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    COMÉRCIO E SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Promoção Comercial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Comercialização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Comércio Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Turismo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    COMUNICAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Comunicações Postais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Telecomunicações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ENERGIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Conservação de Energia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Energia Elétrica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Petróleo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Álcool 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    TRANSPORTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Áereo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Rodoviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Ferroviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Hidroviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transportes Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    DESPORTO E LAZER 40.000,00 40.000,00 4.537,66 19.857,53 0,07 20.142,47 4.537,66 19.857,53 0,08 20.142,47
Desporto de Rendimento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Desporto Comunitário 40.000,00 40.000,00 4.537,66 19.857,53 0,07 20.142,47 4.537,66 19.857,53 0,08 20.142,47
Lazer 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ENCARGOS ESPECIAIS 320.000,00 320.000,00 52.736,70 203.743,08 0,75 116.256,92 52.736,70 203.743,08 0,78 116.256,92
Refinanciamento da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Refinanciamento da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviço da Dívida Interna 320.000,00 320.000,00 52.736,70 203.743,08 0,75 116.256,92 52.736,70 203.743,08 0,78 116.256,92
Serviço da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 53.212.000,00 57.312.126,02 6.567.326,24 27.191.636,36 100,00 30.120.489,66 7.345.881,31 26.089.377,44 100,00 31.222.748,58
FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

1 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES LEANDRO ANTONIO LIMA CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL TESOUREIRO

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná

Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

JANEIRO A AGOSTO 2.021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

Despesa Empenhada Despesa Liquidada Despesa Paga

Atividades Prevista
Despesa 
Atualizada

No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre Saldo a Pagar
Saldo a 
Empenhar

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 170.000,00 1.014.694,18 668.000,00 727.650,00 727.650,00 727.650,00 0,00 0,00 727.650,00 287.044,18

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E SECRECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO100.000,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.000,00

CONSTRUÇÃO DE CRECHE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 330.200,00 429.466,71 16.007,47 112.288,42 14.710,66 110.991,61 13.504,21 109.785,16 2.503,26 317.178,29

MANUNTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 1.053.700,00 852.834,92 118.834,77 164.826,91 93.090,15 138.031,64 87.699,19 132.640,68 32.186,23 688.008,01

MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB 40% 257.000,00 257.000,00 28.307,86 36.613,10 28.328,76 36.465,35 28.328,76 36.465,35 147,75 220.386,90

MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - FUNDEB 60% 1.483.000,00 1.501.610,69 216.260,41 742.828,21 216.260,41 742.828,21 216.260,41 742.828,21 0,00 758.782,48

MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - FUNDEB 40% 197.000,00 197.364,29 28.772,45 125.464,49 28.772,45 125.464,49 28.772,45 125.464,49 0,00 71.899,80

MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS -  OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO370.000,00 370.000,00 11.288,21 33.324,62 6.372,49 28.146,70 6.372,49 28.146,70 5.177,92 336.675,38

MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -  FUNDEB 60%627.000,00 627.000,00 89.803,78 328.607,09 89.803,78 328.607,09 89.803,78 328.607,09 0,00 298.392,91

MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -  FUNDEB 40%82.200,00 82.200,00 20.728,28 65.446,61 20.728,28 65.446,61 20.728,28 65.446,61 0,00 16.753,39

MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO - OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO311.000,00 301.010,00 8.106,19 46.451,71 2.261,88 40.607,40 2.261,88 40.607,40 5.844,31 254.558,29

MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G.LOPEZ - FUNDEB 60% 580.000,00 580.000,00 69.090,46 253.033,98 69.090,46 253.033,98 69.090,46 253.033,98 0,00 326.966,02

MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G.LOPEZ - FUNDEB 40% 60.000,00 60.000,00 12.981,78 45.048,69 12.981,78 45.048,69 12.981,78 45.048,69 0,00 14.951,31

MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G.LOPEZ - OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO140.500,00 140.500,00 9.337,86 36.923,49 6.907,54 34.493,17 6.907,54 34.493,17 2.430,32 103.576,51

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO - FUNDEB 40%191.000,00 235.000,00 42.240,11 148.846,51 42.240,11 148.846,51 42.240,11 148.846,51 0,00 86.153,49

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO - OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO236.000,00 236.000,00 29.207,46 93.702,88 32.671,61 90.941,55 32.671,61 90.941,55 2.761,33 142.297,12

MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - 60% 625.000,00 625.000,00 79.280,17 293.919,16 79.280,17 293.919,16 79.280,17 293.919,16 0,00 331.080,84

MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - 40% 147.000,00 147.000,00 9.375,28 38.303,30 9.375,28 38.303,30 9.375,28 38.303,30 0,00 108.696,70

MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO247.000,00 247.000,00 8.459,39 35.179,20 4.046,36 30.766,17 4.046,36 30.766,17 4.413,03 211.820,80

MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA - 60% 1.140.000,00 1.005.000,00 118.340,52 478.758,90 118.340,52 478.758,90 118.340,52 478.758,90 0,00 526.241,10

MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA - 40% 127.000,00 182.000,00 30.782,83 123.092,07 30.782,83 123.092,07 30.782,83 123.092,07 0,00 58.907,93

MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA - OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO364.750,00 364.750,00 10.721,52 24.962,46 4.438,59 18.679,53 4.228,30 18.469,24 6.493,22 339.787,54

MANUTENÇÃO DA CRECHE - 60% 386.800,00 471.848,40 76.208,19 277.570,32 76.208,19 277.570,32 76.208,19 277.570,32 0,00 194.278,08

MANUTENÇÃO DA CRECHE - 40% 45.000,00 45.000,00 8.279,06 33.332,96 8.279,06 33.332,96 8.279,06 33.332,96 0,00 11.667,04

MANUTENÇÃO DA CRECHE- OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO 237.050,00 237.050,00 8.462,66 22.894,36 4.449,38 18.881,08 4.449,38 18.881,08 4.013,28 214.155,64

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE APOIO A CRECHE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB 60%48.000,00 48.000,00 5.639,60 14.099,00 5.639,60 14.099,00 5.639,60 14.099,00 0,00 33.901,00

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO226.000,00 226.000,00 33.502,50 119.610,00 33.502,50 119.610,00 33.502,50 119.610,00 0,00 106.390,00

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE340.000,00 340.000,00 26.165,34 154.330,64 26.165,34 154.330,64 26.165,34 154.330,64 0,00 185.669,36

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE131.000,00 161.000,00 2.908,26 6.263,61 2.065,46 5.420,81 2.065,46 5.420,81 842,80 154.736,39

MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 210.000,00 210.000,00 24.259,72 100.924,52 24.060,52 100.725,32 24.060,52 100.725,32 199,20 109.075,48

Total Geral 10.463.200,00 11.206.329,19 1.811.352,13 4.684.297,21 1.818.504,16 4.624.092,26 1.084.046,46 3.889.634,56 794.662,65 6.522.031,98

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES BEATRIZ AP. DE OLIVEIRA LEANDRO ANTONIO LIMA CARVALHO

Prefeito Contadora Tesoureiro

Prefeitura de São JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 095/2021
CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná Sr. JOSÉ 
CARLOS BARALDI, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o processo de aposentadoria da servidora pública MARLI PALOZI ALMEIDA,
DECRETA:
Art. 1º. Fica concedida APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO à Servidora Pública Sra. MARLI PALOZI ALMEIDA, brasileira, 
casada, portadora da Cédula de Identidade nº. 3.811.303-8 0SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, MATRÍCULA 
Nº. 49-3, com proventos mensais e integrais, conforme o disposto no Art. 6º, EC 
41/03 - da Constituição Federal, no montante de R$ 2.218,46 (dois mil, duzentos 
e dezoito reais e quarenta e seis centavos), a serem pagos à Servidora a partir de 
01 de setembro de 2021, sendo os primeiros 60 (sessenta dias), no período de 01 
de setembro de 2021 à 31 de outubro de 2021 perceberá seus proventos do erário 
público em conformidade com os Acórdãos nº. 1.223/06 e 1.491/06, e a partir de 01 
de novembro de 2021 será custeado pelo SERVIPREV – Fundo de Previdência do 
Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná.
Art. 2º. A aposentadoria da Servidora foi concebida em conformidade com o Art. 6º da 
EC 41/03, da Constituição Federal; voluntária por idade e tempo de contribuição, para 
o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais; forma de reajuste dos proventos com paridade 
aos servidores da ativa; base de cálculo pela última remuneração; provento integral.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, “ad referendum” do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná (art. 10, V. do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná).
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 16 de setembro de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de São JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE COMPRA N° 047/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG 
nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio 
Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: : CIRURGICA PARANA DIST.DE 
EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.746.444/0001-94, com sede à RUA MINISTRO OLIVEIRA 
SALAZAR,   CEP - 87502-070 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. EDIEL MORAES PINHEIRO, portador(a) do RG. nº  37551805 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 481.840.719-
49, residente e domiciliado à RUA RODRIGUES ALVES, Nº 2938, JD PETRÓPOLIS, COND. CENTRAL 
PARK, UMUARAMA, PARANÁ, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão 
nº 6/2021, Processo n° 26, data da homologação da licitação 25/02/21, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Do Valor
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do 
presente contrato dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, 
Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
QUANT. VL/UNIT VL.TOTAL
1 UND 10 MANDRIL PARA SUPER SNAP, SUPER BUFF/
SHOFU BAIXA ROTAÇÃO. 02 16,76 33,52
     VALOR 
DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 31.663,47 R$ 33,52 R$ 31.696,99
- Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não 
abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as 
eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio - PR, 15 de SETEMBRO de 2021.
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  2.293.300,00  2.293.300,00  1.572.286,58  68,56

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  592.700,00  592.700,00  540.774,81  91,24

      IPTU  436.000,00  436.000,00  410.768,48  94,21

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  156.700,00  156.700,00  130.006,33  82,97

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  499.700,00  499.700,00  311.968,50  62,43

      ITBI  497.800,00  497.800,00  310.727,44  62,42

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  1.900,00  1.900,00  1.241,06  65,32

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  450.900,00  450.900,00  280.870,04  62,29

      ISS  439.000,00  439.000,00  273.732,50  62,35

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  11.900,00  11.900,00  7.137,54  59,98

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  750.000,00  750.000,00  438.673,23  58,49

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  58,22 28.340.000,00  28.340.000,00  16.500.475,28

    Cota-Parte FPM  61,36 17.000.000,00  17.000.000,00  10.431.548,77

    Cota-Parte ITR  5,65 1.050.000,00  1.050.000,00  59.303,06

    Cota-Parte IPVA  82,08 950.000,00  950.000,00  779.739,03

    Cota-Parte ICMS  55,99 9.200.000,00  9.200.000,00  5.150.738,36

    Cota-Parte IPI-Exportação  60,88 130.000,00  130.000,00  79.146,06

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 10.000,00  10.000,00  0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 10.000,00  10.000,00  0,00

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

 30.633.300,00 30.633.300,00  18.072.761,86  59,00

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 1.807.200,00  1.632.200,00  602.859,03  597.046,07 36,94  36,58ATENÇÃO BÁSICA (IV)  594.754,11  36,44

 1.677.200,00  1.495.200,00  594.247,25  588.434,29 39,74  39,35    Despesas Correntes  586.142,33  39,20

 130.000,00  137.000,00  8.611,78  8.611,78 6,29  6,29    Despesas de Capital  8.611,78  6,29

 4.065.500,00  4.006.000,00  2.213.199,53  2.210.004,33 55,25  55,17ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  2.209.179,33  55,15

 4.012.000,00  3.952.500,00  2.197.449,68  2.195.567,68 55,60  55,55    Despesas Correntes  2.194.742,68  55,53

 53.500,00  53.500,00  15.749,85  14.436,65 29,44  26,98    Despesas de Capital  14.436,65  26,98

 601.000,00  676.500,00  313.723,53  304.969,56 46,37  45,08SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  304.969,56  45,08

 598.000,00  673.500,00  313.723,53  304.969,56 46,58  45,28    Despesas Correntes  304.969,56  45,28

 3.000,00  3.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 203.000,00  203.000,00  89.338,79  85.944,25 44,01  42,34VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  85.944,25  42,34

 203.000,00  203.000,00  89.338,79  85.944,25 44,01  42,34    Despesas Correntes  85.944,25  42,34

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 84.000,00  84.000,00  1.125,59  1.125,59 1,34  1,34VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  1.125,59  1,34

 79.000,00  79.000,00  148,75  148,75 0,19  0,19    Despesas Correntes  148,75  0,19

 5.000,00  5.000,00  976,84  976,84 19,54  19,54    Despesas de Capital  976,84  19,54

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 393.044,00  704.500,77  393.448,31  382.612,21 55,85  54,31OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  377.113,21  53,53

 383.044,00  543.044,00  301.154,61  300.853,51 55,46  55,40    Despesas Correntes  295.354,51  54,39

 10.000,00  161.456,77  92.293,70  81.758,70 57,16  50,64    Despesas de Capital  81.758,70  50,64

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  7.306.200,77 7.153.744,00  3.613.694,78  3.581.702,01 49.46  49,02  3.573.086,05  48,90
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 0,00  0,00

 32.305,26  32.305,26

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

 32.305,26

 0,00

 3.613.694,78  3.581.702,01  3.573.086,05

 3.558.296,39  3.526.784,26  3.518.791,50

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 2.710.914,28

 847.382,11

 0,00

 23.093,13  22.612,49  21.989,29

 815.869,98  807.877,22

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

 0,00

 19,69  19,51

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2020

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)  0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2021  2.710.914,28  3.558.296,39  0,00  0,00  0,00  879.687,37 0,00 0,00 32.305,26 847.382,11

Empenhos de 2020  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2018  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2017 e 
anteriores

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos
(x)

Liquidada
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXIV)  0,00  0,00  0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

%
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

 58,67 3.511.000,00  4.027.291,10  2.362.861,32RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 66,03 2.850.000,00  3.348.383,09  2.210.938,81    Proveniente da União

 22,38 661.000,00  678.908,01  151.922,51    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

 308,91 56.600,00  56.600,00  174.845,69OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

 4.083.891,10  2.537.707,01 3.567.600,00  62,14

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 2.972.600,00  3.402.337,87  1.592.463,17  1.558.175,50ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  1.489.715,45 46,80  45,80  43,79

 2.512.500,00  2.876.417,59  1.530.581,17  1.496.293,50    Despesas Correntes  1.487.483,45 53,21  52,02  51,71

 460.100,00  525.920,28  61.882,00  61.882,00    Despesas de Capital  2.232,00 11,77  11,77  0,42

 370.000,00  415.920,21  155.782,78  155.782,78ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 155.782,78 37,45  37,45  37,45

 365.000,00  410.920,21  155.782,78  155.782,78    Despesas Correntes  155.782,78 37,91  37,91  37,91

 5.000,00  5.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 34.000,00  60.588,86  23.195,38  23.195,38SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  23.195,38 38,28  38,28  38,28

 34.000,00  40.000,00  22.326,64  22.326,64    Despesas Correntes  22.326,64 55,82  55,82  55,82

 0,00  20.588,86  868,74  868,74    Despesas de Capital  868,74 4,22  4,22  4,22

 60.000,00  65.970,05  10.206,44  10.206,44VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  10.206,44 15,47  15,47  15,47

 60.000,00  53.000,00  2.088,28  2.088,28    Despesas Correntes  2.088,28 3,94  3,94  3,94

 0,00  12.970,05  8.118,16  8.118,16    Despesas de Capital  8.118,16 62,59  62,59  62,59

 130.000,00  137.000,00  114.820,19  114.580,98VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  114.580,98 83,81  83,64  83,64

 130.000,00  137.000,00  114.820,19  114.580,98    Despesas Correntes  114.580,98 83,81  83,64  83,64

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  765.748,27  596.722,92  593.466,18OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  592.842,98 77,93  77,50  77,42

 0,00  765.748,27  596.722,92  593.466,18    Despesas Correntes  592.842,98 77,93  77,50  77,42

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 4.847.565,26 3.566.600,00  2.493.190,88  2.455.407,26  2.386.324,01 51,43  50,65  49,23
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MUNICÍPIO DE MARILUZ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  4.779.800,00  5.034.537,87  2.195.322,20  2.155.221,57  2.084.469,56 43,61  42,81  41,40

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 4.435.500,00  4.421.920,21  2.368.982,31  2.365.787,11  2.364.962,11 53,57  53,50  53,48

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 635.000,00  737.088,86  336.918,91  328.164,94  328.164,94 45,71  44,52  44,52

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  263.000,00  268.970,05  99.545,23  96.150,69  96.150,69 37,01  35,75  35,75

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  214.000,00  221.000,00  115.945,78  115.706,57  115.706,57 52,46  52,36  52,36

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  393.044,00  1.470.249,04  990.171,23  976.078,39  969.956,19 67,35  66,39  65,97

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 10.720.344,00  12.153.766,03  6.106.885,66  6.037.109,27  5.959.410,06 50,25  49,03 49,67

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 3.627.897,04 3.696.786,20 3.732.035,71 7.530.040,78 7.203.844,00  48,18 49,09 49,56

 51,36  50,62  50,42 3.516.500,00  4.623.725,25  2.374.849,95  2.340.323,07  2.331.513,02

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ, emitido em 16/set/2021 as 09h e 58m.

Prefeito

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES

Contadora

BEATRIZ AP. DE OLIVEIRA

Tesoureiro

LEANDRO ANTONIO LIMA CARVALHO
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ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNITÁRIO TOTAL EMPRESA(S) VENCEDORA(S)

1

Veículo zero quilometro, cor branca, Ano/Modelo 2021/2021, tipo VAN,
equipado com farol de neblina, ar condicionado (quente/frio), direção
hidráulica, vidros verdes com acionamento elétrico, travas elétricas em todas as
portas com acionamento por controle externo e pelo painel de controle interno
do veículo, bancos em courvin reclináveis, tacógrafo, retrovisores elétricos,
número mínimo de passageiros: 15 + motorista, freios ABS + AIR BAG Duplo,
Rádio CD MP3 e bluetooth, estribos laterais em alumínio, altura mínima interna
(assoalho/teto) 1.881mm (teto alto), equipado com motor movido a diesel, com
no mínimo 125 CV, câmbio manual com no mínimo 5 (cinco) marchas a frente,
cintos de segurança de 03 (três) pontos dianteiro e laterais e cinto abdominais
para todos os passageiros, película escura em todos os vidros , Garantia mínima
de 12 (doze) meses, livre de quilometragem e demais disposições contidas no
edital de regência. O veículo deverá ser entregue adesivado sem custos
adicionais ao Município. A empresa vencedora deverá arcar com os custos do
primeiro emplacamento do Veículo.

2 209.999,50R$              419.999,00R$            A3D COMÉRCIO EIRELI - CNPJ: 
16.561.822/0001-81

TOTAL: 419.999,00R$      

Mariluz, 16 de setembro de 2021

Prefeito Municipal

PROPOSTA VENCEDORA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CENTRO - CNPJ: 076.404.136/0001-29

CEP: 87.470-000 - FONE/FAX: (44) 3534-8000

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

LOTE I

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão 081/2021, cujo objeto é a Contratação de 
Empresa para fornecimento de 02 (duas) Vans, Novas, Zero Km, Cor: Branca, Ano/modelo: 2021/2021, destinadas a Secretaria Municipal de Educação, 

conforme especificações constantes no Termo de Referência e elementos instrutores do edital.

Paulo Armando da Silva Alves

Prefeitura MuniciPal de nova olíMPia
Estado do Paraná
EDITAL Nº 005/2021
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA 
CONFORME EDITAL N.º 001/2017 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017.
LUIZ LÁZARO SORVOS, prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o Edital de Concurso Público n.º 001/2017, datado de 11 de dezembro de 2017 realizado em 
18 de fevereiro de 2018, e considerando o Edital n.º 010/2018, de 21 de março de 2018, que homologou o resultado 
final do Concurso Público, CONVOCA, os candidatos abaixo relacionados, para no prazo de 05(cinco) dias úteis, a 
contar da data da publicação deste Edital, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Cargo Público e a sua 
apresentação ocorrer em 30(trinta) dias corridos para a contratação, observadas as condições previstas no edital nº 
001/2017, Art. 4º, subitens 4.1 a 4.9;
INSCRIÇÃO CARGO NOME NOTA FINAL CLASSIFICAÇÃO
00584 MOTORISTA – CNH CATEGORIA “D” RAFAEL A. HAFFEMANN 60,00 0011
Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico, devendo 
para tanto apresentar-se à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia – Paraná, situada 
à Avenida Higienópolis, nº 821, para encaminhamento à da avaliação de sanidade física e mental, conforme prevê o 
Art. 17, Parágrafo Único, da Lei n.º 790 – Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Nova Olímpia, portando 
os resultados dos exames abaixo relacionados, previamente realizados e obedecendo a seguinte ordem:
a) Hemograma completo;
b) Urina I;
c) Raio X do Tórax e coluna;
As despesas decorrentes com a realização dos Exames acima mencionados, são de responsabilidade do Candidato 
aprovado, e serão ressarcidas quando não puderem ser realizadas pela Secretaria Municipal da Saúde mediante 
a apresentação do recibo da despesa, que após aprovação nos Exames Médicos e consulta Admissional, deverá 
comparecer a Divisão de Recurso Humanos da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia – Paraná, portando os seguintes 
documentos:
-     Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia autenticada;
- Título de Eleitor e fotocópia autenticada;
- Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia autenticada;
- C.N.H. e fotocópia autenticada;
- Reservista e fotocopia autenticada;
- Comprovante de residência atual;
- Carteira de trabalho, fotocópia;
- Comprovante de escolaridade e habilitação exigida, autenticada;
- Certidão de Nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física.
- Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5(cinco) últimos anos.
- Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e,
- nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
Nova Olímpia, 16 de setembro de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA
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Decreto  nº 127/2021 de 02/09/2021

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 79.640,00 (setenta e nove mil seiscentos e 
quarenta reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1435/2020 de 04/11/2020.

Decreta:

Suplementação
05 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
05.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
05.003.04.122.1100.2.003. Manutenção dos Serviços Administrativos

 4.100,00 54 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
06.002 DIVISÃO DE TESOURARIA
06.002.28.843.1201.0.002. Amortização da Divida Pública

 29.000,00 73 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO
 40.000,00 74 - 4.6.91.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP.
09.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
09.001.12.361.1300.2.006. Manutenção do Ensino Fundamental

 6.540,00 256 - 4.4.90.52.00.00 00107 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  79.640,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
06 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
06.001 DIVISÃO DE CONTABILIDADE
06.001.04.123.1200.2.013. Manutenção das Atividades de Tesouraria e Contabilidade

 5.000,00 61 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 3.000,00 63 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - CIVIL
 2.000,00 65 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
 2.000,00 67 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 30.000,00 68 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 4.100,00 71 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
06.002 DIVISÃO DE TESOURARIA
06.002.28.843.1201.0.002. Amortização da Divida Pública

 15.000,00 72 - 3.2.90.21.00.00 01000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

06.003 DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO
06.003.04.129.1200.2.014. Manutenção das Atividades de Tributação e Fiscalização

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA
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 12.000,00 82 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP.
09.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
09.001.12.361.1300.2.006. Manutenção do Ensino Fundamental

 6.540,00 248 - 3.3.90.39.00.00 00107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Redução:  79.640,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia , em  02 de setembro de 2021.

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº31/2021
EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
– EPP/ME/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para 
aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: aquisição de equipamentos, mobiliários, máquinas, aparelhos e utensílios domésticos, para promover 
a modernização da Central Pública de Recebimento e Distribuição de Alimentos, com recursos provenientes do 
Convênio n.º 317/2020 SEAB.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08:20 hrs do dia 05/10/2021
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08:21 às 08:30 hrs do dia 05/10/2021
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: as 08:31  hrs do dia 05/10/2021
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO: Menor preço – Por Lote.
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 10.099,98
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Federal 10.024/2019.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado, através do endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br link: Licitações ou pelo fone: 44- 
36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 16 de setembro de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FÁBIO CÉSAR BELEZI
Pregoeiro

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
CONVITE
O Município de Pérola, através da Secretaria Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde tem a honra de 
convidar Vossa Senhoria para a Audiência Pública, referente ao 2º Quadrimestre de 2021, do Fundo Municipal de Saúde 
que acontecerá no dia 30 de setembro de 2021, às 16 horas, nas dependências da Secretaria Municipal de Saúde.
 A audiência será transmitida ao vivo pela página do Município de Pérola no facebook, plataforma de rede social, no 
seguinte endereço: https://www.facebook.com/municipiodeperola/.
Pérola, 16 de setembro de 2021
Valdete Cunha                                                   Rosangela Guandalin
    Prefeita                                        Presidente do Conselho Municipal de Saúde
(Republicado  por incorreção)

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 419/2021
Concede Licença Prêmio a servidora LAURITA BARBOSA SILVA TRENTIM, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora LAURITA BARBOSA SILVA TRENTIM, matrícula nº 2017-6, ocupando o cargo de 
Professora, lotada na Secretária Municipal de  Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 90(novena) dias de Licença 
Prêmio, referente ao período aquisitivo (2006/2011) a partir de 20 de Setembro de 2021 a 18 de Dezembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 16 de Setembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 417/2021
Concede Afastamento Licença Especial a Gestante a servidora ANA CLAUDIA DA CRUZ CERANTOLA, e da outras 
providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no Artigo 296, da Lei Complementar nº 002, de 12 de Abril de 2010 alterado pela Lei 
Complementar nº 021, de 07 de Junho de 2013,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ANA CLAUDIA DA CRUZ CERANTOLA, matrícula nº 2036-2, ocupando o cargo efetivo 
de Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 60 (sessenta) dias de Afastamento Licença 
Especial a Gestante, no período de 08 de Setembro de 2021 a 06 de Novembro de 2021(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08 de Setembro de  2021, 
revogando as disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 16 de Setembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 418/2021
Concede Férias ao servidor  RAFAEL DE ALMEIDA ROCHA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor RAFAEL DE ALMEIDA ROCHA, matrícula nº 2083-4, ocupando  o  cargo  de Motorista, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2020/2021) a partir 
de 04 de Outubro de 2021 a 02 de Novembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 16 de Setembro de 2021.
VALDETE  CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 420/2021
Contrata GLAUCIELE DE OLIVEIRA VALDEZ FURLANETO, para cargo de Fonoaudióloga, e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011(Contratação Temporária), Lei 
Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, Cargos e Salários do Município de Pérola) e suas alterações;
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2021, e sua ordem classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 011/2021, de 01 de Setembro de 2021;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos.
RESOLVE:
Art. 1º Contratar GLAUCIELE DE OLIVEIRA VALDEZ FURLANETO, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 
14.135.946-0, SESP/PR, inscrita no CPF nº 945.056.911-87, para exercer o cargo de Fonoaudióloga, em caráter 
Temporário, a partir de 20 de Setembro de 2021 ate 19 de Setembro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 16 de Setembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº019/2021 
 
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,  
 
CONSIDERANDO, a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 001/2021, e seus anexos, Homologado pelo 
Edital nº 004/2021. 
 
CONSIDERANDO, o Ofício nº 120/2021; 126/2021 e 128/2021, da Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer, Ofício 
nº027/2021 e 028/2021, da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
 
 
RESOLVE:  
 
Convocar os candidatos(as) aprovados(as), abaixo nominados(as), em primeira chamada e segunda chamada, para entrega dos 
documentos comprobatórios que foram descritos no ato da inscrição, em atendimento ao item 8 – DA COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS, do 
PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº001/2021, homologado pelo Edital nº004/2021, e a Relação de Documentos 
abaixo descritos, até as 17h00m do dia 01/10/2021, no Departamento de Recursos Humanos. 
 
O candidato convocado para ocupar a vaga temporária, terá 24(vinte e quatro) horas, para manifestar interesse, caso contrário, o 
Município reserva-se no direito de encaminha-lo para o final da lista e convocar o próximo candidato. 
 
O candidato que não tiver interesse ou possua alguma objeção em assumir o cargo assim que convocado deverá entrar em contato através 
do e-mail spperola@gmail.com, solicitando seu deslocado para o final da lista, que obedecerá a mais uma convocação respeitando a ordem 
de classificação. Caso esta segunda convocação não seja atendida pelo candidato, este será automaticamente desclassificado do certame. 
 

Cargo: MOTORISTA   
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato 

4 JEAN MICHEL COUTINHO 03/09/1977 74.00 
5 FABIO PINHEIRO DE ANDRADE 06/11/1983 74.00 
6 JORGE ZARDI FILHO 06/10/1982 73.00 
7 JOAO PAULO MANGINI 22/03/1990 73.00 

 
Cargo: PROFESSOR DE ARTES   

Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato 
2 ROBERTA COSTA DE SOUZA 24/12/1994 50.50 

 
Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato 

4 ROSELY APARECIDA BRAGA 08/12/1974 54.00 

 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA SIMPLES) ACOMPANHADO DOS ORIGINAIS: 
 
01 - Carteira de Identidade (RG); 
02 - Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
03 - Carteira de Trabalho e Número do PIS - (CTPS - folha de identificação frente e verso); 
04 - Comprovante de abertura de conta no Banco Itaú, contendo o número da agência e conta; 
05 - Comprovante de endereço atualizado (últimos 60dias contados da convocação); 
06 - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral; 
07 - Certidão de Nascimento ou Casamento; 
08 - Certificado de Reservista; 
09 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, com número do CPF; 
10-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do serviço Público Federal, Estadual, Distrital ou 

Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 2 (dois) anos, contados de forma retroativa 
a partir da data da Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgamento a ser julgado a ser 
cumprida ou em cumprimento; 

11-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de aposentadoria de Cargo Público, e/ou Cargo de 
Função Pública ressalvada os Cargos Públicos acumuláveis na atividade, previstos na Constituição Federal; 

12-Certidões Negativas de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual-(Fórum), e Justiça Federal-(www.jfpr.jus.br), onde o 
candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos; 

13-Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio. 
14-Registro no Órgão de Classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for requisito do cargo; 
15-Certidão de Condutor expedida pelo CIRETRAN onde o candidato possui seu prontuário da CNH. (Exigido para o cargo de Motorista); 
16-Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo; 
17-01(uma) foto 3x4 recente. 

Pérola - Paraná, 16 de setembro de 2021. 
 
 

VALDETE CUNHA 
Prefeita 

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO N° 261, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021.
Súmula: Regulamenta a cobrança dos preços públicos por serviços prestados pelo Município de Pérola, Estado do 
Paraná e dá outras providências nos termos do artigo 407 da Lei Complementar nº 033 de 13 de dezembro de 2013.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Para efeito de cobrança dos preços públicos por serviços prestados pelo Município de Pérola, conforme previsto 
na Lei Complementar Municipal nº 033 de 13 de dezembro de 2013, artigo 407, Código Tributário do Município de 
Pérola, ficam estabelecidos os seguintes valores:
1- USO DE CENTROS ESPORTIVOS
Hora Atividade do Ginásio de Esportes ( Segunda, Terça e Quinta-Feira)  R$ 30,00
Hora Atividade da Quadra do Centro Social Urbano ( Quarta e Sexta-Feira) R$ 20,00
Art. 2º Os serviços serão executados mediante depósito inicial dos custos estimados pela administração dos serviços 
solicitados ou contratados com o Município de Pérola.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 16 dias do mês de setembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2021
  COM RESERVA DE COTA DE 25% PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório para contratação 
do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei 
Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017 e o Decreto Municipal nº 012/2009, e demais legislações pertinentes, bem 
como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global Por Lote.
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresas para o fornecimento de gêneros alimentícios que serão 
destinados as famílias em situação de vulnerabilidade social temporária do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00min do dia 24/09/2021.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 324.093,00 (trezentos e vinte e quatro mil e noventa e três reais).
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02 de 17 de julho de 2002, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar 
nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Demais informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 10 de setembro de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVESA DA CUNHA
Prefeita Municipal
(Republicado por incorreção)

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 258/2021
Declara Deserto o Certame Licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 23/2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado deserto o certame licitatório, referente ao Pregão Eletrônico nº 23/2021, que tem por objeto a 
contratação de empresa para o fornecimento parcelado de óleo diesel para execução do Convênio nº 066/2021, celebrado 
entre a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento- SEAB e o Município de Pérola, Estado do Paraná.
Art. 2º - Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação tomar as providências cabíveis para que proceda 
à repetição do certame.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR., 15 de setembro de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal
(Republicado por incorreção).

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 55/2021 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 55/
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2021 

 
Processo: n.º 85/2021. Pregão Presencial nº 22/2021. Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura 
aquisição de equipamentos de aparelhos de ar condicionado para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da 
Ata: 15/09/21. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: BSH 
REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
86.744.539/0001-70, estabelecida na Rua Florença, sala 01, 121, centro, CEP  85884-000, na cidade de 
MEDIANEIRA, PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 1 Ar condicionado 9.000 BTU's; 
inverter; filtro lavável e 
durável; com serpentina de 
cobre com Selo Procel de 
economia de energia "A"; 
Voltagem 200V, com garantia 
total de no mínimo 12(doze) 
meses. (Sem serviço de 
instalação). 

UN 4 AGRATTO 
ICS9FR4 

3.290,00 13.160,00 

 
TOTAL DO LOTE - 01 R$13.160,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$13.160,00 (treze mil cento e sessenta reais). 
 

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 
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EDITAL Nº 018/2021
RECLASSIFICAÇÃO DOS CONVOCADOS ATRAVÉS DOS EDITAIS – Nº009/2021 - Nº011/2021 - 015/2021 - 017/2021.
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº001/2021.
Cargo: FONOAUDIÓLOGO
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 GLAUCIELE DE OLIVEIRA VALDEZ FURLANETO - (contratada) 31/07/1981 60.50
2 RENATA DO COUTO DA SILVA 31/12/1984 51.00
3 ISABELA CAROLINE CARDOSO DIAS ESTEVES 09/12/1994 50.50
4 MARIANA JUNKES VILVERT 14/08/1997 50.50
5 LAUDICEIA BARBOSA DE LIRA 24/05/1978 50.00
6 ARIADINI ANDRESSA MELISINAS CITRON 12/05/1995 50.00
7 REGIANE LARISSA CORTONEZI DO CARMO - (Final lista) 06/08/1993 75.00
8 ANDRESSA ALCAIDE DOMINGOS DA SILVA - (Final lista) 25/03/1992 64.50
Cargo: MOTORISTA
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 RUBENS BIANCATTO - (contratado) 06/03/1958 80.00
2 VALDOMIRO PEREIRA DA SILVA - (contratado) 01/03/1967 80.00
3 MAURO NICOLAU DOS SANTOS - (contratado) 21/11/1973 76.00
4 JEAN MICHEL COUTINHO – (convocado) 03/09/1977 74.00
5 FABIO PINHEIRO DE ANDRADE – (convocado) 06/11/1983 74.00
6 JORGE ZARDI FILHO - (reclassificado) – (convocado 2ªchamada) 06/10/1982 73.00
7 JOAO PAULO MANGINI – (convocado) 22/03/1990 73.00
8 THIAGO REIS DE PAULA 02/01/1997 73.00
9 JUNIOR ROGERIO ASTOLAS CAETANO 20/09/1999 72.00
10 HIGOR DA SILVA ARRIGONI 31/10/2001 72.00
11 MURILO MODENESE BARTELOCHI 17/05/1988 71.50
12 LUIZ ALEXANDRE DAVANZO RANGEL 27/07/1995 71.50
13 SIDNEI BARBIERI DUENHA 06/10/1979 71.00
14 MARCELO DA SILVA SANTOS 11/03/1986 71.00
15 FERNANDO APARECIDO DE SOUZA PIRES 29/01/1988 71.00
16 DOUGLAS DE MOURA CANTON 09/10/1988 71.00
17 WILLIAN GASPAR FANECO 27/09/1991 71.00
18 ANDRE DO NASCIMENTO ARANHA 12/10/1991 71.00
19 JULIANO CORTONEZI GOMES 18/04/1980 70.50
20 KALIL FELIX DA SILVA 14/11/1981 70.50
21 ROBERTO BERTOCO CRUZ 01/04/1989 70.50
22 ROQUE COELHO DE OLIVEIRA 16/08/1961 70.00
23 JOSE FELICIANO DA SILVA 16/05/1964 70.00
24 DIVANILTON XAVIER DA SILVA 24/06/1970 70.00
25 VALDENIR RIBEIRO 05/11/1974 70.00
26 JODNEY DARIO PERON 28/07/1975 70.00
27 JOSUE CANDELLORIO DA SILVA 02/10/1978 70.00
28 HELITON TONIATO CARVALHO 31/03/1981 70.00
29 VALDINEI CORREA CAROLINA 22/11/1981 70.00
30 ROBSON POLOTO DA SILVA 04/05/1983 70.00
31 ROSELI ARNALDO DE ALENCAR 27/05/1983 70.00
32 FABIANO GAZANI CAMPOS - (reclassificado) 18/12/1983 70.00
33 ALEX STANISCHESK 01/05/1985 70.00
34 VALDEIR BISPO DOS SANTOS 04/10/1985 70.00
35 MARCIO ROGERIO A ALVES 08/12/1985 70.00
36 THIAGO PEREIRA DE AGUIAR 21/02/1992 70.00
37 DIONE NEWTON PEREIRA DE SOUZA 11/03/1993 70.00
38 VALDIR ZAFALON JUNIOR 09/12/1994 70.00
39 WELINGTON PORCELA DE OLIVEIRA 26/02/1997 70.00
40 FERNANDA DE FATIMA PIZZOLIO DE OLIVEIRA 12/05/1997 70.00
41 NATALIA APARECIDA BARBOSA DA SILVA 21/12/2000 70.00
42 FABIO GONÇALVES DA SILVA 30/06/1985 68.00
43 CLAUDENIR DE ALMEIDA 14/05/1959 66.50
44 ABRAO GUEDES DE FIGUEIREDO 24/09/1956 61.00
45 MARCOS PEREIRA DA SILVA 16/11/1994 61.00
46 EDILSON GONÇALVES MENDES 08/05/1969 60.00
47 EDSON APARECIDO NERI 27/04/1973 60.00
48 SERGIO DA SILVA GRACIANO 09/03/1974 60.00
49 ANGELO MARCIO PANTA DA SILVA 01/11/1977 60.00
50 EVERTON GOMES DOS SANTOS 14/07/1981 60.00
51 LUCAS SANTOS DE PAULA GOUVEA 09/05/1995 60.00
52 BRUNO CESAR ANGELO DOS SANTOS 31/01/2000 60.00
53 JAIRO VIEIRA RIBEIRO- (final de lista). 01/02/1977 86.00
54 WELINGTON SANTOS DO CARMO - (Final Lista) 29/06/1979 80.00
55 RUBENS DA SILVA - (Final Lista) 14/02/1971 79.00
56 BENICIO MARTINS RAMOS 27/10/1969 77.00
57 PAULO LUIZ DE ANDRADE - (Final Lista) 06/06/1984 80.00
58 LEANDRO RICARDO - (Final Lista) 13/01/1986 80.00
59 HENRIQUE VITAL FERREIRA - (Final Lista) 22/10/1987 75.50
60 WELLINGSON LEONARDO AZEVEDO TIZOLIN - (Final Lista) 01/10/1990 75.50
61 APARECIDO ADAUTO PINHEIRO -(desclassificado segunda chamada) 01/04/1966 80.00
62 RODRIGO VIEIRA MACHADO - (desclassificado segunda chamada) 19/01/1987 76.00
Cargo: PROFESSOR DE ARTES
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 IGOR DODO FERMINO - (contratado) 06/02/1996 71.50
2 ROBERTA COSTA DE SOUZA – (convocada) 24/12/1994 50.50
3 SANDRA REGINA BUDIA CAETANO 15/10/1972 50.00
4 TAMILI DE FRANÇA PIRES 03/06/1997 50.00
5 KETLEN FRANCISLAINE ELIAS DA SILVA - (Final Lista) 21/07/1991 74.00
6 SUELEN SILVEIRA ZAMPARONI - (Final Lista) 04/02/1993 72.00
7 GISELY CRISTINA BATISTA - (Final Lista) 25/07/1980 71.00
8 DEBORA DAYANE DOS ANJOS - (Final Lista) 21/12/1993 70.00
9 MARTA FERREIRA GOUVEA MELISINAS - (Final Lista) 12/04/1971 64.50
10 GRALCIA LAVERDE - (Final Lista) 11/03/1989 60.00
11 FRANCINI MARROQUIO BRAGA - (Final Lista) 18/09/1998 52.00
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 CLEBER APARECIDO DA SILVA - (Contratado). 10/10/1985 80.00
2 ALEXANDRE FREIRE DE ALMEIDA - (Contratado) 05/02/1980 79.00
3 JOHNES MATIAS DOS SANTOS 06/01/1994 73.00
4 KAROLINE DE LIMA SANTOS 16/12/1996 72.50
5 FELIX CORBACHO RIBEIRO JUNIOR 09/12/1988 70.00
6 DANIELA FERMINO MARTINS 25/05/1990 70.00
7 LUIZ GUILHERME PACHECO DOS SANTOS 17/05/1995 70.00
8 EDSON LANZA 14/03/1974 65.00
9 ADRIANA JACIRA DOS PRAZERES 19/11/1972 62.00
10 MARCIO HENRIQUE DA SILVA 07/03/1994 61.50
11 ALAN CARLOS ROCHA 12/06/1987 58.50
12 FRANCIELE CRISTINA DE ARAÚJO SOUZA 29/05/1990 58.50
13 LEANDRO DA SILVA PITONDO 02/01/1987 52.00
14 FERNANDA ROTTA DOS SANTOS 18/06/1996 50.50
15 ARIELE MARTINS 12/04/1998 50.50
16 JOSE WALTER MACIEL 31/03/1964 50.00
17 CLAUDEMAR BRANDÃO DE OLIVEIRA 01/04/1981 50.00
18 MARCOS ROGERIO FRAGUAS PIROTA 03/03/1982 50.00
19 NAIARA DE OLIVEIRA DUENHA 15/08/1995 50.00
20 LUCAS CRUZ VENANCIO 06/06/1996 50.00
21 CAYO AUGUSTO SERVELHERE RIBEIRO 25/09/1999 50.00
22 RENATO RODRIGUES DE SOUZA -(Final Lista). 01/12/1984 80.00
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 40HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 THAIS CAMARGO DE OLIVEIRA - (contratada) 09/11/1997 94.00
2 ANA CLAUDIA DA SILVA CARDOSO POIARES 17/09/1992 92.00
3 SILVANA PACHECO MICHALCZUK 29/07/1973 91.50
4 IGOR DODO FERMINO 06/02/1996 91.50
5 THAYNE HORWAT CARVALHO 20/05/1997 91.50
6 ANGELA MARIA SATIN MAESTRO 01/06/1965 91.00
7 CARLA GIGLIOLI KRAIEWSKI DE FREITAS 08/04/1983 91.00
8 SOLANGE PEREIRA RIBEIRO BERNAL 19/02/1985 91.00
9 GISELI DE OLIVEIRA DA SILVA 03/05/1991 91.00
10 ANDREIA LILIAN BARONI BIZARRI 17/07/1980 90.50
11 GISELE DA SILVA CARVALHO 29/10/1981 90.50
12 CLAUDEMAR BRANDAO DE OLIVEIRA 01/04/1981 90.00
13 MARIA LUIZA GILIO FERLA 19/11/1987 90.00
14 CIBELE DA CUNHA 30/11/1989 90.00
15 JESSICA PAULA MAROCHIO BONIN 12/11/1990 90.00
16 GLORIAPARECIDA LIMONI FARIAS 14/07/1991 90.00
17 KETLEN FRANCISLAINE ELIAS DA SILVA 21/07/1991 90.00
18 JOICE ALINE DOS SANTOS 14/12/1991 90.00
19 SUELEN SILVEIRA ZAMPARONI 04/02/1993 90.00
20 DEBORA DAYANE DOS ANJOS 21/12/1993 90.00
21 GISLAINE DA SILVA BORGHI RODRIGUES 25/09/1994 90.00
22 ROBERTA COSTA DE SOUZA 24/12/1994 90.00
23 FERNANDA CARVALHO DA SILVA 22/05/1995 90.00
24 LUANA BRUNA AZEVEDO 16/08/1988 80.00
25 SUZANA MARIA VITI 04/03/1981 79.00
26 EUVILHEIDE MAXIMO PEREIRA DA SILVA 27/09/1993 75.00
27 MARTA FERREIRA GOUVEA MELISINAS 12/04/1971 74.50
28 BEATRIZ MARIA SALESSE 18/03/1993 73.50
29 TAIS TRISTAO CAMARGO 13/02/1992 73.00
30 TAYLINE MACIEL BERNAL 27/01/0995 72.00
31 PATRICIA PEREIRA DE AMORIM FERREIRA 06/05/1988 72.00
32 FLAVIA DERMONDES DA SILVA 12/06/1997 72.00
33 JESSICA FABRAO LODI 04/10/1997 72.00
34 ALINE FERNANDA MENEZES DA SILVA 29/06/1994 71.50
35 ANA PAULA COSTA RODRIGUES BUTARELLO 24/08/1986 71.00
36 CINTIA TROSZCZANCZUK DOS SANTOS 13/09/1994 71.00
37 RUTTE FABIANE TENORIO FERREIRA 18/04/1999 71.00
38 BRUNA DA SILVA MENDONÇA 13/01/2000 71.00
39 BARBARA PEREIRA PALOTA 26/04/2000 71.00
40 LETICIA GUEDES PEREIRA SAMPAIO 20/04/1988 70.50
41 IVAN BARROS 09/11/1995 70.50
42 LUDEMILA REGINA PICCIRILO 24/11/1980 70.00
43 SOLANGE DA SILVA PEREIRA 28/11/1983 70.00
44 GRALCIA LAVERDE 11/03/1989 70.00
45 DEBORA RAITZ SILVA 28/07/1992 70.00
46 ANA CAROLINA PEREIRA DA CUNHA GASPARETI 05/10/1995 70.00
47 ANDREIA AMORIM ZARELLI 01/04/1997 70.00
48 GABRIELA DONDA MENEGHETI 07/08/1997 70.00
49 ANDREINA CRISTINA EZIQUIEL 13/12/2000 70.00
50 MARINA RAMIRES COSTA 05/02/1987 54.50
51 VERA LUCIA DO AMARAL CORDEIRO DEZEN 16/08/1971 54.00
52 KEILLA MARA RODRIGUES DA SILVA 30/12/1998 52.50
53 RAQUEL JULIAO DE ALMEIDA RODRIGUES 14/10/1992 52.00
54 VANESSA SOUZA BARBOSA 20/01/1996 52.00
55 JULIANA EVANGELISTA MARTINS 14/10/1997 52.00
56 GLEICIANE OLIVEIRA RASO 17/11/1997 52.00
57 JULLYENE DE ALMEIDA JANA 27/06/1999 52.00
58 MARIA LETICIA DE SOUSA BARALDI 19/10/1999 52.00
59 ITAMAR LUIZ PEREIRA JUNIOR 23/03/1994 51.50
60 ADRIELE DE ALMEIDA HERNANDES 13/12/1999 51.50
61 FABIANA DIAS DE ALMEIDA 05/11/2000 51.50
62 JULIANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 23/04/2001 51.50
63 VITORIA LOPES DOS PRAZERES 31/07/2001 51.50
64 ARIELE DOS SANTOS SOARES 04/07/1994 51.00
65 NAIELE BARBOSA CALORY 29/12/1994 51.00
66 KEMILY DE SOUZA SOSAI 14/03/2003 51.00
67 DANIELLY BALEEIRO DA SILVA 26/06/2003 51.00
68 EMILY BEATRIZ DA COSTA SILVA 28/06/2003 51.00
69 ELIANE LOPES MELO RICARDO 18/04/1984 50.50
70 DEBORA FESTA ROSA 21/07/1984 50.50
71 LUANA MARIA ZIROLDO 17/04/1997 50.50
72 THAIS DA SILVA RIBEIRO 14/07/1998 50.50
73 LAYLA CRISTINA MACIEL BERNAL 31/08/2001 50.50
74 MICHELE REIZNER SCHIRRMANN 19/12/2001 50.50
75 JOELMA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 07/11/1972 50.00
76 VALERIA SOARES DE OLIVEIRA LACERDA 14/05/1979 50.00
77 DENISE DE LIMA SANTOS 28/08/1979 50.00
78 CRISTIANE MARIA GONÇALVES DA SILVA 25/03/1980 50.00
79 EDMEIA APARECIDA ORRUTIA DE SOUZA 09/08/1980 50.00
80 VIVIAN FERNANDES ROCHA SILVA 11/09/1980 50.00
81 FERNANDA DOS SANTOS FERNANDES OLIANI 02/01/1982 50.00
82 SOLAINE REBERTE CAPIOTTO 25/05/1982 50.00
83 LETICIA GONÇALVES HORTA 04/04/1984 50.00
84 ANA PAULA DA SILVA BRITO 14/01/1985 50.00
85 ANA MARIA PINGUELLO MARIANO MAROSTICA 17/07/1985 50.00
86 ANSELMA PATRICIA SOUZA 23/08/1985 50.00
87 SELMA APARECIDA MACHADO PROENÇO - (reclassificada) 05/11/1985 50.00
88 CASSIA TALITA MOREIRA TOMAZ 14/10/1986 50.00
89 PAULA APARECIDA SANTOS RISSATO 28/10/1987 50.00
90 JOSILAINE CLAUDIANO TERUEL 19/10/1988 50.00
91 DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO 22/03/1989 50.00
92 ANGELICA CRISTINA MEDEIROS MILANI 30/03/1990 50.00
93 ANDREIA DA SILVA ZAMPERONI 28/04/1990 50.00
94 JAQUELINE DESTRO 24/05/1990 50.00
95 ELLEN ANDRESSA ZACARIAS DE SOUZA 26/08/1991 50.00
96 ALAN JUNIO DA SILVA ALVES BOVE 05/12/1991 50.00
97 PATRICIA GIMENES LONGO 30/10/1992 50.00
98 JESSICA CRISTIANE FIGUEIREDO FAVERO 10/01/1993 50.00
99 ANDREIA PAULA DE SOUZA 25/01/1994 50.00
100 JACKELINE SIMÃO DOS SANTOS 01/10/1994 50.00
101 BRUNA SUELEN TELVA DE OLIVEIRA 29/09/1995 50.00
102 AMARILLIS ELLEN DE AZEVEDO MARTINS 23/02/1996 50.00
103 SILVIANE MARTINS RODRIGUES 03/06/1996 50.00
104 THAIS FURTADO ALVES GONÇALVES 12/07/1996 50.00
105 FRANCIELE RODRIGUES ROSSETTO 08/04/1997 50.00
106 TÂMILI DE FRANÇA PIRES 03/06/1997 50.00
107 MAYARA RIBEIRO DA SILVA CORTONEZ 12/08/1997 50.00
108 RAIANE CRISTINA ZANON DA SILVA 22/08/1997 50.00
109 LAIS APARECIDA DAS GRAÇAS 16/02/1998 50.00
110 LETICIA STEFANE BACHIN 30/01/1999 50.00
111 ANA PAULA PRADO SILVA 14/02/1999 50.00

112 IRIS NADIA DE ABEU EMERIQUE 02/05/1999 50.00
113 AMANDA LORENA DE ALMEIDA 30/05/1999 50.00
114 RAFAELA BATISTA PALHÃO 12/06/1999 50.00
115 VITÓRIA MARIA OLIVA SILVA 15/06/1999 50.00
116 YASMIN VOLPE BERNARDELLI 17/08/1999 50.00
117 POLLYANA BOTELHO JORGE 06/04/2000 50.00
118 NUBIA BATISTA DE SOUSA 28/09/2000 50.00
119 ELOISA RODRIGUES ALVES DE OLIVEIRA 06/08/2001 50.00
120 ALESSANDRA COSTA DOS SANTOS 05/10/2001 50.00
121 ALINE GRAZIELE ALMEIDA DE OLIVEIRA 05/04/2002 50.00
122 MARIA VITORIA DOS SANTOS 01/05/2002 50.00
123 HELOISA DE ALMEIDA RIGOTTO 17/03/2003 50.00
124 NICOLLY GABRIELA GARCIA LISSONI 24/05/2003 50.00
125 BEATRIZ PACIFICO FILITE 14/08/2003 50.00
126 LETICIA RAIANE DE AGUIAR PIRES 16/08/2003 50.00
127 GISELY CRISTINA BATISTA - (Final Lista) 25/07/1980 100.00
128 LETICIA CRISTINA FRANÇA - (Final Lista) 17/01/1989 100.00
129 DELI LEMOS DOS SANTOS -(Final Lista) 19/09/1973 99.50
130 JESIELY TEIXEIRA ALVES DA SILVA SAPUCAIA - (Final Lista) 29/06/1994 93.50
131 KAMILA BARRETO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 06/12/1995 92.50
Cargo: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL - 20HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 DELI LEMOS DOS SANTOS - (contratado) 19/09/1973 99.50
2 GRACIELE SILVESTRE DOS SANTOS - (Contratada) 22/10/1977 97.50
3 THAIS CAMARGO DE OLIVEIRA 09/11/1997 94.00
4 ANA CLAUDIA DA SILVA CARDOSO POIARES 17/09/1992 92.00
5 SILVANA PACHECO MICHALCZUK 29/071973 91.50
6 RAFAELA JULIAO DE ALMEIDA 14/10/1992 91.50
7 ANGELA MARIA SATIN MAESTRO 01/06/1965 91.00
8 CARLA GIGLIOLI KRAIEWSKI DE FREITAS 08/04/1983 91.00
9 SOLANGE PEREIRA RIBEIRO BERNAL 19/02/1985 91.00
10 ANDREIA LILIAN BARONI BIZARRI 17/07/1980 90.50
11 GISELE DA SILVA CARVALHO 29/10/1981 90.50
12 BRUNO SERGIO ROCHA PEIXOTO 01/05/1993 90.50
13 POLIANA DE SOUZA PERROUD 15/11/1995 90.50
14 SIVANILDE APARECIDA RIGOTTO 03/07/1974 90.00
15 CLAUDEMAR BRANDÃO DE OLIVEIRA 01/04/1981 90.00
16 CIBELE DA CUNHA 30/11/1989 90.00
17 GLORIAPARECIDA LIMONI FARIAS 14/07/1991 90.00
18 JOICE ALINE DOS SANTOS 14/12/1991 90.00
19 PATRICIA GIMENES LONGO 30/10/1992 90.00
20 DEBORA DAYANE DOS ANJOS 21/12/1993 90.00
21 FERNANDA CARVALHO DA SILVA 22/05/1995 90.00
22 MARTA DOS SANTOS 23/06/1970 80.00
23 SUZANA MARIA VITI 04/03/1981 79.00
24 EUVILHEIDE MAXIMO PEREIRA DA SILVA 27/09/1993 75.00
25 BEATRIZ MARIA SALESSE 18/03/1993 73.50
26 ANA LUCIA PINGUELLO XAVIER 22/06/1988 72.50
27 ROBERTA ADRIANA EXPEDITO DOS SANTOS 04/02/1984 72.00
28 ROSEMEIRE THAÍS EXPEDITO 11/09/1993 72.00
29 ALINE FERNANDA MENEZES DA SILVA 29/06/1994 71.50
30 ALESSANDRA CHIQUETTI FRANCO JAMARCHI 23/12/1974 71.00
31 CARLOS EDUARDO DE ARAUJO TORRES 26/09/1993 71.00
32 CINTIA TROSZCZANCZUK DOS SANTOS 13/09/1994 71.00
33 RUTTE FABIANE TENORIO FERREIRA 18/04/1999 71.00
34 BARBARA PEREIRA PALOTA 26/04/2000 71.00
35 PATRICIA PEREIRA DE AMORIM FERREIRA 06/05/1988 70.50
36 APOLIANA CARVALHO DE OLIVEIRA RAMINELI 26/12/1977 70.00
37 CLAUDIA CASAGRANDE TRINK 08/02/1982 70.00
38 SOLANGE DA SILVA PEREIRA 28/11/1983 70.00
39 DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO 22/03/1989 70.00
40 DEBORA RAITZ SILVA 28/07/1992 70.00
41 ANA CAROLINA PEREIRA DA CUNHA GASPARETI 05/10/1995 70.00
42 ANDREIA AMORIM ZARELLI 01/04/1997 70.00
43 ANDREINA CRISTINA EZIQUIEL 13/12/2000 70.00
44 LUCAS CRUZ VENANCIO 06/06/1996 55.00
45 MARINA RAMIRES COSTA 05/02/1987 54.50
46 SANDRA REGINA BUDIA CAETANO 15/10/1972 53.00
47 TAYLINE MACIEL BERNAL 27/01/0995 52.50
48 LUANA BICUDO SILVA 23/01/2000 52.50
49 GLEICIANE OLIVEIRA RASO 17/11/1997 52.00
50 MARIA LETICIA DE SOUSA BARALDI 19/10/1999 52.00
51 MICHELE REIZNER SCHIRRMANN 19/12/2001 52.00
52 ELIANE MORAIS DE SIQUEIRA MULEZINI 11/11/1979 51.50
53 LETICIA STEFANE BACHIN 30/01/1999 51.50
54 FABIANA DIAS DE ALMEIDA 05/11/2000 51.50
55 JULIANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 23/04/2001 51.50
56 THAIS FURTADO ALVES GONÇALVES 12/07/1996 51.00
57 LUIS HENRIQUE APOLINARIO 09/02/2000 51.00
58 LUANA APARECIDA PEREIRA DE ALMEIDA 29/01/2002 51.00
59 KEMILY DE SOUZA SOSAI 14/03/2003 51.00
60 DANIELLY BALEEIRO DA SILVA 26/06/2003 51.00
61 EMILY BEATRIZ DA COSTA SILVA 28/06/2003 51.00
62 DEBORA FESTA ROSA 21/07/1984 50.50
63 AMARILLIS ELLEN DE AZEVEDO MARTINS 23/02/1996 50.50
64 THAIS DA SILVA RIBEIRO 14/07/1998 50.50
65 LAYLA CRISTINA MACIEL BERNAL 31/08/2001 50.50
66 SHIRLEI RAMOS LUZ 18/12/1971 50.00
67 ALZIRA TOLIN REIS 12/07/1976 50.00
68 VALERIA SOARES DE OLIVEIRA LACERDA 14/05/1979 50.00
69 DENISE DE LIMA SANTOS 28/08/1979 50.00
70 CRISTIANE MARIA GONÇALVES DA SILVA 25/03/1980 50.00
71 EDMEIA APARECIDA ORRUTIA DE SOUZA 09/08/1980 50.00
72 LUDEMILA REGINA PICCIRILO 24/11/1980 50.00
73 CINTHIA REGINA TONETE LORENCETO 30/09/1981 50.00
74 EDIVALDO FACIN DE ALMEIDA 28/11/1981 50.00
75 JUCILENE CANDELLORIO DA SILVA 27/01/1982 50.00
76 LETICIA GONÇALVES HORTA 04/04/1984 50.00
77 ELIANE LOPES MELO RICARDO 18/04/1984 50.00
78 RUBIA MARIA GASPAROTO DA SILVA 16/05/1985 50.00
79 ANA MARIA PINGUELLO MARIANO MAROSTICA 17/07/1985 50.00
80 ALINE PAGANELLI PEREIRA 31/05/1987 50.00
81 MARIA LUIZA GILIO FERLA 19/11/1987 50.00
82 ANGELICA CRISTINA MEDEIROS MILANI 30/03/1990 50.00
83 ANDREIA DA SILVA ZAMPERONI 28/04/1990 50.00
84 JAQUELINE DESTRO 24/05/1990 50.00
85 KETLEN FRANCISLAINE ELIAS DA SILVA 21/07/1991 50.00
86 ELLEN ANDRESSA ZACARIAS DE SOUZA 26/08/1991 50.00
87 ALAN JUNIO DA SILVA ALVES BOVE 05/12/1991 50.00
88 JESSICA GILIO PEREIRA DA SILVA 15/04/1992 50.00
89 PAMELA BRUNA RAMOS 09/07/1992 50.00
90 JOSEANE DA SILVA AQUINO LIMA 06/09/1992 50.00
91 ANDREIA PAULA DE SOUZA 25/01/1994 50.00
92 AMANDA GOMES DA SILVA 26/04/1994 50.00
93 JESIELY TEIXEIRA ALVES DA SILVA SAPUCAIA 29/06/1994 50.00
94 REGINALDO DE ABREU EMERIQUE VOLPATO 07/08/1994 50.00
95 JACKELINE SIMAO DOS SANTOS 01/10/1994 50.00
96 KAMILA BARRETO DE OLIVEIRA 06/12/1995 50.00
97 VANESSA SOUZA BARBOSA 20/01/1996 50.00
98 SILVIANE MARTINS RODRIGUES 03/06/1996 50.00
99 FRANCIELE RODRIGUES ROSSETTO 08/04/1997 50.00
100 TAMILI DE FRANÇA PIRES 03/06/1997 50.00
101 MAYARA RIBEIRO DA SILVA CORTONEZ 12/08/1997 50.00
102 LAIS APARECIDA DAS GRAÇAS 16/02/1998 50.00
103 KEILLA MARA RODRIGUES DA SILVA 30/12/1998 50.00
104 ANA PAULA PRADO SILVA 14/02/1999 50.00
105 AMANDA LORENA DE ALMEIDA 30/05/1999 50.00
106 VITORIA MARIA OLIVA SILVA 15/06/1999 50.00
107 NUBIA BATISTA DE SOUSA 28/09/2000 50.00
108 MARIA CLARA DARI GOMES 21/10/2000 50.00
109 CAIO VINICIUS SILVA BICUDO 21/02/2002 50.00
110 ALINE GRAZIELE ALMEIDA DE OLIVEIRA 05/04/2002 50.00
111 MARIA VITORIA DOS SANTOS 01/05/2002 50.00
112 ALANA COSTA ARAUJO 27/03/2003 50.00
113 NICOLLY GABRIELA GARCIA LISSONI 24/05/2003 50.00
114 GISELY CRISTINA BATISTA - (Final Lista) 25/07/1980 100.00
115 LETICIA CRISTINA FRANÇA - (Final Lista) 17/01/1989 100.00
116 DULCIELE MARTINELLI AUGUSTO - (Final Lista) 18/05/1992 96.50
117 CRISTIANE TAVARES DA SILVA FERREIRA  - (Final Lista) 05/02/1983 95.50
Cargo PROFESSOR TRADUTOR E INTERPRETE DE LIBRAS - 20HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 GRACIELE SILVESTRE DOS SANTOS  - (contratada) 22/10/1977 77.50
2 CLAUDIA MARIA CAMPOS SILVA MARCORI 21/02/1973 72.00
3 MIRIAN DA SILVA PAULINO MONTEIRO 17/09/1985 61.00
4 IVAN BARROS 09/11/1995 60.00
5 TAYLINE MACIEL BERNAL 27/01/0995 52.00
6 CAIO VINICIUS SILVA BICUDO 21/02/2002 50.00
7 SIMONE NARDINO TANGANELLI - (Final Lista) 24/02/1978 78.00
Cargo: PSICÓLOGO
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 LUCIANE CRISTINA DE OLIVEIRA VILLELA 10/02/1976 77.50
2 ADRIANA CRISTINA MARCATO KONDO 07/03/1990 77.50
3 ADEVIELLY RIBEIRO DE CASTRO 22/01/1979 74.50
4 KAMYLLA CAETANO MAIA 24/12/1995 71.50
5 GABRIEL HENRIQUE DA SILVA HONORIO 19/11/1996 71.00
6 ROSEANE DOS SANTOS OLIVEIRA NERI 23/03/1989 64.00
7 KARINA DA SILVA SOUZA 03/10/1987 63.00
8 JULIANA TEIXEIRA DOS SANTOS SELETE 07/04/1985 62.00
9 LUCAS DE JESUS CRUZ 14/04/1993 60.00
10 ALINY PEREIRA RIBEIRO BRANCO 14/12/1991 59.00
11 ANSELMA PATRICIA SOUZA 23/08/1985 54.50
12 EVELLYN CAROLINE WIRBOWSKY SILVA 12/05/1995 52.50
13 ADRIELEN AMORIM GARCIA DE SOUZA 07/02/1995 50.50
14 FABRICIO EMANUEL DAS NEVES SILVA 20/08/1996 50.50
15 RAQUEL BALEEIRO MANTOVANI 05/03/1998 50.50
16 NATALIA STOFALETE 13/12/1998 50.50
17 IZABELY BIMBATO NERI 29/01/1999 50.50
18 ELIANE APARECIDA CALHIARI 01/01/1981 50.00
19 EDUARDA MARSCHNER ANDRICH 17/03/1991 50.00
20 LUCAS AWADALLAK 26/09/1991 50.00
21 AMANDA SILVA DE OLIVEIRA 03/07/1996 50.00
Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 MARCOS VAGNER LIMA DO AMARAL - (contratado) 27/09/1976 60.00
2 DAYANA HONORATO DE CARVALHO - (contratada) 19/03/1986 56.00
3 ANGELA ROSA SEEHAGEN - (contratada) 09/08/1979 55.00
4 ROSELY APARECIDA BRAGA – (convocada) 08/12/1974 54.00
5 ANA PAULA ALVES 01/07/1979 54.00
6 LUCINEIA CRISTIANE MAIN DOS SANTOS 29/09/1976 53.00
7 REGINALDO DE ABREU EMERIQUE VOLPATO 07/08/1994 53.00
8 ANGELITA DE SOUZA FERREIRA TACONI - (reclassificada) 02/12/1977 52.50
9 CLEUSA ALMEIDA PROENÇA 05/11/1973 52.00
10 MARIANA ROSSI PINA 06/02/1998 50.50
11 THAIS DA SILVA RIBEIRO 14/07/1998 50.50
12 BRUNO TEIXEIRA COLUCCI 02/09/1998 50.50
13 KARINA EDUARDA COELHO DE OLIVEIRA 03/01/2002 50.50
14 NATHIELE GASS BERGAMO - (Reclassificada) 22/01/2002 50.50
15 ELIZANETI MORELLI VITAL  - (Reclassificada) 13/02/1974 50.00
16 LEILA GARCIA ALVES 14/08/1975 50.00
17 MARIANA DE LIMA 21/07/1978 50.00
18 MARCELO DA SILVA 24/04/1982 50.00
19 TATHIANE FERNANDA DA COSTA SILVA 12/08/1983 50.00
20 RENATA DO COUTO DA SILVA 31/12/1984 50.00
21 VALERIA SOARES FERRAZ QUARESMA - (Reclasssificada) 14/10/1985 50.00
22 REGINA FERNANDES SILVERIO DA CRUZ 16/02/1986 50.00
23 ANA RAQUEL PORTELA NERY DA CRUZ 04/06/1987 50.00
24 ALZELIA DE SOUZA TONIATO DE FREITAS 26/05/1988 50.00
25 DAIANE VASCONCELLOS 18/11/1988 50.00
26 BRUNA CARSONI 01/01/1989 50.00
27 DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO 22/03/1989 50.00
28 CRISTIANE CAMILA GONÇALVES DA SILVA - (Reclassificada) 06/10/1991 50.00
29 ALANA PAULA DE SOUZA AMORIM 26/08/1993 50.00
30 TAMIRES AMORE RAMOS DE SOUZA - (Reclassificada) 30/10/1993 50.00
31 GILSON RODRIGUES DE SOUSA 28/10/1994 50.00
32 JOSILEY DOS SANTOS TASCA 10/05/1995 50.00
33 MONICA DA SILVA BRITO - (reclassificada) 10/05/1996 50.00
34 EDIVANE FERREIRA DA SILVA - (reclassificada) 12/06/1996 50.00
35 ELEN KARLA DA SILVA 05/11/1996 50.00
36 VICTOR GUILHERME SOUZA SANTOS - (reclassificado) 03/08/1997 50.00
37 NUBIA BATISTA DE SOUSA 28/09/2000 50.00
38 THALITA ARAUJO GUIMARAES 09/03/2001 50.00
39 LORENA CALIANI PEDRO 25/08/2001 50.00
40 RAFAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 04/10/2001 50.00
41 ANDRESSA BRITO JACINTO 03/01/2002 50.00
42 ELOIZA DA SILVA OLIVEIRA 24/07/2002 50.00
43 VALQUIRIA SPAGNOL DE SOUZA -(final de lista). 10/06/1980 80.00
44 WANIA DIAS DE ARAUJO - (Final Lista) 27/05/1972 70.50
45 RENATA DE SOUZA BIS - (Final Lista) 16/02/1990 70.00
46 BRUNA CARLA SANTOS SOMEIRA - (Final Lista) 27/05/1993 55.00
Pérola – Paraná, 16 de setembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
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AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 53/2021 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 53/
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2021 

 
Processo: n.º 85/2021. Pregão Presencial nº 22/2021. Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura 
aquisição de equipamentos de aparelhos de ar condicionado para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da 
Ata: 15/09/21. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: SUPERAR EIRELI 
EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.482.516/0001-61, estabelecida na 
RUA JOAQUIM NABUCO, 40, centro, CEP  89041-070, na cidade de BLUMENAU, SC, conforme 
especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 4 Ar condicionado 24.000 BTU's; 
inverter; filtro lavável e 
durável; com serpentina de 
cobre com Selo Procel de 
economia de energia "A"; 
Voltagem 200V, com garantia 
total de no mínimo 12(doze) 
meses. (Sem serviço de 
instalação). 

UN 27 TCL TAC-
24CSA INV 

5.435,00 146.745,00 

 
TOTAL DO LOTE - 01 R$146.745,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$146.745,00 (cento e quarenta e seis mil setecentos e quarenta e cinco reais). 
 

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 

 
 

 

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 54/2021 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 54/
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2021 

 
Processo: n.º 85/2021. Pregão Presencial nº 22/2021. Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura 
aquisição de equipamentos de aparelhos de ar condicionado para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da 
Ata: 15/09/21. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: REFRITHOR 
REFRIGERAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.256.347/0001-
98, estabelecida na RUA SOROCABA 1579 ZONA 03, 1579, centro, CEP  87209-042, na cidade de CIANORTE, 
PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 2 Ar condicionado 12.000 BTU's; 
inverter; filtro lavável e 
durável; com serpentina de 
cobre com Selo Procel de 
economia de energia "A"; 
Voltagem 200V, com garantia 
total de no mínimo 12(doze) 
meses. (Sem serviço de 
instalação). 

UN 7 TCL ELITE 3.800,00 26.600,00 

 
TOTAL DO LOTE - 01 R$26.600,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$26.600,00 (vinte e seis mil e seiscentos reais). 
 

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 

 
 

 

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 56/2021 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 56/
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2021 

 
Processo: n.º 85/2021. Pregão Presencial nº 22/2021. Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura 
aquisição de equipamentos de aparelhos de ar condicionado para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da 
Ata: 15/09/21. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: PROAR ELETRO 
REFRIGERAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 39.777.798/0001-
18, estabelecida na RUA 01 DE MAIO, 50, centro, CEP  89160-230, na cidade de RIO DO SUL, SC, conforme 
especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid Quant Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 3 Ar condicionado 18.000 BTU's; 
inverter; filtro lavável e 
durável; com serpentina de 
cobre com Selo Procel de 
economia de energia "A"; 
Voltagem 200V, com garantia 
total de no mínimo 12(doze) 
meses. (Sem serviço de 
instalação). 

UN 13 ELGIN 
HXFC18B2FA 

4.635,00 60.255,00 

 
TOTAL DO LOTE - 01 R$60.255,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$60.255,00 (sessenta mil duzentos e cinquenta e cinco reais). 
 

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 

 
 

 

Prefeitura MuniciPal de São JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO DE SUPRESSÃO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 151/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: AGUIA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS, inscrita no CNPJ nº 27.789.446/0001-01, com sede à 
AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, nº  , ZONA I - 87501-170 na cidade de Umuarama, Estado do PR, 
Brasil, neste ato representado pelo Sr. FERNANDA PASSARELA FLORIANO, portador(a) do RG. nº  6251643 SSP/
PR., e do CPF/MF Nº 087.395.339-80, residente e domiciliado à  , resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação 
Modalidade de Pregão Eletrônico nº 41/2021, Processo n° 119, data da homologação da licitação 21/05/21, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do OBJETO
Constitui como objeto do presente a SUPRESSÃO DO VALOR CONTRATADO, para os itens descritos abaixo, 
conforme planilha de ORÇAMENTO REPROGRAMANDO que segue anexada, e valores a seguir. A supressão dos 
itens da se pelo preço ser abaixo do preço de mercado.
ITEM QUANT. DESCRIÇÃO QUANT. SUPRIMIDA MARCA VL. UNIT 
VL.TOTAL
188 100 BR0268069 Cloridrato de Clorpromazina 5mg/mL Inj.Amp.5ml. 70 
HYPOFARMA 1,36 95,20
VALOR DO CONTRATO VALOR DA SUPRESSÃO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 75.312,90 R$ - 95,20 R$ 75.217,70
 Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16 de setembro de 2021.

Prefeitura MuniciPal de São JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 277/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
I M P RESTAURANTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 28.877.860/0001-27, com sede à RUA MINISTRO SALAZAR, 
nº 5426, ZONA III - 87502-070 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. 
DENISE BORSATO DA SILVA SANTOS, portador(a) do RG. nº  103257140 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 072.752.049-
08, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 30/2021, Processo n° 198, data 
da homologação da licitação 14/09/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO DE RESTAURANTE 
NO MUNICÍPIO DE UMUARAMA-PR., PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO, MEDIANTE O 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO SELF-SERVICE E LANCHES PRONTOS, PARA ATENDENTIMENTO AOS 
SERVIDORES MOTORISTAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DEMANDA DO MUNICÍPIO DE SÃ sendo 
vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a 
importância de R$-43.350,00-(quarenta e três mil trezentos e cinquenta reais), á empresa acima citada, neste definida 
como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 15/09/2021 e término previsto para 
15/09/2022, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 15 de setembro de 2021.

Prefeitura MuniciPal de São JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 278/2021 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ 
CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: ROMERO 
& BENITEZ LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.101.692/0001-88, com sede à RUA JOSE HERMINIO VISCONCINI, nº  , 
CENTRO - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. JOSE MUSSIO ROMERO, portador(a) do RG. nº 30341562 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 328.788.349-68, residente 
e domiciliado à AV. Nelson Barnabé de Melo, nº 348, Centro, São Jorge do Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o 
presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 68/2021, Processo n° 179, data da homologação da licitação 
15/09/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE UTILIDADES DOMÉSTICAS PARA 
ATENDER A NECESSIDADE DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. 
sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-34.701,87-(trinta e quatro mil setecentos e um reais e oitenta e sete centavos), conforme notas fiscais e 
solicitações emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 16/09/2021 e término previsto para 
16/09/2022, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16 de setembro de 2021.

Prefeitura MuniciPal de São JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 279/2021 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: R. 
ALVES DE OLIVEIRA ALPINO, inscrita no CNPJ nº 29.720.649/0001-69, com sede à RUA JOAQUIM TEIXEIRA LUZO, 
nº , CENTRO - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCI, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. ROZANA ALVES DE OLIVEIRA ALPINO, portador(a) do RG. nº  63805912 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 
020.042.479-32, residente e domiciliado à à Rua Joaquim Teixeira Luzo nº 270, centro, CEP: 87555-000, Município 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de 
Pregão nº 68/2021, Processo n° 179, data da homologação da licitação 15/09/21, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE UTILIDADES DOMÉSTICAS PARA 
ATENDER A NECESSIDADE DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. 
sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-14.643,84-(quatorze mil seiscentos e quarenta e três reais e oitenta e quatro centavos), conforme notas fiscais 
e solcitações emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 16/09/2021 e término previsto para 
16/09/2022, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16 de setembro de 2021.

Prefeitura MuniciPal de São JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Nº 68/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 179/2021, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 063/2021 de 
11 de fevereiro de 2021, sobre o Processo de Licitação nº 68/2021, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE UTILIDADES DOMÉSTICAS PARA ATENDER A NECESSIDADE DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
ROMERO & BENITEZ LTDA
R. ALVES DE OLIVEIRA ALPINO
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 15/09/21
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO N° 262, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2021, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3.050 de 16 de setembro de 2021, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
509.708,66 (quinhentos e nove mil e setecentos e oito reais e sessenta e seis centavos) por Superávit Financeiro, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.3054 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para as Unidades de Atenção Primária
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PEMANENTE (FR 495) R$ 271.994,60
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.3098 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PEMANENTE (FR 495) R$ 222.955,59
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.3098 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PEMANENTE (FR 500) R$ 14.758,47
TOTAL    R$ 509.708,66
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior 
se fará através do Superávit Financeiro da seguinte fonte de recurso:
495 – Atenção Básica R$ 494.950,19
500 – Investimentos na Rede de Serviços de Saúde – Portaria 203-GM, de 2007 R$ 14.758,47
TOTAL     R$ 509.708,66
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 16 de setembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO N° 263, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2021, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-
2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3.051 de 16 de setembro de 2021, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 20.001,88 (vinte mil e um reais e oitenta e oito centavos) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 09 SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.242.0012.2035 Transferência de recurso para a APAE
3.3.50.43.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS (FR 885) R$ 18.400,00
Órgão...............: 09 SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6004 Manutenção do Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 885) R$ 1.522,76
Órgão...............: 09 SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6004 Manutenção do Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 513) R$ 79,12
TOTAL   R$ 20.001,88
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior 
se fará através do Excesso de Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
885 - Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA S R$ 19.922,76
513 - Penalidades Administrativas Lei n. 8069/90 – Art. 214-ECA/FMDCA R$ 79,12
TOTAL      R$ 20.001,88
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 16 de setembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 264, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2021, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3.052 de 16 de setembro de 2021, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 81.981,76 (oitenta e um mil novecentos e oitenta e um reais e setenta e seis centavos) por anulação de 
dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 09 SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6004 Manutenção do Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 513) R$ 3.019,76
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 120) R$ 5.591,00
Órgão...............: 09 SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000) R$ 
10.500,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2026 Manutenção do Programa Agente Comunitário
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 26.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 36.871,00
TOTAL    R$ 81.981,76
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 09 SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6039 Manutenção do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 513) R$ 3.019,76
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 120) R$ 5.591,00
Órgão...............: 09 SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6004 Manutenção do Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 10.500,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2021 Apoio as Atividades do CISA
3.1.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO (FR 000) R$ 62.871,00
TOTAL    R$ 81.981,76
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 16 de setembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO N° 265, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por provável Excesso de Arrecadação para 2021, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano 
Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3.053 de 16 de setembro de 2021, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
150.973,18 (cento e cinquenta mil e novecentos e setenta e três reais e dezoito centavos) por provável Excesso de 
Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.02 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2077 Manutenção do Depto Obras, Serv. Rodoviários, Peças e Equipamentos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 115.073,18
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 11.800,00
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2076 Manutenção do Departamento da Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 20.000,00
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 4.100,00
TOTAL   R$ 150.973,18
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
000 – Recursos Ordinários (Livres) R$ 150.973,18
TOTAL      R$ 150.973,18
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 16 de setembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO N° 266, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por provável Excesso de Arrecadação para 2021, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano 
Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3.054 de 16 de setembro de 2021, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 324.359,10 (trezentos e vinte e quatro mil e trezentos e cinquenta e nove reais e dez centavos) por provável 
Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2018 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 303) R$ 20.032,32
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOA DEC. DE CONT. DE TERCEIRO (FR 303) R$ 50.000,00
3.3.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 303) R$ 10.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 303) R$ 30.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2059 Manutenção do Centro de Especialidades
3.3.90.39.00.00.00 OUTOS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA (FR 303) R$ 109.700,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 303) R$ 10.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil – Creche
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 103) R$ 20.077,44
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 103) R$ 6.500,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil – Creche
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 103) R$ 20.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré- Escola
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 103) R$ 30.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104) R$ 18.049,34
TOTAL   R$ 324.359.10
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00-15%) R$ 229.732,32
103– 5% Sobre Trânsf. Constitucionais Fundeb R$ 76.577,44
104 – 25% sobre demais impostos vinculados a educação básica R$ 18.049,34
TOTAL      R$ 324.359,10
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 16 de setembro de 2021.
VALDETE CUNHA

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
Prefeita
DECRETO N° 267, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por provável Excesso de Arrecadação para 2021, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano 
Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3.055 de 16 de setembro de 2021, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 973.077,27 (novecentos e setenta e três mil e setenta e sete reais e vinte e sete centavos) por provável 
Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.91.97.00.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL RPPS (FR 000) R$ 333.077,27
Órgão...............: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.02 Finanças
28.843.0000.0001 Amortização e Encargos da Dívida
4.6.90.71.00.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO (FR 000) R$ 300.000,00
Órgão...............: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.02 Finanças
28.843.0000.0001 Amortização e Encargos da Dívida
3.2.90.21.00.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO (FR 000) R$ 50.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 250.000,00
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA (FR 000) R$ 30.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 10.000,00
TOTAL R$ 973.077,27
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior 
se fará através do provável Excesso de Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
000 – Recursos Ordinários (Livres) R$ 973.077,27
TOTAL      R$ 973.077,27
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 16 de setembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 268, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2021, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 
2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei nº 3.056 de 16 de setembro de 2021, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial 
no valor de até R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............: 16 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Unidade Orçamentária: 16.01 Comunicação Social
04.131.0002.2075 Manutenção da Secretaria de Comunicação Social
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS (FR 000) R$ 5.000,00
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.02 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2080 Manutenção do Cemitério Municipal
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 002) R$ 80.000,00
TOTAL    R$ 85.000,00
  Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 16 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Unidade Orçamentária: 16.01 Comunicação Social
04.131.0002.2075 Manutenção da Secretaria de Comunicação Social
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 5.000,00
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.02 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3089 Melhoria no Sistema de Iluminação Pública
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 002) R$ 80.000,00
TOTAL    R$ 85.000,00
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 16 de setembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
LEI N° 3.050, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2021, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
509.708,66 (quinhentos e nove mil e setecentos e oito reais e sessenta e seis centavos) por Superávit Financeiro, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.3054 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para as Unidades de Atenção Primária
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PEMANENTE (FR 495) R$ 271.994,60
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.3098 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PEMANENTE (FR 495) R$ 222.955,59
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.3098 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PEMANENTE (FR 500) R$ 14.758,47
TOTAL    R$ 509.708,66
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior 
se fará através do Superávit Financeiro da seguinte fonte de recurso:
495 – Atenção Básica R$ 494.950,19
500 – Investimentos na Rede de Serviços de Saúde – Portaria 203-GM, de 2007 R$ 14.758,47
TOTAL     R$ 509.708,66
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 16 dias do mês de setembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
LEI N° 3.051, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2021, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-
2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 20.001,88 (vinte mil e um reais e oitenta e oito centavos) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 09 SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.242.0012.2035 Transferência de recurso para a APAE
3.3.50.43.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS (FR 885) R$ 18.400,00
Órgão...............: 09 SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6004 Manutenção do Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 885) R$ 1.522,76
Órgão...............: 09 SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6004 Manutenção do Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 513) R$ 79,12
TOTAL   R$ 20.001,88
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
885 - Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA S R$ 19.922,76
513 - Penalidades Administrativas Lei n. 8069/90 – Art. 214-ECA/FMDCA R$ 79,12
TOTAL      R$ 20.001,88
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 16 dias do mês de setembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
LEI Nº 3.052, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2021, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 81.981,76 (oitenta e um mil novecentos e oitenta e um reais e setenta e seis centavos) por anulação de 
dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 09 SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6004 Manutenção do Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 513) R$ 3.019,76
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 120) R$ 5.591,00
Órgão...............: 09 SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000) R$ 
10.500,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2026 Manutenção do Programa Agente Comunitário
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 26.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 36.871,00
TOTAL    R$ 81.981,76
  Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 09 SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6039 Manutenção do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 513) R$ 3.019,76
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 120) R$ 5.591,00
Órgão...............: 09 SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6004 Manutenção do Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 10.500,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2021 Apoio as Atividades do CISA
3.1.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO (FR 000) R$ 62.871,00
TOTAL    R$ 81.981,76
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola/PR, aos 16 dias do mês de setembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 225/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, CONFECCIONADO SOB MEDIDA, RESPEITANDO AS MEDIDAS DO ESTABELECIMENTO, 
SENDO PARA USO NO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE TAPEJARA-PR.
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 37/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: VALDIR MARTINS FERREIRA.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses
VALOR: R$-25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de setembro de 2021
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 40/2021, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 14 de setembro de 2021. 
 
Fornecedor: CONVICTA TREINAMENTOS LTDA ME 
CNPJ/CPF: 17.834.237/0001-70 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 SERVIÇO DE LOCAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE 
SISTEMA DE CADASTRO DE PROPRIEDADE RURAL PARA 
EMISSÃO DE LAUDOS CONTENDO O VALOR DE TERRA 
NUA E DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO, INCLUINDO A 
MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM DOS SISTEMAS, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, NO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ. 

12,00 R$ 4.000,00 R$ 48.000,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 48.000,00  (quarenta e oito mil reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 16 de setembro de 2021. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 40/2021, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 14 de setembro de 2021. 
 
Fornecedor: CONVICTA TREINAMENTOS LTDA ME 
CNPJ/CPF: 17.834.237/0001-70 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 SERVIÇO DE LOCAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE 
SISTEMA DE CADASTRO DE PROPRIEDADE RURAL PARA 
EMISSÃO DE LAUDOS CONTENDO O VALOR DE TERRA 
NUA E DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO, INCLUINDO A 
MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM DOS SISTEMAS, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, NO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ. 

12,00 R$ 4.000,00 R$ 48.000,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 48.000,00  (quarenta e oito mil reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 16 de setembro de 2021. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 
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MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
LEI N° 3.053, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por provável Excesso de Arrecadação para 2021, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano 
Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
150.973,18 (cento e cinquenta mil e novecentos e setenta e três reais e dezoito centavos) por provável Excesso de 
Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.02 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2077 Manutenção do Depto Obras, Serv. Rodoviários, Peças e Equipamentos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 115.073,18
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 11.800,00
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2076 Manutenção do Departamento da Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 20.000,00
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 4.100,00
TOTAL   R$ 150.973,18
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
000 – Recursos Ordinários (Livres) R$ 150.973,18
TOTAL      R$ 150.973,18
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 16 dias do mês de setembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
LEI N° 3.054, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por provável Excesso de Arrecadação para 2021, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano 
Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 324.359,10 (trezentos e vinte e quatro mil e trezentos e cinquenta e nove reais e dez centavos) por provável 
Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2018 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 303) R$ 20.032,32
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOA DEC. DE CONT. DE TERCEIRO (FR 303) R$ 50.000,00
3.3.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 303) R$ 10.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 303) R$ 30.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2059 Manutenção do Centro de Especialidades
3.3.90.39.00.00.00 OUTOS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA (FR 303) R$ 109.700,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 303) R$ 10.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil – Creche
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 103) R$ 20.077,44
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 103) R$ 6.500,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil – Creche
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 103) R$ 20.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré- Escola
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 103) R$ 30.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104) R$ 18.049,34
TOTAL   R$ 324.359.10
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior 
se fará através do provável Excesso de Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00-15%) R$ 229.732,32
103– 5% Sobre Trânsf. Constitucionais Fundeb R$ 76.577,44
104 – 25% sobre demais impostos vinculados a educação básica R$ 18.049,34
TOTAL      R$ 324.359,10
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 16 dias do mês de setembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
LEI N° 3.055, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por provável Excesso de Arrecadação para 2021, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano 
Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 973.077,27 (novecentos e setenta e três mil e setenta e sete reais e vinte e sete centavos) por provável 
Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.91.97.00.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL RPPS (FR 000) R$ 333.077,27
Órgão...............: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.02 Finanças
28.843.0000.0001 Amortização e Encargos da Dívida
4.6.90.71.00.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO (FR 000) R$ 300.000,00
Órgão...............: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.02 Finanças
28.843.0000.0001 Amortização e Encargos da Dívida
3.2.90.21.00.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO (FR 000) R$ 50.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 250.000,00
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA (FR 000) R$ 30.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 10.000,00
TOTAL R$ 973.077,27
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
000 – Recursos Ordinários (Livres) R$ 973.077,27
TOTAL      R$ 973.077,27
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 16 dias do mês de setembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
LEI Nº 3.056, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2021, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 16 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Unidade Orçamentária: 16.01 Comunicação Social
04.131.0002.2075 Manutenção da Secretaria de Comunicação Social
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS (FR 000) R$ 5.000,00
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.02 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2080 Manutenção do Cemitério Municipal
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 002) R$ 80.000,00
TOTAL    R$ 85.000,00
  Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 16 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Unidade Orçamentária: 16.01 Comunicação Social
04.131.0002.2075 Manutenção da Secretaria de Comunicação Social
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 5.000,00
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.02 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3089 Melhoria no Sistema de Iluminação Pública
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 002)                                                                                  R$ 80.000,00
TOTAL                                                       R$ 85.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 16 dias do mês de setembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
DECRETO Nº 130 DE 16 DE SETEMBRO DE 2021.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ação do PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017, altera meta no Anexo de Metas da LDO 2021 
Lei nº 2.147/2020, abre crédito adicional suplementar em dotação do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das suas atribuições que lhes são 
conferidas pelo art.71, inciso VI da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO o Art. 30, inciso IV, da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2.147/2020 e a Lei Orçamentária Anual 
nº. 2.170/2020.
D E C R E T A:
Art. 1o Fica autorizada à abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de até 
R$ 1.700,00 (mil e setecentos reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos 
a seguir discriminados:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
122         Administração Geral
0037       Saneamento
2.090–  Manutenção dos Serviços Administrativos
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente .............................................R$ 1.700,00
VALOR TOTAL                                                                                                     R$ 1.700,00
Art. 2o Para cobertura do crédito previsto no art. 1o serão anulada parcialmente a seguinte dotação:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
122         Administração Geral
0037       Saneamento
2.090–  Manutenção dos Serviços Administrativos
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.91.97.00.00 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS.........................R$ 1.700,00
VALOR TOTAL                R$ 1.700,00
Art. 3o Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 16 de Setembro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
ATA RESUMIDA
Aos 16 de setembro de 2021 às 08h30min, estava presente na Sala da Divisão de Licitação e Compras, no Paço 
Municipal desta cidade, a Comissão Permanente de Licitação nomeada pelo Sr. Prefeito Municipal de Tapejara, 
através da Portaria nº. 015 de 06 de janeiro de 2021, constituída pelos (as) senhores (as): José Alexandre Soave, 
Lucas Rogério Francischini e Valdemiro Feliciano da Silva na forma da lei, proceder à sessão de abertura dos trabalhos 
licitatórios da Tomada de Preço em epígrafe, a Obra de Revitalização do Canteiro Central da Avenida Rui Barbosa, 
estão de acordo com o Termo de Compromisso feito entre a Prefeitura Municipal de Tapejara e a Caixa Econômica 
Federal – GIGOV, para o cumprimento ao Contrato de Repasse n° 1068180 – 71/2019, conforme Projetos Técnicos, 
Planilha de Orçamento, Cronograma Físico – Financeiro e Memorial Descritivo. Aberto o certame verificou-se que 
retiraram o edital a empresa: CONTRUPACCOR LTDA – CNPJ n° 36.272.251/0001-09 representada pelo Sr. Maykon 
Douglas Passoni, portador do CI/RG n° 10.854.937-8; a empresa JOABE CONSTRUTORA & IMOBILIÁRIA LTDA – 
EPP - CNPJ n° 16.480.081/0001-04 representada pelo Sr. Nilton Alexandre Martins Rodrigues, portador do CI/RG n° 
8.776.218-1; a empresa O.S.L INFRAESTRUTURA LTDA - EPP – CNPJ n° 27.943.728/0001-03,  representada pelo 
Sr. Otavio Sandri Lamas, portador do CI/RG n° 10.778.577-9SSP/PR Conforme minuciosa análise da documentação 
do proponente foram tomadas as seguintes conclusões: a empresa O.S.L INFRAESTRUTURA LTDA - EPP – CNPJ n° 
27.943.728/0001-03, constatou que a empresa CONTRUPACCOR LTDA – CNPJ n° 36.272.251/0001-09, não cumpriu 
a exigência do item 3.7, letra “c” do EDITAL. Teria executado uma obra no valor de R$ 950.000,00 (novecentos 
e cinqüenta mil reais), cujo CAT n° 655319, onde não apresentou notas fiscais referente a obra no balanço, e a  
certidão do CAU desatualizada, e por fim, deixou de cumprir as exigências mínimas do item 3.6, letras “a” e “b” 
do EDITAL. A empresa CONTRUPACCOR LTDA – CNPJ n° 36.272.251/0001-09, constatou que a empresa JOABE 
CONSTRUTORA & IMOBILIÁRIA LTDA – EPP - CNPJ n° 16.480.081/0001-04, deixou de cumprir as exigências do 
item 3.8 do EDITAL. Ato continuo, abre-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para as empresas MENCIONADAS ACIMA 
para apresentarem as contrarrazões. 
Nada mais havendo a relatar, eu, José Alexandre Soave, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos 
membros presentes, sendo que a ata será publicada no mural e periódico de circulação, sendo que as partes 
renunciaram o prazo recursal, conforme prevê o art. 109 da Lei de Licitações.

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 226/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE METALÚRGICA PARA USO DA ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCA 
DUTRA E DO CMEI CARLITO VILLELA.
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 39/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: METALBRAT IND. E COM. DE SERRALHERIA LTDA.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
VALOR: R$-43.561,00 (quarenta e três mil, quinhentos e sessenta e um reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de setembro de 2021
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
DECRETO Nº  129/2021   DE  16 DE SETEMBRO   DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, VI e 
XXIV da Lei Orgânica nº 001, de 05 de abril de 1990, do Município de Tapejara/PR,
Considerando a necessidade de uma análise permanente de reavaliação do cenário epidemiológico da COVID-19, da 
capacidade de resposta da rede de atenção à saúde, dos aspectos socioeconômicos e culturais dos territórios, e da 
pertinência ou não da adoção de determinadas medidas;
Considerando a Lei 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, bem como, o Decreto Federal 10.282 de 20 de março de 2020;
Considerando o Decreto Estadual nº 8705 de  14 de setembro  de 2021;
Considerando a importância de coordenação administrativa regional no âmbito de saúde pública e a capacidade de 
alastramento do referido vírus nas regiões limítrofes, o que demanda ações conjugadas e unificadas;
Considerando cópia de  ATA aprovada  pelo COE em data de 15 de setembro do corrente  de origem da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Tapejara/PR.
Considerando também a redução apresentado no boletim dos casos Positivados e em acompanhamento de Covid19,
DECRETA:
Art. 1º Fica SUSPENSO , nos limites do Município de Tapejara/PR, o toque de recolher, diariamente,  de circulação em 
espaços e vias públicas, determinado pelo Decreto 100 de 14 de julho de 2.021.
Art. 2º- Fica AUTORIZADO  o funcionamento, de todos os eventos, respeitando-se a capacidade máxima de 50% 
em ambientes fechados e 60% para os ambientes abertos: contudo os participantes precisam estar com o esquema 
vacinal completo, ficando os organizadores de
cada evento responsável pelo  controle.
§ 1º - Deve-se cobrar também o uso de máscaras bem como respeitar o distanciamento social.
§ 2º -  Tornar o acesso facilitado nas entradas e até mesmo no interior dos eventos  a utilização de álcool gel.
§ 3º - As medidas acima supracitadas aplicam-se também aos estabelecimento comerciais e igrejas.
Art. 3º -  As medidas de  Flexibilização contida neste Decreto  poderão sofrer alterações a qualquer tempo tanto 
para aumentar ou diminuir as condicionantes sanitárias, sempre baseando nos boletins de divulgação dos casos de 
COVID19  no Município, que sejam necessárias para o combate a transmissão humana.
Art. 4º -O descumprimento de quaisquer determinações previstas neste Decreto poderá configurar crime de 
desobediência (artigo 330 do Código Penal) ou ainda crime contra a saúde pública (artigo 268 do Código Penal), 
sem prejuízo das sanções administrativas previstas no Código de Posturas Municipal (Lei Complementar Municipal 
06/2008).
Art. 5º -As medidas previstas neste Decreto entram em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR,  16  de setembro   de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2021
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2021
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, considerando que o Parecer Jurídico 
prevê a Inexigibilidade em conformidade ao disposto no art. 25, caput, da Lei Federal 8.666/93, e no uso das atribuições 
que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO a Inexigibilidade de 
Licitação nº. 017/2021, referente ao a RELAÇÃO DE PLANTÕES DE MÉDICOS, DE ENFERMAGEM E DE TÉCNICOS 
DE ENFERMAGEM, QUE SERÃO REALIZADOS DURANTE O MÊS DE SETEMBRO, NO PRONTO ATENDIMENTO 
DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, CONFORME PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA/
PR, em conformidade com Edital do Chamamento Público nº 004/2021, em favor dos profissionais: CLÍNICA MÉDICA 
FRANCISCO, EVERSON A. TUROSSI, KORPO CLINICA S/S LTDA, VANESSA RUIZ FERMINO BARROS, AMANDA 
STEFANI DA SILVA CRUZ, BARAVIEIRA MASSAGO-ENFERMAGEM LTDA e L. FERNANDES ENFERMAGEM LTDA.
Com o valor de R$- 75.427,50 (setenta e cinco mil quatrocentos e vinte e sete reais e cinqüenta centavos).
Tudo nas condições previstas no mencionado Edital de Chamamento Público nº 004/2021.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei 
Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.
Tapejara, 16 de setembro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 24/2021
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS PARA ATENDER A DEMANDA DE PACIENTES ASSISTIDOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio:
HOMOLOGA como vencedoras as propostas das empresas BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS 
NUTRICIONAIS EIRELI, inscrita no CNPJ de nº. 26.231.202/0001-38, tendo seu menor preço o valor de R$ 34.890,00 
(trinta e quatro mil e oitocentos e noventa reais) e MAIS SAÚDE MARINGÁ PRODUTOS MÉDICOS E NUTRICIONAIS 
LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 29.715.202/0001-22, tendo seu menor preço o valor de R$ 87.150,00 (oitenta e sete 
mil e cento e cinquenta reais)
Tapira, 16 de Setembro de 2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 25/2021
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO MÓVEIS PLANEJADOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio:
HOMOLOGA como vencedoras as propostas das empresas ALEX KNIERIM DOS REIS - ME, inscrita no CNPJ de nº. 
05.802.169/0001-89, tendo seu menor preço o valor de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), L. B. GONÇALVES 
- EPP, inscrita no CNPJ de nº. 00.963.340/0001-18, tendo seu menor preço o valor de               R$ 186.613,00 
(cento e oitenta e seis mil seiscentos e treze reais) e SIDNEI PRIORI – AÇOUGUE - ME, inscrita no CNPJ de nº. 
08.266.693/0001-70, tendo seu menor preço o valor de R$ 107.177,00 (cento e sete mil cento e setenta e sete reais).
Tapira, 16 de Setembro de 2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 045/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 117/2021
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
016, de 06 de janeiro de 2021, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação 
na modalidade Pregão Presencial nº. 045/2021, visando à aquisição de combustível, sendo diesel s10 e diesel 
s500, para abastecimento de veículos da divisão de serviços rodoviários, divisão de serviços urbanos, secretaria de 
educação e secretaria de agricultura e meio ambiente, por um período de 04 meses. O certame deste Aviso realizar-
se-á no dia 30 de setembro de 2021, às 09h0min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto 
Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras 
aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão 
de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 16 de setembro de 2021. Pregoeiro Oficial

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OFICINAS DE DANÇA PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES E DE CAPOEIRA ADAPTADA PARA PESSOAS IDOSAS, USUÁRIAS DO SISTEMA 
DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 01/10/2021, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar Municipal nº 001/09, 
Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 
15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 
– Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal 
da Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 16 de setembro de 2021.
Juliana c. Santos Tamura Bispo
Pregoeira
Portaria n° 215/2021

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVO ME/EPP/MEI – COMPRA TUNEIRAS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE TUNEIRAS DO OESTE.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 04/10/2021 às 08:30h
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 001/06, Lei Complementar nº 123/06, Lei 
Complementar nº 001/09, Decreto Municipal nº 071/17, Decreto Municipal nº 123/2018, e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93 e Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 
– Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone (44)3653-1301, através do acesso ao link do Portal 
da Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br
Tuneiras do Oeste, 16 de setembro de 2021.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Pregoeira
Portaria 215/2021

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 155/2021
Homologo o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 32/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 32/2021, 
conforme “Ata de Sessão pública”, objetivando a contratação de empresa para aquisição de 1 (um) trator agrícola, 1 (um) distribuidor de calcário e 
adubos e 1 (uma) carreta agrícola basculante, conforme Convênio nº 310/2020 da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento (SEAB), 
a favor das seguintes empresas:
Razão social
 CNPJ Valor homologado
TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI 17.542.364/0001-04 R$ 253.650,00 (duzentos e cinquenta e três mil 
seiscentos e cinquenta reais)
FOUTE INDÚSTRIA AGRICOLA LTDA 36.416.243/0001-52 R$ 43.400,00 (quarenta e três mil e quatrocentos reais)
TOTAL GERAL R$ 297.050,00 (duzentos e noventa e sete mil e cinquenta reais).
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato/ata de registro de preços, conforme edital, depois de cumpridas todas as 
formalidades legais.
Xambrê/PR, 16 (dezesseis) de setembro de 2021.
DÉCIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 154/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Homologo a decisão do pregoeiro sobre o cancelamento do Processo Licitatório nº 59/2021 Pregão nº 33/2021, 
que tem como objeto o registro de preços para aquisição de produtos para bebês para elaboração de “Kit natalidade”, 
pelo período de 12 (doze) meses.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê/PR, 15 (quinze) de setembro de 2021.
DÉCIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2021 – PMU
(Processo Administrativo nº 968 de 27/07/2021)
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com a legislação em 
vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de produtos alimentícios, que serão fornecidos para  atendimento da Secretaria 
de Assistência, em palestras, conferências, capacitações Social e dos programas: Centro de Referência em Assistência Social – CRAS I, II e III, 
Centro de Referencia Especializado em Assistência Social – CREAS, Centro de Referencia em Atendimento à Mulher – CRAM, Programa Família 
Acolhedora e Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV para idosos e adolescentes, Centro Pop, em reuniões dos Conselhos 
Municipais vinculados a Secretaria de Assistência Social, em ações estratégicas do PETI.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 03/11/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 03/11/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 03/11/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 142.666,60 (Cento e quarenta e dois mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei 
Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, 
UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 13 de setembro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração
IZAMARA AMADO DE MOURA
Secretária de Assistência Social

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 236/2021
Revoga o procedimento licitatório na modalidade de Tomada de Preço nº 029/2021 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 49, da Lei Federal 8.666/93, bem como o enunciado das Súmulas 346 e 473, 
do Supremo Tribunal Federal, segundo os quais aduzem que compete à Administração Pública anular seus próprios 
atos;
CONSIDERANDO o conteúdo da Comunicação Interna nº 498/2021, datada de 25 de agosto de 2021, emitida pela 
Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 1.458/2021, datado de 14 de setembro de 2021;
D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica revogado o procedimento licitatório instaurado mediante o Edital de Licitação, na modalidade de Tomada 
de Preço sob nº 029/2021 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa, sob regime de empreitada global, 
para execução de obra de revitalização da Praça dos Xetás, com área de 4.208,35m2, localizada na Av. Rio Grande 
do Norte, município de Umuarama – PR., conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as 
normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Art.2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 15 de setembro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 107/2021
(Processo Administrativo 987 de 29/07/2021)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de cortina blackout, para as Unidades Educacionais e Núcleo 
de Tecnologia Educacional Municipal – NTM.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 04/11/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS Das 08:00 às 09:00 horas do dia 04/11/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS às 09:00 horas do dia 04/11/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 304.500,00 (Trezentos e quatro mil e quinhentos reais)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 13 de Setembro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração
MAURIZA GONÇALVES DE LIMA MENEGASSO
Secretária de Educação

cÂMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 024/2021
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1° Fica denominada de Rua Claudenir Gasparini da Silva a atual Rua Projetada “A”, localizada no Jardim Tropical 
II, no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 14 de setembro de 2021.
Fernando Galmassi
Presidente
Cleber Marcos Nogueira
1º Secretário

cÂMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 025/2021
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1° Fica denominada de Rua Maria Lucia Perrud da Silva a atual Rua Projetada “D”, localizada no Parque do Japão, 
no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 14 de setembro de 2021.
Fernando Galmassi
Presidente
Cleber Marcos Nogueira
1º Secretário

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 018/2021
(Processo Administrativo nº 1002 de 05/08/2021)
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de 03(três) veículos 0(zero) km, tipo passeio, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, adquirido com recursos específicos, conforme Resolução SESA 
nº596/2020 e Resolução SESA nº870/2020 e recursos próprios.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 05/11/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 05/11/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 05/11/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 159.330,75 (Cento e cinquenta e nove mil, trezentos e trinta reais e setenta e 
cinco centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 14 DE SETEMBRO DE 2021.
MARIA HARUE TAKAKI
Secretária de Saúde
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.251/2021
Exonera a pedido TALITA MINHONI FERNANDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar a pedido TALITA MINHONI FERNANDES, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 10.250.089-0 SESP-PR, inscrita no CPF nº 062.247.519-35, nomeada em 18 de Maio de 2021, 
ocupante do cargo em comissão Diretor Superintendente Da FCU - CC -01, lotada na Fundação 
Cultural De Umuarama, a partir de 16 de Setembro de 2021, ficando revogada a Portaria nº 683 
de 17 de Maio de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.252/2021
Exonera a pedido EDVALDO CERANTO JUNIOR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar a pedido EDVALDO CERANTO JUNIOR, portador da Cédula de Identidade RG nº 
7.190.252-8 SESP-PR, inscrito no CPF nº 049.745.329-01, nomeado em 11 de Janeiro de 2021, 
ocupante do cargo em comissão Secretário Municipal De Indústria, Comércio E Turismo, lotado 
na Secretaria Municipal De Indústria, Comércio E Turismo, a partir de 16 de Setembro de 2021, 
ficando revogada a Portaria nº 068 de 08 de Janeiro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 411
 DE 16 DE SETEMBRO DE 2021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que 
institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) ao Servidor Municipal TIAGO APARECIDO DA SILVA, 
matrícula n° 1762, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
15/09/2021 08:00h/19:00h Maringá - Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de  saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 16 de setembro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

Edital n.º 49/2021 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 
CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2020, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2020, conforme Edital nº 
01/2020 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 12/2020. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, 
localizada à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama, Estado do Paraná, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, bem 
como no prazo legal apresentar os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 3 do EDITAL nº 
01/2020 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE TRABALHO 

 6º 129626 JULIANO FABRICIO DOS SANTOS NETO MÉDICO INTERVENCIONISTA GOIOERÊ 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.1 e 13.2 do Edital 
nº 01/2020. 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será 
automaticamente desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Umuarama/PR, 16 de setembro de 2021. 

 
 
 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Presidente do CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 347/2021 
 
 
 

EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO  
KAIQUE DOS SANTOS FERREIRA 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 15 de setembro de 

2021, o Sr. KAIQUE DOS SANTOS FERREIRA portador da Cédula de Identidade nº 13514503-3 

SESP PR, admitido em 14 de setembro de 2020, ocupante do emprego público por prazo determinado de 

Auxiliar de TARM, pelo regime CLT, lotado na Central de Regulação situada no município de 

Umuarama, Estado do Paraná, ficando revogada a Portaria nº 265/2020, de 10 de setembro de 2020. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 16 de setembro de 2021. 

 

 

 

CELSO LUIZ POZZOBOM 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 348 /2021 

 
 

EXONERA O SERVIDOR  

FELIPE AUGUSTO FARIA HENRIQUES 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 11 de setembro de 2021, o Sr. 

FELIPE AUGUSTO FARIA HENRIQUES portador da Cédula de Identidade nº 9325280-2 SESP PR, 

admitido em 01 de fevereiro de 2021, ocupante do emprego público efetivo de Médico Intervencionista, 

pelo regime CLT, lotado na Regional situada no município de Goioerê, Estado do Paraná, ficando 

revogada a Portaria nº 43/2021, de 29 de janeiro de 2021. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos na 

data de exoneração.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 16 de setembro de 2021. 

 

 

 

CELSO LUIZ POZZOBOM 

PRESIDENTE DO CIUENP 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br

3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 056/2021

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal,
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 07.853.755/0001-88, com estabelecimento à Av. Rio de Janeiro, 205, centro na cidade 
de Tuneiras do Oeste/PR, representada neste ato por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da CI/RG nº 9.780.436-2 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 076.999.879-
85, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO
ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 056/2021, oriundo da
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2021), com 
as seguintes condições:

1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor dos itens constantes desta 
licitação, quais sejam item 1 (Óleo Diesel S10) constantes do Contrato nº 056/2021, em 
decorrência do aumento dos preços de custos comprovados através das Notas Fiscais anexas a 
este Processo Administrativo.

2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a vigorar 
a partir do dia 16/09/2021 é conforme a tabela abaixo:

Item Produto Preço Unitário 
Anterior 
(R$/Lt)

Preço Unitário 
Atual (R$/Lt)

Aumento (%)

1 ÓLEO DIESEL S10 4,48 4,56 1,8%

3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no 
permissivo da Cláusula Quarta, §2º do Contrato nº 056/2021, e do art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 
8.666/93, no Requerimento de Reajuste de Preço pela contratada datado de 15/09/21 bem 
como a pesquisa de Preços junto ao site da Agência Nacional do Petróleo (ANP) do período de 
05/09/2021 a 11/09/2021.

4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas.

Tuneiras do Oeste, 16 de setembro de 2021.

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA - EPP
Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal

Contratante Contratada
Testemunhas:

1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950,034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br

4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 057/2021

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal,
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa V. H. AUTO POSTO LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ/MF
08.992.446/0001-51 sob o nº, com estabelecimento à Rodovia PR 479, KM 0,5, na cidade de 
Tuneiras do Oeste/PR, representada neste ato por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da CI/RG nº 9.780.436-2 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 076.999.879-
85, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO
ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 057/2021, oriundo da
INEXIGIBILIDADE Nº 004/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2021), com 
as seguintes condições:

1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor dos itens constantes desta 
licitação, qual seja item 1 Gasolina Comum., constantes do Contrato nº 057/2021, em 
decorrência do aumento dos preços de custos comprovados através das Notas Fiscais anexas a 
este Processo Administrativo.

2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a vigorar 
a partir do dia 16/09/2021 é conforme a tabela abaixo:

Item Produto Preço Unitário 
Anterior 
(R$/Lt)

Preço Unitário 
Atual (R$/Lt)

Aumento (%)

1 GASOLINA 
COMUM

5,86 5,95 1,6%

3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no 
permissivo da Cláusula Quarta, §2º do Contrato nº 057/2021, e do art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 
8.666/93, no Requerimento de Reajuste de Preço pela contratada datado de 15/09/21 bem 
como a pesquisa de Preços junto ao site da Agência Nacional do Petróleo (ANP) do período de 
05/09/2021 a 11/09/2021.

4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas.

Tuneiras do Oeste, 16 de setembro de 2021.

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

V. H. AUTO POSTO LTDA. EPP
Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal

Contratante Contratada
Testemunhas:

1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :  13.950,034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br

4° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 058/2021

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal,
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa V H AUTO POSTO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
08.992.446/0001-51, com estabelecimento na Rodovia Pr 479 Km 0,5 s/nº, na cidade de 
Tuneiras do Oeste/PR, representada neste ato por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da CI/RG nº 9.780.436-2 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 076.999.879-
85, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO
ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 058/2021, oriundo da
INEXIGIBILIDADE Nº 005/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2021), com 
as seguintes condições:

1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor dos itens constantes desta 
licitação, quais sejam item 1 (Óleo Diesel) e item 2 (Gasolina Comum), constantes do
Contrato nº 058/2021, em decorrência do aumento dos preços de custos comprovados através 
das Notas Fiscais anexas a este Processo Administrativo.

2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a vigorar 
a partir do dia 16/09/2021 é conforme a tabela abaixo:

Item Produto Preço Unitário 
Anterior 
(R$/Lt)

Preço Unitário 
Atual (R$/Lt)

Aumento (%)

1 Óleo Diesel S500 4,45 4,52 1,6%

2 Gasolina Comum 5,86 5,95 1,6%

3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no 
permissivo da Cláusula Quarta, §2º do Contrato nº 058/2021, e do art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 
8.666/93, no Requerimento de Reajuste de Preço pela contratada datado de 15/09/21 bem 
como a pesquisa de Preços junto ao site da Agência Nacional do Petróleo (ANP) do período de 
05/09/2021 a 11/09/2021.

4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas.

Tuneiras do Oeste, 16 de setembro de 2021.

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

V H AUTO POSTO LTDA - EPP
Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal

Contratante Contratada
Testemunhas:

1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950,034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br

4° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 059/2021

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal,
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 07.853.755/0001-88, com estabelecimento à Av. Rio de Janeiro, 205, centro na cidade 
de Tuneiras do Oeste/PR, representada neste ato por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da CI/RG nº 9.780.436-2 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 076.999.879-
85, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO
ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 059/2021, oriundo da
INEXIGIBILIDADE Nº 006/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2021), com 
as seguintes condições:

1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor dos itens constantes desta 
licitação, quais sejam item 1 (Óleo Diesel), item 2 (Gasolina Aditivada) e item 3 (Etanol 
Hidratado), constantes do Contrato nº 059/2021, em decorrência do aumento dos preços de 
custos comprovados através das Notas Fiscais anexas a este Processo Administrativo.

2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a vigorar 
a partir do dia 16/09/2021 é conforme a tabela abaixo:

Item Produto Preço Unitário 
Anterior 
(R$/Lt)

Preço Unitário 
Atual (R$/Lt)

Aumento (%)

1 Óleo Diesel S10 4,48 4,56 1,8%

2 Gasolina Aditivada 5,92 6,01 1,6%

3 Etanol Hidratado 4,66 4,89 5%

3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no 
permissivo da Cláusula Quarta, §2º do Contrato nº 059/2021, e do art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 
8.666/93, no Requerimento de Reajuste de Preço pela contratada datado de 15/09/21 bem 
como a pesquisa de Preços junto ao site da Agência Nacional do Petróleo (ANP) do período de 
05/09/2021 a 11/09/2021.

4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas.

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br

Tuneiras do Oeste, 16 de setembro de 2021.

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA - EPP
Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal

Contratante Contratada
Testemunhas:

1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950,034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

REGINA LUCIA FERREIRA CPF/CNPJ:  98206800930
CADASTRO: 4274420 QUADRA:  0004 LOTE:  005B

ENDEREÇO: RUA VICENTE BIELLA,  S/Nº CEP:  87503200

BAIRRO:  JARDIM ARAXA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1094 / 2021 

SEQUENCIA: 53

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 005B  - JARDIM ARAXA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 15 de setembro de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  53  / 1094 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

REGINA LUCIA FERREIRA    CPF/CNPJ: 98206800930

ENDEREÇO: EST MARIA HELENA, Nº S/N CEP.:   87500000 CIDADE:  CRUZEIRO DO OESTE UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 3 de agosto de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1078 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JADER MARTINS DE MELO, inscrito(a) no CPF Nº. 252.505.239-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 009A Lote 0002, PARQUE RES. VIENA III, AV THAIZE GOMES PELICERI, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5544600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 582,25 (Quinhentos e Oitenta e Dois Reais e Vinte e Cinco Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 15 de setembro de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1078 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1078 / 2021   CADASTRO: 1-5544600  ZONA: 0007    QUADRA: 009A LOTE: 0002  

CONTRIBUINTE: JADER MARTINS DE MELO - CPF/CNPJ:  252.505.239-00

ENDEREÇO: RUA MATO GROSSO, Nº 1966, CEP: 85812025 - CENTRO - CASCAVEL-PR APTO 701

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.253/2021
Exonera a pedido JOAO PAULO SOUZA OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar a pedido JOAO PAULO SOUZA OLIVEIRA, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 8.914.214-8 SESP-PR, inscrito no CPF 
nº 046.492.559-29, nomeado em 01 de Agosto de 2019, ocupante do 
cargo em comissão Secretário De Proteção E Defesa Do Consumidor, 
lotado na Secretaria Municipal De Proteção E Defesa Do Consumidor, a 
partir de 16 de Setembro de 2021, ficando revogada a Portaria nº 1615 
de 29 de Julho de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.254/2021
Exonera a pedido MAURO LIUTTI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar a pedido MAURO LIUTTI, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 1.203.202-1 SESP-PR, inscrito no CPF nº 175.092.209-63, nomeado em 02 de 
Janeiro de 2017, ocupante do cargo em comissão Secretário Municipal De Serviços 
Rodoviários, lotado na Secretaria Municipal De Serviços Rodoviários, a partir de 16 
de Setembro de 2021, ficando revogada a Portaria nº 1.390 de 10 de Julho de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.255/2021
Exonera a pedido CLEBER BOMFIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar a pedido CLEBER BOMFIM, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 6.018.440-2 SESP-PR, inscrito no CPF nº 024.188.899-98, nomeado em 
22 de Janeiro de 2021, ocupante do cargo em comissão Secretário Municipal de 
Administração, lotado na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 16 de 
Setembro de 2021, ficando revogada a portaria nº 166/2021 de 21 de Janeiro de 
2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.256/2021
Exonera a pedido GILMAR CARLOS GARCIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar a pedido GILMAR CARLOS GARCIA, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 3.371.897-7 SESP-PR, inscrito no CPF nº 328.764.329-00, 
nomeado em 02 de Março de 2020, ocupante do cargo em comissão Secretário de 
Serviços Públicos, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir de 16 
de Setembro de 2021, ficando revogada a portaria nº 341/2020 de 28 de Fevereiro 
de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.257/2021
Exonera a pedido LUIZ GENESIO PICOLOTO
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar a pedido LUIZ GENESIO PICOLOTO, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 1.669.434-7 SESP-PR, inscrito no CPF nº 318.591.519-49, 
nomeado em 02 de Janeiro de 2017, ocupante do cargo em comissão Secretário 
Municipal de Gabinete e Gestão Integrada, lotado na Secretaria Municipal de 
Gabinete e Gestão Integrada, a partir de 16 de Setembro de 2021, ficando revogada 
a portaria nº 011/2017 de 02 de Janeiro de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.258/2021
Exonera a pedido LETICIA MACEDO D AVILA CORREA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar a pedido LETICIA MACEDO D AVILA CORREA, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 6.623.189-5 SESP-PR, inscrita no CPF nº 038.348.779-05, 
nomeada em 10 de Setembro de 2018, ocupante do cargo em comissão Secretário 
Comunicação Social, lotada na Secretaria Municipal de Comunicação, a partir de 16 
de Setembro de 2021, ficando revogada a portaria nº 2.758/2018 de 05 de Setembro 
de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

conSelHo MuniciPal doS direitoS 
do idoSo de uMuaraMa

RESOLUÇÃO Nº. 14, de 23 de julho de 2021
Súmula: Aprova o projeto “Construção da cozinha e refeitório do Lar São Vicente de 
Paulo – Umuarama-PR”, apresentado pela Instituição de Longa Permanência para 
Idosos Lar São Vicente de Paulo.
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Umuarama, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições asseguradas pela Lei Federal nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994, 
Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso, Lei Municipal n° 
3.087, de 17 de outubro de 2007 e suas alterações e, Regimento Interno,
CONSIDERANDO, o Edital Idoso 2021, do Itaú Viver Mais: “Edital Itaú de seleção de 
projetos via Fundo do Idoso: geração de renda; fortalecimento da rede de proteção; 
educação financeira; inclusão digital; pesquisas e avaliação das políticas públicas”;
CONSIDERANDO a Lei nº 3.730, de 27 de julho de 2011, que cria o Fundo Municipal 
dos Direitos do Idoso;
CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI 
em Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 23 de julho de 2021, online, via Google 
Meet – endereço eletrônico: https://meet.google.com/hda-waib-zkj;
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar, por unanimidade de votos, o projeto “Construção da cozinha e 
refeitório do Lar São Vicente de Paulo – Umuarama-PR”, apresentado pela Instituição 
de Longa Permanência para Idosos Lar São Vicente de Paulo, para concorrer ao 
Edital Idoso 2021, do Itaú Viver Mais: “Edital Itaú de seleção de projetos via Fundo do 
Idoso”, pelo eixo: fortalecimento da rede de proteção.
Art. 2º. Considerando que o “Edital Itaú de seleção de projetos via Fundo do Idoso” 
estabelece que as propostas inscritas poderão apresentar orçamentos de qualquer 
valor, e o ITAÚ buscará apoiar cada projeto selecionado com um aporte de até, no 
máximo, R$200.000,00 (duzentos mil reais), o projeto apresentado: “Construção da 
cozinha e refeitório do Lar São Vicente de Paulo – Umuarama-PR”, totaliza o valor 
de R$ 706.160,34 (setecentos e seis mil, cento e sessenta reais e trinta e quatro 
centavos), sendo que, desse valor, R$ 430.000,00 (quatrocentos e trinta mil reais) 
será adquirido por meio de outras doações, restando R$ 276.160,34 (duzentos e 
setenta e seis mil, cento e sessenta reais e trinta e quatro centavos) a ser pleiteado 
por meio do “Edital Itaú de seleção de projetos via Fundo do Idoso”.
Art. 3º. Caso o projeto “Construção da cozinha e refeitório do Lar São Vicente de Paulo 
– Umuarama-PR”, apresentado pela Instituição de Longa Permanência para Idosos 
Lar São Vicente de Paulo, seja aprovado pelo “Banco Itaú”, fica aprovado o repasse 
do valor disponibilizado à Instituição, por meio do Fundo Municipal dos Direitos do 
Idoso – FMDI, a ser utilizado exclusivamente pra a aquisição de materiais de consumo 
ou permanentes, por meio de processo licitatório, mediante apresentação do plano de 
aplicação para a Secretaria Municipal de Assistência Social, que por sua vez, fará os 
encaminhamentos para realização da licitação.
Art. 4º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas 
as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 23 de julho de 2021.
Zélia Aparecida Serralbo
Presidente do CMDI

   
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

A Comissão de licitação do Consórcio Intermunicipal para Conservação do 
Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência – CORIPA, no exercício das 
atribuições que lhe confere a Portaria nº. 03/2021, de 04/01/2021, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará no dia 29 de setembro de 2021, ás 14:00h, 
na sede do consórcio, sito a Rua Clarício Perez, 51, centro de São Jorge do Patrocínio, 
Paraná-PR, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, referente 
à licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 06/2021, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM AGENCIAMENTO DE ESTÁGIO 
OBRIGATÓRIO E NÃO OBRIGATÓRIO DE ESTUDANTES DO ENSINO, MÉDIO, 
TÉCNICO E SUPERIOR, PARA O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA  
CONSERVAÇÃO DO REMANESENTE DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE 
INFLUÊNCIA – CORIPA. 
Informamos que a íntegra do presente edital, encontra-se disponível no portal da 
transparência da instituição no endereço eletrônico: www.coripa.org.br ou através de 
solicitação pelo e-mail: coripa@coripa.org.br, para mais informações entrar em contato 
pelo telefone (44) 3634-1903. 
 

PUBLIQUE-SE  
 

São Jorge do Patrocínio, 16 de setembro de 2021. 
 

 
 

PAULO SÉRGIO DE SOUZA 
Pregoeiro  

                           Estado do Paraná 
                    PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
                                        Av. Higienópolis, 821  -  CEP  87490-0000  - Fone  (44)  3685-1313   -  CNPJ   75 799 577/0001-04 
                                E-Mail  prefeitura@novaolimpia.pr.gov.br   Home page www.novaolimpia.pr.gov.br 
                                                                                                                                                         Administração 2021/2024   

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

ERRATA 
 
 

Modalidade de Licitação: CHAMAMENTO PÚBLICO 
Processo Administrativo n.º: 1.056/2021 
 

 
O Prefeito do Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e 
considerando o Edital nº 006/2021, publicado em 15/09/2021 no Jornal Umuarama Ilustrado, 
edição nº12.251, faz publicar a presente ERRATA, para que surta os efeitos legais pertinentes: 
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Plantão  R$  3.500,00   R$ 2.555.000,00  
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LEIA-SE NO ITEM 05: 
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Plantão  R$  3.500,00   R$ 2.555.000,00  

CR 

 
 

Nova Olímpia-PR, 16 de setembro de 2021. 
 
 

 
 

LUIZ LÁZARO SORVOS 
Prefeito Municipal 

 
 

 

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 243/2021
DISPENSA Nº 022/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: DAVITA BRASIL PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS DE NEFROLOGIA 
LTDA, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, mediante as 
Cláusulas e condições seguintes:
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada na Realização de procedimento 
Médico para implante de cateter de longa permanência (permcath) para o paciente 
TIAGO DOS SANTOS CARVALHO, em caráter de urgência, conforme termo de 
referência, parte  integrante deste, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 
143/2021, Dispensa nº. 022/2021.
DO FORNECIMENTO E ENTREGA DOS ITENS: Por disposição do presente 
contrato administrativo, a CONTRATADA compromete-se a fornecer os itens abaixo 
especificados
Descrição/ Especificação QTD VALOR UNITÁRIO 
TOTAL
HONORÁRIO MÉDICO 01 1.300,00 1.300,00
TAXA DE SALA E MATERIAL 01 2.153,00 2.153,00
VALOR TOTAL MÁXIMO  R$ 3.453,00
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 02 (dois) meses, com início 
no dia 16/09/2021 e termino no dia 16/11/2021, encerrando – se também com a 
aquisição total dos itens licitados;
O   PREÇO   E   DA   FORMA   DE   PAGAMENTO:   O CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor total de R$ 
3.453,00 (três mil quatrocentos e cinquenta e três reais)
DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.
Maria Helena – PR, 16 de setembro de 2021

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 410
 DE 16 DE SETEMBRO  DE 2021.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 (duzentos reais), ao Servidor 
Municipal MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado 
na Manutenção da Divisão da UBS Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
16/09/2021 08:00h/20:00h
Arapongas- Paraná 
    Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do 
servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 16 de setembro  de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

MunicíPio de Guaíra
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 241/2021, Dispensa de Licitação por Justificativa nº 087/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CHANSON VEICULOS LTDA, CNPJ nº 03.326.331/0002-95
Objeto do Contrato: Contratação da empresa CHANSON VEÍCULOS LTDA, que será 
responsável pelo fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços, os quais 
serão utilizados nas revisões de garantia dos veículos frotas nº 499, 500 e 524, da 
Secretaria Municipal de Saúde deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 4.211,01 (quatro mil, duzentos e onze reais e um centavo).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 16 de dezembro 
de 2021.
Data de Assinatura: 16 de setembro de 2021. 
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 16 de setembro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 242/2021, DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 097/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: EXPER SOLUCOES LUMINOTECNICAS EIRELI, CNPJ nº 
16.746.978/0001-37
Objeto do Contrato: Contratação da da empresa EXPER SOLUCOES 
LUMINOTECNICAS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 16.746.978/0001-37, a qual 
será responsável por fornecer curso para servidor municipal na modalidade EAD 
“PROJETO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA COM DIALUX EVO”. 
Valor Total: R$ 725,00 (Setecentos e vinte e cinco reais).
Prazo de Vigência: A vigência do contrato tem início na data de assinatura e término 
em 31 de dezembro de 2021.
Data de Assinatura: 16 de setembro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 16 de setembro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO / LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 243/2021, DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 098/2021
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
BENEFICIÁRIO: OSMAR PERGENTINO DOS SANTOS, CPF nº 809.825.302-34
Objeto do Contrato: Concessão, pelo Poder Executivo, de benefício financeiro para 
custear, integral ou parcialmente, a locação de imóvel residencial pelo prazo de 12 
(doze) meses, permitida a prorrogação por igual período, à família do Sr. Osmar 
Pergentino dos Santos, que se encontra em situação habitacional de emergência e 
de vulnerabilidade socioeconômica. 
Valor Total: R$ 4.560,00 (quatro mil, quinhentos e sessenta reais).
Valor mensal da concessão do benefício: R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do Contrato de 
Adesão.
Data de Assinatura: 16 de setembro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 16 de setembro de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º 080/2020 
ID: nº. 2124, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E LUCÍLIA 
GONSALVES DE AGUIAR PEREIRA.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
pessoa jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio 
Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-
94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSE 
DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado LUCILIA 
GONSALVES DE AGUIAR PEREIRA, brasileira, viúva, portador da cédula de 
identidade civil RG n°. 752.752 SSP/PR, inscrito no CPF n°. 140.726.299-87, 
Residente e Domiciliado na Rua João Ramalho, nº 135, Centro, CEP. 87.485-000, no 
Município de Douradina, Estado do Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO, para fins de alteração de Prazo de vigência e Valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do contrato a partir de 10/09/2021 
até a data de 10/09/2022, baseado no Regime do Código Civil Brasileiro e à Lei nº. 
8.245\91, ficando assegurado ao Locador todos os direitos e vantagens conferidas 
pela legislação que vier a ser promulgada durante a locação, em conformidade com 
Processo Licitatório nº. 79/2020 Modalidade Dispensa nº. 42/2020 de 04/09/2020 
Homologado em 04/09/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA: Devido à alteração do prazo de vigência fica acrescido o 
valor de R$ 756,00(setecentos e cinquenta seis) aproximadamente à 9%(nove, por 
cento) referente ao INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) passando o 
valor contratual a R$- 9.156,00 (nove mil e cento e cinquenta seis reais), a ser pago 
em 12(doze) parcelas mensal), até o dia 10(dez) do mês subsequente ao vencido.
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
do Contrato de Prestação de Serviços originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 
04(quatro) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dez dias do mês de setembro do ano 
de dois mil e vinte um(10/09/2021)
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR. Lucília Gonsalves de Aguiar Pereira
Oberdam Jose de Oliveira            Proprietário
Testemunhas:
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 28/10/2021.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAC2713 279350S000114087 26/08/2021 60503
AAF8236 279350S000114219 27/08/2021 60503
AAH5066 279350S000114332 25/08/2021 60503
AAK1983 279350S000114467 28/08/2021 60503
AAL2437 279350S000114326 25/08/2021 60503
AAX0901 279350S000114159 26/08/2021 60503
ABA9989 279350S000114070 26/08/2021 60503
ABY3641 279350S000114261 25/08/2021 60503
ACN0J95 279350S000114423 28/08/2021 60503
ACZ0956 279350S000114166 27/08/2021 60503
ACZ3883 279350S000114541 25/08/2021 60503
ADF7G86 279350S000114603 28/08/2021 60503
ADI3B50 279350S000114589 28/08/2021 60503
ADL8413 279350S000114295 25/08/2021 60503
ADS3295 279350S000114376 28/08/2021 60503
ADY4117 279350S000114064 26/08/2021 60503
AED3082 279350S000114234 25/08/2021 60503
AEM2568 279350S000114469 27/08/2021 60503
AEW2427 279350S000114585 28/08/2021 60503
AFD7158 279350S000114384 27/08/2021 56732
AFD7961 279350S000114655 30/08/2021 60503
AFD7961 279350S000114454 27/08/2021 60503
AFH9085 279350S000114420 27/08/2021 60503
AFI4585 279350S000114522 28/08/2021 60503
AFM1449 279350S000114254 25/08/2021 60503
AFM2409 279350S000114047 26/08/2021 60503
AFM4424 279350S000114507 28/08/2021 60503
AFM4424 279350S000114094 26/08/2021 60503
AFT1803 279350S000114647 29/08/2021 60503
AFU5353 279350S000114349 27/08/2021 60503
AGI5261 279350S000114635 29/08/2021 60503
AGJ6598 279350S000114455 28/08/2021 60503
AGL4969 279350S000114375 27/08/2021 60503
AGO3398 279350S000114208 27/08/2021 60503
AGV9862 279350S000114614 28/08/2021 60503
AHK0H67 279350S000114263 25/08/2021 60503
AHM5A36 279350S000114478 27/08/2021 60503
AHR8627 279350S000114368 27/08/2021 60503
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AHT7I98 279350S000114345 27/08/2021 60503
AHW5472 279350S000114448 28/08/2021 56732
AHY6940 279350S000114551 28/08/2021 60503
AIG1914 279350S000114356 27/08/2021 60503
AIL8C78 279350S000114216 27/08/2021 60503
AIN1980 279350S000114221 24/08/2021 60503
AIQ3524 279350S000114698 30/08/2021 60503
AJB9468 279350S000114652 29/08/2021 60503
AJJ1832 279350S000114160 27/08/2021 56732
AJQ5461 279350S000114316 27/08/2021 60503
AJS7495 279350S000114029 26/08/2021 60503
AJW3653 279350S000114696 30/08/2021 56732
AKA4932 279350S000114169 27/08/2021 60503
AKA6005 279350S000114202 27/08/2021 56732
AKB1851 279350S000114372 27/08/2021 60503
AKC3D07 279350S000114206 27/08/2021 60503
AKC4555 279350S000114284 25/08/2021 60503
AKC6057 279350S000114148 26/08/2021 60503
AKE8350 279350S000114112 26/08/2021 60503
AKF0I69 279350S000114622 28/08/2021 60503
AKJ3247 279350S000114045 26/08/2021 60503
AKQ5766 279350S000114190 27/08/2021 60503
AKR4382 279350S000114315 27/08/2021 56732
AKS4A08 279350S000114426 27/08/2021 60503
AKT7476 279350S000114408 27/08/2021 60503
AKV8B50 279350S000114306 25/08/2021 60503
AKW2172 279350S000114581 28/08/2021 60503
AKW2172 279350S000114308 25/08/2021 60503
AKY3404 279350S000114465 28/08/2021 60503
AKY4325 279350S000114654 29/08/2021 60503
AKY4325 279350S000114138 26/08/2021 60503
AKY4F47 279350S000114641 30/08/2021 60503
ALD8619 279350S000114431 27/08/2021 60503
ALE9291 279350S000114395 28/08/2021 60503
ALH9192 279350S000114203 27/08/2021 60503
ALI2F02 279350S000114399 27/08/2021 60503
ALX3J84 279350S000114533 28/08/2021 60503
ALY5J00 279350S000114105 26/08/2021 60503
ALZ0031 279350S000114237 25/08/2021 60503
AMK4J06 279350S000114484 28/08/2021 60503
AML6685 279350S000114546 25/08/2021 60503
AMN3890 279350S000114540 25/08/2021 60503
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AMV2711 279350S000114710 30/08/2021 60503
AMV2711 279350S000114674 30/08/2021 60503
AMW9380 279350S000114089 26/08/2021 60503
AMY8407 279350S000114298 25/08/2021 60503
ANB2746 279350S000114643 30/08/2021 60503
ANB9I98 279350S000114444 27/08/2021 60503
ANC7262 279350S000114180 27/08/2021 60503
ANC7262 279350S000114033 26/08/2021 60503
ANC7262 279350S000114201 27/08/2021 60503
ANC7262 279350S000114062 26/08/2021 60503
ANC7262 279350S000114513 24/08/2021 60503
ANC7262 279350S000114179 27/08/2021 60503
ANC7262 279350S000114041 26/08/2021 60503
ANC7262 279350S000114537 28/08/2021 60503
ANC7262 279350S000114185 27/08/2021 60503
ANC7262 279350S000114413 28/08/2021 60503
ANF4926 279350S000114078 26/08/2021 60503
ANG7J57 279350S000114049 26/08/2021 60503
ANI4461 279350S000114095 26/08/2021 60503
ANM0768 279350S000114605 28/08/2021 60503
ANR7404 279350S000114139 26/08/2021 60503
ANR7404 279350S000114026 26/08/2021 60503
ANR7404 279350S000114066 26/08/2021 60503
ANW0768 279350S000114600 29/08/2021 60503
ANW0768 279350S000114218 27/08/2021 60503
ANW2148 279350S000114524 28/08/2021 60503
ANY4D90 279350S000114084 26/08/2021 60503
AOA2B01 279350S000114032 26/08/2021 60503
AOA9529 279350S000114436 27/08/2021 60503
AOA9529 279350S000114170 27/08/2021 60503
AOA9529 279350S000114620 28/08/2021 60503
AOA9529 279350S000114393 28/08/2021 60503
AOB5156 279350S000114285 25/08/2021 60503
AOB5770 279350S000114681 29/08/2021 60503
AOD1356 279350S000114319 27/08/2021 60503
AOG2988 279350S000114069 26/08/2021 60503
AOG4317 279350S000114197 27/08/2021 60503
AOH1A82 279350S000114245 25/08/2021 60503
AOH1A82 279350S000114086 26/08/2021 60503
AOH8211 279350S000114612 28/08/2021 60503
AOR5659 279350S000114708 30/08/2021 60503
AOR7983 279350S000114080 26/08/2021 60503
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AOS0770 279350S000114472 28/08/2021 60503
AOT9658 279350S000114075 26/08/2021 60503
AOV9977 279350S000114115 26/08/2021 60503
AOX4I41 279350S000114260 25/08/2021 60503
AOY1C26 279350S000114215 27/08/2021 60503
AOY1C26 279350S000114481 27/08/2021 60503
APB4820 279350S000114187 27/08/2021 60503
APB4820 279350S000114450 27/08/2021 60503
APB5757 279350S000114246 25/08/2021 60503
APC0643 279350S000114538 28/08/2021 56732
APE1716 279350S000114521 28/08/2021 60503
APE5404 279350S000114227 27/08/2021 60503
APF8A21 279350S000114676 29/08/2021 60503
APF8G12 279350S000114310 25/08/2021 60503
APG3057 279350S000114320 25/08/2021 60503
APG3057 279350S000114030 26/08/2021 60503
APL1381 279350S000114173 27/08/2021 60503
APN0165 279350S000114463 28/08/2021 60503
APN5983 279350S000114627 28/08/2021 56732
APP7214 279350S000114564 28/08/2021 60503
APQ5I14 279350S000114322 25/08/2021 60503
APR0784 279350S000114628 28/08/2021 60503
APR0784 279350S000114555 28/08/2021 60503
APS4840 279350S000114379 28/08/2021 60503
APS9858 279350S000114668 29/08/2021 60503
APV4645 279350S000114549 28/08/2021 60503
APW5053 279350S000114125 26/08/2021 60503
APW9950 279350S000114587 29/08/2021 60503
APX6430 279350S000114422 27/08/2021 60503
APX6430 279350S000114217 27/08/2021 60503
APX8132 279350S000114473 27/08/2021 60503
AQD1754 279350S000114468 28/08/2021 60503
AQD1754 279350S000114397 27/08/2021 60503
AQD3562 279350S000114109 26/08/2021 60503
AQE0F04 279350S000114646 30/08/2021 60503
AQF5J62 279350S000114247 25/08/2021 60503
AQF6053 279350S000114265 25/08/2021 60503
AQF8389 279350S000114432 27/08/2021 60503
AQI9F43 279350S000114073 26/08/2021 60503
AQM5615 279350S000114127 26/08/2021 60503
AQN7H40 279350S000114135 26/08/2021 60503
AQP0562 279350S000114144 26/08/2021 60503
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AQS7516 279350S000114677 29/08/2021 60503
AQU6907 279350S000114660 30/08/2021 60503
AQV0200 279350S000114700 30/08/2021 60503
AQY3445 279350S000114259 25/08/2021 60503
ARC3E92 279350S000114558 28/08/2021 56732
ARC3J46 279350S000114470 28/08/2021 60503
ARG2986 279350S000114249 25/08/2021 60503
ARH8C70 279350S000114360 27/08/2021 60503
ARI8C25 279350S000114648 29/08/2021 60503
ARJ9528 279350S000114659 29/08/2021 60503
ARK4D34 279350S000114556 27/08/2021 60503
ARK4D34 279350S000114153 26/08/2021 60503
ARK4D34 279350S000114314 27/08/2021 60503
ARK4D34 279350S000114548 28/08/2021 60503
ARK7601 279350S000114689 30/08/2021 60503
ARO3059 279350S000114364 27/08/2021 60503
ARO5I29 279350S000114440 27/08/2021 60503
ARP3522 279350S000114508 28/08/2021 60503
ART1041 279350S000114340 25/08/2021 60503
ART3503 279350S000114359 27/08/2021 60503
ART6482 279350S000114471 28/08/2021 60503
ARZ0331 279350S000114542 25/08/2021 60503
ARZ2374 279350S000114693 30/08/2021 56732
ARZ2A33 279350S000114390 28/08/2021 60503
ARZ5106 279350S000114025 26/08/2021 56732
ASD6730 279350S000114476 27/08/2021 60503
ASH7286 279350S000114098 26/08/2021 60503
ASL4813 279350S000114619 28/08/2021 56732
ASL6161 279350S000114520 28/08/2021 60503
ASM1H78 279350S000114318 27/08/2021 56732
ASM6934 279350S000114355 27/08/2021 60503
ASP5954 279350S000114207 27/08/2021 60503
ASP5954 279350S000114550 28/08/2021 60503
ASP5954 279350S000114624 28/08/2021 60503
ASP5954 279350S000114172 27/08/2021 60503
ASP5954 279350S000114486 28/08/2021 60503
ASQ3952 279350S000114442 28/08/2021 60503
ASQ3952 279350S000114626 28/08/2021 60503
ASQ3952 279350S000114362 25/08/2021 60503
ASR5J42 279350S000114466 28/08/2021 60503
ASW5E12 279350S000114579 28/08/2021 60503
ASW5E12 279350S000114675 29/08/2021 60503
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ASW6538 279350S000114457 27/08/2021 60503
ASX2718 279350S000114609 28/08/2021 60503
ASY5I11 279350S000114336 25/08/2021 60503
ATB4095 279350S000114536 28/08/2021 60503
ATD1A48 279350S000114330 25/08/2021 60503
ATF8425 279350S000114406 27/08/2021 60503
ATI8674 279350S000114499 28/08/2021 60503
ATJ0F22 279350S000114599 28/08/2021 60503
ATK9226 279350S000114517 28/08/2021 60503
ATQ3270 279350S000114631 29/08/2021 60503
ATS1178 279350S000114333 25/08/2021 60503
ATU6A34 279350S000114590 29/08/2021 60503
ATV8595 279350S000114606 29/08/2021 60503
ATX4134 279350S000114278 25/08/2021 60503
ATX4614 279350S000114438 27/08/2021 60503
ATX6993 279350S000114248 25/08/2021 60503
ATY0E12 279350S000114352 27/08/2021 60503
ATY6698 279350S000114459 27/08/2021 60503
AUA3018 279350S000114097 26/08/2021 60503
AUA9I39 279350S000114615 28/08/2021 60503
AUE1286 279350S000114338 25/08/2021 60503
AUE2640 279350S000114090 26/08/2021 60503
AUG0129 279350S000114559 27/08/2021 56732
AUI3559 279350S000114209 24/08/2021 60503
AUJ6A71 279350S000114123 26/08/2021 60503
AUL1F63 279350S000114491 28/08/2021 60503
AUL2736 279350S000114358 27/08/2021 60503
AUN1J13 279350S000114291 25/08/2021 60503
AUO4048 279350S000114435 27/08/2021 56732
AUO7B15 279350S000114588 29/08/2021 60503
AUO7G11 279350S000114490 24/08/2021 56732
AUQ3788 279350S000114597 29/08/2021 60503
AUT2771 279350S000114629 29/08/2021 60503
AUT5E98 279350S000114357 27/08/2021 60503
AUT6C36 279350S000114178 27/08/2021 60503
AUT6C36 279350S000114122 26/08/2021 60503
AUT9396 279350S000114210 24/08/2021 60503
AUT9398 279350S000114714 30/08/2021 60503
AUV0924 279350S000114196 27/08/2021 60503
AUV6262 279350S000114650 29/08/2021 60503
AUY2G32 279350S000114707 30/08/2021 60503
AUY5250 279350S000114289 25/08/2021 60503
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AVC8D93 279350S000114453 28/08/2021 60503
AVD3019 279350S000114460 28/08/2021 60503
AVE6582 279350S000114307 25/08/2021 60503
AVE6582 279350S000114487 28/08/2021 60503
AVG2547 279350S000114596 29/08/2021 60503
AVI5E10 279350S000114297 25/08/2021 60503
AVL5020 279350S000114608 29/08/2021 60503
AVL9F23 279350S000114065 26/08/2021 56732
AVM1A44 279350S000114235 25/08/2021 60503
AVR3I14 279350S000114191 27/08/2021 56732
AVS5B56 279350S000114048 26/08/2021 56732
AVT5J65 279350S000114156 26/08/2021 56732
AVX5187 279350S000114304 25/08/2021 60503
AVY8390 279350S000114279 25/08/2021 60503
AWE4859 279350S000114633 29/08/2021 60503
AWE5473 279350S000114574 28/08/2021 60503
AWF5809 279350S000114404 27/08/2021 56732
AWG5250 279350S000114270 25/08/2021 60503
AWH7239 279350S000114575 28/08/2021 60503
AWJ3894 279350S000114052 26/08/2021 60503
AWM8A11 279350S000114143 26/08/2021 60503
AWN0759 279350S000114120 26/08/2021 60503
AWN3234 279350S000114193 27/08/2021 56732
AWO5H48 279350S000114133 26/08/2021 60503
AWP4B78 279350S000114403 27/08/2021 60503
AWR3939 279350S000114168 27/08/2021 60503
AWX7708 279350S000114709 30/08/2021 60503
AWY4361 279350S000114474 28/08/2021 60503
AWZ0729 279350S000114370 27/08/2021 56732
AWZ7J69 279350S000114176 27/08/2021 60503
AXC6827 279350S000114416 28/08/2021 60503
AXD7962 279350S000114433 28/08/2021 60503
AXE6H79 279350S000114610 29/08/2021 60503
AXF0771 279350S000114272 25/08/2021 60503
AXF0835 279350S000114640 29/08/2021 56732
AXG3761 279350S000114331 25/08/2021 60503
AXG5401 279350S000114516 24/08/2021 60503
AXK4149 279350S000114239 25/08/2021 60503
AXM5114 279350S000114477 28/08/2021 60503
AXM5E00 279350S000114225 25/08/2021 60503
AXN5969 279350S000114244 25/08/2021 60503
AXO3345 279350S000114673 29/08/2021 60503
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AXQ8F00 279350S000114132 26/08/2021 60503
AXR3866 279350S000114530 28/08/2021 60503
AXS6C62 279350S000114354 27/08/2021 60503
AXT2E83 279350S000114286 25/08/2021 60503
AXV3E15 279350S000114198 27/08/2021 60503
AXX4874 279350S000114131 26/08/2021 60503
AXY1I11 279350S000114595 28/08/2021 60503
AXY3J93 279350S000114130 26/08/2021 56732
AXY5097 279350S000114096 26/08/2021 60503
AXY9J38 279350S000114365 27/08/2021 60503
AXZ3572 279350S000114669 29/08/2021 60503
AXZ9003 279350S000114566 28/08/2021 60503
AYA7093 279350S000114061 26/08/2021 56732
AYB6J56 279350S000114142 26/08/2021 60503
AYD9E29 279350S000114243 25/08/2021 60503
AYE2456 279350S000114446 27/08/2021 60503
AYH1269 279350S000114274 25/08/2021 60503
AYH3820 279350S000114697 30/08/2021 60503
AYJ9A86 279350S000114300 25/08/2021 60503
AYK4949 279350S000114100 26/08/2021 60503
AYL7E00 279350S000114412 27/08/2021 60503
AYN5485 279350S000114526 28/08/2021 60503
AYS8G70 279350S000114230 25/08/2021 60503
AYU7298 279350S000114091 26/08/2021 56732
AYV3114 279350S000114325 25/08/2021 60503
AYX5734 279350S000114417 27/08/2021 60503
AZA7817 279350S000114213 25/08/2021 60503
AZF4173 279350S000114072 26/08/2021 60503
AZJ1638 279350S000114323 25/08/2021 60503
AZK8274 279350S000114222 24/08/2021 60503
AZN2364 279350S000114266 25/08/2021 60503
AZO1395 279350S000114593 29/08/2021 60503
AZO5037 279350S000114374 27/08/2021 60503
AZQ6546 279350S000114339 25/08/2021 60503
AZR5599 279350S000114672 29/08/2021 60503
AZS1470 279350S000114701 30/08/2021 60503
AZS8B14 279350S000114054 26/08/2021 60503
AZT5D86 279350S000114104 26/08/2021 60503
AZU1566 279350S000114639 29/08/2021 56732
AZU1751 279350S000114562 27/08/2021 60503
AZU2G19 279350S000114682 29/08/2021 60503
AZU6C49 279350S000114347 27/08/2021 60503
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AZV1C95 279350S000114419 27/08/2021 60503
AZX7F66 279350S000114223 25/08/2021 60503
AZX7F66 279350S000114634 28/08/2021 60503
AZX7F66 279350S000114220 24/08/2021 60503
AZX7F66 279350S000114226 27/08/2021 60503
AZY2851 279350S000114425 28/08/2021 60503
AZZ6094 279350S000114081 26/08/2021 56732
AZZ9I11 279350S000114662 29/08/2021 60503
BAA8776 279350S000114685 29/08/2021 60503
BAB7964 279350S000114502 27/08/2021 56732
BAC3906 279350S000114687 30/08/2021 60503
BAE5200 279350S000114108 26/08/2021 60503
BAE8067 279350S000114171 27/08/2021 56732
BAH6979 279350S000114034 26/08/2021 60503
BAL5747 279350S000114563 28/08/2021 60503
BAN1638 279350S000114271 25/08/2021 60503
BAQ0179 279350S000114570 27/08/2021 56732
BAT7548 279350S000114277 25/08/2021 60503
BAT9737 279350S000114464 28/08/2021 60503
BAW4457 279350S000114129 26/08/2021 60503
BAW5910 279350S000114088 26/08/2021 60503
BAX0F04 279350S000114321 25/08/2021 60503
BAX4303 279350S000114309 25/08/2021 56732
BAX4303 279350S000114211 25/08/2021 60503
BBA9F77 279350S000114602 28/08/2021 60503
BBC2C52 279350S000114531 28/08/2021 60503
BBG6E63 279350S000114302 25/08/2021 60503
BBI3657 279350S000114264 25/08/2021 60503
BBI3657 279350S000114335 25/08/2021 60503
BBJ6082 279350S000114141 26/08/2021 60503
BBL7206 279350S000114258 25/08/2021 60503
BBN1675 279350S000114136 26/08/2021 60503
BBP1A99 279350S000114363 28/08/2021 60503
BBQ2768 279350S000114383 28/08/2021 60503
BBQ2B91 116100E008009749 01/09/2021 70481
BBQ3088 279350S000114311 25/08/2021 60503
BBQ9C72 279350S000114092 26/08/2021 56732
BBS9498 279350S000114552 25/08/2021 60503
BBU8G73 279350S000114418 28/08/2021 60503
BCB6G30 279350S000114164 27/08/2021 60503
BCC3589 279350S000114250 25/08/2021 60503
BCC7831 279350S000114083 26/08/2021 60503
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BCE4C55 279350S000114182 27/08/2021 60503
BCE4I50 279350S000114128 26/08/2021 56732
BCE5231 279350S000114704 30/08/2021 60503
BCF6891 279350S000114177 27/08/2021 60503
BCG3519 279350S000114385 28/08/2021 60503
BCG7291 279350S000114058 26/08/2021 60503
BCH1748 279350S000114232 25/08/2021 60503
BCH2D14 279350S000114392 27/08/2021 60503
BCI4635 279350S000114489 28/08/2021 56732
BCI4635 279350S000114684 29/08/2021 60503
BCN3C54 279350S000114663 29/08/2021 60503
BCO9134 279350S000114607 28/08/2021 56732
BCP3427 279350S000114113 26/08/2021 60503
BCP7713 279350S000114361 25/08/2021 60503
BCR3F67 279350S000114228 25/08/2021 60503
BCR6G67 279350S000114462 28/08/2021 60503
BCS2I63 279350S000114679 29/08/2021 60503
BCS3J66 279350S000114027 26/08/2021 60503
BCT3F22 279350S000114439 28/08/2021 60503
BCT6E45 279350S000114671 29/08/2021 60503
BCU3E31 279350S000114712 30/08/2021 60503
BCU6D95 279350S000114296 25/08/2021 56732
BCW7C81 279350S000114561 28/08/2021 60503
BCX7D50 279350S000114694 30/08/2021 60503
BCY2D72 279350S000114043 26/08/2021 56732
BDA7J15 279350S000114497 25/08/2021 56732
BDC7I22 279350S000114496 28/08/2021 60503
BDE5F69 279350S000114545 25/08/2021 60503
BDF9C10 279350S000114638 29/08/2021 60503
BDG4J69 279350S000114292 25/08/2021 60503
BDG5G11 279350S000114683 29/08/2021 60503
BDG5G11 279350S000114580 28/08/2021 60503
BDH1954 279350S000114057 26/08/2021 60503
BDH7D70 279350S000114343 27/08/2021 60503
BDI6I60 279350S000114275 25/08/2021 60503
BDJ7E01 279350S000114140 26/08/2021 60503
BDK7F67 279350S000114324 25/08/2021 60503
BDM3E33 279350S000114040 26/08/2021 56732
BDN4I26 279350S000114632 29/08/2021 60503
BDN7D13 279350S000114267 25/08/2021 60503
BDN9D66 279350S000114621 28/08/2021 60503
BDN9E51 279350S000114242 25/08/2021 60503
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BDP3J86 279350S000114586 29/08/2021 56732
BDU0907 279350S000114667 29/08/2021 60503
BDU7C52 279350S000114664 29/08/2021 60503
BDU7I61 279350S000114557 27/08/2021 60503
BDV4H15 279350S000114116 26/08/2021 60503
BDV5H69 279350S000114273 25/08/2021 60503
BDY9I92 279350S000114449 27/08/2021 60503
BEB9C94 279350S000114281 25/08/2021 56732
BED6C98 279350S000114024 26/08/2021 56732
BEG9H02 279350S000114475 28/08/2021 60503
BEH5J69 279350S000114163 27/08/2021 60503
BEH6A12 279350S000114107 26/08/2021 60503
BEI0G52 279350S000114388 27/08/2021 60503
BEI4C05 279350S000114409 27/08/2021 60503
BEI9E80 279350S000114666 29/08/2021 60503
BEM5J26 279350S000114077 26/08/2021 56732
BEO0D40 279350S000114194 27/08/2021 56732
BEO1I64 279350S000114651 30/08/2021 60503
BEO2J59 279350S000114269 25/08/2021 60503
BEO6E20 279350S000114204 27/08/2021 56732
BEP3A81 279350S000114437 28/08/2021 60503
BEQ2A83 279350S000114565 28/08/2021 60503
BEQ6A74 279350S000114401 28/08/2021 60503
BET4H09 279350S000114134 26/08/2021 56732
BEU0F61 279350S000114256 25/08/2021 60503
BEV0J72 279350S000114117 26/08/2021 60503
BEV2D32 279350S000114192 27/08/2021 60503
BEW4E36 279350S000114241 25/08/2021 56732
BEW7D07 116100E008722504 01/09/2021 70561
BEX3D55 279350S000114377 28/08/2021 60503
BHP3328 279350S000114519 28/08/2021 60503
BKF2847 279350S000114441 27/08/2021 60503
BOT6069 279350S000114495 28/08/2021 60503
BPV5712 279350S000114501 28/08/2021 60503
CAP3633 279350S000114623 29/08/2021 60503
CDA4J54 279350S000114175 27/08/2021 60503
CDM6978 279350S000114147 26/08/2021 60503
CEM0825 279350S000114649 29/08/2021 60503
CID3553 279350S000114367 27/08/2021 60503
CKD8339 279350S000114154 26/08/2021 60503
CNU6727 279350S000114046 26/08/2021 60503
CQB3I81 279350S000114233 25/08/2021 60503
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CQD8467 279350S000114151 26/08/2021 60503
CQW3973 279350S000114200 27/08/2021 60503
CTB6B46 279350S000114547 28/08/2021 60503
CWC9031 279350S000114691 30/08/2021 60503
CWO7J43 279350S000114515 28/08/2021 60503
CWP4A26 279350S000114702 30/08/2021 60503
DAJ6G37 279350S000114121 26/08/2021 56732
DAT0G44 279350S000114699 30/08/2021 60503
DDE4068 279350S000114492 25/08/2021 56732
DDS3D92 279350S000114074 26/08/2021 60503
DDX9G73 279350S000114498 28/08/2021 60503
DGD9D24 279350S000114353 27/08/2021 60503
DGF0904 279350S000114525 28/08/2021 60503
DGO6389 279350S000114592 29/08/2021 60503
DGV7921 279350S000114119 26/08/2021 60503
DGV9243 279350S000114582 28/08/2021 60503
DHK1H87 279350S000114400 28/08/2021 60503
DHV3J24 279350S000114661 29/08/2021 60503
DHZ8236 279350S000114427 28/08/2021 60503
DKO0J12 279350S000114657 29/08/2021 60503
DMB9G54 279350S000114573 27/08/2021 60503
DON1B13 279350S000114686 30/08/2021 60503
DQK6D22 279350S000114611 28/08/2021 56732
DQM5003 279350S000114482 28/08/2021 60503
DRU0907 279350S000114101 26/08/2021 60503
DSF7999 279350S000114644 30/08/2021 60503
DTD9F48 279350S000114656 29/08/2021 60503
DUI7A00 279350S000114713 30/08/2021 60503
DUJ7437 279350S000114229 25/08/2021 60503
DUM1C69 279350S000114189 27/08/2021 56732
DWK5E20 279350S000114534 28/08/2021 60503
DXB9698 279350S000114346 27/08/2021 60503
DXS5391 279350S000114636 29/08/2021 56732
DXX1E30 279350S000114149 26/08/2021 60503
DZO6095 279350S000114158 26/08/2021 56732
EAS9960 279350S000114312 25/08/2021 60503
EBC9755 279350S000114051 26/08/2021 56732
ECJ6893 279350S000114238 25/08/2021 60503
EDW7860 279350S000114022 26/08/2021 60503
EEJ6135 279350S000114398 28/08/2021 60503
EEX5I43 279350S000114257 25/08/2021 60503
EFJ4554 279350S000114199 27/08/2021 60503
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EGF1756 279350S000114303 25/08/2021 60503
EGO1774 279350S000114317 27/08/2021 60503
EGO2515 279350S000114493 28/08/2021 56732
EGV7H82 279350S000114583 28/08/2021 60503
EJB2E71 279350S000114415 27/08/2021 60503
EJY3D75 279350S000114528 28/08/2021 60503
EKX0212 279350S000114421 28/08/2021 60503
ELV4973 279350S000114305 25/08/2021 56732
EMW3998 279350S000114503 28/08/2021 56732
ENA9193 279350S000114039 26/08/2021 60503
ENB6604 279350S000114276 25/08/2021 60503
EPA6A60 279350S000114186 27/08/2021 56732
EPH3H06 279350S000114369 27/08/2021 60503
EVQ3B79 279350S000114618 28/08/2021 60503
EVX8H63 279350S000114042 26/08/2021 60503
FBW0J91 279350S000114569 27/08/2021 60503
FCE7I47 279350S000114458 28/08/2021 60503
FER1H15 279350S000114224 25/08/2021 60503
FGZ7681 279350S000114705 30/08/2021 60503
FHW6G79 279350S000114407 28/08/2021 60503
FHW9682 279350S000114488 24/08/2021 60503
FIZ1570 279350S000114387 27/08/2021 60503
FJM0117 279350S000114479 28/08/2021 60503
FMC4663 279350S000114288 25/08/2021 60503
FMH0C33 279350S000114601 28/08/2021 60503
FOG4998 279350S000114613 28/08/2021 60503
FRE2843 279350S000114452 27/08/2021 56732
FRT0H83 279350S000114680 29/08/2021 60503
FUZ8I15 279350S000114428 27/08/2021 60503
FVH3D92 279350S000114106 26/08/2021 56732
FVY4B29 279350S000114447 27/08/2021 60503
FYC3254 279350S000114532 28/08/2021 60503
FYK0643 279350S000114394 27/08/2021 60503
GBA4702 279350S000114642 30/08/2021 60503
GBI9E91 279350S000114625 28/08/2021 56732
GFF4A40 279350S000114262 25/08/2021 60503
GIJ1J53 279350S000114543 25/08/2021 60503
GUO8372 279350S000114240 25/08/2021 60503
GYJ1961 279350S000114560 28/08/2021 60503
GZS2J92 279350S000114150 26/08/2021 60503
HAX1J46 279350S000114414 28/08/2021 60503
HFR4051 279350S000114523 28/08/2021 60503
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HHW5994 279350S000114290 25/08/2021 60503
HOD6C70 279350S000114500 27/08/2021 60503
HPE9109 279350S000114093 26/08/2021 60503
HRG7055 279350S000114124 26/08/2021 60503
HRI5842 279350S000114366 27/08/2021 60503
HRP7507 279350S000114251 25/08/2021 60503
HSR2050 279350S000114553 28/08/2021 60503
HSR2050 279350S000114604 29/08/2021 60503
HSR2050 279350S000114584 28/08/2021 60503
HSR2050 279350S000114576 28/08/2021 60503
HSS1044 279350S000114578 28/08/2021 60503
HSS1044 279350S000114165 27/08/2021 60503
HSV6419 279350S000114329 25/08/2021 60503
HTH7549 279350S000114485 24/08/2021 60503
HTT5743 279350S000114283 25/08/2021 60503
HZW6593 279350S000114214 27/08/2021 56732
ILD7D09 279350S000114658 29/08/2021 60503
ILN6781 279350S000114028 26/08/2021 60503
INI5185 279350S000114162 27/08/2021 60503
IOE9F93 279350S000114126 26/08/2021 60503
IQB7J29 279350S000114567 28/08/2021 60503
IQZ0271 279350S000114035 26/08/2021 60503
IRQ7G91 279350S000114337 25/08/2021 60503
IWD9G53 279350S000114706 30/08/2021 60503
IXL0250 279350S000114294 25/08/2021 60503
IXL4550 279350S000114391 27/08/2021 60503
IYB2598 279350S000114512 24/08/2021 56732
IYU2J59 279350S000114293 25/08/2021 60503
JJH8231 279350S000114386 28/08/2021 60503
JKV8126 279350S000114711 30/08/2021 56732
JZS1408 279350S000114059 26/08/2021 56732
KAK0B19 279350S000114313 25/08/2021 60503
KIN3256 279350S000114424 27/08/2021 56732
KLB1056 279350S000114076 26/08/2021 56732
KMG7583 279350S000114184 27/08/2021 60503
KNE0804 279350S000114195 27/08/2021 60503
KQK3379 279350S000114451 28/08/2021 60503
KRL7A11 279350S000114504 28/08/2021 56732
KXV0758 279350S000114099 26/08/2021 60503
LBG2F51 279350S000114181 27/08/2021 60503
LMN8D27 279350S000114188 27/08/2021 60503
LSL4D28 279350S000114038 26/08/2021 60503
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LSL8180 279350S000114085 26/08/2021 60503
LSQ4355 279350S000114350 27/08/2021 60503
LVB4B63 279350S000114282 25/08/2021 60503
LZT2804 279350S000114373 27/08/2021 60503
MBR2E24 279350S000114299 25/08/2021 60503
MCG7311 279350S000114055 26/08/2021 60503
MCW6231 279350S000114137 26/08/2021 60503
MFT6J06 279350S000114103 26/08/2021 60503
MGM1498 279350S000114231 25/08/2021 60503
MIT7125 279350S000114167 27/08/2021 56732
MKG8G03 279350S000114527 28/08/2021 60503
MLY9H79 279350S000114665 30/08/2021 60503
MUC2C47 279350S000114301 25/08/2021 60503
NCF5I85 279350S000114378 27/08/2021 60503
NCI5245 279350S000114255 25/08/2021 60503
NCL1265 279350S000114494 25/08/2021 60503
NDD3B98 279350S000114443 27/08/2021 56732
NDK8370 279350S000114287 25/08/2021 60503
NEZ1762 279350S000114351 27/08/2021 60503
NHR3A06 279350S000114506 27/08/2021 60503
NJV7I25 279350S000114348 27/08/2021 60503
NPP1334 279350S000114483 28/08/2021 60503
NRL6451 279350S000114328 25/08/2021 60503
NRL9097 279350S000114568 27/08/2021 56732
NRN5B94 279350S000114505 27/08/2021 60503
NRS5847 279350S000114063 26/08/2021 60503
NSL0017 279350S000114539 28/08/2021 60503
OBJ5327 279350S000114510 27/08/2021 56732
ODH3568 279350S000114023 26/08/2021 60503
OGO3A50 279350S000114071 26/08/2021 60503
OOJ5578 279350S000114645 30/08/2021 60503
OOL2D05 279350S000114396 27/08/2021 56732
OOL8218 279350S000114327 25/08/2021 60503
OOM9886 279350S000114514 28/08/2021 60503
OOR1467 279350S000114253 25/08/2021 60503
OPT3J19 279350S000114157 26/08/2021 56732
OQH5776 279350S000114572 28/08/2021 60503
OQO4F08 279350S000114511 28/08/2021 60503
OVX3892 279350S000114382 27/08/2021 60503
OYX2B04 279350S000114577 28/08/2021 60503
PBA9A77 279350S000114456 27/08/2021 60503
PBQ4320 279350S000114678 29/08/2021 60503
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PQJ9817 279350S000114637 29/08/2021 60503
PXT0930 279350S000114410 28/08/2021 60503
PYY9F06 279350S000114236 25/08/2021 60503
PYY9F06 279350S000114692 30/08/2021 60503
PZH2A51 279350S000114389 28/08/2021 60503
QAM0712 279350S000114380 27/08/2021 60503
QAW0D06 279350S000114690 30/08/2021 60503
QBT9D72 279350S000114341 27/08/2021 60503
QCC6673 279350S000114371 28/08/2021 60503
QHE8169 279350S000114544 25/08/2021 56732
QIZ1G33 279350S000114053 26/08/2021 60503
QLE1641 279350S000114280 25/08/2021 60503
QPQ0I49 279350S000114155 26/08/2021 60503
QPR6B68 279350S000114110 26/08/2021 60503
QPS2I18 279350S000114617 29/08/2021 60503
RHA3A65 279350S000114529 28/08/2021 60503
RHC1H75 279350S000114344 27/08/2021 60503
RHC4B36 279350S000114591 29/08/2021 60503
RHD0E99 279350S000114082 26/08/2021 60503
RHD9J49 279350S000114571 27/08/2021 60503
RHE3E68 279350S000114630 29/08/2021 60503
RHE8D79 279350S000114161 27/08/2021 60503
RHG2A99 279350S000114252 25/08/2021 56732
RHI1G85 279350S000114653 30/08/2021 60503
RHJ0I27 279350S000114402 27/08/2021 60503
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 28/10/2021.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ABZ6H54 279350T000042481 30/08/2021 54521
AFX0353 279350T000041413 02/09/2021 76331
AGN0A56 279350T000042490 03/09/2021 76332
AHN5907 279350T000041454 04/09/2021 76332
AHW5150 279350T000042498 03/09/2021 76331
AKD8335 279350T000045181 31/08/2021 55411
AKG3A00 279350T000041411 02/09/2021 51930
ALX0371 279350T000042482 30/08/2021 54521
ALZ5580 279350T000042499 03/09/2021 54521
AMM4H96 279350T000042493 03/09/2021 55411
AOL1252 279350T000041455 04/09/2021 76331
AOT8776 279350T000042491 03/09/2021 55411
APW6166 279350T000041410 02/09/2021 76331
APX8650 279350T000042487 03/09/2021 65640
AQT2G09 279350T000047139 05/09/2021 58350
ARR8873 279350T000042477 30/08/2021 76332
ATB6905 279350T000042485 01/09/2021 76332
ATH6F80 279350T000042476 30/08/2021 54600
ATJ5I21 279350T000042496 03/09/2021 76332
AUD6149 279350T000041457 04/09/2021 76331
AUJ2807 279350T000041415 02/09/2021 76331
AUK5732 279350T000042502 03/09/2021 55680
AUT6908 279350T000042503 03/09/2021 55680
AUZ5A39 279350T000041456 04/09/2021 76331
AVT7D78 279350T000041417 02/09/2021 55411
AVV2744 279350T000045182 31/08/2021 76332
AWY9060 279350T000042480 30/08/2021 76332
AXD9566 279350T000042483 30/08/2021 76331
AXX3775 279350T000045180 31/08/2021 55411
AYE2456 279350T000041484 06/09/2021 55414
AYS1580 279350T000046532 03/09/2021 51930
AYX4727 279350T000042479 30/08/2021 55411
BAA0D19 279350T000041418 02/09/2021 55417
BAA4664 279350T000041416 02/09/2021 70301
BAB7659 279350T000042511 04/09/2021 58350
BAM5328 279350T000042486 01/09/2021 55411
BAO7E20 279350T000046533 03/09/2021 76332
BBD9C16 279350T000047116 04/09/2021 76331
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BBF8924 279350T000042488 03/09/2021 55414
BBM8395 279350T000042495 03/09/2021 55414
BBR1G71 279350T000042489 03/09/2021 76331
BBW2586 279350T000042501 03/09/2021 57380
BDA4C69 279350T000041490 06/09/2021 54600
BDF4A45 279350T000042492 03/09/2021 53980
CGS9260 279350T000041480 06/09/2021 55414
CZV7514 279350T000041489 06/09/2021 55414
DMM1595 279350T000042478 30/08/2021 76251
DQY6651 279350T000041412 02/09/2021 76331
DTE5J07 279350T000041409 02/09/2021 76332
DTK7001 279350T000041485 06/09/2021 55414
ECD9756 279350T000042500 03/09/2021 55411
EPB8486 279350T000041414 02/09/2021 76331
EZG0E00 279350T000041488 06/09/2021 55414
FEV1G95 279350T000041481 06/09/2021 55414
FKA0598 279350T000041483 06/09/2021 55414
HUZ7G01 279350T000042494 03/09/2021 76251
HXS9B56 279350T000045183 31/08/2021 76331
JJS6H40 279350T000041491 06/09/2021 61300
QNE7434 279350T000041492 06/09/2021 61300
RAO8C84 279350T000042484 01/09/2021 76251
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 29/10/2021.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAB6971 279350S000115444 03/09/2021 60503
AAK2D26 279350S000114985 01/09/2021 56732
AAK6580 279350S000115491 04/09/2021 60503
AAY3161 279350S000114921 01/09/2021 60503
AAY3161 279350S000115267 02/09/2021 60503
AAY3161 279350S000115650 04/09/2021 60503
AAZ3501 279350S000114741 30/08/2021 60503
AAZ9J19 279350S000115100 31/08/2021 60503
ABI2186 279350S000115135 31/08/2021 60503
ABK6768 279350S000115152 31/08/2021 56732
ABL7388 279350S000114974 30/08/2021 60503
ABM6H27 279350S000114753 30/08/2021 56732
ABM8D05 279350S000115050 29/08/2021 56732
ABR7871 279350S000115380 03/09/2021 60503
ABS3256 279350S000114770 31/08/2021 60503
ACA7261 279350S000115393 03/09/2021 56732
ACK5203 279350S000115592 03/09/2021 60503
ACN3757 279350S000115392 03/09/2021 60503
ACN5521 279350S000115408 03/09/2021 60503
ACO0159 279350S000115622 03/09/2021 56732
ACP0D74 279350S000114896 01/09/2021 60503
ACS5J78 279350S000115361 03/09/2021 60503
ACZ9888 279350S000115291 02/09/2021 60503
ADB1936 279350S000114930 01/09/2021 60503
ADC9992 279350S000115534 03/09/2021 60503
ADD9570 279350S000115209 31/08/2021 60503
ADE1337 279350S000115350 03/09/2021 60503
ADG3541 279350S000115441 04/09/2021 60503
ADL8413 279350S000115124 02/09/2021 60503
ADT5320 279350S000114980 01/09/2021 60503
ADT5320 279350S000115156 31/08/2021 60503
AED3082 279350S000115621 03/09/2021 60503
AEF4384 279350S000114823 29/08/2021 60503
AEH5942 279350S000115010 29/08/2021 60503
AEH7A04 279350S000115193 02/09/2021 60503
AEI9674 279350S000115434 04/09/2021 60503
AEI9674 279350S000114829 29/08/2021 60503
AEI9674 279350S000115713 05/09/2021 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 16/09/2021 10:52 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 24

TRIAL M
O

DE − Click here for m
ore inform

ation

AEI9674 279350S000114819 29/08/2021 60503
AEI9674 279350S000115463 03/09/2021 60503
AEN3002 279350S000115338 02/09/2021 60503
AEU4527 279350S000115216 31/08/2021 60503
AFF3745 279350S000115376 03/09/2021 60503
AFI4585 279350S000115707 04/09/2021 60503
AFM4424 279350S000115649 07/09/2021 60503
AFM4424 279350S000115092 01/09/2021 60503
AFM4424 279350S000115207 31/08/2021 60503
AFM4424 279350S000115230 31/08/2021 60503
AFM4424 279350S000114730 31/08/2021 60503
AFM4424 279350S000115553 04/09/2021 60503
AFQ0G14 279350S000115306 02/09/2021 60503
AFQ4J62 279350S000115569 03/09/2021 60503
AFQ7533 279350S000115731 06/09/2021 60503
AFR1575 279350S000115616 04/09/2021 60503
AFS1619 279350S000115640 04/09/2021 60503
AFU0114 279350S000114917 01/09/2021 60503
AGA2635 279350S000115584 04/09/2021 60503
AGB0526 279350S000115302 02/09/2021 60503
AGF7879 279350S000115502 04/09/2021 60503
AGG6902 279350S000115243 31/08/2021 60503
AGO0160 279350S000115727 04/09/2021 60503
AGO0160 279350S000115120 31/08/2021 60503
AGO0160 279350S000114891 01/09/2021 60503
AGO0160 279350S000115042 01/09/2021 60503
AGO6020 279350S000115410 03/09/2021 56732
AGY1678 279350S000115523 04/09/2021 60503
AGY7917 279350S000114927 01/09/2021 60503
AHE4604 279350S000114900 01/09/2021 60503
AHE4604 279350S000114869 01/09/2021 60503
AHF4934 279350S000115311 02/09/2021 60503
AHG8046 279350S000115686 04/09/2021 60503
AHJ2934 279350S000115137 31/08/2021 60503
AHJ9125 279350S000114880 01/09/2021 60503
AHK0H67 279350S000114788 30/08/2021 60503
AHL8810 279350S000115459 03/09/2021 60503
AHM2635 279350S000115609 03/09/2021 60503
AHO2711 279350S000114842 30/08/2021 60503
AHQ7781 279350S000114831 29/08/2021 60503
AHS1623 279350S000115314 02/09/2021 56732
AHV7869 279350S000115201 02/09/2021 60503
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AHW7180 279350S000115566 03/09/2021 60503
AHY5691 279350S000115021 30/08/2021 60503
AIG1914 279350S000115026 30/08/2021 60503
AIG9D38 279350S000115358 03/09/2021 60503
AIK1790 279350S000115464 04/09/2021 56732
AIN0E38 279350S000115046 01/09/2021 60503
AIO6700 279350S000115409 03/09/2021 60503
AIV1296 279350S000115155 31/08/2021 60503
AIX2130 279350S000115529 04/09/2021 60503
AIZ5816 279350S000115757 04/09/2021 60503
AJD4728 279350S000114844 30/08/2021 60503
AJD8098 279350S000114954 01/09/2021 60503
AJF2861 279350S000115739 04/09/2021 60503
AJG4H47 279350S000115362 03/09/2021 60503
AJG5H32 279350S000115698 04/09/2021 60503
AJH5595 279350S000115540 04/09/2021 60503
AJK3164 279350S000115486 03/09/2021 60503
AJM3325 279350S000115587 03/09/2021 60503
AJP8455 279350S000114776 31/08/2021 60503
AJS1074 279350S000114937 01/09/2021 60503
AJS7495 279350S000115487 04/09/2021 60503
AJS7513 279350S000115351 03/09/2021 60503
AJV0B78 279350S000115450 03/09/2021 60503
AJW4838 279350S000115063 30/08/2021 60503
AJX1977 279350S000114851 29/08/2021 60503
AJX7543 279350S000115123 02/09/2021 60503
AJX7543 279350S000115140 02/09/2021 60503
AJY5560 279350S000115102 31/08/2021 60503
AKA4139 279350S000114965 01/09/2021 60503
AKA4932 279350S000115054 29/08/2021 60503
AKA6842 279350S000114798 30/08/2021 60503
AKA7B72 279350S000115313 02/09/2021 60503
AKB9454 279350S000114856 29/08/2021 60503
AKC1363 279350S000115694 04/09/2021 60503
AKC3839 279350S000115094 01/09/2021 60503
AKC4555 279350S000114742 31/08/2021 60503
AKC8B88 279350S000114839 30/08/2021 60503
AKF0F04 279350S000115378 03/09/2021 60503
AKG7C35 279350S000114785 30/08/2021 60503
AKH7821 279350S000115678 04/09/2021 60503
AKK5502 279350S000115509 04/09/2021 60503
AKK7D10 279350S000115106 02/09/2021 60503
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AKL8551 279350S000115624 03/09/2021 56732
AKS3758 279350S000115164 02/09/2021 60503
AKS3758 279350S000115484 03/09/2021 60503
AKS3758 279350S000115688 04/09/2021 60503
AKS3758 279350S000115421 03/09/2021 60503
AKS4445 279350S000115023 30/08/2021 60503
AKX3033 279350S000115200 02/09/2021 60503
AKY5993 279350S000115386 03/09/2021 60503
ALC0675 279350S000114952 01/09/2021 60503
ALC0675 279350S000115196 02/09/2021 60503
ALC3051 279350S000115710 04/09/2021 60503
ALJ9E77 279350S000115606 04/09/2021 60503
ALK7939 279350S000115754 05/09/2021 60503
ALL5031 279350S000115714 04/09/2021 60503
ALL8531 279350S000115370 03/09/2021 60503
ALM5810 279350S000114830 29/08/2021 60503
ALN1840 279350S000115746 04/09/2021 60503
ALO0462 279350S000115479 03/09/2021 60503
ALP5I84 279350S000115610 03/09/2021 60503
ALP6595 279350S000115750 05/09/2021 60503
ALP6595 279350S000115379 03/09/2021 60503
ALQ1461 279350S000115745 04/09/2021 60503
ALR4010 279350S000115041 01/09/2021 60503
ALV0592 279350S000115577 03/09/2021 60503
ALW5389 279350S000115173 31/08/2021 60503
ALY9A13 279350S000115072 29/08/2021 60503
ALZ3068 279350S000115449 03/09/2021 60503
AMD6630 279350S000115053 29/08/2021 60503
AMD7761 279350S000114948 01/09/2021 60503
AME9822 279350S000115712 05/09/2021 60503
AMF7582 279350S000115301 02/09/2021 60503
AMH7669 279350S000115691 04/09/2021 60503
AML1636 279350S000115236 31/08/2021 60503
AMQ1841 279350S000114795 30/08/2021 60503
AMS5608 279350S000115149 02/09/2021 60503
AMS5608 279350S000115749 04/09/2021 60503
AMS8I53 279350S000115022 30/08/2021 60503
AMV0899 279350S000115452 03/09/2021 60503
AMV3891 279350S000115703 06/09/2021 60503
AMW2248 279350S000115169 02/09/2021 60503
AMX7476 279350S000115203 02/09/2021 60503
AMY1335 279350S000115388 03/09/2021 60503
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ANC6G51 279350S000115480 03/09/2021 56732
ANC7262 279350S000114737 30/08/2021 60503
ANC7262 279350S000115571 03/09/2021 60503
ANC7262 279350S000115274 02/09/2021 60503
ANC7262 279350S000115453 03/09/2021 60503
ANC7262 279350S000115456 04/09/2021 60503
AND5534 279350S000115110 02/09/2021 60503
ANF5734 279350S000115618 03/09/2021 60503
ANG8G80 279350S000114840 30/08/2021 60503
ANH7821 279350S000115634 04/09/2021 60503
ANH7821 279350S000115286 02/09/2021 60503
ANH9532 279350S000114748 31/08/2021 60503
ANK2650 279350S000115661 06/09/2021 60503
ANK7050 279350S000115162 02/09/2021 60503
ANK9J89 279350S000115008 29/08/2021 60503
ANO3293 279350S000114976 30/08/2021 60503
ANO4I17 279350S000115095 01/09/2021 60503
ANP0426 279350S000114996 01/09/2021 60503
ANP2985 279350S000115677 04/09/2021 60503
ANQ1380 279350S000115470 03/09/2021 60503
ANR7404 279350S000114999 01/09/2021 60503
ANR7404 279350S000114775 31/08/2021 60503
ANS3069 279350S000115680 04/09/2021 60503
ANW0768 279350S000115685 05/09/2021 60503
ANW0768 279350S000115420 03/09/2021 60503
ANX0377 279350S000115290 02/09/2021 60503
ANZ4470 279350S000115398 03/09/2021 60503
AOA2135 279350S000115720 04/09/2021 60503
AOA2B01 279350S000115371 03/09/2021 60503
AOA9529 279350S000115433 04/09/2021 60503
AOA9529 279350S000114822 29/08/2021 60503
AOA9529 279350S000114779 31/08/2021 60503
AOA9529 279350S000115427 03/09/2021 60503
AOA9529 279350S000114881 01/09/2021 60503
AOB2A70 279350S000115160 31/08/2021 60503
AOB5770 279350S000115633 03/09/2021 60503
AOB5G65 279350S000114792 30/08/2021 60503
AOC7708 279350S000115229 31/08/2021 60503
AOF2A04 279350S000115431 04/09/2021 60503
AOF5936 279350S000115612 04/09/2021 60503
AOG2138 279350S000115157 31/08/2021 60503
AOH0542 279350S000115260 02/09/2021 60503
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AOH3829 279350S000114953 01/09/2021 60503
AOH3829 279350S000115278 02/09/2021 60503
AOH3829 279350S000115013 29/08/2021 60503
AOH3829 279350S000115656 04/09/2021 60503
AOH8B42 279350S000115086 01/09/2021 60503
AOI7A03 279350S000114887 01/09/2021 60503
AOJ0361 279350S000115101 31/08/2021 60503
AOJ0361 279350S000115742 05/09/2021 60503
AOJ0976 279350S000115006 29/08/2021 60503
AOJ5517 279350S000115223 31/08/2021 60503
AOK5017 279350S000115269 02/09/2021 60503
AOL5785 279350S000115206 31/08/2021 60503
AOM0335 279350S000114781 30/08/2021 60503
AOM5839 279350S000115724 04/09/2021 60503
AOO2414 279350S000115001 29/08/2021 60503
AOP1763 279350S000115345 03/09/2021 60503
AOQ4J13 279350S000115065 01/09/2021 56732
AOR1736 279350S000114997 01/09/2021 60503
AOR5659 279350S000114919 01/09/2021 60503
AOT4295 279350S000114768 30/08/2021 60503
AOT9658 279350S000115737 04/09/2021 60503
AOU1781 279350S000115287 02/09/2021 60503
AOU4116 279350S000115248 31/08/2021 60503
AOX1657 279350S000114991 01/09/2021 60503
AOX4995 279350S000114882 01/09/2021 60503
AOY5735 279350S000115507 04/09/2021 56732
APB4820 279350S000115505 04/09/2021 60503
APB7371 279350S000114805 30/08/2021 60503
APC6990 279350S000115080 30/08/2021 60503
APD6C86 279350S000115430 03/09/2021 56732
APE5404 279350S000114765 30/08/2021 60503
APE5404 279350S000114735 30/08/2021 60503
APE5E62 279350S000114977 30/08/2021 60503
APG1895 279350S000115194 02/09/2021 56732
API0906 279350S000115317 02/09/2021 56732
APJ5265 279350S000115578 04/09/2021 60503
APJ6723 279350S000115568 04/09/2021 60503
APJ7A86 279350S000115325 02/09/2021 60503
APJ9987 279350S000115730 06/09/2021 60503
APL1381 279350S000114774 31/08/2021 60503
APL1381 279350S000114866 01/09/2021 60503
APL1381 279350S000115192 02/09/2021 60503
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APM4714 279350S000114732 31/08/2021 60503
APN4176 279350S000115493 04/09/2021 60503
APN5983 279350S000114871 01/09/2021 56732
APT7H32 279350S000115614 04/09/2021 60503
APT7H32 279350S000115583 04/09/2021 60503
APT9365 279350S000115105 02/09/2021 60503
APX0326 279350S000115085 01/09/2021 60503
APX6181 279350S000115030 01/09/2021 60503
APX6346 279350S000115604 03/09/2021 60503
APX6430 279350S000115111 02/09/2021 60503
APX6430 279350S000114893 01/09/2021 60503
APX6430 279350S000114946 01/09/2021 60503
APX6430 279350S000115689 05/09/2021 60503
APX6430 279350S000115709 05/09/2021 60503
APX6430 279350S000115437 04/09/2021 60503
APX6430 279350S000115276 02/09/2021 60503
APX6430 279350S000114947 01/09/2021 60503
APX6430 279350S000115087 01/09/2021 60503
APY5946 279350S000115007 29/08/2021 60503
APY7239 279350S000115605 03/09/2021 60503
APY9159 279350S000115255 31/08/2021 60503
APZ8849 279350S000115166 02/09/2021 60503
APZ9623 279350S000115044 01/09/2021 60503
AQB1H32 279350S000114836 29/08/2021 60503
AQC0320 279350S000115396 03/09/2021 60503
AQD1754 279350S000115222 31/08/2021 60503
AQD1754 279350S000115469 04/09/2021 60503
AQD6376 279350S000115752 04/09/2021 60503
AQD7787 279350S000115219 31/08/2021 60503
AQH8211 279350S000114886 01/09/2021 60503
AQI0907 279350S000114944 01/09/2021 60503
AQI3018 279350S000115011 29/08/2021 60503
AQI4263 279350S000115522 04/09/2021 60503
AQI9F43 279350S000115528 03/09/2021 60503
AQI9F43 279350S000115527 03/09/2021 60503
AQJ1I13 279350S000114939 01/09/2021 60503
AQM4910 279350S000115531 04/09/2021 60503
AQM5615 279350S000114858 29/08/2021 60503
AQM5615 279350S000115198 02/09/2021 60503
AQN1331 279350S000114833 29/08/2021 56732
AQN5158 279350S000115533 04/09/2021 60503
AQO1D32 279350S000115722 04/09/2021 60503
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AQO5561 279350S000115375 03/09/2021 60503
AQP5337 279350S000115570 04/09/2021 60503
AQP9138 279350S000115384 03/09/2021 60503
AQS0572 279350S000115645 04/09/2021 60503
AQS2919 279350S000114936 01/09/2021 56732
AQS9843 279350S000114825 29/08/2021 60503
AQU1971 279350S000115432 03/09/2021 60503
AQV7616 279350S000115179 31/08/2021 60503
ARA9952 279350S000115423 03/09/2021 60503
ARA9952 279350S000114899 01/09/2021 60503
ARA9952 279350S000114907 01/09/2021 60503
ARA9952 279350S000114868 01/09/2021 60503
ARB0744 279350S000115262 02/09/2021 60503
ARB0744 279350S000115280 02/09/2021 60503
ARB0744 279350S000115473 04/09/2021 60503
ARC8066 279350S000115679 05/09/2021 60503
ARD6769 279350S000115617 03/09/2021 60503
ARE6121 279350S000115465 04/09/2021 60503
ARG0686 279350S000115177 31/08/2021 60503
ARH4593 279350S000115048 29/08/2021 60503
ARI7E68 279350S000115630 04/09/2021 60503
ARJ4207 279350S000115508 04/09/2021 56732
ARK4D34 279350S000115399 03/09/2021 60503
ARK4D34 279350S000114738 30/08/2021 60503
ARK4D34 279350S000115736 07/09/2021 60503
ARK4D34 279350S000115729 05/09/2021 60503
ARK5C50 279350S000115134 31/08/2021 60503
ARM2D92 279350S000115310 02/09/2021 60503
ARM4199 279350S000114787 30/08/2021 56732
ARN3130 279350S000114772 31/08/2021 60503
ARN4H57 279350S000114955 01/09/2021 56732
ARO5I67 279350S000115629 03/09/2021 60503
ARP2C19 279350S000115353 03/09/2021 60503
ARP4I14 279350S000115636 03/09/2021 60503
ARR9420 279350S000115702 04/09/2021 60503
ARS7A79 279350S000115242 31/08/2021 60503
ART5035 279350S000115284 02/09/2021 60503
ARW2B13 279350S000115237 31/08/2021 60503
ARW9367 279350S000114720 31/08/2021 60503
ARX1D01 279350S000114859 29/08/2021 60503
ARX6J26 279350S000115662 06/09/2021 56732
ARY8588 279350S000115227 31/08/2021 60503
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ASA4126 279350S000115659 07/09/2021 60503
ASA5286 279350S000114745 31/08/2021 56732
ASB2179 279350S000115119 31/08/2021 60503
ASD3136 279350S000115439 04/09/2021 60503
ASE6A59 279350S000114876 01/09/2021 60503
ASG3979 279350S000115337 02/09/2021 60503
ASG8C37 279350S000114923 01/09/2021 60503
ASH3H30 279350S000115414 03/09/2021 56732
ASL4116 279350S000114747 31/08/2021 60503
ASL7138 279350S000115185 31/08/2021 60503
ASM6772 279350S000115383 03/09/2021 60503
ASO7575 279350S000114837 29/08/2021 60503
ASP5954 279350S000115067 01/09/2021 60503
ASP5954 279350S000115084 30/08/2021 60503
ASP7B19 279350S000115613 03/09/2021 60503
ASP7B19 279350S000115241 31/08/2021 60503
ASQ3952 279350S000115049 29/08/2021 60503
ASR2808 279350S000115112 31/08/2021 56732
ASS0G69 279350S000114870 01/09/2021 60503
ASS0G69 279350S000115403 03/09/2021 56732
AST4354 279350S000115045 01/09/2021 60503
AST4354 279350S000115711 04/09/2021 60503
AST6H84 279350S000114778 31/08/2021 60503
ASX2692 279350S000115504 04/09/2021 60503
ASX8J87 279350S000115446 04/09/2021 60503
ASY1069 279350S000114766 30/08/2021 60503
ASY1961 279350S000115171 31/08/2021 56732
ASY8B11 279350S000114897 01/09/2021 60503
ASZ6A17 279350S000114875 01/09/2021 60503
ATC0D22 279350S000115234 31/08/2021 56732
ATG8A87 279350S000114725 31/08/2021 60503
ATJ8060 279350S000114933 01/09/2021 60503
ATK5B87 279350S000115061 30/08/2021 56732
ATL5814 279350S000115298 02/09/2021 60503
ATL5F26 279350S000115743 05/09/2021 60503
ATN5037 279350S000114877 01/09/2021 60503
ATN8C30 279350S000115128 31/08/2021 60503
ATO6268 279350S000115330 02/09/2021 60503
ATO8H20 279350S000115557 03/09/2021 60503
ATQ1C66 279350S000114860 30/08/2021 60503
ATQ3270 279350S000115488 04/09/2021 56732
ATS6364 279350S000114847 30/08/2021 60503
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ATS8A07 279350S000115387 03/09/2021 60503
ATT9F12 279350S000115660 06/09/2021 56732
ATV9207 279350S000115268 02/09/2021 56732
ATV9207 279350S000115091 01/09/2021 56732
ATW1396 279350S000114912 01/09/2021 60503
ATX6993 279350S000114932 01/09/2021 60503
ATY4942 279350S000114929 01/09/2021 60503
AUC9D81 279350S000114943 01/09/2021 56732
AUD0928 279350S000115693 07/09/2021 60503
AUD0956 279350S000114908 01/09/2021 60503
AUD3081 279350S000115282 02/09/2021 60503
AUG6F92 279350S000114731 31/08/2021 60503
AUG7717 279350S000114716 31/08/2021 56732
AUI7264 279350S000115342 03/09/2021 56732
AUI8J73 279350S000115653 07/09/2021 56732
AUK6391 279350S000115537 03/09/2021 60503
AUL9853 279350S000114726 31/08/2021 60503
AUO9621 279350S000115426 04/09/2021 56732
AUP8I47 279350S000115213 31/08/2021 60503
AUR5392 279350S000115172 31/08/2021 56732
AUS7H17 279350S000114950 01/09/2021 60503
AUT2341 279350S000115079 30/08/2021 60503
AUT4800 279350S000115027 30/08/2021 60503
AUT5321 279350S000114758 31/08/2021 56732
AUT6C36 279350S000115725 05/09/2021 60503
AUU1287 279350S000115498 04/09/2021 60503
AUU8C14 279350S000115406 03/09/2021 60503
AUV0924 279350S000115404 03/09/2021 60503
AUV6165 279350S000114824 29/08/2021 60503
AUW3863 279350S000114988 01/09/2021 60503
AUX4579 279350S000114815 29/08/2021 60503
AUX4786 279350S000115130 31/08/2021 60503
AUY1J32 279350S000114889 01/09/2021 60503
AUZ5619 279350S000114854 29/08/2021 60503
AUZ7A92 279350S000115077 30/08/2021 60503
AVA1107 279350S000114784 30/08/2021 60503
AVA7959 279350S000115189 02/09/2021 60503
AVC7924 279350S000115726 04/09/2021 60503
AVE3313 279350S000115494 03/09/2021 60503
AVE9984 279350S000115071 29/08/2021 60503
AVF8879 279350S000115331 02/09/2021 60503
AVG0H58 279350S000115321 02/09/2021 60503
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AVG6869 279350S000115319 02/09/2021 60503
AVH7D76 279350S000114906 01/09/2021 60503
AVN8E89 279350S000115672 04/09/2021 56732
AVO8B89 279350S000115381 03/09/2021 60503
AVP6G60 279350S000115019 30/08/2021 60503
AVR0F67 279350S000114973 30/08/2021 60503
AVR0F67 279350S000114838 30/08/2021 56732
AVS4163 279350S000115681 04/09/2021 60503
AVT3C91 279350S000114986 01/09/2021 60503
AVV4169 279350S000115235 31/08/2021 60503
AVX5053 279350S000114972 30/08/2021 60503
AVY0051 279350S000114981 01/09/2021 56732
AVY6882 279350S000114821 29/08/2021 60503
AWA6231 279350S000114786 30/08/2021 60503
AWC0703 279350S000115211 31/08/2021 60503
AWD5458 279350S000115559 03/09/2021 60503
AWE1387 279350S000114964 01/09/2021 60503
AWE8229 279350S000115062 30/08/2021 60503
AWF3300 279350S000114959 01/09/2021 56732
AWH7239 279350S000114998 01/09/2021 60503
AWI3306 279350S000114922 01/09/2021 60503
AWI5J03 279350S000114861 01/09/2021 56732
AWM4F44 279350S000115536 03/09/2021 60503
AWN1520 279350S000115643 04/09/2021 60503
AWN4122 279350S000115038 01/09/2021 60503
AWQ4A62 279350S000115318 02/09/2021 60503
AWV7743 279350S000115074 29/08/2021 60503
AWW6411 279350S000115415 03/09/2021 60503
AWX3D88 279350S000115139 02/09/2021 60503
AWY3667 279350S000114862 01/09/2021 60503
AWY4788 279350S000114794 30/08/2021 56732
AWZ2005 279350S000115760 05/09/2021 60503
AXA3437 279350S000115002 29/08/2021 60503
AXA8881 279350S000115204 02/09/2021 60503
AXB3677 279350S000115481 03/09/2021 60503
AXB4B76 279350S000115305 02/09/2021 60503
AXB6G52 279350S000115658 04/09/2021 60503
AXD6G82 279350S000114727 31/08/2021 60503
AXD8934 279350S000115655 07/09/2021 60503
AXE9D86 279350S000115099 31/08/2021 60503
AXG5048 279350S000115457 03/09/2021 60503
AXJ0D66 279350S000115417 04/09/2021 60503
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AXJ1022 279350S000115705 04/09/2021 60503
AXJ4537 279350S000115701 06/09/2021 60503
AXL8C92 279350S000115412 03/09/2021 60503
AXN6101 279350S000115561 04/09/2021 60503
AXO9115 279350S000115445 03/09/2021 60503
AXP7F43 279350S000115591 03/09/2021 60503
AXQ1B75 279350S000115315 02/09/2021 60503
AXQ4718 279350S000115176 31/08/2021 60503
AXQ7074 279350S000115666 06/09/2021 56732
AXR0B87 279350S000114895 01/09/2021 60503
AXR3866 279350S000114813 30/08/2021 56732
AXR7366 279350S000115665 06/09/2021 60503
AXS4B16 279350S000115303 02/09/2021 60503
AXS9I72 279350S000114791 30/08/2021 56732
AXT7198 279350S000115632 04/09/2021 60503
AXV4B42 279350S000115530 03/09/2021 60503
AXX6292 279350S000115122 02/09/2021 60503
AXX8296 279350S000115199 02/09/2021 60503
AXX8I89 279350S000115506 04/09/2021 56732
AXY3964 279350S000115397 03/09/2021 60503
AXY4B35 279350S000114783 30/08/2021 60503
AXY9J38 279350S000114814 30/08/2021 60503
AXY9J38 279350S000114909 01/09/2021 60503
AXZ6673 279350S000115025 30/08/2021 60503
AXZ9E24 279350S000115625 03/09/2021 60503
AYA8833 279350S000115428 03/09/2021 60503
AYD0B72 279350S000115218 31/08/2021 60503
AYD1C84 279350S000115543 03/09/2021 60503
AYD4629 279350S000114902 01/09/2021 60503
AYD8I61 279350S000115328 02/09/2021 60503
AYE2F65 279350S000115695 07/09/2021 60503
AYE6I00 279350S000115748 04/09/2021 60503
AYE9E63 279350S000115277 02/09/2021 60503
AYF2793 279350S000115364 03/09/2021 60503
AYF5G91 279350S000115154 31/08/2021 56732
AYH3820 279350S000115183 31/08/2021 60503
AYI0J63 279350S000115367 03/09/2021 60503
AYI4G00 279350S000115684 04/09/2021 60503
AYK5F50 279350S000115395 03/09/2021 60503
AYL8769 279350S000115333 02/09/2021 60503
AYL8D00 279350S000114797 30/08/2021 60503
AYM4B06 279350S000115231 31/08/2021 56732
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AYP2I48 279350S000115103 31/08/2021 60503
AYQ2A05 279350S000115548 04/09/2021 60503
AYQ5D81 279350S000114722 31/08/2021 60503
AYS4971 279350S000115070 29/08/2021 56732
AYU0A53 279350S000115093 01/09/2021 60503
AYU2325 279350S000114782 30/08/2021 60503
AYU2I64 279350S000115064 01/09/2021 60503
AYU5H76 279350S000115667 06/09/2021 60503
AYW2F43 279350S000115394 03/09/2021 56732
AYX3843 279350S000115144 02/09/2021 56732
AYY6H92 279350S000115226 31/08/2021 60503
AYZ9413 279350S000114914 01/09/2021 56732
AZB5606 279350S000115447 03/09/2021 60503
AZC3329 279350S000115344 03/09/2021 60503
AZD3023 279350S000115520 03/09/2021 60503
AZE2B33 279350S000115285 02/09/2021 60503
AZE6182 279350S000114963 01/09/2021 60503
AZF2168 279350S000115717 04/09/2021 60503
AZF5G31 279350S000114993 01/09/2021 60503
AZF9226 279350S000115477 04/09/2021 60503
AZG0I50 279350S000115704 06/09/2021 60503
AZG1A65 279350S000115682 04/09/2021 60503
AZG4517 279350S000115076 30/08/2021 56732
AZH9I15 279350S000115382 03/09/2021 56732
AZJ2342 279350S000115369 03/09/2021 60503
AZK4265 279350S000115288 02/09/2021 56732
AZK8C75 279350S000115721 04/09/2021 60503
AZK8J30 279350S000114942 01/09/2021 60503
AZL3990 279350S000114761 31/08/2021 56732
AZM3G64 279350S000114771 31/08/2021 60503
AZM3G64 279350S000114743 31/08/2021 56732
AZM9200 279350S000114715 31/08/2021 56732
AZM9200 279350S000115178 31/08/2021 56732
AZM9E07 279350S000114966 01/09/2021 60503
AZO8D00 279350S000115098 31/08/2021 60503
AZR6300 279350S000115478 03/09/2021 60503
AZT1669 279350S000115297 02/09/2021 60503
AZT3152 279350S000115608 04/09/2021 60503
AZU8F27 279350S000114904 01/09/2021 56732
AZY4175 279350S000115215 31/08/2021 60503
AZY5108 279350S000115462 03/09/2021 60503
AZZ5196 279350S000115359 03/09/2021 56732
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BAA8776 279350S000115635 03/09/2021 60503
BAA8776 279350S000115513 04/09/2021 60503
BAD5053 279350S000114961 01/09/2021 60503
BAG8257 279350S000115175 31/08/2021 60503
BAI2I27 279350S000115167 02/09/2021 56732
BAI6341 279350S000114789 30/08/2021 60503
BAK5J75 279350S000115391 03/09/2021 60503
BAL4648 279350S000114878 01/09/2021 60503
BAL5747 279350S000115490 03/09/2021 60503
BAL5747 279350S000115512 04/09/2021 60503
BAL5747 279350S000114759 31/08/2021 60503
BAL5747 279350S000114846 30/08/2021 60503
BAL6209 279350S000114817 29/08/2021 60503
BAL6209 279350S000114968 01/09/2021 60503
BAM1D17 279350S000115191 02/09/2021 60503
BAM5968 279350S000115020 30/08/2021 60503
BAM5968 279350S000115017 30/08/2021 60503
BAN9A35 279350S000114733 31/08/2021 60503
BAP8649 279350S000115082 30/08/2021 60503
BAR8H80 279350S000114885 01/09/2021 60503
BAR9482 279350S000115706 04/09/2021 60503
BAT4206 279350S000115517 04/09/2021 60503
BAT7548 279350S000115335 02/09/2021 60503
BAU8673 279350S000115256 02/09/2021 60503
BAV2A19 279350S000115228 31/08/2021 60503
BAW4457 279350S000115275 02/09/2021 60503
BAW4457 279350S000115454 03/09/2021 60503
BAW6491 279350S000115270 02/09/2021 60503
BAW9415 279350S000114872 01/09/2021 60503
BAX3A88 279350S000115210 31/08/2021 60503
BAY2439 279350S000115586 04/09/2021 60503
BAY3208 279350S000114962 01/09/2021 60503
BAY4153 279350S000115108 02/09/2021 60503
BAY6C67 279350S000115251 31/08/2021 60503
BBA1114 279350S000115365 03/09/2021 60503
BBA7I98 279350S000115485 04/09/2021 60503
BBH9D37 279350S000115545 03/09/2021 60503
BBI3616 279350S000115419 04/09/2021 60503
BBI9757 279350S000115352 03/09/2021 60503
BBJ0172 279350S000115623 04/09/2021 60503
BBJ5990 279350S000115576 04/09/2021 60503
BBJ7640 279350S000114975 30/08/2021 56732

Emitido por: Talita Luna Silva em: 16/09/2021 10:52 Desenvolvido pela Celepar Página: 14 de 24

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

BBL1003 279350S000115366 03/09/2021 60503
BBL9I28 279350S000115187 31/08/2021 60503
BBM0858 279350S000115467 04/09/2021 60503
BBM5444 279350S000115197 02/09/2021 56732
BBN5451 279350S000115602 03/09/2021 60503
BBQ0A26 279350S000114987 01/09/2021 60503
BBQ2B91 279350S000115245 31/08/2021 60503
BBQ3088 279350S000114984 01/09/2021 60503
BBQ7B38 279350S000115240 31/08/2021 60503
BBR2652 279350S000115257 02/09/2021 60503
BBS5074 279350S000115075 30/08/2021 60503
BBU2931 279350S000115115 02/09/2021 60503
BBV9441 279350S000115254 31/08/2021 60503
BBW8E68 279350S000115598 04/09/2021 60503
BBX0957 279350S000115238 31/08/2021 60503
BBX2340 279350S000115652 04/09/2021 56732
BBY4323 279350S000115489 03/09/2021 60503
BBY4459 279350S000115299 02/09/2021 60503
BBY7372 279350S000114740 30/08/2021 60503
BCC4F91 279350S000115109 02/09/2021 60503
BCD6C26 279350S000115078 30/08/2021 56732
BCD9015 279350S000114995 01/09/2021 60503
BCG0765 279350S000115741 07/09/2021 60503
BCG2273 279350S000115541 03/09/2021 60503
BCG5718 279350S000115343 03/09/2021 60503
BCH0734 279350S000115503 04/09/2021 60503
BCH2J77 279350S000115565 03/09/2021 60503
BCH5344 279350S000115372 03/09/2021 60503
BCI2877 279350S000114960 01/09/2021 60503
BCI3133 279350S000115515 04/09/2021 56732
BCI5154 279350S000115181 31/08/2021 60503
BCI5296 279350S000114767 30/08/2021 60503
BCI8488 279350S000115594 03/09/2021 60503
BCJ4084 279350S000115316 02/09/2021 56732
BCL4390 279350S000115492 03/09/2021 60503
BCL4935 279350S000115170 31/08/2021 60503
BCL4F36 279350S000114857 29/08/2021 60503
BCL5917 279350S000115663 06/09/2021 60503
BCN5079 279350S000115327 02/09/2021 60503
BCN8078 279350S000114843 30/08/2021 60503
BCP3402 279350S000114739 30/08/2021 56732
BCQ6J80 279350S000115550 03/09/2021 60503
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BCR2625 279350S000114852 29/08/2021 60503
BCS2I63 279350S000115252 31/08/2021 60503
BCS3J66 279350S000115373 03/09/2021 60503
BCT3F22 279350S000115620 04/09/2021 60503
BCW7C61 279350S000115015 29/08/2021 60503
BCW7C81 279350S000115657 07/09/2021 60503
BCW7C81 279350S000115466 04/09/2021 60503
BCW7C81 279350S000115390 03/09/2021 60503
BCW7C81 279350S000115016 29/08/2021 60503
BCX9C24 279350S000114721 31/08/2021 56732
BDB1C06 279350S000115574 04/09/2021 60503
BDB6C90 279350S000115068 29/08/2021 60503
BDC4F07 279350S000115590 04/09/2021 60503
BDD7J41 279350S000115425 03/09/2021 60503
BDE1H40 279350S000115308 02/09/2021 60503
BDG8H66 279350S000114746 31/08/2021 60503
BDI4B07 279350S000115564 04/09/2021 60503
BDI9G77 279350S000115253 31/08/2021 60503
BDJ9D05 279350S000114916 01/09/2021 60503
BDK0J40 279350S000115589 03/09/2021 60503
BDK7E86 279350S000115184 31/08/2021 60503
BDL1E52 279350S000115158 31/08/2021 60503
BDN7D13 279350S000115747 04/09/2021 60503
BDP0C95 279350S000115676 04/09/2021 60503
BDP1B27 279350S000115028 30/08/2021 60503
BDQ9I74 279350S000114920 01/09/2021 60503
BDR7C97 279350S000115644 04/09/2021 60503
BDS0G41 279350S000115208 31/08/2021 60503
BDU3E09 279350S000115052 29/08/2021 60503
BDU4E26 279350S000115664 06/09/2021 56732
BDU7C52 279350S000114793 30/08/2021 60503
BDV1I46 279350S000115761 05/09/2021 60503
BDV4B07 279350S000115265 02/09/2021 56732
BDV4I93 279350S000114967 01/09/2021 60503
BDV7E62 279350S000114910 01/09/2021 60503
BDW2D68 279350S000115596 04/09/2021 60503
BDW2F32 279350S000115582 03/09/2021 60503
BDW7F28 279350S000114803 30/08/2021 60503
BDY5C26 279350S000115549 03/09/2021 60503
BDY6D10 279350S000115471 04/09/2021 60503
BDY8B04 279350S000115611 03/09/2021 60503
BEB4A55 279350S000115089 01/09/2021 60503
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BEB6H44 279350S000114820 29/08/2021 60503
BEB7863 279350S000115088 01/09/2021 56732
BEC2A62 279350S000115552 03/09/2021 60503
BEC4H99 279350S000115233 31/08/2021 56732
BEE5H19 279350S000114905 01/09/2021 60503
BEF7J05 279350S000115341 03/09/2021 56732
BEG4I55 279350S000114752 30/08/2021 56732
BEG8A45 279350S000114879 01/09/2021 60503
BEG8F67 279350S000115699 06/09/2021 60503
BEI8H50 279350S000115150 02/09/2021 60503
BEJ4A13 279350S000115638 04/09/2021 60503
BEJ8A64 279350S000115324 02/09/2021 60503
BEJ8E83 279350S000115753 04/09/2021 60503
BEJ9C34 279350S000115221 31/08/2021 60503
BEK7D67 279350S000115307 02/09/2021 56732
BEL9086 279350S000115058 30/08/2021 56732
BEM9F81 279350S000114849 30/08/2021 60503
BEN1G80 279350S000115692 07/09/2021 60503
BEN3B85 279350S000115669 06/09/2021 60503
BEN6H90 279350S000115374 03/09/2021 60503
BEQ2A83 279350S000115514 04/09/2021 60503
BET5C21 279350S000114763 31/08/2021 60503
BET8A97 279350S000115126 31/08/2021 60503
BEU0F61 279350S000115607 03/09/2021 60503
BEV1I45 279350S000115708 05/09/2021 56732
BEV6168 279350S000115060 30/08/2021 60503
BEV8D06 279350S000114728 31/08/2021 60503
BEW9J42 279350S000115121 31/08/2021 60503
BEW9J42 279350S000114956 01/09/2021 56732
BEX0E39 279350S000114777 30/08/2021 60503
BEX3G42 279350S000115443 31/08/2021 60503
BEX8I06 279350S000115258 02/09/2021 60503
BEY3J76 279350S000115521 03/09/2021 60503
BFC8665 279350S000115734 04/09/2021 56732
BIZ4868 279350S000114982 01/09/2021 60503
BKD0373 279350S000115029 01/09/2021 60503
BLX6568 279350S000114719 31/08/2021 60503
BMV6737 279350S000115455 04/09/2021 60503
BNF8038 279350S000114764 30/08/2021 60503
BOO6957 279350S000115482 04/09/2021 56732
BUK3457 279350S000115575 03/09/2021 60503
BUY6756 279350S000115332 02/09/2021 60503
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BVC6727 279350S000115142 02/09/2021 60503
BWE5193 279350S000115118 31/08/2021 60503
BZP9866 279350S000115336 02/09/2021 60503
BZY6734 279350S000115153 31/08/2021 60503
CBS9623 279350S000115474 04/09/2021 60503
CFR5737 279350S000114940 01/09/2021 60503
CGV1329 279350S000114989 01/09/2021 60503
CIL2524 279350S000115212 31/08/2021 60503
COS0G13 279350S000114827 29/08/2021 60503
CQL9398 279350S000115273 02/09/2021 60503
CQX4189 279350S000115296 02/09/2021 56732
CRB3J78 279350S000114994 01/09/2021 60503
CSX0825 279350S000115560 04/09/2021 60503
CTE9592 279350S000114931 01/09/2021 60503
CTH3339 279350S000115133 31/08/2021 60503
CTI1360 279350S000115037 01/09/2021 60503
CVH8662 279350S000115161 02/09/2021 60503
CVL5413 279350S000115562 04/09/2021 60503
CVS4177 279350S000115000 29/08/2021 60503
CWC6372 279350S000115683 05/09/2021 60503
CWZ9A92 279350S000115475 03/09/2021 56732
CXA8438 279350S000115138 31/08/2021 60503
DAE4675 279350S000114926 01/09/2021 60503
DBE3017 279350S000114863 01/09/2021 60503
DBF5022 279350S000115573 03/09/2021 60503
DBJ5J61 279350S000114978 30/08/2021 60503
DBP7590 279350S000115585 03/09/2021 56732
DCA7934 279350S000115601 04/09/2021 60503
DCK3380 279350S000115033 01/09/2021 60503
DCQ7176 279350S000115460 03/09/2021 60503
DCS2252 279350S000114751 30/08/2021 60503
DDS5533 279350S000114750 30/08/2021 56732
DDV4417 279350S000115346 03/09/2021 56732
DEM1D55 279350S000115756 04/09/2021 60503
DFY3862 279350S000115295 02/09/2021 60503
DFZ0895 279350S000115673 04/09/2021 60503
DGF0904 279350S000114754 30/08/2021 60503
DGY9B75 279350S000115723 04/09/2021 60503
DHJ7502 279350S000114928 01/09/2021 60503
DID7A57 279350S000115329 02/09/2021 60503
DID7A57 279350S000115294 02/09/2021 60503
DKF2156 279350S000114806 30/08/2021 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 16/09/2021 10:52 Desenvolvido pela Celepar Página: 18 de 24

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

DLR1G88 279350S000115224 31/08/2021 56732
DLS0490 279350S000115558 04/09/2021 60503
DLZ6290 279350S000115418 04/09/2021 60503
DLZ6290 279350S000115716 04/09/2021 60503
DMU0810 279350S000115004 29/08/2021 60503
DNL7I39 279350S000115220 31/08/2021 60503
DNU6G40 279350S000114799 30/08/2021 60503
DOX0234 279350S000115113 31/08/2021 60503
DOX0234 279350S000114951 01/09/2021 60503
DQH8197 279350S000115526 03/09/2021 60503
DQK6D22 279350S000114832 29/08/2021 60503
DQP4J67 279350S000114729 31/08/2021 60503
DRO7521 279350S000114841 30/08/2021 60503
DRT2I15 279350S000115190 02/09/2021 60503
DSK2I38 279350S000115715 04/09/2021 60503
DSL6193 279350S000115538 03/09/2021 60503
DSL6193 279350S000115595 04/09/2021 56732
DSN7853 279350S000114970 01/09/2021 60503
DSU4941 279350S000115129 31/08/2021 60503
DSX3226 279350S000115217 31/08/2021 60503
DTC3B74 279350S000115141 02/09/2021 56732
DUG1105 279350S000115556 04/09/2021 60503
DUJ2G06 279350S000115696 04/09/2021 56732
DUX2121 279350S000114853 29/08/2021 60503
DXR4173 279350S000114845 30/08/2021 60503
DXR4173 279350S000114865 01/09/2021 60503
DXU8D27 279350S000115281 02/09/2021 60503
DXU8D35 279350S000115005 29/08/2021 60503
DYH9I73 279350S000115718 04/09/2021 60503
EAX7D55 279350S000115047 29/08/2021 60503
EBE5E37 279350S000115163 02/09/2021 60503
EBN2G24 279350S000115461 04/09/2021 60503
EBO5E51 279350S000115762 05/09/2021 60503
EBO7I85 279350S000115588 04/09/2021 60503
EBQ5B94 279350S000114873 01/09/2021 60503
EDK8831 279350S000115104 31/08/2021 60503
EDT1A79 279350S000115132 31/08/2021 60503
EEV1730 279350S000115615 04/09/2021 60503
EFU3270 279350S000115631 04/09/2021 60503
EFX1D19 279350S000115159 31/08/2021 60503
EIB0577 279350S000115385 03/09/2021 60503
EJB2E71 279350S000115671 05/09/2021 60503
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EJD2298 279350S000115348 03/09/2021 56732
EJV4I50 279350S000115214 31/08/2021 60503
EKI8D79 279350S000114911 01/09/2021 60503
ELV8707 279350S000115323 02/09/2021 60503
EMW8I98 279350S000114979 30/08/2021 60503
ENK4135 279350S000114874 01/09/2021 56732
ENO5A75 279350S000114749 31/08/2021 60503
ENP0D65 279350S000114801 30/08/2021 60503
EPM0986 279350S000115413 03/09/2021 60503
ERO8G72 279350S000115654 04/09/2021 56732
ERP0396 279350S000115035 01/09/2021 60503
EUO4G77 279350S000115642 04/09/2021 60503
EVT9B22 279350S000115127 31/08/2021 60503
EYT5345 279350S000115354 03/09/2021 60503
FCR7J80 279350S000114892 01/09/2021 60503
FDA4C02 279350S000115174 31/08/2021 60503
FEL6288 279350S000115031 01/09/2021 60503
FIF6F34 279350S000115690 04/09/2021 60503
FIR8F70 279350S000115355 03/09/2021 60503
FKN9C41 279350S000115501 04/09/2021 60503
FKT4D68 279350S000114848 30/08/2021 60503
FKU2G35 279350S000115400 03/09/2021 60503
FMH3D34 279350S000114925 01/09/2021 60503
FMH3D34 279350S000114760 31/08/2021 56732
FOH3B48 279350S000115448 04/09/2021 60503
FPP2A42 279350S000115272 02/09/2021 56732
FRQ0I97 279350S000115322 02/09/2021 60503
FSA0J01 279350S000114983 01/09/2021 60503
FSI7B19 279350S000115551 04/09/2021 60503
FTJ8377 279350S000115593 04/09/2021 60503
FTU2954 279350S000115143 02/09/2021 60503
FUB1J12 279350S000115289 02/09/2021 56732
FUZ8I15 279350S000115472 04/09/2021 60503
FVH3700 279350S000114890 01/09/2021 60503
FVO7061 279350S000115363 03/09/2021 60503
FVZ6480 279350S000115619 04/09/2021 60503
FXJ0236 279350S000115563 03/09/2021 60503
FXJ0236 279350S000115641 04/09/2021 60503
FXL9F63 279350S000114958 01/09/2021 60503
FYC3254 279350S000114834 29/08/2021 60503
FYQ0C98 279350S000114935 01/09/2021 60503
GEB4I47 279350S000115357 03/09/2021 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 16/09/2021 10:52 Desenvolvido pela Celepar Página: 20 de 24

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

GEF3G20 279350S000114723 31/08/2021 60503
GFV3E30 279350S000115136 31/08/2021 60503
GFV7056 279350S000115603 04/09/2021 60503
GFY9977 279350S000115627 04/09/2021 60503
GGM8G16 279350S000115532 03/09/2021 60503
GHU1H99 279350S000115304 02/09/2021 60503
GID6G79 279350S000115744 05/09/2021 56732
GIF0B66 279350S000115600 04/09/2021 60503
GII8J57 279350S000115261 02/09/2021 60503
GIL4849 279350S000114992 01/09/2021 60503
GSA8088 279350S000114810 30/08/2021 56732
GYJ1961 279350S000115440 03/09/2021 60503
GYM9H00 279350S000114835 29/08/2021 56732
GYM9H00 279350S000115292 02/09/2021 60503
GZM8976 279350S000115511 04/09/2021 56732
HCH8456 279350S000115581 04/09/2021 60503
HEJ4597 279350S000115032 01/09/2021 60503
HHT1G01 279350S000115647 04/09/2021 60503
HIK5A68 279350S000115728 04/09/2021 60503
HIM4088 279350S000115312 02/09/2021 56732
HJH0886 279350S000114796 30/08/2021 60503
HKZ4249 279350S000115567 03/09/2021 60503
HLC4D37 279350S000115320 02/09/2021 60503
HPI4A42 279350S000114934 01/09/2021 60503
HRB4A77 279350S000115751 04/09/2021 60503
HRG6680 279350S000115339 03/09/2021 60503
HRX5480 279350S000115145 02/09/2021 60503
HRY7265 279350S000115675 04/09/2021 56732
HSK4513 279350S000115389 03/09/2021 60503
HTD5E58 279350S000115535 03/09/2021 60503
HTH7549 279350S000115732 06/09/2021 60503
HTO4I10 279350S000114734 31/08/2021 56732
HTR4607 279350S000114901 01/09/2021 60503
HTW2021 279350S000115435 03/09/2021 60503
HVE7238 279350S000115293 02/09/2021 60503
HXR3351 279350S000115009 29/08/2021 60503
HXS9B56 279350S000115107 02/09/2021 60503
IBC7F29 279350S000114724 31/08/2021 60503
IBS6H83 279350S000115349 03/09/2021 60503
IJQ5503 279350S000115300 02/09/2021 60503
IKQ0033 279350S000115697 07/09/2021 60503
ILN6781 279350S000115165 02/09/2021 60503
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IMR3D53 279350S000115182 31/08/2021 60503
IQB7J29 279350S000115628 03/09/2021 60503
IRS7B09 279350S000115519 04/09/2021 56732
ITM8H87 279350S000115186 31/08/2021 60503
ITQ3688 279350S000115539 04/09/2021 60503
IYD9B48 279350S000115436 04/09/2021 56732
IYS0658 279350S000115180 31/08/2021 60503
JGY8954 279350S000115246 31/08/2021 60503
JOL8701 279350S000115738 04/09/2021 60503
JPF7946 279350S000115117 31/08/2021 60503
JTB1A14 279350S000115125 31/08/2021 60503
JTB1A14 279350S000115687 05/09/2021 60503
JTB9A50 279350S000114850 30/08/2021 60503
JXM8761 279350S000115639 04/09/2021 60503
JYF1H23 279350S000115232 31/08/2021 60503
JYU3G99 279350S000115495 03/09/2021 56732
JZK6A08 279350S000114864 01/09/2021 60503
JZS1408 279350S000114755 30/08/2021 56732
JZS1754 279350S000115360 03/09/2021 60503
KAF9A22 279350S000115326 02/09/2021 60503
KDW2089 279350S000115740 07/09/2021 60503
KGL4D15 279350S000114924 01/09/2021 56732
KRU6E50 279350S000115407 03/09/2021 60503
KUY4116 279350S000114888 01/09/2021 60503
KWR0972 279350S000115024 30/08/2021 60503
LLF7D96 279350S000115073 29/08/2021 60503
LPA7250 279350S000114718 31/08/2021 56732
LRP6655 279350S000115096 01/09/2021 60503
LVD1309 279350S000115516 04/09/2021 56732
LWE8398 279350S000115014 29/08/2021 60503
MAJ5F03 279350S000115525 04/09/2021 60503
MAN4F78 279350S000114971 30/08/2021 60503
MCD2649 279350S000115012 29/08/2021 60503
MCD2G49 279350S000115424 03/09/2021 60503
MCG7311 279350S000115356 03/09/2021 56732
MCQ0562 279350S000114756 30/08/2021 60503
MCT4557 279350S000115646 04/09/2021 60503
MCV9713 279350S000114780 30/08/2021 56732
MCZ5166 279350S000115188 31/08/2021 60503
MEF4709 279350S000114915 01/09/2021 60503
MFI5C46 279350S000114790 30/08/2021 60503
MHJ6817 279350S000115039 01/09/2021 60503
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MHT8815 279350S000114903 01/09/2021 60503
MIK0C13 279350S000115637 04/09/2021 60503
MKW9149 279350S000115097 31/08/2021 60503
MKW9149 279350S000115500 03/09/2021 56732
MVE6D92 279350S000115719 04/09/2021 60503
MVZ6650 279350S000114938 01/09/2021 60503
NAJ4F70 279350S000115651 07/09/2021 60503
NBS1D98 279350S000115195 02/09/2021 60503
NBU4693 279350S000115147 02/09/2021 60503
NCL1265 279350S000115114 31/08/2021 60503
NCL1265 279350S000115116 02/09/2021 60503
NCL1265 279350S000115733 06/09/2021 56732
NCL1265 279350S000115066 01/09/2021 60503
NCL1265 279350S000115735 06/09/2021 60503
NCL1265 279350S000115401 03/09/2021 60503
NCP6D22 279350S000115018 30/08/2021 56732
NCV7691 279350S000115411 03/09/2021 60503
NCZ5J38 279350S000115759 05/09/2021 60503
NDR7639 279350S000115547 03/09/2021 60503
NFA6I66 279350S000115542 04/09/2021 60503
NJX4C28 279350S000115202 02/09/2021 60503
NOQ8527 279350S000115250 31/08/2021 60503
NRX1554 279350S000114812 30/08/2021 60503
NSB1537 279350S000114736 30/08/2021 60503
NSC3011 279350S000115003 29/08/2021 60503
NSS9106 279350S000115442 04/09/2021 56732
NTS1646 279350S000115402 03/09/2021 60503
NVY5660 279350S000114883 01/09/2021 60503
NYZ8646 279350S000115438 03/09/2021 60503
OBG2C99 279350S000115626 03/09/2021 60503
OFE2H01 279350S000114828 29/08/2021 60503
OLP5E34 279350S000115544 04/09/2021 60503
ONG3I39 279350S000115546 04/09/2021 60503
OOG1F10 279350S000114826 29/08/2021 60503
OOH0H69 279350S000114769 31/08/2021 60503
OOJ5B28 279350S000115051 29/08/2021 56732
OOK3D73 279350S000115429 03/09/2021 56732
OOS3635 279350S000115648 07/09/2021 60503
OQC9046 279350S000115451 04/09/2021 60503
OSZ1F61 279350S000115755 04/09/2021 60503
OVX4E86 279350S000115264 02/09/2021 60503
PJJ3387 279350S000114913 01/09/2021 60503
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PKP6J44 279350S000115347 03/09/2021 60503
PLA5420 279350S000114757 30/08/2021 56732
PLC1A30 279350S000114894 01/09/2021 60503
PNC0765 279350S000114867 01/09/2021 60503
PUD1H17 279350S000115599 04/09/2021 60503
PWB0A80 279350S000114744 31/08/2021 56732
PYT0631 279350S000115758 05/09/2021 60503
PZH2A51 279350S000115043 01/09/2021 60503
PZU7G66 279350S000115259 02/09/2021 60503
QAG5500 279350S000115283 02/09/2021 60503
QAG5500 279350S000115151 02/09/2021 60503
QAK6066 279350S000115083 30/08/2021 60503
QAU3D86 279350S000115059 30/08/2021 60503
QBL3210 279350S000115368 03/09/2021 56732
QFC4D51 279350S000115249 31/08/2021 60503
QHG4876 279350S000115422 04/09/2021 60503
QHG4876 279350S000115483 03/09/2021 60503
QHG4876 279350S000115239 31/08/2021 60503
QIK6I71 279350S000115309 02/09/2021 60503
QJS9B32 279350S000115334 02/09/2021 60503
QKS0603 279350S000115225 31/08/2021 60503
QLU6320 279350S000115168 02/09/2021 56732
QPB5J41 279350S000115579 04/09/2021 60503
QPB5J41 279350S000115597 04/09/2021 60503
RHA3B25 279350S000115572 04/09/2021 60503
RHB6I67 279350S000115405 03/09/2021 56732
RHC7F08 279350S000114898 01/09/2021 56732
RHC8D74 279350S000114802 30/08/2021 60503
RHD2C10 279350S000114918 01/09/2021 60503
RHD4E81 279350S000114717 31/08/2021 60503
RHD6C05 279350S000115247 31/08/2021 60503
RHE3H23 279350S000115524 03/09/2021 56732
RHE6G72 279350S000115263 02/09/2021 60503
RHG7H26 279350S000114949 01/09/2021 60503
RHG9G11 279350S000115340 03/09/2021 60503
RHG9I59 279350S000115416 03/09/2021 60503
RHH0H00 279350S000115055 29/08/2021 60503
RHH7D92 279350S000115148 02/09/2021 60503
RHI1G85 279350S000115271 02/09/2021 56732
RHI4B10 279350S000115668 06/09/2021 60503
RHI9A98 279350S000114762 31/08/2021 60503
RMN2E75 279350S000114957 01/09/2021 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 16/09/2021 10:52 Desenvolvido pela Celepar Página: 24 de 24

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 29/10/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
APT5727 279350S000091156 07/04/2021 56732 02311840590
ASW5J29 279350S000090991 06/04/2021 56732 00652084260
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 29/10/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AYU7G36 279350S000091268 07/04/2021 56732 06355547497
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 01/11/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AYS0G83 279350S000091778 09/04/2021 56732 00492675263

Emitido por: Talita Luna Silva em: 16/09/2021 10:53 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 29/10/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAA8743 279350S000091046 06/04/2021 56732 R$ 130,16
AAI2630 279350S000091098 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AAI3D77 279350S000091019 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AAK1B59 279350S000091146 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AAK5300 279350S000090906 06/04/2021 56732 R$ 130,16
AAT3034 279350S000091128 07/04/2021 60503 R$ 293,47
ACK1480 279350S000091237 07/04/2021 60503 R$ 293,47
ACS7E20 279350S000091130 07/04/2021 60503 R$ 293,47
ACV7562 279350S000090965 06/04/2021 60503 R$ 293,47
ACZ2327 279350S000090948 06/04/2021 60503 R$ 293,47
ADT5581 279350S000091004 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AEH1888 279350S000091117 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AEN3002 279350S000090849 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AEW1950 279350S000090932 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AEZ0922 279350T000041134 06/04/2021 76331 R$ 293,47
AFF0314 279350S000091073 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AFH2706 279350S000091172 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AFL0551 279350S000091084 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AFT8131 279350S000090879 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AFU0114 279350S000091055 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AFU0114 279350S000091211 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AFU0114 279350S000090893 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AGD2234 279350S000091104 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AGD2969 279350S000091025 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AGE7739 279350S000091216 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AGL5058 279350S000091178 07/04/2021 56732 R$ 130,16
AGM3781 279350S000091229 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AGM5200 279350S000090908 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AGP0D82 279350S000090938 06/04/2021 56732 R$ 130,16
AGQ9000 279350S000090983 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AGZ0191 279350S000091071 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AHF7573 279350S000090981 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AHK4538 279350S000090966 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AHP6B11 279350S000091111 07/04/2021 56732 R$ 130,16
AHV6F26 279350S000090869 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AHW5700 279350S000090944 06/04/2021 56732 R$ 130,16
AIB2377 279350S000091014 06/04/2021 60503 R$ 293,47
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AIF0816 279350S000091183 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AIO2565 279350T000040385 07/04/2021 55411 R$ 195,23
AIP3535 279350S000091063 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AIS7H74 279350S000091248 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AJA2665 279350S000091182 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AJC2190 279350S000091096 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AJQ8108 279350S000091148 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AJT8887 279350S000091094 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AJZ5C82 279350S000090876 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AJZ5C82 279350S000091097 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AKA6037 279350S000091010 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AKC4555 279350S000090917 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AKG8235 279350S000090923 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AKI1F90 279350S000090866 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AKK0J34 279350S000090933 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AKL2482 279350S000091132 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AKQ6D00 279350S000091241 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AKR3296 279350S000091184 07/04/2021 56732 R$ 130,16
AKT2996 279350S000090912 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AKT3615 279350S000091207 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AKW5593 279350S000090903 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AKX1B40 279350S000091139 07/04/2021 60503 R$ 293,47
ALA3815 279350S000091109 07/04/2021 60503 R$ 293,47
ALB9309 279350S000091088 07/04/2021 60503 R$ 293,47
ALC0F79 279350S000091135 07/04/2021 60503 R$ 293,47
ALH3614 279350S000091187 07/04/2021 60503 R$ 293,47
ALJ5925 279350T000040384 07/04/2021 55411 R$ 195,23
ALM9B67 279350S000090874 06/04/2021 60503 R$ 293,47
ALR0G32 279350S000090961 06/04/2021 60503 R$ 293,47
ALR9664 279350S000090976 06/04/2021 60503 R$ 293,47
ALU6055 279350S000091001 06/04/2021 60503 R$ 293,47
ALV1681 279350S000091179 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AMH5583 279350S000090955 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AMH6808 279350S000091153 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AML4056 279350S000090940 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AMM4930 279350S000091198 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AMN8E78 279350S000091054 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AMO7335 279350S000090854 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AMQ5419 279350S000090954 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AMS1241 279350S000090918 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AMT5E68 279350S000091220 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AMT9D20 279350S000090956 06/04/2021 60503 R$ 293,47
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ANA2757 279350S000090969 06/04/2021 60503 R$ 293,47
ANA5388 279350S000090864 06/04/2021 60503 R$ 293,47
ANB5312 279350S000091030 06/04/2021 60503 R$ 293,47
ANC1779 279350S000090859 06/04/2021 60503 R$ 293,47
ANG1627 279350S000090942 06/04/2021 60503 R$ 293,47
ANH2386 279350S000091180 07/04/2021 60503 R$ 293,47
ANI4461 279350S000091108 07/04/2021 60503 R$ 293,47
ANI7213 279350S000091188 07/04/2021 56732 R$ 130,16
ANK2650 279350S000091167 07/04/2021 60503 R$ 293,47
ANQ8126 279350S000091045 06/04/2021 60503 R$ 293,47
ANT2091 279350S000091200 07/04/2021 60503 R$ 293,47
ANT3B47 279350S000091165 07/04/2021 56732 R$ 130,16
ANY2621 279350S000091134 07/04/2021 60503 R$ 293,47
ANZ7791 279350S000091044 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AOB3535 279350S000090915 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AOD9347 279350S000090914 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AOD9347 279350S000090916 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AOE1592 279350S000091215 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AOF2627 279350S000090886 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AOF5906 279350S000091213 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AOH3829 279350S000090860 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AOJ2708 279350S000091085 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AOP1151 279350S000090957 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AOP3811 279350S000090974 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AOP5323 279350S000091249 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AOR3772 279350S000091131 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AOU4798 279350S000091081 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AOW2B28 279350S000091011 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AOX4943 279350S000091086 07/04/2021 56732 R$ 130,16
AOX5I83 279350S000091140 07/04/2021 56732 R$ 130,16
AOZ6701 279350T000040387 07/04/2021 54600 R$ 130,16
AOZ6701 279350S000091158 07/04/2021 60503 R$ 293,47
APA6889 279350S000091126 07/04/2021 60503 R$ 293,47
APC0795 279350S000091163 07/04/2021 60503 R$ 293,47
APE5404 279350S000091168 07/04/2021 60503 R$ 293,47
APF4748 279350S000090924 06/04/2021 60503 R$ 293,47
APJ6100 279350S000091210 07/04/2021 60503 R$ 293,47
APL7460 279350S000091171 07/04/2021 60503 R$ 293,47
APM2140 279350S000091228 07/04/2021 60503 R$ 293,47
APM2H22 279350T000042290 07/04/2021 76331 R$ 293,47
APM5382 279350S000091166 07/04/2021 60503 R$ 293,47
APM6571 279350S000090851 06/04/2021 60503 R$ 293,47
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APQ3673 279350S000090911 06/04/2021 60503 R$ 293,47
APY8542 279350S000091223 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AQD7790 279350S000090880 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AQE1851 279350S000091232 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AQH7661 279350S000091091 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AQJ1177 279350S000090930 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AQM3493 279350S000091160 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AQM5615 279350S000090853 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AQM5615 279350S000090852 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AQM5615 279350S000090909 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AQO7302 279350S000090958 06/04/2021 60503 R$ 293,47
ARA3744 279350S000090913 06/04/2021 60503 R$ 293,47
ARC5I91 279350S000091037 06/04/2021 56732 R$ 130,16
ARE2077 279350S000091118 07/04/2021 60503 R$ 293,47
ARM7C20 279350S000091217 07/04/2021 60503 R$ 293,47
ARM9348 279350S000091120 07/04/2021 60503 R$ 293,47
ARU9A32 279350S000091119 07/04/2021 60503 R$ 293,47
ARW9952 279350S000091239 07/04/2021 56732 R$ 130,16
ARX3817 279350S000090986 06/04/2021 60503 R$ 293,47
ARX3817 279350S000091253 07/04/2021 60503 R$ 293,47
ARY4743 279350S000091114 07/04/2021 60503 R$ 293,47
ARZ6161 279350S000091143 07/04/2021 60503 R$ 293,47
ASB5I55 279350S000091176 07/04/2021 60503 R$ 293,47
ASD6D08 279350S000090985 06/04/2021 60503 R$ 293,47
ASD9338 279350S000090934 06/04/2021 60503 R$ 293,47
ASF7595 279350S000090943 06/04/2021 60503 R$ 293,47
ASG6B40 279350S000091052 06/04/2021 60503 R$ 293,47
ASJ4217 279350S000091141 07/04/2021 60503 R$ 293,47
ASL2845 279350S000091005 06/04/2021 60503 R$ 293,47
ASO3478 279350S000091219 07/04/2021 60503 R$ 293,47
ASW2427 279350S000090867 06/04/2021 60503 R$ 293,47
ASW9021 279350S000091036 06/04/2021 60503 R$ 293,47
ATC2860 279350S000090863 06/04/2021 60503 R$ 293,47
ATC3546 279350S000091142 07/04/2021 60503 R$ 293,47
ATF1675 279350S000091197 07/04/2021 60503 R$ 293,47
ATF6E90 279350S000091149 07/04/2021 60503 R$ 293,47
ATI9F51 279350S000091230 07/04/2021 60503 R$ 293,47
ATK7606 279350S000091021 06/04/2021 56732 R$ 130,16
ATN5037 279350S000091144 07/04/2021 60503 R$ 293,47
ATR8285 279350S000091106 07/04/2021 60503 R$ 293,47
ATS1178 279350S000090967 06/04/2021 60503 R$ 293,47
ATT7864 279350S000091090 07/04/2021 60503 R$ 293,47
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ATW5458 279350S000091083 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AUA2439 279350S000090952 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AUF6094 279350S000091092 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AUF8F01 279350S000090992 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AUM9I69 279350S000091093 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AUP4379 279350S000090858 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AUQ2987 279350S000091112 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AUQ2987 279350S000091206 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AUZ6255 279350S000091058 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AVD5539 279350S000091123 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AVE1D01 279350S000091022 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AVO3352 279350S000090978 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AVO8304 279350S000090884 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AVO9A41 116100E008630805 06/04/2021 60501 R$ 293,47
AVP2152 279350S000090928 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AVQ9395 279350S000091164 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AVX2I66 279350S000090895 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AVX2I66 279350S000091236 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AVX7572 279350S000091023 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AVZ3J02 279350S000091222 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AWA2975 279350S000091033 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AWA2975 279350S000090848 05/04/2021 60503 R$ 293,47
AWC0A86 279350S000090899 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AWF6890 279350S000091007 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AWJ3191 279350S000090964 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AWK7971 279350S000091133 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AWL5835 279350S000091062 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AWM6352 279350S000090975 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AWW4834 279350S000091192 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AWX1287 279350T000042294 07/04/2021 76331 R$ 293,47
AXA0819 279350S000091110 07/04/2021 56732 R$ 130,16
AXA1G52 279350S000090996 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AXD5319 279350S000091185 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AXE6B79 279350S000091064 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AXG6329 279350S000090931 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AXI4B85 279350S000090971 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AXN6815 279350S000090950 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AXP7179 279350S000091186 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AXR5322 279350S000091100 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AXU2546 279350S000090960 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AXW8062 279350S000091145 07/04/2021 56732 R$ 130,16
AYD3823 279350S000091173 07/04/2021 60503 R$ 293,47
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AYL8F00 279350S000090861 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AYL9401 279350S000091057 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AYN6I68 279350S000090855 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AYQ8669 279350S000090896 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AYR3596 279350T000042293 07/04/2021 76331 R$ 293,47
AYR7042 279350S000090927 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AYS0875 279350S000090856 06/04/2021 56732 R$ 130,16
AYS8811 279350S000091047 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AYV4950 279350S000091189 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AYW4688 279350S000091137 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AYY8A20 279350S000091102 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AYZ3711 279350S000090862 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AZA8838 279350S000091035 06/04/2021 56732 R$ 130,16
AZC3187 279350S000090901 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AZE3657 279350S000091246 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AZI1787 279350S000091190 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AZK8399 279350S000090972 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AZK8946 279350S000091077 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AZM3068 279350S000091080 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AZM3577 279350S000091155 07/04/2021 56732 R$ 130,16
AZN0030 279350S000090987 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AZP6736 279350S000090871 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AZR0616 279350S000091147 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AZV4147 279350S000090904 06/04/2021 60503 R$ 293,47
AZW2390 279350S000091087 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AZW8275 279350S000090982 06/04/2021 60503 R$ 293,47
BAD6399 279350S000090968 06/04/2021 60503 R$ 293,47
BAI0E84 279350S000091212 07/04/2021 60503 R$ 293,47
BAV4180 279350S000090922 06/04/2021 60503 R$ 293,47
BAV6F63 279350S000090902 06/04/2021 60503 R$ 293,47
BAV9431 279350S000090845 05/04/2021 60503 R$ 293,47
BAY4137 279350S000091250 07/04/2021 60503 R$ 293,47
BAZ6157 279350S000090892 06/04/2021 60503 R$ 293,47
BBA7E41 279350S000091194 07/04/2021 60503 R$ 293,47
BBG7H67 279350S000091233 07/04/2021 60503 R$ 293,47
BBJ5E76 279350S000090945 06/04/2021 60503 R$ 293,47
BBN7338 279350S000091042 06/04/2021 60503 R$ 293,47
BBQ4215 279350T000046454 06/04/2021 55414 R$ 195,23
BBQ8335 279350S000091174 07/04/2021 60503 R$ 293,47
BBR1B86 279350S000090980 06/04/2021 60503 R$ 293,47
BBU1129 279350S000090925 06/04/2021 56732 R$ 130,16
BBU9I88 279350S000090887 06/04/2021 60503 R$ 293,47
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BBV9592 279350T000042291 07/04/2021 76331 R$ 293,47
BBW4F54 279350S000091095 07/04/2021 60503 R$ 293,47
BBW5133 279350S000091012 06/04/2021 60503 R$ 293,47
BBW8815 116100E008433979 05/04/2021 70561 R$ 293,47
BBX9641 279350S000090873 06/04/2021 60503 R$ 293,47
BBY0599 279350S000091159 07/04/2021 56732 R$ 130,16
BCA4H94 279350S000091069 06/04/2021 60503 R$ 293,47
BCA5317 279350T000042289 07/04/2021 76331 R$ 293,47
BCE2010 279350S000090889 06/04/2021 60503 R$ 293,47
BCF9748 279350S000090920 06/04/2021 60503 R$ 293,47
BCG1067 279350S000090936 06/04/2021 60503 R$ 293,47
BCG3519 279350S000091162 07/04/2021 56732 R$ 130,16
BCI3208 279350S000091243 07/04/2021 60503 R$ 293,47
BCK5205 279350S000091056 06/04/2021 60503 R$ 293,47
BCK8G31 279350S000090897 06/04/2021 60503 R$ 293,47
BCL4937 279350S000090946 06/04/2021 60503 R$ 293,47
BCM2982 279350S000090959 06/04/2021 60503 R$ 293,47
BCQ2544 279350S000090963 06/04/2021 60503 R$ 293,47
BCQ3735 279350S000091009 06/04/2021 60503 R$ 293,47
BCR6H93 279350S000091101 07/04/2021 60503 R$ 293,47
BCS5J46 279350S000090951 06/04/2021 60503 R$ 293,47
BCW3I21 279350S000091015 06/04/2021 60503 R$ 293,47
BCW9A82 279350S000090988 06/04/2021 60503 R$ 293,47
BDA0B31 279350S000090998 06/04/2021 60503 R$ 293,47
BDB9B45 279350S000091214 07/04/2021 60503 R$ 293,47
BDC7D81 279350S000090882 06/04/2021 60503 R$ 293,47
BDC7D81 279350S000090898 06/04/2021 60503 R$ 293,47
BDG0F54 279350S000091024 06/04/2021 60503 R$ 293,47
BDM9I02 279350S000091247 07/04/2021 60503 R$ 293,47
BDN2J34 279350S000091006 06/04/2021 60503 R$ 293,47
BDN7A83 279350S000091061 06/04/2021 60503 R$ 293,47
BDP0812 279350S000091221 07/04/2021 60503 R$ 293,47
BDP4144 279350S000091067 06/04/2021 60503 R$ 293,47
BDQ4G81 279350S000091152 07/04/2021 56732 R$ 130,16
BDQ9D05 279350S000091201 07/04/2021 60503 R$ 293,47
BDW6E52 279350S000091121 07/04/2021 60503 R$ 293,47
BDW7F30 279350S000091195 07/04/2021 56732 R$ 130,16
BEC2555 279350S000091018 06/04/2021 56732 R$ 130,16
BEC4D90 279350S000091224 07/04/2021 60503 R$ 293,47
BEF1E23 279350S000091244 07/04/2021 60503 R$ 293,47
BEG3E26 279350S000091203 07/04/2021 60503 R$ 293,47
BEH5D43 279350T000042292 07/04/2021 76331 R$ 293,47
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BEI6D04 279350S000091103 07/04/2021 60503 R$ 293,47
BEJ4B79 279350S000091051 06/04/2021 60503 R$ 293,47
BEJ7B84 279350S000090977 06/04/2021 60503 R$ 293,47
BEK4I33 279350S000091218 07/04/2021 60503 R$ 293,47
BET4J17 279350S000091138 07/04/2021 60503 R$ 293,47
BEW3E29 279350S000091202 07/04/2021 60503 R$ 293,47
BEX8I06 279350S000090857 06/04/2021 56732 R$ 130,16
BEY3B84 279350S000091191 07/04/2021 60503 R$ 293,47
BFN6626 279350T000044081 07/04/2021 55500 R$ 130,16
BFO9583 279350S000090990 06/04/2021 60503 R$ 293,47
BJM8262 279350S000091208 07/04/2021 60503 R$ 293,47
BOW3D99 279350S000090947 06/04/2021 60503 R$ 293,47
BPH9764 279350S000091105 07/04/2021 56732 R$ 130,16
BQK0141 279350S000091003 06/04/2021 56732 R$ 130,16
BUQ6084 279350S000090970 06/04/2021 60503 R$ 293,47
CED5C12 279350S000090846 05/04/2021 60503 R$ 293,47
CHC8448 279350S000091157 07/04/2021 56732 R$ 130,16
CHF5G07 279350T000041133 06/04/2021 54600 R$ 130,16
CIO7769 279350S000091038 06/04/2021 56732 R$ 130,16
CQS5799 279350S000091205 07/04/2021 60503 R$ 293,47
CSH0125 279350S000090953 06/04/2021 60503 R$ 293,47
CVX7633 279350S000090872 06/04/2021 60503 R$ 293,47
CWC5897 279350S000090973 06/04/2021 60503 R$ 293,47
CXD3639 279350S000091032 06/04/2021 60503 R$ 293,47
CXM5600 279350S000090881 06/04/2021 60503 R$ 293,47
CXM5600 279350S000091124 07/04/2021 60503 R$ 293,47
CYV1B00 279350S000091074 06/04/2021 60503 R$ 293,47
CZF2775 279350S000090926 06/04/2021 60503 R$ 293,47
DCQ8250 279350S000090941 06/04/2021 60503 R$ 293,47
DDY3A41 279350S000090995 06/04/2021 60503 R$ 293,47
DMG8047 279350S000090939 06/04/2021 60503 R$ 293,47
DOD2I93 279350S000091008 06/04/2021 60503 R$ 293,47
DTW1I33 279350S000090905 06/04/2021 56732 R$ 130,16
DUI1238 279350S000091252 07/04/2021 60503 R$ 293,47
DXF1E93 279350S000090937 06/04/2021 56732 R$ 130,16
DYI9237 279350S000091181 07/04/2021 60503 R$ 293,47
EDY7162 279350S000091031 06/04/2021 60503 R$ 293,47
EEM3031 279350S000090868 06/04/2021 60503 R$ 293,47
EFS7559 279350S000090935 06/04/2021 60503 R$ 293,47
EJG1B99 279350S000090891 06/04/2021 60503 R$ 293,47
EJJ7325 279350S000090907 06/04/2021 60503 R$ 293,47
EJJ7325 279350S000091154 07/04/2021 56732 R$ 130,16
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EKH0D03 279350S000091196 07/04/2021 60503 R$ 293,47
ELZ7695 279350S000090997 06/04/2021 60503 R$ 293,47
EMJ4G00 279350S000090840 05/04/2021 60503 R$ 293,47
ENB5J59 279350S000091013 06/04/2021 60503 R$ 293,47
EPP4527 279350S000091225 07/04/2021 60503 R$ 293,47
ERO8G72 279350S000090883 06/04/2021 60503 R$ 293,47
ETA8A80 279350S000091209 07/04/2021 60503 R$ 293,47
ETE8803 279350S000091116 07/04/2021 56732 R$ 130,16
ETK0A25 279350S000091068 06/04/2021 60503 R$ 293,47
EUT5E08 279350S000091136 07/04/2021 60503 R$ 293,47
EYU1E69 279350S000090949 06/04/2021 60503 R$ 293,47
FBU0G47 279350S000091151 07/04/2021 56732 R$ 130,16
FCH6250 279350S000090847 05/04/2021 60503 R$ 293,47
FKR2J20 279350S000090877 06/04/2021 60503 R$ 293,47
FNC5754 279350S000090962 06/04/2021 60503 R$ 293,47
FNH5868 279350S000091000 06/04/2021 60503 R$ 293,47
FXQ6H40 279350S000090989 06/04/2021 60503 R$ 293,47
GBZ0A92 279350S000091242 07/04/2021 60503 R$ 293,47
GCG1968 279350S000091122 07/04/2021 60503 R$ 293,47
GHO5G16 279350S000090875 06/04/2021 60503 R$ 293,47
GIG5186 279350S000091226 07/04/2021 60503 R$ 293,47
HAR4384 279350S000090929 06/04/2021 60503 R$ 293,47
HRD8335 279350S000091245 07/04/2021 60503 R$ 293,47
HRH1430 279350T000040386 07/04/2021 55414 R$ 195,23
HSR1515 279350S000091204 07/04/2021 60503 R$ 293,47
HTI5165 279350S000090993 06/04/2021 60503 R$ 293,47
HWH9932 279350S000091115 07/04/2021 60503 R$ 293,47
IKQ8447 279350S000091002 06/04/2021 60503 R$ 293,47
ILB1044 279350S000090984 06/04/2021 60503 R$ 293,47
JFB5091 279350S000091070 06/04/2021 60503 R$ 293,47
JUH3772 279350S000090910 06/04/2021 60503 R$ 293,47
JYZ9J79 279350S000091227 07/04/2021 60503 R$ 293,47
KCY7954 279350S000091059 06/04/2021 60503 R$ 293,47
KHX1I36 279350S000090843 05/04/2021 60503 R$ 293,47
KLM9526 279350S000091175 07/04/2021 60503 R$ 293,47
KNF5147 279350S000090850 06/04/2021 60503 R$ 293,47
LQC5H75 279350S000091161 07/04/2021 56732 R$ 130,16
LXH1400 279350S000090870 06/04/2021 60503 R$ 293,47
LZD8B80 279350S000090865 06/04/2021 60503 R$ 293,47
LZW1123 279350T000040383 07/04/2021 55417 R$ 195,23
MBW2996 279350S000091016 06/04/2021 60503 R$ 293,47
MDF2443 279350S000091065 06/04/2021 60503 R$ 293,47
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MDT2393 279350S000091078 06/04/2021 60503 R$ 293,47
MED6I82 279350S000091040 06/04/2021 60503 R$ 293,47
MFI8359 279350S000090919 06/04/2021 60503 R$ 293,47
MGB4C85 279350S000091150 07/04/2021 60503 R$ 293,47
MGN3A46 279350S000091231 07/04/2021 60503 R$ 293,47
MJK4H52 279350S000091060 06/04/2021 60503 R$ 293,47
MND3G64 279350S000091049 06/04/2021 60503 R$ 293,47
NRQ4462 279350S000091029 06/04/2021 60503 R$ 293,47
NYB2A61 279350S000090979 06/04/2021 60503 R$ 293,47
OFF1J80 279350S000091107 07/04/2021 60503 R$ 293,47
OOK4002 279350S000091053 06/04/2021 60503 R$ 293,47
PKO6139 279350S000090900 06/04/2021 60503 R$ 293,47
PXG4G14 279350S000091129 07/04/2021 60503 R$ 293,47
PXM7507 279350S000091076 06/04/2021 60503 R$ 293,47
QAJ9546 279350S000091075 06/04/2021 60503 R$ 293,47
QBF9538 279350S000090921 06/04/2021 60503 R$ 293,47
QOD8G74 279350S000090839 05/04/2021 60503 R$ 293,47
QQS2A42 279350S000090894 06/04/2021 60503 R$ 293,47
QTM1154 279350S000091048 06/04/2021 60503 R$ 293,47
QUK1A38 279350S000091113 07/04/2021 56732 R$ 130,16
QXD9713 279350S000090885 06/04/2021 60503 R$ 293,47
QXM1047 279350S000091072 06/04/2021 60503 R$ 293,47
RFS0E57 279350S000091066 06/04/2021 60503 R$ 293,47
RFS9J64 279350S000091079 06/04/2021 60503 R$ 293,47
RGD5249 279350S000090844 05/04/2021 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 29/10/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ABH6E48 279350S000091297 07/04/2021 60503 R$ 293,47
ABI0114 279350S000091435 08/04/2021 60503 R$ 293,47
ABY2529 279350S000091655 09/04/2021 60503 R$ 293,47
ABY3641 279350S000091668 09/04/2021 60503 R$ 293,47
ABY3641 279350S000091507 08/04/2021 60503 R$ 293,47
ACC3453 279350S000091264 07/04/2021 60503 R$ 293,47
ACI4284 279350S000091322 08/04/2021 60503 R$ 293,47
ACY6258 279350S000091631 09/04/2021 56732 R$ 130,16
ADJ0210 279350S000091426 08/04/2021 60503 R$ 293,47
ADW2F37 279350S000091403 08/04/2021 56732 R$ 130,16
AED8858 279350S000091413 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AEO5A15 279350S000091662 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AES7H75 279350S000091557 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AEV3021 279350S000091481 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AFI7601 279350S000091427 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AFR6568 279350S000091284 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AFW0704 279350S000091467 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AFZ1169 279350S000091667 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AGD2234 116100E008546403 08/04/2021 60501 R$ 293,47
AGD2234 279350S000091358 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AGQ1704 279350S000091542 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AGQ5357 279350S000091531 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AGY5509 279350S000091498 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AGY8751 279350S000091602 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AHI4915 279350S000091566 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AHK0401 279350S000091364 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AHL2E27 279350S000091314 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AHP6469 279350S000091558 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AHQ0985 279350S000091442 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AHQ0985 279350S000091353 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AHQ0985 279350S000091312 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AHT1957 279350S000091532 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AHW9535 279350S000091458 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AIC5676 279350S000091441 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AIF2488 279350T000042307 09/04/2021 55414 R$ 195,23
AIG1914 279350S000091327 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AIG1914 279350S000091285 07/04/2021 60503 R$ 293,47
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AIG2629 279350S000091490 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AIR7191 279350S000091644 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AJH5C42 279350S000091261 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AJI4082 279350NIC0023377 07/09/2021 50020 R$ 293,47
AJN0268 279350S000091290 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AJN9471 279350S000091417 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AJQ8108 279350S000091624 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AJS1425 279350S000091396 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AJT1983 279350NIC0023381 07/09/2021 50020 R$ 586,94
AJY9839 279350S000091416 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AJZ6963 279350S000091646 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AKE5511 279350S000091462 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AKE7203 279350S000091583 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AKF4H21 279350S000091614 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AKF8876 279350S000091506 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AKH7821 279350S000091586 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AKI1F90 279350S000091636 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AKI8220 279350S000091311 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AKP2769 279350S000091440 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AKT2996 279350NIC0023382 07/09/2021 50020 R$ 3.521,64
AKV7D11 279350S000091621 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AKW5593 279350S000091390 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AKY5189 279350S000091509 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AKZ2H51 279350S000091258 07/04/2021 60503 R$ 293,47
ALJ4004 279350S000091378 08/04/2021 60503 R$ 293,47
ALL8669 279350T000042305 09/04/2021 55411 R$ 195,23
ALO8322 279350S000091588 09/04/2021 60503 R$ 293,47
ALO8322 279350S000091338 08/04/2021 60503 R$ 293,47
ALP3170 279350S000091313 07/04/2021 60503 R$ 293,47
ALU9452 279350S000091265 07/04/2021 60503 R$ 293,47
ALZ1823 279350S000091389 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AMB3435 279350S000091436 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AMF1698 279350S000091591 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AMK7735 279350S000091599 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AMN9094 279350S000091418 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AMT0C26 279350S000091579 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AMU2E84 279350S000091505 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AMW9H24 279350T000042301 09/04/2021 76331 R$ 293,47
AMZ2C24 279350S000091628 09/04/2021 56732 R$ 130,16
ANG1E44 279350S000091269 07/04/2021 60503 R$ 293,47
ANH0866 279350S000091560 09/04/2021 60503 R$ 293,47
ANO2688 279350S000091287 07/04/2021 60503 R$ 293,47
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ANO4775 279350T000042295 08/04/2021 76331 R$ 293,47
ANQ8126 279350S000091289 07/04/2021 60503 R$ 293,47
ANS0557 279350S000091620 09/04/2021 60503 R$ 293,47
ANT9369 279350S000091580 09/04/2021 60503 R$ 293,47
ANX1961 279350S000091278 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AOD9347 279350S000091658 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AOD9347 279350S000091573 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AOI5058 279350S000091397 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AOJ0D23 279350S000091627 09/04/2021 56732 R$ 130,16
AOJ2G66 279350S000091368 08/04/2021 56732 R$ 130,16
AOQ1520 279350S000091315 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AOR0304 279350S000091469 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AOT3497 279350S000091572 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AOT6023 279350S000091405 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AOV7701 279350S000091355 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AOX3601 279350S000091564 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AOX5733 279350S000091486 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AOY2E00 279350S000091449 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AOZ9A52 279350S000091367 08/04/2021 60503 R$ 293,47
APB5255 279350S000091341 08/04/2021 60503 R$ 293,47
APD3022 279350S000091650 09/04/2021 60503 R$ 293,47
APE5404 279350S000091398 08/04/2021 60503 R$ 293,47
API9G28 279350S000091501 08/04/2021 60503 R$ 293,47
APP9A49 279350S000091428 08/04/2021 60503 R$ 293,47
APT0848 279350S000091456 08/04/2021 60503 R$ 293,47
APW9321 279350S000091335 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AQC8802 279350NIC0023399 07/09/2021 50020 R$ 260,32
AQD7990 279350S000091514 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AQD7990 279350S000091443 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AQM5615 279350S000091585 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AQM5615 279350S000091379 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AQS2070 279350S000091304 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AQT5617 279350S000091604 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AQU3G76 279350S000091303 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AQV5755 279350S000091562 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AQZ7377 279350S000091471 08/04/2021 60503 R$ 293,47
ARC0341 279350S000091400 08/04/2021 60503 R$ 293,47
ARC5653 279350S000091425 08/04/2021 60503 R$ 293,47
ARE9699 279350S000091429 08/04/2021 60503 R$ 293,47
ARN8323 279350S000091575 09/04/2021 60503 R$ 293,47
ARS9179 279350S000091634 09/04/2021 60503 R$ 293,47
ART0C85 279350S000091363 08/04/2021 60503 R$ 293,47
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ART6A80 279350S000091262 07/04/2021 60503 R$ 293,47
ARU0F69 279350S000091406 08/04/2021 60503 R$ 293,47
ASD9338 279350S000091578 09/04/2021 60503 R$ 293,47
ASI3374 279350S000091524 08/04/2021 60503 R$ 293,47
ASO3D92 279350S000091433 08/04/2021 60503 R$ 293,47
ASO5900 279350S000091670 09/04/2021 60503 R$ 293,47
ASO5900 279350S000091446 08/04/2021 60503 R$ 293,47
ASQ1310 279350S000091404 08/04/2021 60503 R$ 293,47
ASS3181 279350S000091369 08/04/2021 60503 R$ 293,47
ASX2G93 279350S000091635 09/04/2021 60503 R$ 293,47
ASY1961 279350S000091463 08/04/2021 60503 R$ 293,47
ATA4J34 279350S000091350 08/04/2021 60503 R$ 293,47
ATF2967 279350S000091365 08/04/2021 60503 R$ 293,47
ATM0640 279350S000091503 08/04/2021 60503 R$ 293,47
ATN9177 279350S000091550 08/04/2021 60503 R$ 293,47
ATU8D00 279350S000091587 09/04/2021 60503 R$ 293,47
ATV9F23 279350S000091395 08/04/2021 60503 R$ 293,47
ATX1828 279350S000091437 08/04/2021 60503 R$ 293,47
ATX1828 279350S000091630 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AUA2230 279350T000042304 09/04/2021 54100 R$ 130,16
AUD5523 279350NIC0023389 07/09/2021 50020 R$ 293,47
AUE8806 279350S000091292 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AUG6617 116100E008546402 08/04/2021 54521 R$ 195,23
AUG9G78 279350S000091323 08/04/2021 56732 R$ 130,16
AUH6921 279350S000091609 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AUI4B34 279350S000091362 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AUI8H17 279350S000091632 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AUJ2J57 279350S000091411 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AUP0568 279350S000091371 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AUQ6174 279350S000091559 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AUQ7H40 279350S000091282 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AUR1595 279350NIC0023401 07/09/2021 50020 R$ 293,47
AUS4409 279350S000091271 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AUT1333 279350S000091274 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AUU1H24 279350S000091372 08/04/2021 56732 R$ 130,16
AUV3853 279350S000091352 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AUX6E64 279350S000091300 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AVD4G50 279350S000091489 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AVF2166 279350S000091306 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AVL4G50 279350S000091255 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AVT7761 279350S000091272 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AVU5310 279350S000091612 09/04/2021 60503 R$ 293,47
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AVW0C03 279350T000042303 09/04/2021 55414 R$ 195,23
AWA2975 279350S000091638 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AWA2975 279350S000091645 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AWA4576 279350S000091603 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AWB0H39 279350S000091606 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AWE4J45 279350S000091521 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AWH6E87 279350S000091328 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AWK7971 279350S000091337 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AWN0759 279350S000091477 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AWN1828 279350NIC0023383 07/09/2021 50020 R$ 293,47
AWN9525 279350S000091536 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AWO0C27 279350S000091320 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AWP8147 279350S000091257 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AWR5964 279350S000091381 08/04/2021 56732 R$ 130,16
AWR6533 279350S000091495 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AWT2405 279350S000091518 08/04/2021 56732 R$ 130,16
AWU7250 279350S000091639 09/04/2021 56732 R$ 130,16
AWX8747 279350S000091375 08/04/2021 56732 R$ 130,16
AWY6159 279350S000091653 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AXA4821 279350S000091574 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AXE9205 279350S000091393 08/04/2021 56732 R$ 130,16
AXG2E02 279350S000091301 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AXG4B11 279350S000091637 09/04/2021 56732 R$ 130,16
AXI0107 279350S000091263 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AXM1C51 279350S000091535 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AXO2B27 279350T000042308 09/04/2021 55414 R$ 195,23
AXQ4603 279350S000091660 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AXQ7406 279350S000091516 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AXS3D64 279350S000091494 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AXY9A72 279350S000091648 09/04/2021 56732 R$ 130,16
AXZ0317 279350NIC0023376 07/09/2021 50020 R$ 130,16
AYI7I40 279350NIC0023374 07/09/2021 50020 R$ 130,16
AYK5G78 279350S000091607 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AYQ1034 279350S000091589 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AYS0833 279350S000091515 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AYS6668 279350S000091659 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AYT6382 279350S000091340 08/04/2021 56732 R$ 130,16
AYW3429 279350S000091626 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AZA8091 279350S000091487 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AZA8689 279350S000091276 07/04/2021 60503 R$ 293,47
AZF9835 279350S000091590 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AZG2190 279350S000091310 07/04/2021 60503 R$ 293,47
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AZG2G59 279350S000091373 08/04/2021 56732 R$ 130,16
AZI1787 279350S000091420 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AZM0565 279350S000091483 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AZO7A85 279350T000042302 09/04/2021 76332 R$ 293,47
AZP6732 279350NIC0023403 07/09/2021 50020 R$ 586,94
AZR1423 279350S000091380 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AZR7254 279350S000091459 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AZR7H65 279350S000091643 09/04/2021 56732 R$ 130,16
AZU8H36 279350S000091654 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AZV3B59 279350S000091387 08/04/2021 56732 R$ 130,16
AZX6024 279350S000091356 08/04/2021 60503 R$ 293,47
AZY2904 279350S000091593 09/04/2021 60503 R$ 293,47
BAB2879 279350S000091267 07/04/2021 60503 R$ 293,47
BAC2C46 279350S000091466 08/04/2021 60503 R$ 293,47
BAD6425 279350S000091592 09/04/2021 60503 R$ 293,47
BAE6474 279350S000091295 07/04/2021 60503 R$ 293,47
BAF4386 279350S000091529 08/04/2021 60503 R$ 293,47
BAF8953 279350S000091408 08/04/2021 60503 R$ 293,47
BAG9880 279350S000091324 08/04/2021 56732 R$ 130,16
BAI4764 279350S000091354 08/04/2021 60503 R$ 293,47
BAI5D33 279350NIC0023393 07/09/2021 50020 R$ 130,16
BAK8D00 279350NIC0023380 07/09/2021 50020 R$ 130,16
BAP1491 279350NIC0023396 07/09/2021 50020 R$ 293,47
BAP5D31 279350S000091302 07/04/2021 60503 R$ 293,47
BAR5195 279350S000091608 09/04/2021 60503 R$ 293,47
BAV4056 279350S000091293 07/04/2021 60503 R$ 293,47
BAW0F94 279350T000044082 09/04/2021 76331 R$ 293,47
BAW7862 279350S000091414 08/04/2021 60503 R$ 293,47
BAW8863 279350S000091260 07/04/2021 60503 R$ 293,47
BBD6650 279350S000091623 09/04/2021 56732 R$ 130,16
BBF8065 279350NIC0023402 07/09/2021 50020 R$ 293,47
BBH2276 279350S000091582 09/04/2021 60503 R$ 293,47
BBH5742 279350S000091330 08/04/2021 60503 R$ 293,47
BBH9938 279350S000091438 08/04/2021 60503 R$ 293,47
BBI9459 279350S000091596 09/04/2021 60503 R$ 293,47
BBJ0172 279350S000091279 07/04/2021 60503 R$ 293,47
BBJ1753 279350S000091480 08/04/2021 60503 R$ 293,47
BBK5380 279350S000091525 08/04/2021 60503 R$ 293,47
BBN1H55 279350S000091475 08/04/2021 60503 R$ 293,47
BBN4A22 279350S000091383 08/04/2021 56732 R$ 130,16
BBQ4C02 279350S000091309 07/04/2021 60503 R$ 293,47
BBR4492 279350S000091286 07/04/2021 60503 R$ 293,47
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BBR9B97 279350S000091460 08/04/2021 56732 R$ 130,16
BBS6176 279350S000091649 09/04/2021 60503 R$ 293,47
BBV4106 279350S000091622 09/04/2021 60503 R$ 293,47
BBX3831 279350S000091661 09/04/2021 56732 R$ 130,16
BBZ0705 279350NIC0023398 07/09/2021 50020 R$ 293,47
BCB8283 279350NIC0023392 07/09/2021 50020 R$ 130,16
BCC7164 279350T000042306 09/04/2021 54525 R$ 195,23
BCD7031 279350S000091523 08/04/2021 60503 R$ 293,47
BCE9303 279350S000091651 09/04/2021 60503 R$ 293,47
BCF2F65 279350S000091270 07/04/2021 60503 R$ 293,47
BCF9748 279350S000091392 08/04/2021 56732 R$ 130,16
BCJ3485 279350S000091275 07/04/2021 56732 R$ 130,16
BCK5150 279350S000091326 08/04/2021 60503 R$ 293,47
BCP5031 279350S000091563 09/04/2021 60503 R$ 293,47
BCU2A95 279350S000091496 08/04/2021 60503 R$ 293,47
BCV3D17 279350S000091455 08/04/2021 60503 R$ 293,47
BCW3G86 279350S000091277 07/04/2021 60503 R$ 293,47
BCX8E13 279350S000091581 09/04/2021 56732 R$ 130,16
BCY2J31 279350S000091482 08/04/2021 60503 R$ 293,47
BCZ8E01 279350T000042297 08/04/2021 76331 R$ 293,47
BDD4B16 279350S000091410 08/04/2021 60503 R$ 293,47
BDE0F52 279350NIC0023378 07/09/2021 50020 R$ 293,47
BDF8G40 279350S000091334 08/04/2021 56732 R$ 130,16
BDG5A38 279350S000091554 08/04/2021 60503 R$ 293,47
BDG5A38 279350S000091508 08/04/2021 60503 R$ 293,47
BDJ3B80 279350S000091547 08/04/2021 60503 R$ 293,47
BDJ6B36 279350S000091465 08/04/2021 60503 R$ 293,47
BDK0I11 279350T000042296 08/04/2021 76252 R$ 293,47
BDM7D61 279350S000091617 09/04/2021 60503 R$ 293,47
BDN8G13 116100E008546401 08/04/2021 60501 R$ 293,47
BDN9B52 279350S000091570 09/04/2021 60503 R$ 293,47
BDU2D87 279350S000091522 08/04/2021 60503 R$ 293,47
BDU6D24 279350S000091348 08/04/2021 60503 R$ 293,47
BDW2B28 279350S000091273 07/04/2021 60503 R$ 293,47
BDW7C54 279350S000091376 08/04/2021 60503 R$ 293,47
BDY4F16 279350S000091346 08/04/2021 60503 R$ 293,47
BDY8J70 279350S000091656 09/04/2021 56732 R$ 130,16
BEB3F47 279350S000091561 09/04/2021 60503 R$ 293,47
BEC1D69 279350S000091357 08/04/2021 60503 R$ 293,47
BEC4J72 279350S000091432 08/04/2021 60503 R$ 293,47
BED1I26 279350S000091448 08/04/2021 60503 R$ 293,47
BED4J93 279350S000091548 08/04/2021 60503 R$ 293,47
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BEF1E23 279350S000091288 07/04/2021 60503 R$ 293,47
BEG0G72 279350NIC0023385 07/09/2021 50020 R$ 260,32
BEG0G72 279350NIC0023391 07/09/2021 50020 R$ 130,16
BEI0650 279350S000091613 09/04/2021 60503 R$ 293,47
BEI4C88 279350S000091642 09/04/2021 60503 R$ 293,47
BEJ0E02 279350S000091394 08/04/2021 56732 R$ 130,16
BEK6E79 279350NIC0023394 07/09/2021 50020 R$ 293,47
BEK6E79 279350NIC0023384 07/09/2021 50020 R$ 130,16
BEL7863 279350S000091553 08/04/2021 60503 R$ 293,47
BEN1G44 279350S000091382 08/04/2021 56732 R$ 130,16
BEO6D16 279350S000091492 08/04/2021 60503 R$ 293,47
BER9A33 279350S000091546 08/04/2021 60503 R$ 293,47
BES5H12 279350S000091540 08/04/2021 60503 R$ 293,47
BEV0J75 279350S000091610 09/04/2021 60503 R$ 293,47
BEV4C06 279350S000091633 09/04/2021 60503 R$ 293,47
BEY1E70 279350S000091388 08/04/2021 56732 R$ 130,16
BEY9G04 279350S000091510 08/04/2021 60503 R$ 293,47
BFO9583 279350S000091445 08/04/2021 60503 R$ 293,47
BLF9778 279350S000091434 08/04/2021 60503 R$ 293,47
BMH7679 279350S000091641 09/04/2021 56732 R$ 130,16
CHV0810 279350S000091401 08/04/2021 60503 R$ 293,47
CHV0810 279350S000091424 08/04/2021 60503 R$ 293,47
CML4619 279350S000091351 08/04/2021 60503 R$ 293,47
CMU6896 279350S000091611 09/04/2021 60503 R$ 293,47
CSX4268 279350S000091571 09/04/2021 60503 R$ 293,47
CTJ3917 279350S000091569 09/04/2021 60503 R$ 293,47
CVL5609 279350S000091361 08/04/2021 60503 R$ 293,47
DCY9011 279350S000091666 09/04/2021 60503 R$ 293,47
DDS0640 279350S000091374 08/04/2021 60503 R$ 293,47
DFW2163 279350S000091316 07/04/2021 60503 R$ 293,47
DJE7365 279350S000091386 08/04/2021 56732 R$ 130,16
DOC2663 279350S000091415 08/04/2021 60503 R$ 293,47
DRN7939 279350S000091663 09/04/2021 60503 R$ 293,47
DUL2656 279350S000091519 08/04/2021 60503 R$ 293,47
DUO5F01 279350S000091305 07/04/2021 60503 R$ 293,47
DWL7B12 279350S000091422 08/04/2021 60503 R$ 293,47
DZD1408 279350T000042300 09/04/2021 76332 R$ 293,47
EFU3270 279350S000091399 08/04/2021 60503 R$ 293,47
EFX1D19 279350S000091605 09/04/2021 60503 R$ 293,47
EIC1987 279350S000091520 08/04/2021 60503 R$ 293,47
EMP0C61 279350S000091384 08/04/2021 56732 R$ 130,16
ENJ5F18 279350S000091576 09/04/2021 56732 R$ 130,16
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EYU1E69 279350S000091409 08/04/2021 60503 R$ 293,47
EZN3451 279350S000091280 07/04/2021 60503 R$ 293,47
FAP8D18 279350S000091391 08/04/2021 56732 R$ 130,16
FDN3E64 279350NIC0023395 07/09/2021 50020 R$ 293,47
FGZ7681 279350S000091439 08/04/2021 60503 R$ 293,47
FLD5H58 279350S000091431 08/04/2021 60503 R$ 293,47
FPU5540 279350S000091565 09/04/2021 60503 R$ 293,47
FRT6B54 279350S000091584 09/04/2021 56732 R$ 130,16
GBW1679 279350S000091629 09/04/2021 60503 R$ 293,47
HGG1652 279350S000091366 08/04/2021 60503 R$ 293,47
HHN3020 279350S000091359 08/04/2021 60503 R$ 293,47
HKH7H62 279350S000091530 08/04/2021 60503 R$ 293,47
HNS9G81 279350S000091601 09/04/2021 60503 R$ 293,47
HRE7671 279350S000091419 08/04/2021 60503 R$ 293,47
HRY7265 279350S000091619 09/04/2021 60503 R$ 293,47
HTQ4570 279350S000091464 08/04/2021 60503 R$ 293,47
IJK7C46 279350S000091447 08/04/2021 60503 R$ 293,47
INT9581 279350S000091329 08/04/2021 60503 R$ 293,47
INT9581 279350S000091331 08/04/2021 60503 R$ 293,47
INT9581 279350S000091616 09/04/2021 60503 R$ 293,47
INZ5F48 279350S000091577 09/04/2021 60503 R$ 293,47
IPX8G91 279350S000091485 08/04/2021 60503 R$ 293,47
ISO0G55 279350S000091539 08/04/2021 60503 R$ 293,47
IWX3010 279350NIC0023386 07/09/2021 50020 R$ 293,47
IXP6E58 279350S000091484 08/04/2021 60503 R$ 293,47
IYE2H18 279350S000091298 07/04/2021 60503 R$ 293,47
JIE2375 279350S000091568 09/04/2021 60503 R$ 293,47
JUH3772 279350S000091266 07/04/2021 60503 R$ 293,47
JXZ3502 279350S000091318 07/04/2021 60503 R$ 293,47
JYZ9J79 279350S000091454 08/04/2021 60503 R$ 293,47
KAJ4E49 279350S000091407 08/04/2021 60503 R$ 293,47
KAM3023 279350S000091665 09/04/2021 60503 R$ 293,47
KCY7954 279350S000091299 07/04/2021 60503 R$ 293,47
KFN3260 279350S000091349 08/04/2021 60503 R$ 293,47
KHX7976 279350S000091412 08/04/2021 60503 R$ 293,47
KJL5C26 279350S000091461 08/04/2021 60503 R$ 293,47
KZE0067 279350S000091402 08/04/2021 56732 R$ 130,16
LZV3734 279350S000091647 09/04/2021 60503 R$ 293,47
MBZ7924 279350S000091385 08/04/2021 60503 R$ 293,47
MCH1H03 279350S000091370 08/04/2021 56732 R$ 130,16
MFJ6550 279350S000091512 08/04/2021 60503 R$ 293,47
MGP2C68 279350S000091534 08/04/2021 60503 R$ 293,47
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MLC3832 279350S000091377 08/04/2021 60503 R$ 293,47
MMK3C80 279350T000042298 09/04/2021 76332 R$ 293,47
NCF5I85 279350S000091308 07/04/2021 60503 R$ 293,47
NKV1B27 279350S000091652 09/04/2021 60503 R$ 293,47
NSB0D17 279350S000091528 08/04/2021 60503 R$ 293,47
NXH9B72 279350S000091347 08/04/2021 60503 R$ 293,47
OFE2H01 279350NIC0023388 07/09/2021 50020 R$ 1.173,88
OHT2H66 279350NIC0023379 07/09/2021 50020 R$ 293,47
OJG8I91 279350S000091256 07/04/2021 56732 R$ 130,16
OWK8G51 279350S000091238 07/04/2021 60503 R$ 293,47
PXM7964 279350S000091296 07/04/2021 60503 R$ 293,47
PYX9A78 279350S000091497 08/04/2021 60503 R$ 293,47
PZU7G66 279350S000091342 08/04/2021 60503 R$ 293,47
PZU7G66 279350S000091336 08/04/2021 56732 R$ 130,16
QAN9B72 279350S000091343 08/04/2021 60503 R$ 293,47
QAW0D06 279350NIC0023387 07/09/2021 50020 R$ 586,94
QBX6G21 279350S000091526 08/04/2021 60503 R$ 293,47
QCB6D62 279350S000091360 08/04/2021 60503 R$ 293,47
QJW2D49 279350S000091491 08/04/2021 60503 R$ 293,47
QOD8G74 279350S000091317 07/04/2021 60503 R$ 293,47
QPO0D24 279350NIC0023404 07/09/2021 50020 R$ 293,47
RHA2H34 279350S000091640 09/04/2021 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 01/11/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAA5E03 279350S000091943 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AAB6971 279350S000091827 09/04/2021 60503 R$ 293,47
ABJ6264 279350S000091836 10/04/2021 60503 R$ 293,47
ABQ1955 279350S000091785 09/04/2021 60503 R$ 293,47
ACI8081 279350NIC0023413 09/09/2021 50020 R$ 586,94
ACJ1676 279350S000091692 09/04/2021 60503 R$ 293,47
ADC5159 279350S000091809 09/04/2021 60503 R$ 293,47
ADG0G55 279350S000091826 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AEC1371 279350S000091868 10/04/2021 56732 R$ 130,16
AED4667 279350S000091796 09/04/2021 56732 R$ 130,16
AEI0803 279350S000091712 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AEI9024 279350S000091699 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AEJ9118 279350S000092007 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AEO7E51 279350S000091989 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AEQ0212 279350S000091994 10/04/2021 56732 R$ 130,16
AEY9195 279350S000091891 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AFE9726 279350S000091710 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AFH7G87 279350S000091857 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AFH9A33 279350S000091764 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AFP0207 279350S000091910 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AFU0114 279350NIC0023414 09/09/2021 50020 R$ 2.934,70
AFU0114 279350S000091773 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AFU0114 279350S000091934 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AGC7011 279350S000091998 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AGJ1449 279350S000091728 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AGR9805 279350S000091716 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AHH2693 279350S000091997 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AHQ3G18 279350S000091683 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AIA0719 279350S000091925 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AID6200 279350S000091860 10/04/2021 56732 R$ 130,16
AIH3D39 279350S000091968 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AIM6482 279350S000091722 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AIS0184 279350S000091803 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AIS7H74 279350S000091963 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AJH1772 279350S000091978 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AJH5C42 279350S000091707 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AJN6H31 279350S000091982 10/04/2021 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 16/09/2021 10:52 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 10

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

AVU5308 279350S000091789 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AVZ7J25 279350S000092005 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AWA2975 279350S000091793 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AWA7289 279350S000091745 09/04/2021 56732 R$ 130,16
AWD1049 279350S000091678 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AWD2E60 279350S000091746 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AWD5678 279350NIC0023443 09/09/2021 50020 R$ 130,16
AWH0903 279350NIC0023406 09/09/2021 50020 R$ 130,16
AWI8D21 279350NIC0023415 09/09/2021 50020 R$ 293,47
AWK6492 279350S000091932 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AWQ5H56 279350NIC0023445 09/09/2021 50020 R$ 293,47
AWS4338 279350S000091835 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AWT9H07 279350NIC0023479 09/09/2021 50020 R$ 293,47
AWW9696 279350S000091863 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AWX9559 279350S000091894 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AWZ1964 279350S000091780 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AWZ8H35 279350S000091679 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AXA3533 279350S000091951 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AXA8C90 279350S000091695 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AXE5790 279350S000091801 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AXG9492 279350S000091741 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AXJ7F90 279350S000091946 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AXL0H52 279350S000091753 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AXN6713 279350S000091904 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AXN6815 279350NIC0023420 09/09/2021 50020 R$ 5.575,93
AXN6815 279350NIC0023425 09/09/2021 50020 R$ 5.282,46
AXR1750 279350NIC0023492 09/09/2021 50020 R$ 293,47
AXY4377 279350S000091884 10/04/2021 56732 R$ 130,16
AXZ0838 279350S000091713 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AYA8358 279350S000091882 10/04/2021 56732 R$ 130,16
AYA8I22 279350S000091691 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AYC1A77 279350S000091675 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AYC4537 279350S000091975 10/04/2021 56732 R$ 130,16
AYE2473 279350S000091739 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AYE6401 279350S000091970 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AYE6416 279350S000091961 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AYL5015 279350S000091770 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AYM1219 279350S000091723 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AYM9697 279350S000091682 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AYS1A86 279350S000091732 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AYV3738 279350NIC0023426 09/09/2021 50020 R$ 293,47
AYX7756 279350NIC0023482 09/09/2021 50020 R$ 195,23
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AYY5B29 279350S000091909 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AZA2838 279350NIC0023507 09/09/2021 50020 R$ 293,47
AZB1389 279350NIC0023419 09/09/2021 50020 R$ 586,94
AZC7824 279350S000091762 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AZD5135 279350S000091986 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AZH1778 279350S000091906 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AZH5131 279350NIC0023488 09/09/2021 50020 R$ 195,23
AZI7G36 279350S000091866 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AZL6079 279350NIC0023421 09/09/2021 50020 R$ 260,32
AZL6079 279350NIC0023506 09/09/2021 50020 R$ 390,48
AZL8D00 279350S000091914 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AZN0C06 279350S000091985 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AZO5098 279350S000091893 10/04/2021 56732 R$ 130,16
AZP1584 279350S000091721 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AZP5E84 279350S000091957 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AZT2149 279350S000091756 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AZX9J04 279350S000091981 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AZY7091 279350S000091976 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AZZ2340 279350S000091936 10/04/2021 60503 R$ 293,47
BAD8374 279350NIC0023500 09/09/2021 50020 R$ 293,47
BAF5374 279350NIC0023410 09/09/2021 50020 R$ 1.173,88
BAK1B21 279350S000091870 10/04/2021 60503 R$ 293,47
BAL5747 279350S000091856 10/04/2021 60503 R$ 293,47
BAL6J98 279350S000091693 09/04/2021 60503 R$ 293,47
BAP9727 279350S000091685 09/04/2021 60503 R$ 293,47
BAR2B13 279350S000091902 10/04/2021 60503 R$ 293,47
BAT7293 279350NIC0023498 09/09/2021 50020 R$ 880,41
BAZ2325 279350NIC0023458 09/09/2021 50020 R$ 293,47
BBD4086 279350S000091702 09/04/2021 60503 R$ 293,47
BBD9H74 279350S000091768 09/04/2021 60503 R$ 293,47
BBF7E25 279350S000091930 10/04/2021 60503 R$ 293,47
BBF8553 279350NIC0023490 09/09/2021 50020 R$ 1.173,88
BBH2114 279350S000091908 10/04/2021 60503 R$ 293,47
BBH2997 279350NIC0023429 09/09/2021 50020 R$ 2.054,29
BBI0932 279350NIC0023475 09/09/2021 50020 R$ 260,32
BBK1366 279350S000091766 09/04/2021 60503 R$ 293,47
BBN0E76 279350S000091798 09/04/2021 60503 R$ 293,47
BBO4734 279350S000091886 10/04/2021 56732 R$ 130,16
BBS5F25 279350S000091705 09/04/2021 60503 R$ 293,47
BBU2A44 279350S000091812 09/04/2021 60503 R$ 293,47
BBU2F06 279350S000091818 09/04/2021 60503 R$ 293,47
BBU3237 279350NIC0023407 09/09/2021 50020 R$ 293,47
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BBU7440 279350NIC0023437 09/09/2021 50020 R$ 293,47
BBU7440 279350NIC0023434 09/09/2021 50020 R$ 130,16
BBU8737 279350S000091829 09/04/2021 60503 R$ 293,47
BBV0735 279350S000091767 09/04/2021 60503 R$ 293,47
BBY7649 279350NIC0023465 09/09/2021 50020 R$ 293,47
BBZ7638 279350S000091825 09/04/2021 60503 R$ 293,47
BCD1619 279350S000091913 10/04/2021 60503 R$ 293,47
BCD6560 279350NIC0023464 09/09/2021 50020 R$ 293,47
BCD8952 279350S000091874 10/04/2021 56732 R$ 130,16
BCE0546 279350S000091988 10/04/2021 60503 R$ 293,47
BCE4301 279350NIC0023417 09/09/2021 50020 R$ 260,32
BCF3I45 279350S000091940 10/04/2021 56732 R$ 130,16
BCK5679 279350S000091831 10/04/2021 60503 R$ 293,47
BCL0552 279350S000091814 09/04/2021 60503 R$ 293,47
BCL3992 279350S000091947 10/04/2021 60503 R$ 293,47
BCO6483 279350S000091760 09/04/2021 60503 R$ 293,47
BCO6913 279350S000091852 10/04/2021 60503 R$ 293,47
BCP1944 279350NIC0023467 09/09/2021 50020 R$ 130,16
BCP3953 279350S000091701 09/04/2021 60503 R$ 293,47
BCQ5A85 279350S000091905 10/04/2021 60503 R$ 293,47
BCR8F37 279350S000091876 10/04/2021 56732 R$ 130,16
BCR9G84 279350S000091971 10/04/2021 60503 R$ 293,47
BCT3E19 279350S000091771 09/04/2021 60503 R$ 293,47
BCT7J74 279350S000091830 09/04/2021 60503 R$ 293,47
BCT7J74 279350NIC0023499 09/09/2021 50020 R$ 293,47
BCU6G04 279350S000091788 09/04/2021 60503 R$ 293,47
BCU8898 279350S000091782 09/04/2021 60503 R$ 293,47
BCU8898 279350S000091942 10/04/2021 60503 R$ 293,47
BCX9H80 279350S000091964 10/04/2021 60503 R$ 293,47
BCZ7C79 279350S000091999 10/04/2021 60503 R$ 293,47
BDB5E20 279350S000092003 10/04/2021 60503 R$ 293,47
BDB8B38 279350S000091761 09/04/2021 60503 R$ 293,47
BDB9B45 279350S000091824 09/04/2021 60503 R$ 293,47
BDC6F42 279350S000091684 09/04/2021 56732 R$ 130,16
BDE1C41 279350S000091815 09/04/2021 60503 R$ 293,47
BDF8H68 279350NIC0023456 09/09/2021 50020 R$ 880,41
BDG5A38 279350S000091715 09/04/2021 60503 R$ 293,47
BDK9G33 279350NIC0023487 09/09/2021 50020 R$ 130,16
BDM7D61 279350NIC0023478 09/09/2021 50020 R$ 293,47
BDN9D01 279350NIC0023459 09/09/2021 50020 R$ 293,47
BDQ9B92 279350S000091977 10/04/2021 60503 R$ 293,47
BDR7B47 279350NIC0023450 09/09/2021 50020 R$ 130,16
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AJQ1085 279350NIC0023446 09/09/2021 50020 R$ 293,47
AJX6318 279350S000091774 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AJX6318 279350S000091845 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AJX9426 279350NIC0023422 09/09/2021 50020 R$ 293,47
AKC3D07 279350NIC0023480 09/09/2021 50020 R$ 1.467,35
AKE4056 279350S000091823 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AKF0338 279350S000091872 10/04/2021 56732 R$ 130,16
AKI1F90 279350S000092008 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AKI5647 279350S000091883 10/04/2021 56732 R$ 130,16
AKJ5856 279350S000091807 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AKJ6031 279350S000091832 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AKM5D92 279350S000091714 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AKS8008 279350S000091950 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AKT2996 279350S000091833 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AKU2I46 279350S000091993 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AKZ0F74 279350S000091881 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AKZ1386 279350S000091775 09/04/2021 60503 R$ 293,47
ALA3415 279350S000091787 09/04/2021 60503 R$ 293,47
ALA3415 279350S000091806 09/04/2021 60503 R$ 293,47
ALK7293 279350S000091743 09/04/2021 56732 R$ 130,16
ALK7966 279350S000091834 10/04/2021 60503 R$ 293,47
ALP5903 279350S000091897 10/04/2021 60503 R$ 293,47
ALV5A66 279350NIC0023472 09/09/2021 50020 R$ 293,47
AMQ5419 279350S000091805 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AMS1241 279350S000091879 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AMS7960 279350S000091748 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AMU3H54 279350S000091838 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AMU5D25 279350NIC0023504 09/09/2021 50020 R$ 130,16
AMV6826 279350S000091847 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AMW0H09 279350NIC0023503 09/09/2021 50020 R$ 130,16
AND3641 279350S000091777 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AND3641 279350S000091794 09/04/2021 60503 R$ 293,47
ANF2293 279350S000091734 09/04/2021 60503 R$ 293,47
ANF2735 279350S000091720 09/04/2021 60503 R$ 293,47
ANF9914 279350S000091820 09/04/2021 60503 R$ 293,47
ANG5G66 279350S000091706 09/04/2021 56732 R$ 130,16
ANG6175 279350S000092001 10/04/2021 60503 R$ 293,47
ANI2074 279350S000091674 09/04/2021 60503 R$ 293,47
ANK2650 279350S000091686 09/04/2021 60503 R$ 293,47
ANL6802 279350NIC0023460 09/09/2021 50020 R$ 293,47
ANR3070 279350S000091737 09/04/2021 60503 R$ 293,47
ANS9897 279350S000091769 09/04/2021 60503 R$ 293,47
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ANX3336 279350S000091800 09/04/2021 56732 R$ 130,16
AOA0343 279350S000091747 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AOD9347 279350S000091808 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AOD9347 279350S000091865 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AOE8E20 279350S000091969 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AOF0114 279350NIC0023432 09/09/2021 50020 R$ 293,47
AOG6110 279350S000091725 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AOJ0D23 279350NIC0023440 09/09/2021 50020 R$ 130,16
AOL1252 279350S000091708 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AON5I79 279350S000091933 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AOP1763 279350S000091980 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AOR5659 279350S000091849 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AOR7297 279350S000091917 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AOS4888 279350S000091995 10/04/2021 60503 R$ 293,47
APC8J24 279350S000091819 09/04/2021 60503 R$ 293,47
APJ4E46 279350NIC0023484 09/09/2021 50020 R$ 195,23
APL6D49 279350S000091821 09/04/2021 60503 R$ 293,47
APU0859 279350S000091848 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AQA3716 279350S000091916 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AQA3716 279350S000091945 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AQE3738 279350S000091783 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AQF6053 279350NIC0023439 09/09/2021 50020 R$ 293,47
AQJ1177 279350S000091944 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AQJ1177 279350S000091797 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AQM0493 279350NIC0023409 09/09/2021 50020 R$ 586,94
AQM5615 279350S000091973 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AQM5615 279350S000091875 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AQS0572 279350S000091979 10/04/2021 56732 R$ 130,16
AQS0D85 279350S000091873 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AQS4852 279350NIC0023497 09/09/2021 50020 R$ 260,32
AQS4852 279350NIC0023454 09/09/2021 50020 R$ 130,16
AQS9843 279350S000091923 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AQX9J50 279350S000091888 10/04/2021 60503 R$ 293,47
ARA2I84 279350S000091931 10/04/2021 60503 R$ 293,47
ARB8B08 279350S000091802 09/04/2021 56732 R$ 130,16
ARC4C11 279350S000091776 09/04/2021 60503 R$ 293,47
ARG6D76 279350S000091953 10/04/2021 60503 R$ 293,47
ARI6231 279350S000091839 10/04/2021 60503 R$ 293,47
ARR6601 279350S000091956 10/04/2021 60503 R$ 293,47
ARX3817 279350S000091677 09/04/2021 60503 R$ 293,47
ARX3817 279350S000091680 09/04/2021 60503 R$ 293,47
ARX3817 279350S000091696 09/04/2021 60503 R$ 293,47
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ARY7069 279350S000091892 10/04/2021 60503 R$ 293,47
ASB4558 279350NIC0023452 09/09/2021 50020 R$ 586,94
ASK1043 279350S000092004 10/04/2021 60503 R$ 293,47
ASP2467 279350NIC0023455 09/09/2021 50020 R$ 293,47
ASX1959 279350S000091740 09/04/2021 60503 R$ 293,47
ASX3142 279350S000091850 10/04/2021 60503 R$ 293,47
ATA1161 279350NIC0023483 09/09/2021 50020 R$ 195,23
ATA2897 279350NIC0023435 09/09/2021 50020 R$ 130,16
ATB2B63 279350NIC0023491 09/09/2021 50020 R$ 293,47
ATE5168 279350NIC0023423 09/09/2021 50020 R$ 880,41
ATM8J70 279350S000091744 09/04/2021 60503 R$ 293,47
ATO1616 279350NIC0023430 09/09/2021 50020 R$ 130,16
ATO1616 279350NIC0023412 09/09/2021 50020 R$ 586,94
ATT7055 279350S000091790 09/04/2021 60503 R$ 293,47
ATV6762 279350NIC0023457 09/09/2021 50020 R$ 130,16
ATV9189 279350S000091984 10/04/2021 60503 R$ 293,47
ATX4134 279350NIC0023453 09/09/2021 50020 R$ 130,16
ATY8874 279350S000091784 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AUA2439 279350S000092006 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AUA6052 279350NIC0023494 09/09/2021 50020 R$ 260,32
AUC0E07 279350S000091955 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AUD4301 279350NIC0023505 09/09/2021 50020 R$ 293,47
AUE8191 279350S000091869 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AUE8806 279350S000091938 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AUF9I42 279350NIC0023495 09/09/2021 50020 R$ 293,47
AUG7382 279350S000091804 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AUH7H27 279350S000091729 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AUJ1082 279350S000091912 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AUJ5240 279350NIC0023411 09/09/2021 50020 R$ 586,94
AUK2220 279350S000091919 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AUQ4J79 279350NIC0023447 09/09/2021 50020 R$ 880,41
AUS8357 279350S000091983 10/04/2021 56732 R$ 130,16
AUT3332 279350S000091719 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AUV0B29 279350S000091862 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AUZ1063 279350S000091915 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AUZ2H73 279350S000091949 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AVA8I44 279350S000091742 09/04/2021 56732 R$ 130,16
AVB3F79 279350S000091786 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AVD6A13 279350S000091898 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AVH4499 279350S000091864 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AVQ7B35 279350S000091781 09/04/2021 60503 R$ 293,47
AVS2F69 279350S000091817 09/04/2021 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 16/09/2021 10:52 Desenvolvido pela Celepar Página: 4 de 10

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

BDS2118 279350S000091779 09/04/2021 60503 R$ 293,47
BDT7H69 279350NIC0023476 09/09/2021 50020 R$ 130,16
BDV1H45 279350S000091928 10/04/2021 60503 R$ 293,47
BDW2D66 279350NIC0023489 09/09/2021 50020 R$ 195,23
BDW5F96 279350S000091967 10/04/2021 60503 R$ 293,47
BDX1G17 279350NIC0023451 09/09/2021 50020 R$ 130,16
BDX3H36 279350NIC0023438 09/09/2021 50020 R$ 130,16
BDX7A00 279350S000091697 09/04/2021 60503 R$ 293,47
BDY7H06 279350S000091954 10/04/2021 60503 R$ 293,47
BEC2120 279350NIC0023436 09/09/2021 50020 R$ 880,41
BEC3E27 279350NIC0023418 09/09/2021 50020 R$ 293,47
BED8G51 279350S000091952 10/04/2021 60503 R$ 293,47
BEE5H21 279350S000091735 09/04/2021 60503 R$ 293,47
BEF4A38 279350S000091920 10/04/2021 60503 R$ 293,47
BEF6H23 279350NIC0023486 09/09/2021 50020 R$ 293,47
BEH5G89 279350NIC0023424 09/09/2021 50020 R$ 130,16
BEH5G89 279350NIC0023462 09/09/2021 50020 R$ 260,32
BEI7C58 279350NIC0023448 09/09/2021 50020 R$ 293,47
BEK6E79 279350NIC0023441 09/09/2021 50020 R$ 586,94
BEL5A29 279350S000091842 10/04/2021 60503 R$ 293,47
BEL6G45 279350NIC0023463 09/09/2021 50020 R$ 293,47
BEL8H07 279350S000091937 10/04/2021 60503 R$ 293,47
BEM8454 279350NIC0023442 09/09/2021 50020 R$ 880,41
BEO3C14 279350S000091900 10/04/2021 60503 R$ 293,47
BEO5D10 279350S000091704 09/04/2021 60503 R$ 293,47
BET8A85 279350S000091709 09/04/2021 60503 R$ 293,47
BEW3C72 279350S000091810 09/04/2021 60503 R$ 293,47
BEW6G34 279350S000091672 09/04/2021 60503 R$ 293,47
BHT2459 279350NIC0023485 09/09/2021 50020 R$ 293,47
BKE5370 279350S000091726 09/04/2021 60503 R$ 293,47
BZE3154 279350S000091837 10/04/2021 60503 R$ 293,47
CEM0825 279350S000091972 10/04/2021 60503 R$ 293,47
CFX3180 279350S000091924 10/04/2021 60503 R$ 293,47
CTI1360 279350S000091889 10/04/2021 60503 R$ 293,47
DCQ7176 279350S000091960 10/04/2021 60503 R$ 293,47
DLE4678 279350S000091846 10/04/2021 60503 R$ 293,47
DLU0265 279350S000091717 09/04/2021 60503 R$ 293,47
DPE6555 279350NIC0023493 09/09/2021 50020 R$ 293,47
DPQ6974 279350S000091878 10/04/2021 60503 R$ 293,47
DSA7768 279350NIC0023427 09/09/2021 50020 R$ 586,94
DTZ1969 279350S000091859 10/04/2021 60503 R$ 293,47
DVC7339 279350S000091948 10/04/2021 60503 R$ 293,47
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EAG0179 279350NIC0023466 09/09/2021 50020 R$ 293,47
EBW1601 279350S000091867 10/04/2021 56732 R$ 130,16
EKV4244 279350NIC0023470 09/09/2021 50020 R$ 293,47
ELT9034 279350S000091698 09/04/2021 60503 R$ 293,47
EMK5714 279350S000091791 09/04/2021 60503 R$ 293,47
ETP3654 279350S000091690 09/04/2021 60503 R$ 293,47
EUN8996 279350S000091811 09/04/2021 60503 R$ 293,47
EYC4A63 279350S000091896 10/04/2021 60503 R$ 293,47
FAZ6G40 279350S000091991 10/04/2021 60503 R$ 293,47
FFK8211 279350NIC0023461 09/09/2021 50020 R$ 293,47
FFR1101 279350S000091687 09/04/2021 60503 R$ 293,47
FGB8H80 279350S000091750 09/04/2021 60503 R$ 293,47
FGZ7C71 279350NIC0023502 09/09/2021 50020 R$ 130,16
FHT7J71 279350S000091941 10/04/2021 60503 R$ 293,47
FHV4821 279350S000091966 10/04/2021 60503 R$ 293,47
FJT4F20 279350S000091736 09/04/2021 60503 R$ 293,47
FLH6G93 279350S000091711 09/04/2021 60503 R$ 293,47
FMH0C33 279350S000091689 09/04/2021 60503 R$ 293,47
FRT0783 279350NIC0023428 09/09/2021 50020 R$ 293,47
FUO6023 279350NIC0023477 09/09/2021 50020 R$ 293,47
FUO6023 279350NIC0023473 09/09/2021 50020 R$ 586,94
GFH9A28 279350NIC0023468 09/09/2021 50020 R$ 293,47
HAI0512 279350NIC0023433 09/09/2021 50020 R$ 130,16
HRG3407 279350S000092000 10/04/2021 60503 R$ 293,47
HSB7428 279350S000091927 10/04/2021 60503 R$ 293,47
HSE3C25 279350S000091676 09/04/2021 60503 R$ 293,47
HVE7238 279350S000091763 09/04/2021 60503 R$ 293,47
IRX2489 279350NIC0023405 09/09/2021 50020 R$ 293,47
IVW8C46 279350S000091992 10/04/2021 60503 R$ 293,47
IWY9G09 279350NIC0023431 09/09/2021 50020 R$ 293,47
IWY9G09 279350NIC0023474 09/09/2021 50020 R$ 586,94
IXM6E40 279350S000091671 09/04/2021 60503 R$ 293,47
JHX2F48 279350S000091759 09/04/2021 60503 R$ 293,47
JYH1708 279350S000091694 09/04/2021 60503 R$ 293,47
JZU5D55 279350S000091733 09/04/2021 60503 R$ 293,47
KCY7954 279350S000091754 09/04/2021 60503 R$ 293,47
KCY7954 279350S000091901 10/04/2021 60503 R$ 293,47
KFN3260 279350S000091974 10/04/2021 60503 R$ 293,47
KXV0758 279350S000091681 09/04/2021 60503 R$ 293,47
LRB4C36 279350NIC0023444 09/09/2021 50020 R$ 130,16
LYI5904 279350S000091724 09/04/2021 60503 R$ 293,47
LZV3734 279350S000091799 09/04/2021 60503 R$ 293,47
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MAW7096 279350S000091880 10/04/2021 56732 R$ 130,16
MBD8B97 279350S000091843 10/04/2021 60503 R$ 293,47
MFA0973 279350S000091958 10/04/2021 60503 R$ 293,47
MGN3A46 279350NIC0023471 09/09/2021 50020 R$ 586,94
MGN3A46 279350NIC0023496 09/09/2021 50020 R$ 880,41
MHJ1E38 279350S000091907 10/04/2021 60503 R$ 293,47
MLT9946 279350NIC0023501 09/09/2021 50020 R$ 293,47
MNV5196 279350S000091840 10/04/2021 60503 R$ 293,47
NJD1463 279350S000091752 09/04/2021 60503 R$ 293,47
NRW7F76 279350S000091841 10/04/2021 60503 R$ 293,47
NSB8G22 279350S000091700 09/04/2021 60503 R$ 293,47
NWV5472 279350S000091987 10/04/2021 60503 R$ 293,47
OCA4I75 279350S000091688 09/04/2021 60503 R$ 293,47
OLX1604 279350S000091996 10/04/2021 60503 R$ 293,47
OVK8J46 279350S000091861 10/04/2021 60503 R$ 293,47
OYR1A31 279350S000091926 10/04/2021 56732 R$ 130,16
OZK6F65 279350S000091899 10/04/2021 60503 R$ 293,47
PWF4C72 279350NIC0023408 09/09/2021 50020 R$ 260,32
PYM1404 279350NIC0023416 09/09/2021 50020 R$ 293,47
PYQ7806 279350S000091718 09/04/2021 56732 R$ 130,16
QBY6F34 279350S000091939 10/04/2021 60503 R$ 293,47
QDZ9H21 279350S000091962 10/04/2021 60503 R$ 293,47
QIU5D55 279350S000091844 10/04/2021 56732 R$ 130,16
QIX3033 279350NIC0023469 09/09/2021 50020 R$ 293,47
QNB1J32 279350NIC0023481 09/09/2021 50020 R$ 293,47
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PORTARIA Nº 291/2021, de 15/09/2021
SÚMULA: Designa lotação da servidora Regina Rombaldo Sanches, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
I- Designa a servidora Regina Rombaldo Sanches, portadora do CPF 931.745.519-00, RG Nº 58190748- SSP/PR, Auxiliar de Serviços Gerais, 
matrícula 19062, admitida em 04/03/2009, com uma carga horária de 40 horas semanais, atualmente lotada na Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos, para desempenhar suas funções junto a Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria e Comércio, a partir de 02 de agosto 
de 2021.
II- Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de agosto de 2021.
Alto Piquiri, 15 de Setembro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 292/2021, de 16/09/2021
SÚMULA:DesignaaservidoraMunicipaledáoutras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I- Designa a servidora LEIA GIROTO portadora do RG N° 80.924.941-2 SESP/PR e CPF N° 037.659.799-29, ATENDENTE DE CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO, Matrícula N° 17760, admitida em 05/02/2007, com carga  horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde de 
Alto Piquiri, que se encontrava prestando serviço desde 21 de setembro de 2020 no AMBULATÓRIO DO COVID , para prestar serviço na UAPSF 
NAIR SANTATERRA BARBOSA , a partir do dia 23 de agosto de 2021.
II- Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de 23 de agosto de 2021.
Alto Piquiri, 16 de Setembro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná

PORTARIA Nº 295/2021, de 16/09/2021
SÚMULA:CONCEDE90DIASDELICENÇAESPECIAL
REMUNERADA a servidora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, CONSIDERANDO o disposto na Lei 
Municipal nº 455/1992, e, CONSIDERANDO, ainda, o requerimento datado e deferido.
RESOLVE:
I- Conceder LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA a servidora abaixo como segue:
NOMEMATRICULAPERÍODODATA
CORNÉLIA GARCIA BORTOLATO156522007/201217/09/2021 á 15/12/2021
CORNÉLIA GARCIA BORTOLATO180822013/201817/09/2021 á 15/12/2021
II- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 16 de Setembro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 296/2021, de 16/09/2021
SÚMULA:CONCEDE90DIASDELICENÇAESPECIAl
REMUNERADA a servidora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, CONSIDERANDO o disposto na Lei 
Municipal nº 455/1992, e, CONSIDERANDO, ainda, o requerimento datado e deferido.
RESOLVE:
I- Conceder LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA a servidora abaixo como segue:
NOMEMATRICULAPERÍODODATA
KEILA MOREIRA MANCINI184812008/201317/09/2021 Á 15/12/2021
II- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 16 de Setembro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 293/2021, de 16/09/2021
SÚMULA:DesignaaservidoraMunicipaledáoutras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I- Designa a servidora VERONICE LORENZONI, portadora do RG N° 4.060.549-5 SESP/PR e CPF N° 722.510.429-20, CIRURGIÃO DENTISTA 
, Matrícula N° 16071, admitida em 01/08/2002, com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde de Alto Piquiri, 
no Posto de Saúde de Walter Lamônica dos Santos , para prestar serviço na UAPSF NAIR SANTATERRA BARBOSA , a partir do dia 23 de agosto 
de 2021.
II- Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de 23 de agosto de 2021.
Alto Piquiri, 16 de Setembro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 294/2021, de 16/09/2021
SÚMULA:Designaaservidoramunicipaledáoutras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I- Designa a servidora LUCIANA BORGES SEVERINO portadora do RG N° 32.365.039-9 SESP/PR e CPF N° 061.138.639-99, AGENTE 
COMUNITÁRIO DA SAÚDE, Matrícula N° 17590, admitida em 09/08/2006, com
carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde de Alto Piquiri, que se  encontrava prestando serviço desde 23 de 
junho de 2020 no AMBULATÓRIO DO COVID, para prestar serviço no Posto de Saúde de Walter Lamônica dos Santos , a partir do dia 04 de 
agosto de 2021
II- Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de 04 de agosto de 2021.
Alto Piquiri, 16 de Setembro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal


